
Senhor Procurador, 

Rua General Humberto Moura, 675-B - Centm - Acaraú - CE - CEP: 62.580-000 Fone: 
Fax: (08) 3661 - 1092- CNPJ.: 07.547.82110001-91 

E-mail: hcitaacamu@hobllail.com  

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato firmado por esta Prefeitura, através da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO com a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 
E SISTEMAS, pelo valor mensal de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), com vencimento 
final para 31 de dezembro de 2013, cujo objeto é a Prestação de Serviços em Assessoria 
Contábil junto as Secretários Municipais do Município de Acaraú - Ceará, decorrente do 
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°2102.01/2013. 

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensáveis para o bom 
andamento das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 31 de dezembro de 
2013' solicitamos seja analisada a possibilidade da prorrogação do referido contrato pelo 
período de 10 (dez) meses, apresentando-nos parecer fundamentado e conclusivo sobre o 
assunto. 



PARECER JURÍDICO  
FRECEIT(,p. CE "'tGES CE 

E Ç/C/r.cos 

Vem a esta assessoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre 
a prorrogação de prazo do contrato firmado por esta Prefeitura, através da 
Secretaria de Educação, com a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 
E SISTEMAS, pelo valor mensal de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), com 
vencimento final para 31 de dezembro de 2013, cujo objeto é a Prestação de 
serviços em assessorla contábil junto as secretarias municipais do município 
de Acaraú - Ceará, decorrente do processo licftatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2102.01/2013. 

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma 
contínua e, consultados os interesses da Administração,poderá ter seu prazo 
prorrogado por mais 10 (dez) meses, conforme estabelece o artigo 57, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

É  nosso parecer. 

Acaraú/CE, 23 de dezembro de 2013. 

rnicipIo 

Mateus Lima Louzada 
dodoVuniciptode 
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dos serviços prestados pela empresa UM 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 2102.01t2013-2 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACA.RAÚ 
TRAVES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E A 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTE 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Acaraú, pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede na Rua General 
Humberto Moura, 675-B - Centro - AcaraÚ-CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇAO. 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.547.821/0001-91, neste ato representado pelo Secretário de Educação, 
Sr. Expedito Morsas Mesquita ,-doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do 
outro lado, a Empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS:-  LIRELI, com 
sede na cidade de Brejo Santo, Estado do Ceará àRua Tete Chicote, n.° 460 - Bairro Novo Araujo, 

IMF no inscrita no CNPJ 	10.298.564/0001-06, representada pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no 
CPF/MF n.° 246.015.433-04, no final assinado, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Aditivo ao Contrato decorrente do processo Iicitat&io do PREGÃO PRESENCIAL 
N.° 21 02.01t2013 cujo objeto é a Prestação de Serviços em Awasorla Contíbli Junto as Secretátios 
Municipais do Municfpio de Acaraú - Ceará, em conformidade com as disposições contidas na Lei n2  
8.666193 e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e condições a seguic 

IUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

te Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666193e 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

M IQRES CE 

,Cir4coES 

2.1 - O presente aditivo tem por f 
procedimento licitatório acima referido. Oç 
período de 10 (dez) meses. Portanto, terá 

do prazo do contrato resultante do 
itratual anteríonncnte pactuado será prorrogado pelo 

de l de janeiro de 2014, até 30 de outubro de 2014. 

clÁusulA TERCEIRA -DA JUSTIFICATIVA 

3.1 - A Prorrogação Contratual -6 ,uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la 
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, 
entre outros,  :O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse público, 

rovenientes de serviços prestados de modo continuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com 
certeza, irão existir recursos para efetivação destes serviços. 

12— A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso li, do 
art.57, da Lei do , 11e~ vigente,  ~pela  sua previsibilidade no instrumento convocatória e 
contratual. 

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município, 
combinado com o princípio da economicidade, a CONTRATANTE resolve prorrogar o referido 

trato pelo período de 10 (dez) meses, preservando, desse modo, a supremacia do interesse público. 

General Humberto Moura, 675-8 - Centro- Acaraú - CE - CEP: 62.580-000 Fone: (1 
Fax: (018) 30-1092 . CNPJ.: 07.547.821/0001-91 

E-mail: lidtaacarau@hotmall  com 



CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- As despesas decorrentes deste termo correrào por conta da dotação orçamentária n° 11.01- 
12.123.0044.2.00, 

1.01-
12.123.0044.2.060, elemento de despesa n°3.3.90.35.00. 

co5.5 .pEiCITbCOES 	1 

PAG. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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TWA L SISTEMAS 

TADA 

Rua General Humberto Moura, 675-B—Centro—Acaraú—  CE— CEP: 62.580-000 Fone: (088) 3661-1469, 
Fax: (0"88) 3661 - 1092- CNPJ.: 07.547.821fl)001-91 

E-mail: licitaacarau@hobTlaH.com  

5.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerio inalteradas e em pleno 
vigor. 

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas que 
também o assinam, para que produza ~jurídicos e legais efeitos. 



Acaraú/CE, 23 de deze bro de 2013. 

si Leonelde de reitas Uma 
PresIdente da Comisso Permanente de UcItaço 

EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Acaraú, torna público o extrato do Primeiro 
Aditivo ao Contrato NO 2102.01/2013-2, decorrente do Pregão Presencial n.2 2102.01/2013, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CEARÁ. 

pFE:TLJ 	tE P ha,ES C 

E TACO ES 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

VALOR MENSAL: R$ R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 

VAlOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 11.()1-12.W.(),0442.060--,33.90.35.00 

PRAZO DE DURAÇÃO: Até 30 de outubro de 2014 

ASSINA PELA CONTRATADA: Leonardo José Macedo 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Expedito Moraes Mesquita. 

Rua General Humberto Moura, 675-8 - Centro - Acarau - CE - CEP: 62580-000 Fone: (08) 36614469, 
Fax: (08) 3661 —1092- CNPJ.: 07.547.821001-91 

E-mail Iicitaacarau©holmaiicom 



469, 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO 

Certificamos que o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato decorrente do Pregão Presencial n.°  
2102.01/2013, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA 
CONTÁBIL JUNTO AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ 
- CEARÁ, foi afixado no f1ne1ógrafo desta Prefeitura Municipal, no dia 23 de dezembro de 
2013, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Pfri 	(E YÍC.hG$ CE 

CIO Dt1TBCOES 

P O 	  

Rua General Humberto Moura, 675-8 - Centro - Acaraú - CE - CEP: 62.580-000 Fone: 
Fax: (08) 3661 —1092- CNPJ.: 07.547.821R)001-91 

E-mali: lidtaacarau@hotmaU.com  



Ana Pa 
Secrefáiia oclal 

Senhor Procurador, 

DESPACHO 
ppgc,r(jPh CE yi.hRES CE 

cc .Iss.iCITIC0ES 

PA G. 

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato firmado por esta Prefeitura, através 
da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS, pelo valor mensal de R$ 5.900,00 (cinco mil e 
novecentos), com vencimento final para 31 de dezembro de 2013, cujo objeto é a 
Prestação de Serviços em Assessoda ContábN Junto as Secretarias Municipais do 
Município de Acaraú - Ceará, decorrente do processo licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/2013. 

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensáveis para o bom 
andamento das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 31 de 
dezembro de 2013, solicitamos seja analisada a possibilidade da prorrogação do 
referido contrato pelo período de 10 (dez) meses, apresentando-nos parecer 
fundamentado e conclusivo sobre o assunto. 

Acaraü/CE, 20 de dezembro de 2013. 

Rua 

eira 

Moura, 675-B - Centro - Acaraú - CE -CEP: 62.580-000 Fone: (08) 3661-1469. 
Fax: (08) 3661 -1092- CNPJ.: 07.547.821001-91 

E-mail; Iicftaacarau@holmail.com  



pEEITU DE MILAGRES CE 

dA 

Vem a esta assessora jurídica para exame e parecer fundamentado sobre 
a prorrogação de prazo do contrato firmado por esta Prefeitura, através da 
Secretaria de Assistência Social, com a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS, pelo valor mensal de R$ 5.900,00 (cinco mil e 
novecentos), com vencimento final para 31 de dezembro de 2013, cujo objeto é a 
prestação de serviços em assessoria contábil junto as secretarias municipais 
do municípIo de Acaraú - Coará ,decorrente do processo licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/2013. 

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma 
i e, consultados os interesses da Administração, poderá ter seu prazo 

por mais 10 (dez) meses, conforme estabelece o artigo 57, inciso II, da 
1/93 e suas alterações posteriores. 

unicípio 

Mateus Uma Louzada 

1, Bairro Centro 
- Fonelfac (88) 3861-1725 
v.br Site: 	w.acarau.ce.gov.br  

rau 
Procuradoria Geral do Munlciplo 

PARECER JURIDICO  

Senhora Presidente, 



AUTORIZAÇÃO PREÇFITUPA DE 

COISS 	
C,TAC0 

PAi .- 

Se iora Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ - C~ combinado com o amparo legal ressaltado por 
nossa assessoria jurídica, autorizamos a prorrogação do prazo contratual por um 
período de 10 (dez) meses, com vigência a partir de 1° de janeiro de 2014, fixando o 

u novo vencimento em 30 de outubro de 2014. com  amparo pela dotação 
,entória 13.01-08.124.0046.2.109, elemento de:-despesa-3.3.90.35.00. 

Acaroú/CE, 23 

Ana Pa 
Secretária 

Rua General Humberto Moura, 675-B - Centro - Acar- CF.- CEP 62.580-000 Fone: (0*18)  36614 o 

Fax: (0"88) 3661 -1092- CNPJ.: 07.547.821R)001-91 
E-mail: Iaacamu©hotmaitcx3m 



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2102.01/2013-3 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACARAÚ TRAVËS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AEMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS, P7OPI 
A SEGUIR SE DECLARA: 	 CO?,lSA) 

O Município de Acaraú. pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede na 
Rua General Humberto Moura, 675-B - Centro - Acarat-CE, através da SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  14.725.416/0001-81, neste ato 
representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Ana Paula Prockino Teixelra, 
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a 
Empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI, com sede na cidade 
de Brejo Santo, Estado do Ceará à Rua Tete Chicote, n.° 460 - Bairro Novo Araujo, 
inscrita no CNPJ/MF n0  10.298.564/0001-06, representada pelo Sr. Leonardo José 
Macedo, inscrito no CPF/MF n.° 246.015.~. no final assinado, doravante 
denominado de CONTRATADO, resolvem firmar -o presente Aditivo ao Contrato 
decorrente do processo licitatório do PREGÃO PRESENCIAL N.° 2102.01/2013, cujo 
objeto é a Prestação de Serviços em Assessoda Contábll Junto as Secretarias 
- - unicipais do r

8.=193 
Acaraú - Ceará, em conformidade com as disposições 

Dntidas na Lei 	e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e 

úusULApMaRA_ DA FIJND 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57. inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato 
resultante do procedimento licitatório acima referido. O prazo contratual 
anteriormente pactuado será prorrogado pelo período de 10 (dez) meses. Portanto, 
terá vigência de 10  de janeiro de 2014. até 30 de outubro de 2014. 

ÇLÁUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA 
3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que 
poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. 
São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na 
inconveniência da suspensão das atividades de interesse público, provenientes de 
serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos 
orçamentários. os. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no 
orçamento anual, com certeza, irão existir recursos para efetivação destes serviços. 

3.2 -  A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto 
no inciso II, do art.57. da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no 
instrumento convocatório e contratual. 

Rua General Humbeito Moura, 675-B - Centro - Acaraú - CE - CEP: 62.580-000 Fone: (1 
Fax: (08) 3661 -1092 - CM.: 07.547.821/0001-91 

E-mail: 

3661-14 
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01.. 	 

W~ 6754-  Ceniro - Maraj -CE -CEP 62.580-000 Fone (0'88) 366.1-1469, 
Fax: (0*18)  3681-1092 - CM.: 07.547.821)0O1-91 

E-míi; 'øcltaaçarau@hotmalLcom 

1un4MnuÂLJzAcÀIAt 
couiisÂo 

 
DE ucnço 

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado 
ao Município, combinado com o princípio da economicidade, o CONTRATANTE 
resolve prorrogar o refendo contrato pelo período de 10 (dez) meses, preservando,  
desse modo, a supremacia do interesse público. 	 pEErU E GE$ CE 

COP,1554 COES 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

4.1- As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da dotação 
orçamentária n°13.01-08.124.0046.2.109. elemento de despesa n0  3.3.90.35.00. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 	As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão 
holteradas e em pleno vigor.: 

E. estando acertados., assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias, perante 
duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos o legais 
efeitos. 

Acaroú/CE. 23 de dezembro de 2013. 

Leonarda José Macedo 
ULT 'RIA ADMINISTRATIVA 

WINAS  
C • 	RATADA 

NOMEbJ 
CPF: 

0,21 	 
NOME O3 	p3- 3'O 
CPF 



ffILI1UWÂCAIAt 

GOSS$OE ucn*çlo 

EXTRATO DE PUB INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Municfpio de Acaraú, torna público o extrato do 
Primeiro Aditivo ao Contrato NQ 2102.01/2013-3, decorrente da Prego Presencial n.2 
2102.011201-3, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CEARÁ 

CONTRATANTE; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA; UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

VALOR ME~ R$5.900,00 (cinco mii e novecentos) 

VALOR GLOBAL: R$,59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  13.01-08.124.0046.2.109 - 3.3.90.35.00 

PRAZO DE DURAÇÃO: Até 30 de outubro de-2014. 

C17/$ DE VIL40n65 CE 

CDP.lSS4? k ClT4  
PAG  L.1 

 -  

ASSINA PEIA'CONTRATADA: Leonardo,,~,-  Macedo,  

ASSINA PELA CONT TANTE: Ana Paula Praclano Teixelra 

Acaraú/CE, 23 dê -dezembro de 2013. 

Presidente da ComISsão Permanente de UdtaçBo 

Rua G~ Huflterb Mõura, 675-8 -Centvo-Acari - CE -CEP 62.580.000 Fone: (08) 3661-1469, 
Fac (0"88) 3661-1092 - CNPJ: 07.541..82100f -91 

E-mail:ulcItaacwauholmI.com 



Ana Pau 
Secretária ocial 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO 
DE .YI(.GRES CE 

LTACOES 

Certificamos que o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato decorrente do 
Pregão Presencial n.° 2102.01/2013 cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO 
DE ACARAÚ - CEARÁ, foi afixado no fia nelógrafo desta Prefeitura Municipal, no 
dia 23 de dezembro de 2013, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Acaraú-Ce., 23 de dezembro de 2013. 

Rua G~ Humberto Moura. 87"-C~-~ - CE - CEP: 62.580-000 Fone: (088) 3661-1469, 
FaL (08) 3681 - 1092- CNPJ.: 07.547.821R)001-91 

E-mI: Ucitaacarau@hctmail.com  



DE .VIL. 	DE 
Q ,SS40 DE/C4OES 



A arau t.s i'p..• M,p4 .p•' 

Procuradoria Geral do Munldplo 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Senhor Secretáno. 

 

PREITLI• í?! ..R.hORES CE 

co;s, rf.'l,CIT4C0ES  
Lfa 

PAO. 

\ern a esta asse~ jurídica para exame e parecer fundamentado sobre 
a prorrogação de prazo do contrato firmado por esta Prefeitura, através da 
Secretana de Administração e Finanças, com a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, pelo valor mensal de R$ 7800,00 (sete 
mil e oitocentos reais), com vencimento final para 30 de outubro, cujo objeto é a 
prestação de serviços em assessoria contábil junto-as secretarias municipais 
do município de Acaraú - Ceará, decorrente do processo hcatatôrlo nk, modalidade 
PREGAO PRESENCIAL N° 2102 0112013, referente ao Primeiro, Aditivo ao 
Contrato n° 2102 0112013-1 

O referido contrato contempla serviços a serem executados..:de forma 
continua e, consultados os interesses da Administração poderá ter seu prazo 
prorrogado por mais 10 (dez) meses, conforme estabelece o artigo 57, inciso II, da 
Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

ÈiÕ nosso parecer. 

Acaraú -CE, 27 de outubro de: 2014. 

'rocurador do Misflicipio 
Mateus Lima Louzada 
P?OcWadOIdOMI*Wc,IOèACIIÚ 

OABE ifl 

Rua Capitão Diogo Lopes. N°152, Bairro Centro 
Acaraú —Ceará CEP: 82560-000 - Fonefiax: (88) 3661-1725 
E-mad procuradooa©acarau co gov br Stte www acarau co gov br 



ppEplru' 4f 

INISTRATIVA E SISTL... 	-- 
TABIL JUNTO AS SECRETARLAS M 

ressaltado por nossa a 
10 (dez) meses, com' 

agosto de 2015, co' 
.°flACAA ..L 

.n 



inscrita no CNPJIMF sob o n.° 07.547.821)OO1 
e Finaiçes, &. Frdsco Alvaro Alvos Ga 
a%lnaio, e do outro lado, a Empresa UM COl 
sege na cld1e de Brejo Sito, Estado do Ce 
no CNPUWn° 1O.298.56M)0O1..06, represeni 
248.05.433-t4, no final assinado, doravante 
Aditivo ao Contrato N 2102.0112013.1 decon 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 210 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACARAI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 

VI1VA E SISTEMAS. EI 
AORES CE 
lrIcOES 



DE JI(.LORES CE 
COES  



• O Secretáio de Administração e Finan 
Adilivo ao Contrato N' 2102.0112013-1, d 
é a PRESTAÇÃO DE SERViÇOS EM M 
DO MUNiCÍPIO DE ACARAÚ - CEARÁ. 

PP.EFEIT(.JR  

cO.ISSt !Ç PO 

CONTRATADk UM CONSULTORIA ADMNISTRA11VA E SISTEMAS - EIRELI. 



2102.01120131 decorrente do PREGÃO 
ERV1ÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL 

EY!LLGRES CE 
E LJCJTbCOES 



pEE[TLJP. DE .'lj.AGRES CE 
0 E LicÁCOES 

Submetemos à apreciação de V. $a., o contrato firmado por esta 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO com a empresa UM CONSULTORI 
Es 	- EIRELI, pelo valor mensal de RS 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), com 
vencimento final para 30 de outubro de 2014, cujo ~4,4 PRESTAÇÃO 
ASSFSSORIA. CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 

ACARAV - CEARÃ, decorrente do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
9ENCI4.L N° 2102.0112013, iefireiite ao Primeiro Aditivo ao Contrato n° 2102.01/2013-2. 

Acaraú - CE, 27 de outubro de 2014. 



1 
tE Y1LhGRES CE  

CISb1ICITI4COES 

4725 
ite: wwwacarau.ce.govbr 

kct-arau 
radoria Geral do Municiplo 

PARECERJURÍDI:CO 

Senhor, Ordenador de Despesas, 

Vem a esta .assessoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre 
a prorrogação de prazo do contrato firmado por esta Prefeitura, através da 
Secretaria de Educação, com a empresa UM CONSUITORIA ADMINISTRATIVA 
E SISTEMAS - EIRELI, pelo valor mensal de R$ 7 80000 (sete mil e oitocentos 

bro de 2014 çujo otjeto é A 
)RIA —CONTÁBIL----JUNTO AS 

DE ACARAÚ - CEARÁ, decorrente 
EGAO PRESENCIAL N° 21020112013, 

21020112013-2. 

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma 
contínua e consultados os Interesses da Administração, poderá ter seu prazo 
prorrogado por mais 10 (dez) --meses,,-Mn estabelece o artigo 57, Inciso,  II, da 
Lei no 8.666193 e suas ai 

flOSSO parecEr. 

AcaraÚ - CE, 27 de outubro de 2014. 

Proõürador doMunicípio 
Mateus Uma LoUZada 
procuradoi 	piAciú 

do.procso licitatÕiiona...._..... 
rei rente ao Primeiro Aditivo ao Contrato 

reais), com Veflcifl: flto flfl8I 	30 C 
PRESTAÇÃO DE SERVI 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

f.ua Capitáo Ologo LOP^  N° 152 Baim 
AcaraÚ - twtà,, CEP 6258O 	- For 
E-mail procuradona@acarau co gOV br 



LO, 
DE 

co?ss.pR.E lc,rAcQU 

Considerando a necessidade da 
CONSULTORJA ADM 
DE SERVIÇOS EM AS 
DO MUNICÍPIO DE A' 
assessoria.jurídica, autor, 
meses, com vigência a partir 
agosto de 2015, cdm =Paro-
despesa n° 33.90.3 5.00, refen 

os prestaios pela empresa UM 
REL1, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
S SECRETARIAS MUNICIPAIS 
o amparo legal ressaltado por nsa os 

azo contratual por um período de 10 (dez) 
4, fixando o seu novo vencimento em 31 de 
ia n° 11.01-12.123.0044.2.060, elemento de 
o Contrato n° 2102.0112013-2. 



CÍPIO DE 
ARIA EDUCAÇÃO E A 

DMINISTRATIVA E 
GUIR SE 

'ÊgEirURA (E F'l4OES CE 

CIS O DE LICITACOE 

AG  43  



endo prestado ao Município, 
resolve prorrogar o referido 

; a supremacia do interesse 

'REEITU CE I(.A 

CO4 	
/ 

/SSiO DE .-ter 
A.. 1 

3.3 Considerando a excelência 
combinado Como. princípio da eu 
contrato pelo período de 10 (de 
público. 

Cl~ QUARTA - DA ,0 

O 	ENADOR DE D VO 	DA 
SECRETARIA DE MbúCACÃO 

CONTRATANTE 



O Ordenador de Despesas da Sec 
extrato do Segundo Aditivo & 
PRESENCIAL N° 2102.01tl01. 
ASSESSORIA CONTÁBIL JUP 
DE ACARAÚ - CEARÁ. 

DE M 



PP6rc)h E IGS CE 
Cc.Sf.jD/L,ClfhCOES 



PREgÉrrup. DLÇ 	 CE 
154 QE L1C!14OES 

  

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato firmado por esta Prefeitura. 
através da SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL com a empresa UM 

ONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - UMpelo valor mens al de R$ 
5.900,0Õ (cinco mil e novecentos reais), com vencimento final para 30 de outubro 
de 2014 cujo objeto é a Prestação de Serviços em Assessorla Contáb junto as 
Seèretaf(as Municipais do Município de Acaraú Ceará, decorrente do processo 
Iicitatório 	:modalidade  PR • 	PRESENCIAL N° 2102.01/2013. referente ao 
Primeiro Aditivo ao Contrato n.  

Tendo, em vista que os serviços presf. • são essenciais e indispensáveis para o 
bom andamento das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 
30 de outubro d02 	solicitamos sela analisado a possibilidade da prorrogação 
do re ,. contrato pelo período de 10 (dez) meses, apresentando-nos parecer 
fU,. da - ado e conclusivo sobre o assunto. 



7ruoE I0S C 

Procuradoria Geral do Munlctpio 

PARECER JURÍDICO  

Senhora Secretária, 

Vem a esta assessoria jurídica  para exame e parecer fundamentado sobre 
a prorrogação de prazo docontrato firmado por esta Prefeitura, através da 
Secretaria de Assistência Sodal, com a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI, pelo valor mensal de R$ 5.900,00 
(cinco mil e novecentos), com vencimento final para 30 de outubro, cujo objeto é a 
prestação de serviços em assessoria contábil junto as secretarias municIpais 
do municiplo de Acaraú - Ceará, decorrente do processo licitatôrio na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/2013, referente ao Primeiro Aditivo ao 
Contrato n° 2102.01/2013-3. 

O referido contrato con pia serviços a serem execUtados de forma 
continua e, consultados os interesses da Administração, poderá ter, seu prazo 
prorrogado por mais 10,(dez) meses, conforme estabelece o artigo 57, inciso II, da 
Lei no8.666/93 e suas alterações posteriores 

Éo nosso parecer. 

Acaraú - CE, 27 de outubro de 2014. 

Procurador do MünlcIplo. 
Mateus Lia Louzada 
Ndscipiode Acaraú 

Rua CapftobioÇ:topes.N°152. Bairro Centro 
Âcaraú - ceará CEPt 62580.000 Fønax (88)3614725 
E-mad p 	a rtaoa~ucegmbt Sito: .warauce.gov.br 



r 	 DE t 

CO ISS4O 

PA. 	 

ILAGRES CE 
!T.4COES 

Considerando a necessidade da continuidade dos seMços prestados pela 
empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS- EIRELI, cujo objelo é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS 
MUNICIMIS Dor MUNICÍPIO DE ACARAU - EARA, combinado com o amparo 
legal ressaltado por nossa assessoria jurídica, autorizamos a prorrogação do prazo 
contratual por um período de 10 (dez) meses, com vigência a partir de 31 de 
outubro de 2014, fixando o seu novo vencimento em 31 de agosto de 2015, com 
amPoro pela dotação orçamentária n° 13.01-08.124.0046.2.109, elemento de 
despesa n° 3.3.90.35.00, referente ao Primeiro Aditivo ao Contrato n° 





ursos para efetivação destes 

m pauta, não só está assegurada pelo 
- 	- ente, como pela sua 

lualidade do servIço que vem sendo 
m o princípio da economicidade, a 
Jo contrato pelo período de 10 (dez) 
macia do interesse púb 

3.2 - A prorrogabilidade do coni 
disposto no inciso II, do ari. AN  57, 
previsibilidade no instrumento CO.: 

3.3 - Considerando a excelênc 
estado ao Município, combin 

CONTRATANTE resolve prorrogar i 
meses, preservando, desse modo, 

PRfCflT(JR4 	YlhQRES CE 

CO, O$IrbCOES 

PAG. 	'1 1J 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSI 

5.1 - As demais cláusulas e con 
inalteradas e em pleno vigor. 

E, estando acertados, assinam c 
duas testemunhas que tambén 
legais efeitos. 

ento em 02 (dua 
a que produzo 

LTO IA ADMINISTRATIVA E 



'iLAGRES C9 

CITA COB 
pFcÉJrLR. CE 

SA Oj D 

(TTOD1LJI 

A Secretária de Assistência Soc 
extrato do Segundo Aditivo ac 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/: 
EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO 
ACARAÚ - CEARÁ. 

Município de Acaraú, torna público o 
hato N° 2102.01/2013-3, decorrente do 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 
CRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

co"TADA: UM CONSULTORIA AD 

VALOR MENSAL: R$ 5.900,00 (cinco m 

VALOR GLOBAL: R$ 59.000,00 (cinquei 

DOTAÇÃO RÇAMENTARIA 13.01-08. 

PRAZO DE DURAÇÃO: Até 31 de ag.' 

ASSINA PELA CONTRATADA: Leonardc 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Ana Pau 

CIA SOCIAL. 

NISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI. 

vecentos reais). 

e nove mil reais). 



PEfç. E 	 CE 

ICIThCOES 

PAG. 	  

ivo ao Contrato N°21 
)1/2013 	 é cujo objeto 
TO AS SECRETARIAS 
lo no fia nelógrafo d 
nforme estabelece a 

.01/2013 - 3 
PRESTAÇÃO 
1ICIPAIS DO 
a Prefeitura 
isiação em 

Certificamos que o extrato do S 
• dcoffente do PREGÃO PRESENC 

DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA C( 
• MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CEAR 

Mnicipai, no dia 28 de outubro 



PREFEIWRb E 
ICiTAC 

Submetemos à apredação,de,,W1,5 
ECRETARIA DE SAÚDE com a empi 
EI~ pelo valor mensal de R$ 

30 de outubro de 2014 

ato firmado por esta Prefeitura, através da 
INSULTORIA ADMINISTRATWA E SISTEMAS 
ete mil e quinhentos reais), com vencimento 
é a Prestação de Serviços, em Assessoria 

Município de Acaraú - Ceará, decorrente do 
RESENcIAL N° 2102.01/2013, referente ao 

em vista que os se; 
an'. t eno das atividades di 
201k, solicitamos seja anali 
período de 10 (dez) 
assunto. 

:enclais e indispensáveis para o bom 
icimento dar-se-á em 30 de outubro de 
prorrogação do referido contrato pelo 
r fundamentado e condusivo sobre o 



lu 
• ( 0  si 

la Geral do Munldplo 

PEE1rJ t)F Y'aREs CE 

O O L/CITAÇOEs 

PA G. 	  

Procurador do Municipi 
Mateus Uma LOUZIda 

ioAwai 
Oflh2 

PARECER JURÍDICO  

Senhora iria, 

Vem a esta assessoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre-
a prorrogação de prazo do contrato firmado por esta Prefeitura, através da 
Secretaria de Saúde, com a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS - EIRELI, pelo valor mensal de R$ 7.50000 (sete mil e quinhentos 
reais), com vencimento final para 30 de outubro, cujo objeto é a prestação de 
serviços em assessorla contâbll junto as secretarias municipais do município 
de Acaraú - Ceará, decorrente do processo licitatõrio na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2102.01/2013, referente ao Primeiro Aditivo ao Contrato n° 
2102.01/2013-4. 

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma 
contínua e, consultados os interesses da Administração, poderá ter seu prazo 
prorrogado por mais 10 (dez) meses, conforme estabelece o artigo 57, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Co 	o 

Á&aú - CE 27 de outubro de2014. 

Rua Capitão Diogo Lopes. N° 152, Bairro Centro 
Acarai, - Ceará CEP: 62580-000 - Fone/rax:(88) 3661-1725 
E-mail: procuradona©acarau.cegov.br  Site: www.acarau.ce.gov.br  



pFcp 	F . 

Iderando a necessidade da co: 

,iJuuw - 
a, autorizamo 
• vigência a par 
)StO de 201 
9, elemento d 
.01/2013-4. 

empresa UM 
ESTAÇÃO DE 
MICIPAIS DO 
ido por nossa 
erfodo de 10 
o vendmento 

13.01-
ditivo ao 

dos serviços prestados pela 
EU, cujo objeto é P11 

SECRETARIAS MU,  
amparo legal ressalta 
•o contratual por um: 
014, fixando 0,50 no' 
dotaçâo orçamentár 
0, referente ao Prime 

1. 	 Li 

UNTO A 
1. com  

gaçâo do pr 
e outubro d 



;ede na Rua General 
DE SAÚDE, inscrita 
ecretáriade Saúde, 
RATANTE, no final 

O ADiTiVO AO CONTRATO N 2102.01/2013-4 
ELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACARAÚ ATRAVÉS 

ÚDEEAEMPRESALIMC'..L'RIA 
CE 

1. T1Th COES 

PG. 	-  

O Munici pio Ie Acaraú, pessoa jurídi 
Humberto Moura, 675-B - Centro - 
no "CNPJ/fi4F sob'o n.2  11.278.643/0 
Sra.Liduína Fátima Freitas dos Sant 
asslnadd e do outro lado, a Empres 
EIREU - EIREU, com sede na ddad 
46b - Bairro Novo Araujo, Inscrita nc 
Leonardo José Macedo,  inscrito no C 

tivo tem por
, 
 fina 

tórlo acima refe 
rfodo de 10 (de 

;to de 2015. 

:erno, em sua: 
SECRETARIA 
sentada pela 
iada de CON1 

IF n2  10298.564/0001-06, representada pelo Sr. 
246.015.433-04, no final assinado, doravante 

rn firmar o presente 	tivo Adi 	ao Contrato 
o licitatório do PREGÃO PRESENCIAL N° 
O DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL 

DO MUNICÍPIO DÊ-A~Ú - CEARÁ, em 
/93 e suas altera 

jade a prorrogação do prazo do o# 
do. O prazo contratual anterlorme 
1 meses. Portanto, terá vigência de 31 de Outul 

i da Administração P 
avio, no caso em tela. S 
e na inconveniência i 
erviços prestados de 
rios. Em principio, qL 

preponderantes, entre outros: O prim 
atividades de interesse público, provei 
segundo é a previsibilidade de recurso 
distribuição de verbas no orçamento an 

-4. 



áiflosó;:está assegurada pelo disposto no inciso 
cotflo péla sua previsibilidade no Instrumento 

3.2 - A prorrogabilidade dõci 
II, do ar $7,, da Lei de 1k! 
convocatózio e contratual. 

3.3 - Considerando a excelência 
Município, combinado com o p 
prorrogar o referido contrato pelo 
supreznada do Interesse público. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇJ 

4.1- As despesas decorrentes de st 
12.01-10.124.0045.2.091, elemento 

ade do serviço que vem sendo prestado ao 
a economicidade, a CONTRATANTE resolve 
te 10 (dez) meses, preservando, desse modo, a 

E MI.4tRES C 
CQ'.IS O L LCITACOES 

5.1j:M deinals dáusuiasecond 
em.1eno:vigor.. 

E, estando 'acez*dos, assInam i 
testemunhas que também o 

anteriormente pennafleceão:.inalte. 

fl!LtOL:em 02 (duas) 
úSeUs Juridicos e 1 



outubro de 2014. Acaraú - C 

Liduína Fátim e 'Tos 
SECRETÁRIA DE ÚDE 

Rua General Humberto Moura, 675-B - Centro - Acaraú — CE — CEP: 62.580-000 Fone: 
Fax: (08) 3661 -1092- CNPJ.: 07.547.821001-91 

E-mail: Iicitaacarau©holmail.com  

366114 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Secretária de Saúde do Município de Acaraú, torna público o extrato do Segundo Adi 
Contrato N 2102.01/2013-4, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/2013, cujo 
objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CEARÁ. 	 PRE9FITUPÁ DE 1I4,4OR 

co4S5E LICITh( 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 

CONTRATADA: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA SISTEMAS - EIRELL 

ir 

VALOR MENSAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL: RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO-ORÇAMENTARIA: 12.01-10.124.0045.2.091- 3.3.90.35.00. 

PRAZO DE DURAÇÃO: Até 31 de agosto de 2015. 

i.  CONTRATADA: Leonardo José Macedo 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Lidufna Fátima Freitas dos Santos. 



- CE -CEP: 6258O-OOO Fone: (O"88) 3661-1 
IPJ.: 

 
-82 	1,91,  

PC. EflTLJP. t)E Ví4A0RES  

Certificamos que o extrato do Segundo Aditivo 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/2013 cuj 
ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS CRE 
ACARAÚ - CEARÁ, foi afixado:no 	ógraf 
outubro de 2014, conforme estabelece a leglslaç 

ao Contrato 2102.01/20134 decorrente do 
objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

PARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
desta Prefeitura Municipal, no dia 28 de 



FÇEi 	DE íL.,CRES (E 
o iç o DELICIT.4COES : PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAI 

Através do presente, apresentamos a p 
SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTABIL 
(UNIDADE GESTORA) DO MUNICIPIO DE 

qulu de preços para PRESTACAO DE 
UNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
CARAU 

PEREIRA DE SOUSA, 232 C 
rELEFONE: (88) 9958-86821(1 

JARDIM (CE) 

RRO UR" NOVA 
9844-6196 



AO Departamento de Compras do Munldplo de Acaraú 

Através do presente, apresenta~-,* pesqtMsa de preços para PRE 
ASSESSORIA CONTABII. JUNTO OS FUNDOS COTABEIS DO MUNICIPIO 1 

pREE/ru4 DE MILAGRES C 

c,lsSN D LICITACOE 

11 
PAG. 

VICOS EM 

(\ij 	13 

111. 

vultw iwn.In 

'RE;r 	1)1 

i 1:: (() Mi) 

uHH 	1 
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$$IUOIIA a CON$UU AcONTABIL $11 LTDA 
RUA MARGAIDA DE QUEIFIM ES MADEM FUNQONARIOS 

FORTAIZA CEARÁ - CEP 6O-53O 
CNPI P Io.490.579!0001-71 - Fon t00,3=9-431132n9852 

PIA MUNI: PAI Dl irup.: DE ILhcEs CE 
CO -VIS S40,D ICITZCQE$ 

PAG. 	M3  



PREOrFf,rUR. RÉ3 CE  

C045S4 PJJ r40088 1 
L2 (1 

DESPACHO 

VL4 PAG. 	 

SehPrOcuadir, 

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato firmado por esta Prefeitura, através da SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS com a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS - EIRELI, pelo valor mensal de R$ 7.800,00 ~mil e oitocentos reais), com vencimento 
final para 31 de agosto de 2015, cujo objeto é a Prestaçâo de Serviços em Assessorla Contábil junto 
as Secretarias Municipais do Município de Acaraú - Ceará, decorrente do processo licitatóno na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.0112013, referente ao Segundo Adivo ao Contrato n° 
2102.01/20134. 

que os s 
municipio e que 

Ia a possibilidade da 
itando-nos parecer fund; 

ssénciais e indispens 
dar-se-â em 31 de a 
3fedo contrato pelo 
isivo sobre o assunto. 

•........................... 

rau 



prorrogçâo de prazo do contrato trmado por es 
Mministração e Finanças, com a empresa UM I Á 
SISTEMAS - EIREU)  pelo valor mensal de R$ 7. 
com  ven?mento  final para 31 de agosto de 
S4Tviçosem Assessoria Contábil junto as S 
deMaraú - Ceará, decorrente do processo 



! YH.4CLES CF 
TACOES 

Considerando a necessidade 
COLT NSUORIA ADMINISTRAT 
EM ASSESSORIA CONTÁBIL JI 
- CEARÁ, combinado com o ar 
prorrogação do prazo co ntratual 





EIrUP.. E IGRES CE 

iSSC4E)ThCOES 

UINTA - DAS] 
4 

lis cláusulas e 



O Secretário de Administração e Finanças do Municipio de Acaraú, toma 
Aditivo aoContrato N° 2102.0112013-1, decorrente do PREGÃO PRESEI 
objeto.é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORJÃ CONTABIL 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ ..CEARÁ 

b 

'CONTRATANTE: ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

CONTRATADA: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SiSTEMAS - E: 

VALOR MENSAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitoc ntos reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setnt e oito mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIk 04.01.04.122.0001.2.021 - 3.3.90.35.00. 





o contrato firmado por c 
empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRA 

ensal de RS 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), com 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 

Submetemos à apreciaçâo de V. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO cor 
E SISTEMAS - EIRELI, pelo valo 
vencimento final para 31 de ag 

SESSORJA'CONTÁBIL J 
PREGÃO 

.01/2013-2. 
ACARAU --CEARA.  decorrente do processo licitatório ri 
SENCIAL N° 2102.0112013, referente ao Segundo Aditivo ao Conti 

miais e indispensáve 
dar-se-á em 31 de a€ 
ferido contrato pelo p 
io sobre o assunto. 
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Vem4  a esta assessona jurídica para 
prorrogação de prazo do contrato firmado Oi 

Educação, . a empresa UM CONSULTI 
EIRELI, • •. valor mensal de R$ 7.800, 
vencimento final para 31 de agosto de 21 
SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL 
DO MUNICIPIO DE ACARAÚ - CEARÁ, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 21C 
ao Contrato n° 2102.01/2013-2. 

PARECER JURÍDICO 

exame e parecer fundamentad 
esta Prefeitura, através da Sec. 

)RIA ADMINISTRA11VA E SIS 
DO (sete mil eoitocentos re 
)15, cujo objeto é a PRESTA 
IUNM1,1AS SECRETARIAS MU 

decorrente do processo licit 
2.01/2013, referen 



CF U.GRES CE 
cE L,9.TACOES 



TERCEIRO TERMO ADITIVO AO C( 
2102.01/2013-2 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ACARAÚ ATRAVÉS DA SECRETARIA ED 
EMPRESA UM NS COULTORIA ADMI 
SISTEMAS - EIRELI, PARÁ O FIM QUE 
DECLARA: 

O Município de Acaraú, pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede na Rua (3ener 
humberto Moura. 675-B - Centro - Acaraú-CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÂ( 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  07.S47.821/O0Ol91, neste ato representada pelo Ordenador.. 
Despesas 41 .Sccretaria de Educaço, Sr.. Carlos Alberto Avelino, doravante. denominada.-' 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa UM CONSULTORI 

'ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - ETRELI - EIRELI, com de,na cidade de Brejo Sant 
Estado do Ceará à Rua Tete Chicote, n.° 460 - Bairro Novo Araujo, inscrita no CNPJ/MF: 
10.298.564/0001-06, representada pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no CM1MÉ y1 
246.015.433-04, no final assinado, doravante denominada de CONTRATADO, resolvem firmar 

presente Aditivo ao Contrato N 2102.01/2013-2 decorrente do processo licitat&io do PREGA 



3.3 - Considerando a excelência 
combinado com o princípio da ec 
contrato pelo período - de---A0 (dei 







rÊs GI 

culta 

Submetemos à apreciação de V.: 
através da SECRETARIA DE ASS 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SI 
5.900,00 W1nco mil e novecentos rec 

'2015 cujo objeto é a Prestação d 
retarlas Municipais do Município 
itóriona modolidi 
undoAdifivo ao Cc 

Tendo
1  
 em vista que os serviços prestados 

bom 	m andonto das atividades do municí 
31 de agosto 2015, solicitamos seja analisa 
referido contrato pelo período de 10 (d 
fundoment.. e conclusivo sobre o assunt 

lo 
vencimento final 
is em Assessorla 

• Ceará deco 
CIAL N° 21O2.O1/ 

o essenciais e indispensáveis para o 
lo e que seu vencimento dar-se-á em 
a a possibilidade da prorrogação do 
) meses, apresentando-nos parecer 
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CO 
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Vem a~ assessoria jur 
prorroia~0i60, 1 prazo do contrato 1 
Assistência Social, com a empi 
SISTEMAS - EIRELI, pelo valor m 
com vencimento final para 31 de a 

- 	 ria Contábil junto as 
Tente do processo lic 

refeitura, através da 
ULTORIA ADMINIS 
,OO (cinco mil e noveo 
,bjeto é,8 Pre 
Icipais do Mui 



IE$ E 
I/IrÃOEs 

PREElrVA' j 
COJ5.SO 

onsiderandõ a necessidade da conflnuida' 
mpresa UM ONSULTORIA ADMIN C 	 ISTRATIVA E 

MUNICIPAIS DO MUNIcÍPIO .DE:  ACARAÚ cEARÁ. combinado com o amp 
legal ressqltado por nossa assessoria jurídica. autorizamos a prorrogação do ,Pr( 
contratual por um período de W (dez) meses, com vigência a partir de O 
setembro de 2015. fixando o seu novo vencimento em 01 de julho de 2016. c 
amparo pela. . dotação orçamentária n° 13.01-08.124.0046.2.109, elemento 
despesa n° 3.3.90.35.00. referente. ao  Segundo Aditivo ao Contrato 

Rua Coronel Saies.. &N -. A'tos,. Batrro Cen&o 
Acarat .- Cearã CEP 62580.000 Fone: (88) 3661-1345 
E-mail: 	ial3cardu.e.9QV.br  $ite www.aarau ce.gov  br 



TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2102.01/201 
3 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACALI 
ATRAVÊS DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRE 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E  
PARA O FIM -QUE'A SEGUIR SE DECLARA: 	 . 

• - 	
Lit 

CO?•1SS40 

PA c. 

O 	'unicípio de Acaraú. pessoa jurídica de 
Rua General Humberto Moura. 675-B - 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA S • IAL 
14.72&416/0001-81, neste at. ;  o 

Sra. Ana Patila Praàidno Te 	avan 
final assinado, e do outro 4001  Empresc 
SISTEMAS - EIRLI -. EIREU, E 	c 	sede na cidc 
Rua Tete Chicote, n.°  
10.298.564/0001-06, representada pelo Sr. 
CPF/MF n.° 246.015.433-04, no final as: 
CONTRATADO, resolvem firmar. o presente 
decorrente do processo licifafórlá do PREG 
objeto é õ. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DI 
com as VisposÍçôes 

di 	
contidas no Lei n 8.6 

meante as 	c cláusulas e ondições a seguir 

e denominada de C 
UM CONSULTORIA 1 
de de Brejo Santõ. Es 
o Araujo. inscrita 

o José Macedo, inscrito -no 
oravante denominada de 
Contrato N°2102.01/2013-3 

ENCIAL N° 2102.01/2013; cujo 
SORIA CONTÁBIL JUNTO AS 
- CEARÁ. em conformidade 

uas alterações posteriores, e 

a da Administração Pública, que 
e. fato este, óbvio, no caso em 

outros: O primeiro consiste na 
interesse público, provenientes 

egundo é a previsibilidade, de 
ue seja a distribuição de verbas 



0 CQfltratOeÇfl pautõ,'n ao,  só est 
itt 57 da Lei de rtcitaÕes vigeni 

3.2- A prorrogabilidade 
disposto no inciso II, do 
previs 	nqinstrum€ 

no orçamento anual, comç:po existir recursos para efei :aço destes. 
serviços 

3.3 - Considerando a exce 	da qualidade do serviç lência  
prestado ao,,Município, combinado com o princípio da 
CONTRATANTE 3resolve prorrooar. o referido contrato pelo p 
meses, preser3ndo. desse modo, a supremacia do interesse 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

o que vem sendo 
economicidade, a 
ríodo de 10 (dez) 

(P Y'.hE5 CE 
CO'V!SSAOffiE LJC!Th COES 

despesÇ rdecofl 
orçqrnentórk] nO: 13.01-08. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS 1 

5.1 	As :dern,ois dá suJas 
inalteradas e em pleno v 



RATO DEPU 

A Secretóiià. de Assistência. 
extrato doTerceirÕ Adill tivo ao 
PRESENCIAL N°t-2 0.011M3 
ASSESSORIA CONTÁBIL JUNT( 
ACARAÚ - CEARÁ. 

do PREG 

RVIÇOS 
PNICíPIO 

MOR 



EE;rUP DE Yn. 

Certificamos que o extrato do Terceiro Aditivo ao Contrato N° 2102.01, 
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/2013 cujo objeto é a PRI 
DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNIC 
MUNICÍPIO DE ACARAU CEARÁ. foi afixado no flanelógrafo desta 1 
Municipal, no dia 28 de agosto de 2015, conforme êstabelece a legisk 
vigor. 



PRfEI?JP p 	 CE 

co'tt5440 DE L.;C!T?COES 

PA. 	  

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato firmado por esta Prefeitura, através da 
SECRETARIA DE SAÚDE com a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS -  EIRELI, pelo valor mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), com 
vencimento final para 31 de agosto de 2015, cujo objeto é a Prestação de Serviços em 
Assessorla Contábil junto as Secretarias Municipais do Município de Acaraú - Ceará, 
decorrente do proceo licitatório ss 	na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2 102.01/2013, 
referente ao Segundo Aditivo ao Contrato n° 2102.01/2013-4. 

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensáveis para o bom 
andamento das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 31 de agosto de 
2015, solicitamos seja analisada a possibilidade da prorrogação do referido contrato pelo 
período de 10 (dez) meses, apresentando-nos parecer fundamentado e conclusivo sobre o 



Vem a esta assessona jurídica para exame e parecer fundamentado sobre a 
prorrogação de prazo do contrato.flrmado por esta Prefeitura, através da Secretaria de 
Saúde, com a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS-
EIRELI, pelo valor mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), com 
vencimento final para 30 de outubro de 2014, cujo objeto é a Prestação de Serviços 
em Assessorla Contáblt Junto as Secretarias Municipais do Municiplo de Acaraú. 
Ceará. decorrente.do  processo licitatório na modalidade PREGÃO.PRESENCIAL N° 
2102.01/2013, referente ao Primeiro Aditivo ao Contrato n° 2102.0112013-4. 



aR,rrn E' 14ES CE 
,4O1IDOES 

Considerando a necessidade da continuidade do 
CONSULTORIAADMINISTRATWA E SISTEMAS 
SERVIÇOS EM M5 ES$ORJÁr COl - 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ - cEARÂ 
assessoria jurídica, autorizamos a 
(dez) meses, com vigênda a partir d 
em 01 de julhO de 2016, com ampar 
elemento de despesa n° 3.3.90. 
2102.01/20134. 

TABIL 
combinado com o amparo legal ressa 

rorrogação do prazo contratual por um pe 
01 desetembro de 2015, fixando o seu novo 
pela dotação orçamentária n° 12.01-10.124 

;.00, referente ao Segundo Aditivo ao 1 



TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 2: 
4 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE E A E 
CONSULTOIUA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - 
FIM OUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Acaraú, pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede na Rua General 
Humberto Moura, 675-B - Centro - Acaraú-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE inscrita 
no CNPJ/MF  sob o n.P 11.278.643/0001-18, neste ato representada pela Secretária de Saúde, 
Sra. Liduina Fátima Freitas dos Santos, doravante denominada de CONTRATANTE, no final 
assinado, e do outro lado, a Empresa UM .CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - 

Leonardo José Macedo, inscrito no CPF/MF fl.9  246.015.433-04, n 
denominada de CONTRATADO, resolvem firmar o preser 
2102.01/20134 decorrente do processo licitatórlo do P1 

2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do 
procedimento licitatório acima referido. O prazo contratual anterioi 
prorrogado pelo período de 10 (dez) meses. Portanto, terá vigência 
2015, até 01 de julho de 2016. 

Prorrogação Contratual é uma prerrogativa .da Administração Pública, que poderá 
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos 
preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades de Interesse público, provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a 
distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irão existir recursos para efetivação 



COtS4O 

3.24"A prorrogabil1daI e do.conb ato. 
II, do alt 57, da Lei 	

00 
de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no msi 

convocatôrlo e contratual 

- Considerando a excelência 
4unicf pio, combina 	co do m o pr 
rorrogar o referido contrato pelo 

;upremacla do Interesse público. 

CLÁUSÚLAUMTA—DADOTAÇÃOORM4ENTÃRIÁ 

4.1- As despesas decorrentes deste termo. conerão por conta da dota 
12.01-10.124.00452.091, elemento de despesa Q  33903500 

CLÁUSULA QUINTA DAS DISPOSIÇÕES }1NA1S 

SI - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente pennaii 
em pleno  gor 



CONTRAT4 JM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA ESISTEMAS- E1R61J 

tcarlau 
*.* M*att3t 

-~,de Saúde 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• A Secretária de Saúde do Município de Acaraú, torna público o extrato do Terceiro Aditivo ao 
Contrato N2  210201/20134, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N°2102.01/2013, cujo 
objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICfPIO DE A~15 - CEARÁ. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 

VALOR MENSAL: 11$1.500,00 (sete mi) e quinhentos reais). 

VALOR GLOBM : R$ 75.000,00 (setenta: e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇM ENTARIA:..12.Oi-10..124.0045.2.091 — 3.3.90.35.00. 

PRAZO DE DURAÇÃO:  Até 01 de julho de 2016. 

ASSINA PELA CONTRATADA: Leonario José.Ma'edo 

ASSINA PELA CONTRATANTE:. Liduína Fátima Freitas dos Santos 

caraú - CE. 28 de Agosto de 2015. 

uma 1á 
SECRETÁRAD'S DE 

RuaJos 
Marau - 
EmaW u 

a N' 1O, Bairro 
:258D-OOO -Forie:(883681-1128 

;i gc. b 	Sue: .v''w ricarau.r_e.c Li. 

PREEITUR.. DE MILAGRES CE 
CQP.!AÓDE LICITACOES 

P4 G 	  



E11VP4 cEM(L4GRS 

co iS9jE LICITAÇO 

Cèrtificamos qué o extrato do:Tercei 
PREGÀO PRESENCIAL N° 2102.011 
ASSESS RIA: CONTÃBIL JUNTO 
ACARAÚ - CEARÁ, foi afixado no flan 
de 202conforme estabe'ece a IegisL 

Aditivo ao Contrato 2102.01/2013-4 decorrente do 
13 cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
grafo desta Prefeitura Municipal, no dia 28 de Agosto 
o em vigor. 



TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

TERMO DE RESCISÃO COI 
LADO 0, 	1p0 _`D0,0 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA 
CONSULTORIA ADMINISTI 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTIJ 

RATUAL. QUE FAZEM ENTRE SI DE UM 
ARAÚ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
3,E00 OUTRO LADO, A 	•--' "' E ,n.,GR!s CE 
uVA E SISTEMAS .REU,.,MS4,C,TACOES 

O Iviunicipio de Acaraú, pessoa jundica de direito i 
675-B - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, representada 
infrafimiado, doravante denommado de CONTRATANTE 
AQMINISTRATIVA E Si~'- EIREU, com sede na 

interno, c""~ à Rua General Humberto Moura, 
7.547.821/0001-91, através da SECRETARIA DE 
Secretãrio, Sr. Francisco ÁlvaroAlves 1 Garcez, 
e, do outro lado, a empresa, UM CONSULTORIA 
~,de-~ ~-Es~ do Ceá à Rua Tete 

Federal n°8.666/93 e suas alterações 
tESENCIAL no 2102.01/2013, cujo objeto é a 
L JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

AraÚjo, inscrita no CNPJ/MF n0  10.298.564fl)0O1-06, representada pelo 
no CPF!MF 
com o que 

Au. 79, rnciso Ilda W0, 8.666/93 e 
II. amáveá p  acoalo entre as pat 
para a Admwiistração. 

Do Foro: Fici 

Macedo 
TIVA E SISTEMAS - EIRELI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU - CE 
EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL - PREGÃO PRESENCIAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A Prefeitura Municipal de Acarati torna púbhco o Extrato da Rescisão Contra 
PRESENCIAL N° 210,0112013: 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATADA: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI 

cO»S{E LIClTACES 

do PREGÃO 

TA DA ASSiNATURA DA RESCIÇÃO: 15 

OCEDIMENTO UCfTATÓRIO: PREGÃO 

BJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
UNICIPAJS DO MUNICIPIO DE ACARAÚ - 

EU 

AS 



PREFE/TLJ' 

C0,111,1851.40 DE WelfAçoug 

PAG 

I. 

fita do PREGÃO PRESENCIAL 
ESSORIA CONTÂBIL JUNTO AS 

ono dia l5cieabrilde2ül6, no 
or. 



- 	CP 1,  e'•i. 	-? - Z  

	CPF  2J 44  S17 -  

Rua Expedito Farias, N061: Bairro Centro 
Acarau-Cearà CEP 62560.000 - Fone (88)3661 1171 
E-mali educacao©acareu os gov b Site www acarau cc go 

Testemunhas: 
1 

rau 
ide Educaç5o 

TERMO DE RESCISÂO CONTRÁTUA 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI 
DE UM LADO O MUNICIPIO DO ACARAU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  E DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS - MM ,NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS 

Avelino, 	
e054782°°°'91' através da 

O Munieipio de Acaraú, pessoa jurídica de: direito público int 
Humberto Moura, 675-B - Centro, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representada pelo Ordenador,  

KA i ANTE e, do outro lado, a empresa, 
- -------------------LIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI, com sede na cidade de 
Brejo Santo, Estado do Ceará *-,'-Rua- Teto Chicote, n.° 460 - Bairro Novo Araújo, inscrita no 
CNPJ/MF n° 10.298.564/0001-06, representada pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no CPF/MF 
n.° 246.015.433-04, ao fim ass 

lã W-4 x 4041 

com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas aIteraçes posteriores, resolvem rescindir o 
'erwadp do PREOÃO PRESENÇIAL n°2102 01/2013, cujo objeto 6 a PRESTAÇÃO DE 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

interno, com sede à Rua G ral 

LIM CONSUITO 	

Despesas, Sr. Carlos Alberto 
o, doravante denominado de CONTRATANTE 

inado, doravante denominada de CONTRATADA, em conformidade 

ODI 

Fundamentacão legal:  A presente rescisão contratual fundamenta- se nos termos do Art. 
79, in:iSo II da Lei n°r 8.666193 e suas alteraçôes subseqüentes. Árt 79. A rescisão do contraio 

podera .ter. 11- amigavel por, acordo entre as partes reduzida a termo no processo da licitação 
desde que haja conveniência para a Administração. 

Do Foro,  Fica eleito o foro da Comarca de Acaraú, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do pn 
renunciando-se, desde já, a qualquer oi 

mo, que., no possa ser resolvida pela via administrativa, 
iais privilegiado que seja. 

as partes iflrmam o presente termo em 02 (duas) vias, 
rante duas testemunhas para que possa poduzir os efeitos legais. 

Acaraú 	15 de abril 4e2016. 

E, por estarem i 

k) 1 

aTósA' 
()RDEN i . i R DEDESPESÁS. SECRETARIA 

DE EDUCAÇO 
CÓNTRAtA:  

José Macedo 
ÀDMINISWTIVA 
- EIRELI 

CO TADA 



Acaraú . CE, 15 de abril de 2016. 

los Alberto AveF. 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECR TARIA DE EDUCAÇÃO 

Acaraú 
:3p*t 

Sacr.tada de Educação 

PREFEFIJRA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 
EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 210201t2013 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Acaraú torna público 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2102.01/2013: 

Extrato da Rescisão Contitu0 resultante do 
PREFE/TU0p4 	

11LAGRES CE 

com,is 	De LJCJTAC0ES 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃo 
	

PA G 

CONTRATAUÂ UM CONSULTO"- 	E SISTEMAS - EIRELI 

DAT4QAAffiNA~DARUQU 15 de abrilde 2016 

PR( OCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N°2102.01/2013 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS 
SECRETARIAS MUNICiPAIS DO MUN1:CtPIO  DE.ICARAU - CEARÁ. 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA-. Leonardo José Macedo 

ASSINA .FELO CONTRATANTE: ,O k Alberto Aelino 

FUNDAMENTAÇÂOLEGAL: Art. 79, inciso lida Lei n°. 9.666193e suas alteraçães.posteriores 

Rua Expedito ~ N981, Bairro Centro 
Aarau - Ceará CEP 62580-000 -Fone (88) 3661-1171 
Ema educacao©acrau.ce..govbr Sfte Wwwaçarau.ceqov.br  



E P1l(.LGRES i CE 

CQ'.ISSAO k1ACOES 

CE), 15 de abril de 2016. 	 PAG. 

sA[b 
)RDNÂDOR DE DESPESAS DA15  DE EDUCAÇÃO 

 

 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO 

Certificamos que o Extrato da rescisão contratual decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2102.01/2013, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 
ACARAÚ - CEARÁ, foi afixado no MAS de aF 
Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Rua Expedito Farias. N61, Bairro Centro 
Acaraii—Cearã62580-000 - Fone: (88)3661-1171 
E-mail: educacao@acarau.ce.ovbr  Site: 	.acarau.ce go ur 



ARMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DO ACARAÚ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI. NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O Município de Acaraú, pessoa Jurídica de direito piibkco Interno, com sede à Rua General 
Humberto Moura, 6754-o Centro, Inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 14.725Á16/0001-81, através da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL representada pela Secretária, Sra. Ana Paula Praclano 
tsk.a. Infraflrmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 
UM CONSIJLTORIA ADMINISTRATIVA E $ISTEMAS - EIRELI, com sede na ddade de Brejo Santo, 
atado do Ceará à Rua Tete Chicote. n.°  460 - Bairro Novo Araújo, inscrita no CNPJ/MF n° 
10298.564/0001-06, representada pelo Sr. Leonardo José Macedo, Inscrito no CPF/MF n.° 
246.015.433-04, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, em conformidade 

a Lei Federal 	.193 e suas alterações posterioms. resolvem resds 
REGAO PR. 	AI. no 2102.01/)13, cujo o 

N 

'3f 

CO P.,1 b04 o bt L /CiT4Q 
PAG 

Fundamentaçãç, IeaaL  A presente rescisão contratual fúndamenfa- se nos 
frmos do Ad 79, Inciso Hda Lei no 8666/93 e suas alterações subseqOentes. "Ad 79 A 
resclsào do confraio poderá ser. II- amigáveL por acordo entre asportes,, reduzida a termo 
nç..' processo da klkÇaô,, desde que haja convenlêncb para a Admlhlsfração. 

Do Foro: flca etelio o foro da Comarca de Acaraú, Estado do Ceará, para 
cirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente termo quenão possa ser resoMda 
~- Via adminlstra#va, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
selo. 

E. Por estarem acertadas, as p~. firmam o presL. 
perante duas testemunhas para que possa produzir os efeitos legois 

A. 'ú(CE).iSdeabdlde2Ol6. 

4. 
Leonard José. Mõcedo 

ATIVA E SISTEMAS - EIREU 
TADA 

Ri a.Cone Saies, :$N_Aftos,, 8aøi Centro 
MaraC - Ceará. CEP 5 	Fone. (88) 3661-1345 
E-uaiI: social©acaraLcegov.br Sue: 5 www.acarau.ce.govbr 



OIIETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E1 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ - 

ORlA CONTÁBIL JUNTO 

PElA CONTRATADA: Leonardo José Macedo 

Bairro Centro 
EP: 62580-000 - Fone: (88) 3661-1345 

carau.ce.gov.br  Site www.acarau.ce.gov.br  

AnaPaulal 
SECRETÁRIA' JAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 
XIRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL- PREGÃO PRESENCIAL N' 2102.01 

SECRETARIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
	

pEElruR4 DE YI.hD'ES C 

CO/S40 DE L!CITACES 

PAG. 	 

A Prefeitura MunIcipal de Acaraú torna público o Extrato da Rescisão Contratua resultante do 
PREGÃO PRESENCIAL N°2102.01/2013: 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

~MATADA-, UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI 

DATA DA ASSINAIURA DA RESCIÇÃO: 15 de abril de 2016 

PWCEDIMENTO UCITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N°2102.01/2013 

013 

SECRETARIAS 

 r^8.6 ' ' W- ,93 

ASSINA PELO CONTRATANTE: Ana Paula Praciano Teixelra 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79. Inciso II da Lei  e suas alterações posteriores 

Acakiú -,CE,, 15 de abdide16. 



CERTIDÃO DE DIVULGACÃO 

Ana 
SECRETA 

Certificamos que o Extrato da rescisão contratual deconente do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 202.01/2O13, cujo objeto é z  a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA 
CONTÁIIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CEARÁ, foi afixado 
no, dia 15 de abril de 2016. no fianelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a 
legislação em vigor. 

Acaraú (CE), iSde abril de 2016. 

PREF1JF. FYFL,hE5 CLf 
CQfssAoDE (.JCIThCOES 

P.4G. 

Rua Coronel Saies, SIN - Altos,. Bairro Cen 
~~Ceará CEP: 62580-000 - F~-
E~1- 

one:
E.m311 social@acarau.ce.gov.br  Site: w.i 



Leonard josé. Maedo 
TO 	AD INISTRAT1VA E SISTEMAS - 

CO 

estemunhas: 

Ac ara U-'#' 
4.wm* 

Secretaria de SaQde 

RMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

pQ'Li1 
D 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI DE UM 
LADO O MUNIM01 DO ACARAÚ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

unici pio de Acaraú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua General Humberto 
oura, 675-8 - Centro, inscrita,~ CNPJ/MF sob o n2.41.278.64310001-18, através da SECRETARIA 

SAÚDE, representada pela Secretária, Sra. Uduina Fátima Freltas dos Santos, infraflrmado, 
ravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 1.114  CONSULTORIA 

IINISTRATIVAE SISTEMAS:..  .EIREU, com sede na cidade de Brejo Santo, Est.dodo Ceará à Rua 
e Chicote, nft 460— Bairro ~*Araújo, inscrita no CNPJ/MF  n2  10298.564/0001-06, representada 

lo Sr Leonardo 3osé Macedo, inscrito no CPF/MF n.2  246 015 433-04, ao fim assinado, doravante 
nominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2  8666/93 

a. 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAU CEARA. 

Fundamentação legai A presente r, 	 fundamenta- se noz termos do 
79, Inciso II da Lei 0 8666/93 e suas alterações subsequentes "Art 79 A rescisdo do contrato 

erá ser. II - amigáveL por acordo entre as partes reduzida a termo no processo da licitação, desde 
e haja conven.tênçia para aAdmIn1stra 

Do Foro Fica eleito o foro da Comarca de Acaraú, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
alquer controvérsia.oxiunda do presente termo, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
nunclando-se desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

res 
	 .. -. 

,o 	to derivado do PREGAO:...PRESENC 
VIÇOS EM ASSESSORIA,i 

E, por estarem acertadas, ai partes firmam O presente termo 
as testemunhas para que possa produzir os efeitos legais. 

AcaraúcE, 15 de abril de 2016. 

4 

02 fduas) vias, perante 

LlduInaFFr .-. ' 	sSantos,  
SECRETARIA . SAÚDE 

CONTRATANTE 

	CPF  OÇ . Hr. .9. 9 1- 

CPFI.?  

é Jú'io Louzada, N°1058, 
-Ceará CEP 62580-000 Fone 
saude©acarau ce gov br Site www acarau ce ov br 



cara ú 
G...*. 

Scrtata de SaUde 

à 
Liduína Fáti 	rei 	• os. tos 

SEcRETÁRIAD SA o  

00 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 
• EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL- PREGÃO PRESENCIAL 82  2102.01/2013 

SECRETARIA DE SAÚDE 	 FREFE:rJP 4  DE P,IIL.hGRES CE 
DE LIC/TACOES 

PA O 

A Prefeitura Municipal de Acaraú torna público o Extrato da Rescisão Contratual resultante do 
PREGÃO PRESENCIAL N2  2102.01/2013: 

CONTRATANTE SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADA 14M CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS - EIRELI 

DTA.DAASSIN&TURADA REScIÇÃO: 15 de abril de 2016 

PROCEDIMINTOUcITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N2  2102.01/2013 

OBJETO: pRESTAÇiO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MtiN icfPIO DE AcARAÚ -( 

R4PON 
	

PELA CONTRATADA: Leonardo José Macedo 

NA PELO CONTRATANTE: Liduina F1thna Freltas dos Santos 

FJNDAMENTAÇÃO U GAk Am 79 inciso lida Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

Acaraú - E, 15 de abril de 2016. 

Rua Jose Júlio Louzada, N0  1056. Bairro Ceftro 
Aaraú - Ceará CEP: 62580-000 - Fone: (88) 3681-1126 
E mal;. saude©acarau.ce.gov  br Ste: www.acarau ce.gov  b' 
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03  cERTIDÃOIIMDIVÜU,AÇÃO 

Certificamos que o Extrato da rescisão contratual decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N 2102.01/2013. cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA 
CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CEARk foi afixado 
no dia 15-,de abril de 2016, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a 
legislação em vigor. 

Acaraú (CE), 15 de abril de 2016. 

PREFEÍT(JR4 	I4flF$ 

COISS4O DE L!C!YACOIS 

PAG 	  

Liduina F 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 



- 
D& LJCdT.0 

TERMO DE CONT
-

O Q 
MUNICÍPIO DE  
SECRETARIA DE 
COMUM CONS 
SISTEMAS EIRELI 	S 
PACTUADAS: 

UE ENTRE Si 
ATRAV 

NISTRAÇÃO E FINAN 
A ADMINISTRATIV 

CONDIÇÕES AB 

O MUNICÍPIO DE,* 
Humberto Moura, 675. 
ihsciita no CNPJ. N°. 

CE, pessoa jurídica de direito públ 
o, ACARAU - Ceará, através da Secre 
32110001-91, neste ato representada 
z, 1 doravante denominado(a) de CONT 

A E SISTEMAS EIRELI, com en - 
inscilta no CNPJ sob o n° 10.29E 

rra, portador do CPF n° _Q Al5.81 

com sede na Rua General 
de Administração e Finanças 

to respecvo Secretário, Sr. 
ANTE, e, do outro lado, UM 
à Rua Teté Chicote, n° 460 - 

1-06, representada por 



5.1- Executar o.objetodoCon 
Tomada de Pços. no Termo C 
52- Manter durante 

 
toda a e 

assumidas todas as coxs 

toda conformidade com as condiç 
tr tal e na proposta vencedora do 

ntratual, em 
habilitação e qualificação exigidas na 
nte habilitados na execução do objeto 

sionais nos casosde impedimentos fortuitos, de 
oa prestação dos serviços; 
da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviço 

irem solicitados pela CONTRATANTE; 
!diata correção das deficiências ei ou irregularid 
regados no prazo previsto em lei, sendo tam. 

tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
3S contribuições previdenciárias fiscais e para 
le trabalho, etc, ficando excluída qualquer solida. 

1!11autuações. administrativas e/ou judiciais um 

apontadas : la Contrata te; 
de sua respohsabilldaie o. 

a prestaç dos senis 
s, FGTS, PIS, emolumentos, 

da Pt€ feitura Municipal de 



FIIF 	•jORES CE 

oindice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 	 i 

'SULA DÉCIMA PRiMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond' 	contratuais, acréscimo. 
ssões no quanffiavo do objeto contratado, até 'ó, limite de 25% (. te e cinco por cento) do 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, da Le n 8.6.. 	-. 



rrazoada e 
Municipal 

à Comissàoc 

JINTA- DO fORO 
to o foro da Comarca do ACARAÚ, Estado do Cei 

controvérsia onunda do presente, que não possa ser resolvida pela' 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

em OZ(dua$:  
pEçjrup4 cer 140$86 CE 

co 

PAG 	  

para d r tsa e qualquer,  
mtnistra1iva renunciando-se, 



'UM ENTO CONTRAT 

unicipio de Acaraú - 	to 
itedaTomadadeP ••• NÇ 

/1,AORES LCE 

OYSO 	,c)r4CES 

INISTRATIVA E SIST 



CO/Su0 E UCtT4 

TERMO DE CO 	TO QUE EN 	SI 
FAZEM O 	' I1PIO DE A 
ATRAVÉS D SECRETARIA ' 
EDUCAÇÃO, C UM ONSULTOR 
AO, 	ST 	E SiSTEMAS EIRELI, 
NAS-CONDIÇÕES 	AIXO PACTUADAS: 

10 DE ACARAÚ - CE, pessoa jurídica de direito púbi o, com sede na Rua General 
DUra, 675-B - centro. AARAU - 'eará, através da 	tarja de Educação, inscrita 
07.547.821/0001-91, neste ato representada pelo Ord • 'r de Despesas da Secretaria 

denominad de CONTRATANTE. 
VA E SIST 	EIRELI, com endereço 



nforrnidadecom as condiçô 	prazos estabe 
e na:proposta vencedora do . itame; 
objeto contratual, em com ibilidade com as 

iço e qualificaçào exigidas Lei de Licitações, 
abilitados na execução do o 	contratual, 

nos casos de impedimentos fort a. de maneira qu 
aboaprstaçâo dos serviços, 

LIZAÇÂO na inspeção dos servaç 
itados pela CONTRATANTE, 

r a irnediata.correço das: deficiências e/ ou 

idos no  prazo previsto em lei, sendo 
ibutos que, direta ou indiretamente, mci 

5.1- Executar o objeto do Contrat 
Tomada de Preços, no Termo Con 
5.2- Manter durante toda a execu 

).4 bUDSUtWt OS pr 
prejudiquem otorn w 
5 5- Façihtar a açao da f 
eclarecimentosqUe fbrem sol 



fizcs e inejustâeis peiõ per Iodo de 12 (do 
exceda a 12 (doze) meses os preços contratua 

4à 1Fundaço Geiiilio Vargas.;: 

14*RIMEI:..— DAS ALTERÁÇÓES CO1 
DA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi 
ativo do objeto contratado, at4 o limite de 25 

do Contrato, conforme o disposto no ,4 1 , ari 

PF?Ee7YVPh DE L4GiES CE 

COISSÀÕ DE LICITAÇOES 

OSULA IJ 
•A CONTJ 

ATUAIS 	..• 
Contratuais, aI'IréCi 
rjifle e cinco por cen do 

da Lei n 8666193 e suas 



everão ser interpostos mediante petição devidame arrazoada e 
da corrente dirigida à C re 	 omissão de Licitação da Prefeitura 

a 
cor1SS4P2 .,ClTACÕES 

• QUINTA .à DO FORO 
eito o foro da Comarca do ACARAÚ, Estado do 
riunda do presente, que não possa ser resolvida p 

i qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



Acaraú - CE, torna públi. o 
'a Tomada de Preços N° 

EFETLI 	
CE 

P. , ,C,T4COES 

SECRETARIA DE EDUC 

11.01-12.123.0044.2.060 



oa jurfdica de direito públ 
RAU - Ceará,. através da Se 

a pela :e ato representad  

íCITACÕES 



sta Tomada de Preços , no' 
2- Manter durante toda 
iigações assumidas, toda 

citações; 
3- Utilizar profissionais de 
4- Substituir os profission 
rejudiquem o bom andame 
5- Facilitar a ação da FISC 
;clareclmentos que forem s 

ÔES DA CONTRATADA 
fo e conrmidade com as com 

:ontratual e na proposta ven 
ção-xiol ,objeto contratual, 
idições de habilitação e qu 

s e prazos esta' 
ra do certame; 	C1?I 

:ompatibilidade com as 
ação exigidas na Lei de 

stand pntament 

az-idades apontadas 

idamente habilitados na execução 
ais nos casos de Impedimentos fo 
nto e a boaprestação dos serviços; 
ALIZAÇÃO na inspeção Aos serviço 
olicitados pela CONTRATANTE; 
correção das deficiências e/ ou ir 

Qprevisto :! sentaii 
Le,dLreta ou lndlr*mente4  



As despesas decorrentes d 
12.01-10.124.0045.2.091 - 3.3.91 

MA - DO REAJUSTAMENTO DE P 
ã0 1x e irreajustáveis pelo 
o prazo exceda a 12 (doze 
base no Indice IGP-M da Fundi COISSA 

ÇO 
odo de 12 (do 

meses os pre 
ão Getúlio Varg 

- contratuais, acréscimos 
e 25% (vinte e cinco por 
no § 1, art. 65, da Lei no 

)ASALTAÇOESCONTRA1, 
a a aceitar, nas mesmas cond 
objeto contratador  até o um! 
Lo Contrato, conforme a disp 
res 



Lei Q  8 
ifzos rei 

CE f I1.h0E5 CE 
LIC!TACOES 

S RECURSOS ADMINISTRA 'OS 	PAG. 	  

ursos cabíveis serão processados de acordo com o q estabele e o art. 109 da Lei 
e suas altera 1111  çõe 

ur 	
s. 

•ecsos deverão ser interpostos mediante petiçã devidamente arrazoada e 
)elo representante legal da recorrente dirigida à omissão de Licitaç ão da 
1unicipaI de ACARAU. 
cursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e caminhados à Comissão de 

rescisão prevista nos incisos XII e XVII do a 
do CONTRATADO, será esta ressarcida c 
LndO os houver sofrido; 
contratual de que trata o inciso 1 do art. 7 
0, Incisos 1 a 1V, ambos da 

 
filo 8.666/93. 



1unicfpio de Acarat - CE, torna públi •' o Extrato do Instruii 
016, resultante  da, Tomada de Preços 2  1603.01/2016: 

.TIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 

RIA: 12.01-10.124.0045.2.091 

FEiTUP.t CE MILAGRES 

CO' 



PREFEIrUk. DE l(..,GR.ES  CE 
D 	zjcp 

TERMO DE Co TRATO QUE 
FAZEM O M ' ICÍPIO DE 
ATRAVÉS 	D 1 	SERAR 
ASSISTÊNCIA OCIAL, c 
CONSULTORIA ADMINISTRi 
SISTEMAS EIR , N 
ABAIXO PACTO. 'AS: 

ARAÚ . CE, pessoa jurídica de d ifo público, com sede 
nberto Moura, 675-B - Centro. A : RÃ--à - Ceará. através 
sistência Social, inscrita no CNP N°. 14.725.416/0001-81, 
ida pela respectiva Secretária, 	. Ana Paula Praciano 
deominado de CONTRATA n 	 NTE 	do outro lado, UM 

VA E SISTEMAS EIRELI, co • endere- à Rua Teté 



tratual,., bem como 
demais . despesas 

a relacionada com a 
casos que exigem 

PETTU 	tE ,U.AQ#ES 

CoISSAO 

 

DE LICITAC 

PAG 	  

4.1- A Contratante se obriga a 
necessárias ao pleno cumprir 
Contratual, consoante estab 

porco r, Con 
::ífltO; das .õbrigaç 
ice a Lei nQU 

atod,sas:cÕnt:T .. 
ecorrentes do 'r  

e suas a1ter 

4,2-~ t e acompanhar a execução do objeto ,  
pagamento das taxas e impostos, empregado 
necessárias ap bom andamento dos serviços; 
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorr-
execução do objeto contratual, diligenciando 
providências crrefivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à 
/Faturas devidamente atestadas peto Setor Competer 



ata de assinatura ate 
noscasos e formas 

;ões posteriores. 

lIMA -, DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4-4e ffiá um prazo de vigência a partir d 
nbro de 2016. podendo ser prorrogw 
ei nQ8.666, de 21 de junho de 1993 e alt - 

.1- Os servb 
té 31 de C 
odendo.sei 
.2- Os atras' 
ue notificc 
crefaria d 

ontratual. 

objeto desta licitação deverão ser 
,mbro de 2016, contados a partir da 

ermos da Lei 8.666/93 e 
or motivo de força mau 
e 48 (quarenta e oito 
não serão considerado 

cutado e co 
matura do 

as alterações. 
u caso fortui 

horas e aceitos 
orno inadimpíeme 

DE .1IjAGRES 



2.1- Pelq irexecução total ou parcial das obrigaçôe 
prévia defeso,.o Adminlsfraçãõpoderá 
sançôês: 

b.1)Múltd de:1O% (dez por cento) sobre o valor de s 
rcusq, da lictanto vencedora:em assinar o contrat 
(binco) dias úteis contados da dato da notificação f 
b,2)'Muita dé0,3% (três décimos por cento) por dia d 
AOS er4ços, até olirnite de 30 (trinta) dias; 

jItô:e2% (dôis :por cento) cumulativos sobre 
da do Contrato e rescisão do pacto a 

Ç94eÇ5ô dos. eMçõs supero 
das nestas dóusulo 

saçà.o s 
r .qúeirpritenhi 
nohficaão ou 

PREFEIruP4 CE 

cwi4O o s 

ssumid 

proposla,em cas 
dentro do prazo 

pela Contratante; 
raso na execução 

valor da parcela não. 
rio da Secretaria de 
30. (trinta),,  dias, 
rão dé 
etôodà.i 

oránadodjrerto -de,-,participar d€ 
LAdrnipisoçâo. pêlo prazo de af 
• ç1pde ixira hcitarou contn 

• erduratrx os mobvos  delermin 
*omoo.asuoreobihtoço1. 
adaa contratada niulto ou pun 
ntuol (is}ubcon1rafoda(s) na'''pre 

rttó 

ç;ose 

ser:2  

portPdic 



petiçã 'dévida 
recorrente diri! 

•ÃÚ. 
'cipal e encarnin 

recursos. deverão ser interpostos mediant 
i e subscrita pelo representante legal---d 
de Licitação da Prefeitura Municipal de AC 

serão protocolados na Prefeitura M 
citação. 

QUINTA - DO FORO 
i eleito o foro da Comarca do ACARAÚ. -s e 

qualquer controvérsia oriunda do presen 
pela via administrativa, renunciando-se, de 
privilegiado que seja. 

jrU tE 
y4GRES CE 

fSSAO 	TAÇu 
 

.o 	eará, para dirirrir 
que não possa ser 

e já, a qua$qvÉr outro, 



ú CEforru 
nte da Toma 

cia Social do Município de A 
o Contratual h01 SOA.05120li# 
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ITEM IX 

CADASTRO 	DO 
RESPONSÁVEL PELA 
DO BALANÇO GERAL 
DE ACORDO COM O 
DESTA INSTRUÇÃO; 

CONTADOR 
ELABORAÇÃO 
DO MUNICIPIO, 
ANEXO N° 01 
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Gabinete do Prefeito 

ANEXO 01 
CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Mun$cíplo :Acarau 
Exercícjo: 2013 

Empresa: UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA 
SIS1tEMAS 

Contador: Leonardo José Macedo 
E 

LTDA 

C.N.PJ.: 10.298.564/0001-06 C.P.F.: 246.015.433-04 

C.R.C.: 8043 

Endereço Comercial Endereço residencial 

Rua: Av. Santos 
Dumont 

NO.: 2727 - 
Sala 810 

Rua:Av. Eng°. 
Santana ir. 

N°.:2620 Apto 
1600 

Birro/Distrito: Aldeota Bairro /Distrito: Papicu 

Municipio: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: Ceará CEP.: 60.150-161 UF.: Ceará CEP.:60.175-650 

Telefone:( 85) 	3264-6374 Telefone fixo: (885) - 3264 - 6374 
Celular: 	( 85 ) - 8892-6213 

E-MAIL ljmacedo@gmail.com  E-MAIL: ljmacedo@gmail.com  

CONTADOR: 
NOME E ASSINATURA: Leo 

PREFEITO MUNICIPAL: 
NOME E ASSINATURA: Alexandre Fe '*' ornes da Silveira 

4. 

MAS 

Rua General Humberto Moura, N° 675, Bairro Centro 
Acaraú - Ceará CEP: 62580-000 - Fone/fax: (88 3661-1092 
E-mail: abineteacarau.ce.gov.br  Site: www.acarau.ce.gov.br  
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Relatório-Voto/Gabinete da Conselheira Patrícia Saboya 

PROCESSO N 2: r2.459/2018-6 (N2  DE ORIGEM: 100065/14) 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
MUNICÍPIO: ACARAÚ 
EXERCÍCIO: 2013 
RESPONSÁVEL: ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA (PREFEITO) 
RELATOR(A): CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA 

PARECER PRÉVIO N2  00066/2019 
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EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ. EXERCÍCIO 2013. PREFEITO 
ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA. 
INCONSISTÊNCIAS RATIFICADAS PELA UNIDADE 
TÉCNICA. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS EM CONSONÂNCIA COM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS. UNANIMIDADE. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, reunido nesta data, em sessão 

ordinária, dando cumprimento ao disposto no art. 71, inciso 1, da Constituição Federal, no art. 78, 

inciso 1, da Constituição Estadual, e no art. 42-A da Lei Estadual n° 12.509/95 (LOTCE), apreciou a 

presente Pç,estação de CONTAS DE GOVERNO do Município de ACARAÚ, exercício de 2013, de 

responsabilidade, do então Prefeito ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA, e ao examinar e 

discutir a matéria, conforme os registros na Ata da Sessão que proferiu o Parecer, acolheu o 

Relatório e o Voto da Conselheira Relatora, pela emissão de PARECER PRÉVIO favorável à 

APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM RESSALVAS, determinando, em consequência, a remessa dos 

autos à Câmara Municipal para o respectivo julgamento. Recomendações. Expedientes 

Necessários. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 

de julho de 2019. 
—vide assinatura digital-- 

Soraia Thomaz Dias Victor 
Conselheiro Presidente 

—vide assinatura digital-- 

Patrícia Saboya 
Conselheira Relatora 

—vide assinatura digital—

Júlio César Rôla Saraiva 
Procurador de Contas 

Contas de Governo Acaraú 2013 Proc. Eletrônico n2 12.459/2018-6 (NQ de Origem: 100065/14 	 1/10 
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.N. N.° 02/2013 
ANEXO 01 

    

    

A 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Munlcipio: ACARAÜ 
Exercido: 2017 
Empresa: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS E Contador: LEONARDO JOSE MACEDO 

C.N.P.J: 	10.298.56410001-06 C.P.F.: 246.015.433-04 

4 C.R.C: 8043 

Endereço tomercial: Endereço Residencial: 

Rua: Av, Santos Dumont N°.: 2727 Rua: Av. Santos Dumont N°: 2727 

Bairro/Distrito: Ald,ota 1 Bairro/Distrito: Aldeota 

Municlpio: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF: CE • 	CEP:60.150-160 UF: CE 	CEP:60.150-160 

Telefone: (85)- Telefone: (85).9%77-8030 

E-mail: ljmacedo@gmall.com  E-mail: I'macedo©gmail.com  

CONTADOR 

PREFEITA MUNICIPAL 

ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA 

A 



Parecer Prévio/Gabinete da Conselheira Patrícia Saboya 

PROCESSEi NQ 07028/2018-9 (NQ DE ORIGEM: 100322/18) 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
MUNICÍPIO: ACARAÚ 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017 
RESPONSÁVEL: ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA (PREFEITO) 
ADVOGADOS: LEONARDO JOSÉ MACEDO - OAB/CE N2  27.635 

'POLYANA VIEIRA DE ALMEIDA SILVA - OAB/CE N2  34.181 
LUANA EVANGELISTA LOPES - OAB/CE N2 40.540 

RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOVA 
SESSÃO DE JULGAMENTO: 08 A 12 DE JUNHO DE 2020 - PLENO VIRTUAL 

PARECER PRÉVIO N2  86/2020 

   

,gTLiP. DE MILAGRES ( 

COt,iSS.D DE UCITACOES 

55,30- 5J 

EMENTA: EMENTA: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ. EXERCÍCIO DE 2017. PARECER MINISTERIAL 
PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS. DECISÃO DO 
PLENO PELA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 
À APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM RESSALVAS. 
RECOMENDAÇÕES. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, reunido nesta data, em 
sessão ordinária, dando cumprimento ao disposto no art. 78, inciso 1, da Constituição 
Estadual, e no art. 42-A da Lei Estadual n9  12.509/95 (LOTCE), apreciou a presente 

Prestação de CONTAS DE GOVERNO do Município de ACARAÚ, exercício financeiro de 
2017, de responsabilidade do Senhor ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA, e ao 
examinar e discutir a matéria, conforme os registros na Ata da Sessão que proferiu o 
Parecer, acolheu o Relatório e o Voto da Conselheira Relatora, por unanimidade dos votos, 
pela emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM 
RESSALVAS, determinando, em consequência, a remessa dos autos à Câmara Municipal 
de Acaraú para o respectivo julgamento. Recomendações. Sejam notificados o Prefeito e 
a Câmara Municipal. Expedientes Necessários. 

Conselheira Soraia Victor divergiu em relação a fundamentação utilizada pela 
rçlatora. 

Conselheiro Alexandre Figueiredo ressalvou seu entendimento pessoal, 
quanto à fundamentação utilizada pela relatora. 

• Conselheiro Ernesto Sabóia arguiu suspeição. 

Participaram da votação: Conselheira Patrícia Saboya, Conselheira Soraia 
Victor, Conselheiro Alexandre Figueiredo, Conselheiro Edilberto Pontes e Conselheiro 
Rholden Queiroz. 

Prestação de Contas de Governo N 07028/2018-9 	 pág. 112 



Parecer Prévio/Gabinete da Conselheira Patrícia Saboya 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 12 de junho de 2020. 

José Valdomiro Távora de Castro Júnior 
Conselheiro Presidente 

Patrícia Saboya 

Conselheira Relatora 

Júlio César Rôla Saraiva 
Procurador de Contas 

PREFEI 7-VR4 DE 

O LIC/rcocs 
PA C. 
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Prestação de Contas de Governo N 07028/2018-9 	 pág. 212 



HI. 

A Prefeitura Municipal de Brejo Santo, Estado do Ceará, endereço na Rua Manoel Inácio 

Bezerra, n2  192 - Centro, Brejo Santo - CE, CEP 63260-00, CNPJ  07.620.701/0001-72, ente 

federativo da União, de direito público, ATESTA, para os devidos fins legais, que o Profissional 

de Contabilidade Contador LEONARDO JOSÉ MACEDO, inscrito no CRC-CE sob n2  CE-008043/0, 

foi o responsável técnico pelo contrato de contabilidade desta Prefeitura Municipal e seus 

Fundos, rio PERÍDO DE JANEIRO DE 1997 A DEZEMBRO DE-2005. firmado com a sua empresa UM 

Consultorla Administrativa e Sistemas EIRELI, CNPJ ri Q  10.298.564/0001-06, com 	o seguinte 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

(LID4DE PÚBLICA, PLANEJAM1.ENTO E JUSTIFICATIVAS TÉCNICO-CONTÁBEIS PARA 

F, TCM E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE RESPONSABILIDADE DAS 

)ES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO 

o presente atestado 

€Lro:dé2 

ECRETÁRIO M NICIPAL DE FINAN 

ATENDER 

DIVERSAS' 

DE REFER 
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ANEXO 01 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Brejo Santo 
Exercício: 2012 

Empresa: UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS LTDA 

Contador: Leonardo José Macedo 

C. N.PJ.: 10.298.564/0001-06 C. P. F.: 246.015.433-04 

C.R.C.: 8043 

Endereço Comercial: Endereço residencial: 

Rua: Av. Santos Dumont Na.: 2727—Sala 810 Rua: Professor Jacinto Botelho NQ.: 1080 Apt2  505 

Birro/Distrito: Aldeota Bairro /Distrito: Guararapes 

Municipio: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: Ceará CEP.: 60.150-161 UF.: Ceará CEP.: 60.810-050 

Telefone:( 85 ) - 3264-6374 Telefone fixo: (85) - 3264 - 6374 
Celular: 	(85 ) - 8892-6213 

E-MAIL: ljma€edo@gmail.com  E-MAIL: Ijmacedo@gmail.com  

CONTADOR: 

NOME E ASSINARJRA: Leonardo José Macedo 

PREFEITO MUNICIPAL: 

L.44£-, 

•N014E E ASSINATURA: Guilherme Sampaio Landim 



Jr 

e 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
GABINETE DO CONSELHEIRO JOSÉ MARCELO FEITOSA 
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PROCESSO N.°: 201 2.BSA.PCG.0741 7113 
MUNICÍPIO: BREJO SANTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
EXERCÍCIO: 2012 
RESPONSÁVEL: GUILHERME SAMPAIO LANDIM 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MARCELO FEITOSA 

   

PREFE;rUP DE 74S 
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,PARECER PRÉVIO N.°  à 	,  /  

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO CEARÁ, reunido nesta data, 
em sessão ordinária, dando cumprimento ao disposto no inciso 1, art. 71 da 
Constituição Federal, consoante o referido pelo artigo 78, inciso 1, da Constituição 
Estadual, apreciou a presente Prestação de Contas Anuais do Governo Municipal 
de Brejo Santo, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do 
senhor Guilherme Sampalo Landim, na qualidade de Prefeito Municipal, e, ao 
examinar e discutir a matéria, acolheu o Relatório e o Voto do Conselheiro Relator, 
pela, emisâo de Parecer Prévio FAVORÁVEL à aprovação das Contas de 
Governo ora examinadas, submetendo-as ao julgamento político a ser realizado 
pela Câmara Municipal. 

RECOMENDACÕES E DETERMINAÇÕES FINAIS: 

Determinar juntada de cópia do Relatório Inicial n° 14238/2013, fis. 893/954, à 
Prestação de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Brejo Santo, pertinente 
ao exercício de 2012, para examinar e apreciar os aspectos relativos à Gestão 
Fiscal do Poder Legislativo. 

Determinar juntada de cópia deste Parecer Prévio à Prestação de Contas de 
Gestão da Prefeitura Municipal de Brejo Santo, exercício de 2012, para examinar e 
apreciar os aspectos que possam Influenciar no universo das contas. 

Recomendações na forma do relatório e voto. 

Prefeitura Municipal de Brejo Santo - 2012 	 NA 



onselheiro Presidente 

Conselheiro Relator 

Procurador(a) 

e. 

ir 

a 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
GABINETE DO CONSELHEIRO JOSÉ MARCELO FEITOSA 

2 

Sejam notificados o Prefeito e a Câmara Municipal. 

EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. 

/(ES CE 

CES 

SALA DAS SÈSSÕES DO TRIBUNAL DE CON 	DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, QV de 	 dec20i9t  

e 

e 

Prefeitura Municipal de Brejo Santo -2012 	 NA 
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CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Brejo Santo 
Exercício: 2015 

Empresa: UM CONSULTORIA 

ADINISTRATIVA E SISTEMAS LTDA 
Contador: Leonardo José Macedo 

C. N.P.J.: 10.298.564/0001-06 C. P. F.: 246.015.433-04 

C.R.C.: 8043 

Endereçd Comercial: Endereço residencial: 

Rua: Av. Santos Dumont N2.: 2727— Sala 810 Rua: Professor Jacinto Botelho N2.:  1080 Apt2  505 

Birro/Distrito: Aldeota Bairro /Distrito: Guararapes 

M ipicipio: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: Ceará. CEP.: 60.150-161 UF.: Ceará CEP.: 60.810-050 

Telefone:( 85 ) - 3264-6374 Telefone fixo: (85) - 3264 - 6374 

Celular: 	(85 ) - 8892-6213 

E-MAIL: Ijmacedo@gmail.com  E-MAIL: ljmacedo@gmail.com  

CONTADOR: 
0 

 

e 

 

NOME E ASSINATURA: Leonardo José Macedo 

PREFEITO MUNICIPAL: 

NOME E ASSINATURA: Guilherme Sampaio Landim 
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PARECER PRÉVIO N° 0151 /2019 

PROCESSO: 12534/2018-5 
RELATOR: CONStLHEIRO(A) RHOLDEN QUEIROZ 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 

EMENTA: CONTAS DE GOVERNO - Ocorrências 
verificadas incapazes de prejudicar o contexto geral 
das contas. Parecer Prévio Favorável à aprovação 
das contas. Contas Regulares com Ressalva. Decisão 
por unanimidade de votos. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, reunido nesta data, em 
sessão ordinária, dando cumprimento ao disposto no Art. 71, inciso 1 da Constituição Federal e 
consoante o referido pelo Art. 78, inciso 1, da Constituição Estadual, apreciou a presente Prestação 
de Contas Anual de (ôverno, referente ao Município de BREJO SANTO, exercício financeiro de 
2015, de resp9nsabilidade do senhor GUILHERME SAMPAIO LANDIM, e, ao examinar e discutir a 
matéria, acolheu o Relatório e o Voto do Conselheiro Relator, pela emissão de Parecer Prévio 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO das Contas de Governo ora examinadas, considerando-as 
REGULARES COM RESSALVAS, submetendo-as ao julgamento político a ser realizado pela 
Câmara Municipal. 

Participaram, também, da votação as Excelentíssimas Conselheiras Soraia Thomaz Dias 
Victor e Patrícia Mendes Saboya e o Excelentíssimo Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo 
Junior. 

Transcreva-se e cumpra-se. 

SALA DAS SESSÕES DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de dezembro de 2019. 

Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima 
Presidente 

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz 
Relator 

Fui presente 

José Aécio Vasconcelos Filho 
PROCURADOR DE CONTAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPI N° 01.595.57-2/0001-40 
Rua José Alvas PImental, 87- Centra - CfP 03 185-00 

amei. fadabrtto arlesbrlto,ce qoy bilel. (88) -1 RAAI 4223 

o 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

PQECE;TUR. fE I.hGJ 
E LICJT4COE$ 

F'G. áw  
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Farias Brito, Estado do Ceará, endereço Rua José 

Alves Pirnentel, 87 Centro, Farias Brito - CE, 63185-000, CNPJ07.595.572/0001-

00, ente federatvõ da União, de direito público, ATESTA, para os devidos fins 

"ais,. que o Profissional de Contabilidade contador LEONARDO iosÉ MACEDO, 

iscrito no CRC-€ sob n2  CE-008043/0, foi o responsável técnico pelo contrato 

de contabilidade desta Prefeitura Municipal e seus Fundos, no PERÍDO DE 

ANEIRO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2020, firmado com a sua empresa UM 
Çpnsltoria Administrativa e Sistemas EIREU, CNPJ n 9 10.298.564/0001-06, com o 
egulnte objetc SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA CONSULTORIA E 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS VINCULADAS AO 

FUNDO GI RAL DESTE MuNlCÍPLO 

Pelo que firmo  presente atestado. 

Farias Brito,. 21 de dezembro de 2020. 
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Prefeitura Municipal de Farias Brito- , ODEL' 
GOVERNO MUNICIPAL  

CNPJ no 07.595.572/0001-00 	 ;8FL_O 

CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Fanas Brito/CE, através do(a) Fundo Geral e UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI, para o fim que nele se 
declara. 

O MUNICIPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.595.572/0001-00, através do(a) Fundo Geral, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Ygor de Menezes e Bezerra, 
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, 
n° 460, Novo Araújo, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  10.298.564/0001-06, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a). Renato Machado Moreira Júnior, portador(a) do CPF n° 
896.079.023-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar1  o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 
2016.12.01.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e sj4Iterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n°2016.12.01.1, 

de acordo com o § 20, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Sr(a). Ygor de Bezerra e Menezes, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo Geral. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução 
orçainentáriaIcontábil, junto às Secretarias vinculadas ao Fundo Geral da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais 
a Contrada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item 	. 	Especificação Unld. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
0001 Serviços especializados a serem 	prestados na assessoria, 

consultoria 	e 	execução 	orçamentária/contábil, 	junto 	às 
Secretarias vinculadas ao Fundo Geral da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito/CE 

Serviço 12 6.800,00 81.600,00 

.CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais), totalizando o valor de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil seiscentos reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante 
cheqye nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela 
Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA 
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DE PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extra  contratual, nos termos do Art. 65, Inciso II,. alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 	 . IL~aRes CE 

CO':IS AO 	LIC/TACOES 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2017, a contar • - • a a • e sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratante , nos 
temias do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 	 I 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursosk cl~iundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 33903500 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e 

Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

perfeita execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio 

nas diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Com!ssão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
deste instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados na sede da Prefeitura e 
seus entes, e também na sede da Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Prefeitura' e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepc1stos, à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por- todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
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com ppssoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os 
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e 
alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, par 

a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 
- Ii 

PREFEITL'R DE PJIGRE$ CLI  

coYIsQD/c,rAcoEs 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO PA, 	  

010.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
oco -rência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alteações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a 
rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a 
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento dce6ntrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Púb ica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

curnpdffiento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total 
da contratação. 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
_- 

 

correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.14 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contMtuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interoelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pelá CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escdto com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 -' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 

parto que se sentir prçjudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 

Rua José Alvos Pimentel, n°87-Centro. FARIAS BRITO/CE - CNPJ: 07.595.57210001.00 - FONE: 8835441223 



Prefeitura Municipal de Farias Brito 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP.11  n° 07.595.572/0001-00 91 

porescrito com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos 

CE efet.jadas mediante Termo Aditivo. 

PAG 

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 
50  (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licittórÕ, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências 
trocdas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Farias Brito/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de açor-pntre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na prsna das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

FARIAS BRITO/CE, 04 de Janeiro de 2017. 

Ygor de Menezes e Bezerra 
Ordenador de Despesas 

Fundo Geral 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Reríato Mactiado Moreira Júnior 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI 

CONTRATADA 

TH AS: 	/ 

	CPF 	  

2. 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Farias Brito/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTE 
fim que nele se declara. 

O MUNIÇIPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direi 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal de 
Edi4cação, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero 
Duarte de Menees, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATAN1rE,.'e de outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI, 
estabelecida na Rua Tete Chicote, no 460, Novo Araújo, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.°  10.298.564/0001-06, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Renato Machado Moreira 
Jún or, portador(a) do CPF no 896.079.023-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS no 2016.12.01.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, 
e sas alterações pesteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n°2016.12.01.1, 

de acordo com o § 20, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Sr(a). Cícero Duarte de Menezes, Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de 
Educação. .,.. 	..... 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução 
orçmentária/contábil, junto à Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE, conforme 
espcificaçôes constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item . 	Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
0001 Serviços espeçIalizados a serem 	prestados na assessoria, 

consultoria e -ecução orçamentária/contábil, junto à Secretaria 
de Educação do Município de Farias Brito/CE 

Serviço 12 5.800,00 69.600,00 

• CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

indir-ta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
RE 	USTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos 
reai-), totalizando o valor de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil seiscentos reais). 

42 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante 
che.ue nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela 
Sec tarja/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
licita te vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Prefeitura MunIcIpal de Farias Brito. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA 
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PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
mente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao 
tratado o direito de reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
ncargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
iços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
rato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
Iculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
r, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
contratual, nos termos cio Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.66619,3—  
alizado através de ato administrativo. 	 p?EE;rCI-'h D iiaP.rs 

C.IS 	O LICITACOES 

'. 	CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 

ass natura, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos 
te 	os do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - .As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 

Tes • uro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

rgo 	Unid. Orç. 	Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
02 
	

02 
	

12.122.0049.2.022.0000 
	

33903500 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Editai, Termo de Referência e 

Co rato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

per(-  ita execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio 

nas . iligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Co issão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 .- A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

ações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
ão. 

8.3'-  Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados na sede da Prefeitura e 

entes, e também na sede da Empresa. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 

itüra.e seus Entes para a execução do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

s e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
stos, à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
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corril pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os 
encargos relativos à legislação 'trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e 
alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - È vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parc 

a pré*ia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei. 8.666/93, e suas demais 
alteações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a 
rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a 
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 -advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4%2  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

currprimehto' do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 -Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atraSo nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total 
da contratação. 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da nulta pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

autqmaticamente 4m quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei ederaI 8.666193, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
çontatuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

• 12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
• 12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
• 12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 

Rua José Alvos PmenteJ, n°81- centro - FARIAS BRITO/CE - CNPJ: 07.695.57210001-00 . FONE: 8835441223 
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por por escrito com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local 

5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todàs as peças que formaram o procedimento 

licittório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências 
trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1'.- O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Cortrato é o da Coitnárca de Farias Brito/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acàrdo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

FARIAS BRITO/CE, 04 de Janeiro de 2017. 

Cícero [ate de Meèzes 
Ordenadde Desas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

Rerl'ato Machado Moreira Júnior 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI 

CONTRATADA 

TESTEHASL 1 

	L 	/d1 	CPF 
 qfq'j 	37 

2. 	•. .. 	-  V QC)CXb  	I4 	CPF 	  

Rua José Alvos Pimentel, n°87- centro - FARIAS BRITO/CE - cNPJ: 07.595.57210001-00 - FONE: 8835441223 



Prefeitura Municipal de Farias  

	

GOVERNO MUNICIPAL 	J 

	

CNPJ n° 07.595.572/0001-00. 	FLt  

     

     

CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Farias Brito/CE, através do(a) Fundo Municipal de  S"r-.- J4RA  

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRCÇOY  
que nele se declara. 

PAG  5-40  
O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
através do(a) Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.243.406/0001-59, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Sheyla Martins Alves, 
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
LJf4 CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, 
n° 	Novo Araújo, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.298.564/0001-06, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a). Renato Machado Moreira Júnior, portador(a) do CPF n° 
896.079.023-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente 

- Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS  no 
2016.12.01.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
0.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2016.12.01.1, 

de acordo com d § 20, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Sr(a). SheylaMartins Alves, Orderiador(a) de Despesas do(a) Fundo Municipal de Saúde. 

. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa 

especiaflada na" prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução 
orçamentária/contábil, junto à Secretaria de Saúde do Município de Farias Brito/CE, conforme 
espciflcações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
venedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

lterfl Especificação Unld. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
0001 Serviços especializados a serem 	prestados na assessoria, 

consultoria e execução orçamentária/contábil, junto à Secretaria 
de Saúde do Município de Farias Brito/CE 

Serviço 12 4.700,00 56.400,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

mdi eta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
RE JUSTAMEN'rO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.V -  O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.700,00 (quatro mil e 
sét;centos reais), totalizando o valor de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante 
che ue nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela 
Secet,pria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
licit-'nte vencedora mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tes uraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA 
DE PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
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pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde -que,  objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, •caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extrcontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 

ass natura, pt1endob ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos 
terros do Art." 57, da" Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
, 	7.1 - A Contratante obriga-se a: 

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e 
Contra, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 
perfeita exetição dos serviços solicitados. 

7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio 
nas diligências de tt'abelho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
deste instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados na sede da Prefeitura e 
seus entes, e também na sede da Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Prefeitura e seus Entes para a execução do Contrato. 

8;5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à contratante ou a terceiros. 

8.6'- Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
com pessoal de sua, contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os 

JPh 
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encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e 
alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parc 

a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

oco ïência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alte'ações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente. ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
proidenciad#a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a 
rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a 
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.13 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o'vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 -advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Púbica 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
, 	11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atraio nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total 
da dontratação. 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspodente a 10% (dez por cento), calculada-sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 
COF1ITR4TANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da riultá pela CONTRATADA.'  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

autredaél6n6t6193,
ticamee em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei 	reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
conlratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ânus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedência definida no sub-item anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local 

5-( ? uinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências 
trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Farias Brito/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
fomia, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

FARIAS BRITO/CE, 04 de Janeiro de 2017. 

	iu4111- â~  
• Sheyla Martins Alves 

Oúdenador de Despesas 
.1 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

PREFE!TUP DE MILAGRES CE 

CO'.7S4O DE)!COES 

AG 

enato Machado Moreira Júnior 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI 

CONTRATADA 

TESIEMUNHAS: 

1.)/1À'- 34C1C,at4A4 O - 	 CPF 	410' 00  

2Jk4bMt9  CQ.b 	Pt.1'-' 	--7 	CPF 	 -4 3 - 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Farias Brito/CE, através do(a) Fundo Municipal de Assistência Social 
e UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTE 
o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pu 
através do(a) Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF sob o 
14.909.566/0001-45, neste ato represéntada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 
Cícero Clislones Rodrigues de Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA 
ElRLI, estabelecic na Rua Tete Chicote, no 460, Novo Araújo, Brejo Santo - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 10.298.564/0001-06, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Renato Machado 
Moreira Júnior, portador(a) do CPF n° 896.079.023-00, apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2016.12.01.1, tudo de acordo com as normas gerais da 
Lei i°  8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
.1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2016.12.01.1, 

de acor.dd com o § 20, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Sr(a). Cícero Clislones Rodrigues de Lima, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução 
orçamentária/contábil, junto à Secretaria de Assistência Social do Município de Farias Brito/CE, 
conorme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sag -ou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unld. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
0001 Serviços especializados a serem 	prestados 	na assessoria, 

consultoria 	execução orçamentária/contábil, junto à Secretaria 
de Assistência Social do Município de Farias Brito/CE 

Serviço 12 2.900,00 34.800,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

mdi eta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
RE JUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
rea ..), totalizando o valor de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil oitocentos reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante 
che. ue nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela 
Se. etaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
licit nte vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Te ,. uraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA 

aa José Alvos Pimento!, n°87- Centro - FARIAS BRITO/CE - CNPJ: 07.595.572/0001-00 - FONE: 8835441223 
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DE PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
pert nente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
con rato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
inca culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extràcontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93 • - -ndo ser 
fomaIizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2017, a contar da data 'e su 

assiatura, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos 
termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 

Tesoi.Po 'Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLtUSpLA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e 

Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

perfeita execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio 

nas diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

91.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 
Conissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
, 	8.1 - A Contratada obriga-se a: 

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Iicitção. 

8.3 -  Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
deste instrumento e do Termo de Referência,. os quais serão executados na sede da Prefeitura e 
seu4 entes, e também na sede da Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Pre1eitura e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir,  inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
dans e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
preiostos, à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
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1,1 
com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os 
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e 
alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcia  OU  total, sem  

a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 	 PrE CE 
Cor.,185A 

0£5y 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 	 PAG 	  

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
oco rência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alte ações, será comunicadõ pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a 
rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a 
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Púbica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2.' Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atra $o  nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total 
da contratação. A 

11.3 - inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
•__ 	correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 
- 	CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 

da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Éederal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contatLls e as preyistas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

-• 	12.2 -, O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
ihterpelação j.ídicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

, 	12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

porescrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 

Rua José Alves Pimentel, n°87- Centro - FARIAS BRITO/CE - CNPJ: 07.595.57210001.00 - FONE: 8835441223 
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por - ,crito com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução d 

efet adas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃÕ 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 

50  (Uifl) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licit - ório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências 
troc- das entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Con rato é o @a Conarca de Farias Brito/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
excl siva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
form:, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

FARIAS BRITO/CE, 04 de Janeiro de 2017. 

Cícero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

FEFEI P4 DE 'Y/LGRES CE 
COYISs 	LI ITZCOES 

PIG 

Renato Maóhado Moreira Júnior 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI 

CONTRATADA 

Rua José Alvos Pimentel, n°87-Centro- FARIAS BRITO/CE - CNPJ: 07.596.57210001.00 -FONE: 8835441223 
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10  (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FARIAS BRITO, ATRAVÉS DO FUNDO GERAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.595.572/0001-00, através do Fundo Geral e Secretaria 
Municipal de ..Educação, Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJIMF sob o n.° 
10.43.406I0001-59 e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 

\ 	14.909.56610001-45, neste ato representados por seus Ordenadores de Despesas, os Srs. Ygor 
de Menezes 9 Bezerra, Cícero Duarte de Menezes, Cícero Clislones Rodrigues de Lima e a Sra. 
Sheyla Martins Alves, residentes e domiciliados nesta Cidade, apenas denominado de 
COPY1RATANT?, 'e de outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
estabelecida na Rua Tete Chicote, n° 460, Novo Araújo, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob, o n.° 10.298.56410001-06, neste ato representada por Leonardo José Macedo, portador do 
CPF no 246.d95.433-04, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato, oriundo do Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
N° 2016.12.01.1, tudo em conformidade com a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA I PRIMLRA - DO OBJETO 

1.1 Trata-se de TERMO ADITIVO aos Contratos Administrativos firmados em 04 de Janeiro de 
201 ', cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto às diversas Secretarias do 
Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato 
orig nal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
jun10 de 1.993, e suas alterações posteriores mais precisamente pelo Art. 57, inciso II (Cláusula 
Quinta - Item 5.1 do Contrato Original), nos termos do Processo Licitatório modalidade 
TOMADA DE PREÇOS-no 2016.12.01.1. 

CLÁUSULA TÉRCE1RA - DO DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo o 
que diz o inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, ACORDAM em dilatar até 31 de 
Dez9mbro de 2018 o prazo de vigência do contrato original, com efeitos a partir do dia 01 de 
Janeiro de 2018, podendo, entretanto, ser rescindindo antecipadamente em comum acordo entre 
as partes, ou UNILATERAL, convido à Administração Municipal. 

CLUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - TeU; (88) 3544 1223 
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Cícero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
TRAT TE 

UM CONSULTORI 

TESTEMUNHAS: 

ardo José Macedo 
MINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
ONTRATADA 

CPF  96). 02iY1.Á —53 

CPF 	 4/4.  

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
o  

4.1 RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, 
que não foram alteradas por este Termo Aditivo. 

Farias Brito/CE,%Â2 de Dezembro de 2017. 

• pFErL'p. DE ./L.CRES CE 

COYI4 DE LJCITZCQES 

PAG 	  

e 
Ygor de Meezes e Bezerra 

Ordenadorl(de Despesas 
Fundb Geral 

CONTRATANTE 

Cícero Duarte de Mei\eze 
Ordenador de Desas 

Secretaria Municipal de Educção 
CONTRATANTE 

Sheyla Martins Alves 
Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CNPJ NO  07.595.572/0001-00 
Rua José Alvas Plmentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel. (88) 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
4. 

e 

20  (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS, 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, ATRAVÉS DO FUNDO 
GERAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A EMPRESA UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.595.572/0001-00, através do Fundo Geral e Secretaria 
Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
10.243.406/0001-59 e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
14.909.566/0001-45, neste ato representados por seus Ordenadores de Despesas, os Srs. Ygor 
de Menezes e Bezerra, Cícero Duarte de Menezes, Cícero Clislones Rodrigues de Lima e a Sra. 
Sheyla Martins Alves, residentes e domiciliados nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
estabelecida na Rua Tete Chicote, n° 460, Novo Araújo, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob ó n.° 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo José Macedo, portador do 
CPF no 246.015.433-04, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Terno Aitivo.,,oe Contratos, oriundos do Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 2016.12.01.1, tudo em conformidade com a Lei a° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Trata-se de TERMO ADITIVO aos Contratos Administrativos firmados em 04 de Janeiro de 
2011,' cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto às diversas Secretarias do 
Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes nos termos dos Contratos 
origibais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II (Cláusula 
Quinta - Item 5.1 dos Contratos Originais), nos termos do Processo Licitatóno modalidade 
TOMADA DE PREÇOS n° 2016.12.01.1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1 o As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo o 
que diz o inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, ACORDAM em dilatar até 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019 o prazo de vigência dos contratos originais, com efeitos a partir do dia 01 
DE JANEIRO DE 2019, podendo, entretanto, ser rescindindo antecipadamente em çomum acordo 
entro as partes, ou UNILATERAL, convido à Administração Municipal. 

CLÁUSULA QUAITA - DISPOSIÇÕES FINAIS 	 Q,P8.LIiwr(- 

CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
Rua José Alvas Pimental, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tal: (88) 3544 1223 



Ygor de1vlk?ezes e Bezerra 
Ordenado\'çle Despesas 

Fundã Geral 
CONTRATANTE 

a 

Cícero Duarte de Mene 
Ordenador de Despesa 

Secretaria Municipal de .u. - çã 
CONTRATANTE 

Cícero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

4 

LJMCONSULT 

TETEMUNHAS: 

0 1L0,o  4  
02 

Leonardo Jbsé Macedo 
IA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

CONTRATADA 

CPF  961. 24 'j: 14 5e— 
	 J-wL5. 	JJ?eh 	CPF..E6.d 

1) 
GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

PREFEfTUp DE P,fl.hGRES CE 
COfISS Ç<9EL/CJTbCOES 

   

4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, 
que não foram alteradas por este Termo Aditivo. 

Farias Brito/CE 1 R de Dezembro de 2018. 

f 	 Sheyla Martins Alves 
Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CNP) N° 07.595.572/0001-00 
Rua Josá Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

30 (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS, 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, ATRAVÉS DO FUNDO 
GERAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A EMPRESA UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

o 

O MÚNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.595.572/0001-00, através do Fundo Geral e Secretaria 
MuncipaI de Educação, Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° « 	10.243.406/0001-59 e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
14.D9.566/0001-45, neste ato representados por seus Ordenadores de Despesas, os Srs. Ygor 
de Menezes e Bezerra, Cícero Duarte de Menezes, Cícero Clislones Rodrigues de Lima e a Sra. 
Sheyla Martins Alves Francelino, residentes e domiciliados nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
estabelecida na Rua Tete Chicote, n° 460, Novo Araújo, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo José Macedo, portador do 
CPF n° 246.015.433-04, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Terno Aditivo aos Contratos, oriundos do Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 2016.12.01.1, tudo em conformidade com a Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO aos Contratos Administrativos firmados em 04 de Janeiro de 
2017, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assfssona, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto às diversas Secretarias do 
Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes nos termos dos Contratos 
originais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n°. 8.666. de 21 de 
junho de 1.993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II (Cláusula 
Quinta - Item 5.1 dos Contratos Originais), nos termos do Processo Licitatório modalidade 
TOMADA DE PREÇOS n° 2016.12.01.1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo o 
que diz o inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, ACORDAM em dilatar até 31 DE 
DEZEMBRO DE 200 o prazo de vigência dos contratos originais, com efeitos a partir do dia 01 
DEJANElRO DE 2020, podendo, entretanto, ser rescindindo antecipadamente em comum acordo 
entre as partes, ou UNILATERAL, convido à Administração Municipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 	
v_L~&eLk" 

1 	 CNPJ N° 07.595.572/0001-00 
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•1 Cícero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
C. i TANTE 

eonar 
UM  CONSULTORIA 

o José Macedo 
ISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

TRATADA 

1' 

TESTEMUNHAS: 

Á4'tÁ 	  CPF 	  

.d   CPF .&L!  

1)  

2)  

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

4.1 RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, 
que ão foram altedas por este Termo Aditivo. 

a 

Farias Brito/CE, 19 Dezembro de 2019. 

 seM ezes 
Ordenador de De- .esas 

Secretaria Municipal -e Educação 
CONTRATANTE 

Cícero Duart 

Sheyla Martins Alves Francelino 
Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Ygor de Men&zes e Bezerra 
Ordenador de Despesas 

Fundo Geral 
CONTRATANTE 

CNPJ NO  07.595.572/0001-00 
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Amigo 
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! tçadqu*. 
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•.........4k C 	 A. 
• UJO. 	Aut 

...A'uNDfUI 
,UMPNTE Ç(tI c. 

rma(.) por-intithaflç. 
fJi:1? iFfI  

ON 

c/e /f.szJjr. -//V, 

e 	

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA DE VIGRES CE 

PA G. 

e 

A Prefeijara Municipal de Iguatu, Estado do Ceará, endereço Av. José Holanda 

ontegro- sin, Bairro Veneza, Iguatu - CE, CNPJ 07810.468.0001-90, ente federativo da 

niAo, de direito público, ATESTA, para os devidos fins legais, que o Profissional de 

- ontabilidade (:Õntador  LEONARDO JOSÉ MACEDO, inserito no CRC-CE sob n° CE- 
r% 

tiu4.3iu,-toít o responsável técnico pelo contrato de contabilidade desta Prefeitura Municipal e 

tia Fundoa. no PERÍDO DE JANEIRO DE 2017 A DPZEMBRO DE 2020, firmado com  a sua 

presa LJML Cósuitória Administrativa e Sistemas ETRELI, CNPJ n ' 10.298.564/01-06, 

ravés &.: P~ Presencial, N° 2011.02.06.02-PM1 — DIVERSAS com o seguinte objeto: 

MPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO 

ONtÂBÏL.E.DE AC PANHAIsENTO DA LRF TRIBU1AIS DE C(NTAS E DEMAIS 

oRoÃos DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ASSESSORIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA ESPECIALIZADA JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO E 

PREGÃO. 

Pela que fluo o presente:: atestado 

Iguatu, 21 de dezembro de 2020. 

fF1!- 
Elma Nogueira Santo 	atricula N° 0044530) 
Supervlsora Especial da Central de Compras 



Wagner Dutra do Carmo 
IPo~ em 'lo Registro do CRC 
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QUE ENTRE SI FAZEM A 
UNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

0 E GESTÃO DE GOVERNO COM A 
PRESA: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 

EMAS EIRELI PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

ica de direito público in 
07.810.468/000 

NTRATM 
Chicote 

.o 	--8S Fedei 
Z e na pn$ostadepreços 

$ de execucâ.  contábtJ d acom. nha 
g$otdaAdminstrçtáPubftca, no âmbltõ d  
do Mún1  de iauatiFs Ce, conforme ANEXO 1 

mensal de RL9 97OO (Nove 
nove mli sàtOóenti1 vinte e 

i N° 10.192/2001 (que dis 
ue dispõe o inciso XIV do. 

le na Av. José Holanda 
ato representada pelo 

outro lado, a empresa UM 
ia Araújo, Brejo Santo (Ce), 
i9, inscrito- no CPF sob o n.° 
RATADA, de aconto com o 
preceitua a Lei Federal n° 
ulho de 2002, sujeitando-se 
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IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM NOVO TEMPO 

cLAUS' LASÉ 

11 

CLÁU AOl 

TÇÕEONTRATUAIS 
NTRATADA fica obngada a aceitar, nas resmas,condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do 

o até 0~ de 25% (vinte e cinco por cento)10 vaior inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, 

suas 	pdoref 

MA ~P4 ExEcuçÃo EA FORMA DGMNTO 
iOutadós no 1v1iihkio de Igte4conformidade com as condições, e prazos estabelecidos na 

PROCU!ÀDORIA GERAJI1E IGUATU (CE) 
:coMJsiÂOpERMAiEEDE LIcHAçÃo 

tos seràõróalizads 	pmseoJa Nota Fiscal do serviço conttatadoé fatura co espondent. As 
sê apróvadas, obn onnente por cada Secretana licitante, que atestará a execução do Objeto contratual 

seràieito até o dia 10 (décimo) do mêssubsquente à'restação dos senços 

Çj~ A1ONA-BRlóAçØEsóAcàNTRÂTANTE 
1 se obnga ípoonar à Contratia todas as condições necessárias ao pleno cumpnmento das obrigações 

do Termo Con atcoíaante estibe% Lei ° 8 6663 e suas alterações posteriores, 
e ao anharaxacâo do ofto fltratual; 

ia 	ciora com a execução do objeto contual, diligenciando nos 

das Notas itsdais Jaturasdevidamenteatestadas pelo Setor Competente. 
£663ção do presente termo de coátreWtorá fiscalizada por servidor 

ti$OO QW.Man ré anotações e mssas aa dácoçãoou incoção da 
,minando o qfor ne 	aaatas ou deteibservados. 

ástabelecidos neste Edital no Terpo .ContatiïaI éna 

com paUbilidaEcomas obrigações assumidas, todaè-as oopdições de 

e/ou irregulartdes apontadas pela Contratante, 
te e/ou te ros, provocados por rneflciéncia ou irregularidade cometida 
adÕ.. l.QfltffitUal. 

l40.3 dó Edital), para prestar osseços, objeto deste 

6aticfade da CONTRATADA a &aboraçâo #f~~ das informações fiscais e 
Fegejal do Brasil, ó pzo  	 ; atribexertidan  

ou por Ge~ leaçaodepoderes;: 

ESADMJNISTRATIÃS 
écução dq certaré não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

- 	 meter fraude fiscal, garantido o direito Prévio jia citação e da 
minw~ lo prazo doté $ (cinco) anos, enquanto perdurarem 

que sejapromovlda a rabihtação DeiânW a pnpna autondade que aplicou a 
noeditaIno termo dá-~ e das demais coriunações legais 

e penaildades,em caso de iné*ecuçfio total ou parcial do contrato, erro de 
nadlmpIernento contratual pu não veracidade das informações prestadas, 

Q7 T 



PM 

CE 

o 

b 

0, 

IGUATU 
PREflITVRA 
o wNOvuTEMPO 

dmento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 

a Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
com instruções fornecidas pela Contratante); 

ai do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
domesmo valo 

ixercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
n rd,v.WAri.i 

caracterizand-
rmal da rejeição, 

uanto perdurarem os motivos 
W' apenalldade, depois do 

a--Com 
I
base no item 

defesa, garantida nos prazos de 
corridos para a sanção prevista 

contar da notificação ou 
do pagamento a que a 

or devido será cobrado 
execução fiscal, com os 

empresas q. 

virtude de 
no recolhi 

er aplicadas juntamei 
prazo de 05 (cinco) dia 

rmar o Contrato dentro d 
(cinco por cen 
da, obrigação assum 

que, apesar 

ftos pdos; 
uer fnbutos 
Inchou do mesmo 

d€O5(dnco),, diasúteisa 
adjudcado sem 

im a ser 
•) horas 

enumerados nos incisos 1 a XII do alt 78 da Lei Federal 

fundamentada 

 

(10141u0 	é competente, reduzida 



IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM SOVO TEPO 

 Lei n° 8.666/93, 'que haja culpa do CONTRATADO, será 
os houver sofrido; 
• os determinados por ato unilateral da Contratante, serão 

lante prévia e comprovada intimação da interessada para 
ntados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
tados da intimação comprovada da decisão rescisóiia. 

~ 

presente 
e já, a qualquer ~por  por mais pnvfleiado que 

merib 	 vias em 03, 

o 



.o2oe.oa.pMI.DlvERsÁs..na:1  -erFeda1 n° 8$S63; deL 
n%0 520/02, de 17 de ju1hode 2002, e na propostade preços 

SEGUNDA— DO OBJETO 
çlo de empresa especializada para prestar 

DonubMdade Fiscal. Tribunais de Contas e di 
do MuniçíDio d !auatu a c,  conbrrne ANEXO Ii 

execução contábil e de acompanhamento da LRF. 
$ óraãos da Administração Pública, no àmblto da Secretaria 

processo. 

817OOO (Ofto mil 

oserEpl!rogadÔ:de  

da Lei N° 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa 
Ides que dispõe o Inciso XIV do Art.40 e inciso li, letra 

)htrato conforme à disposto no § 1°, 

e 

o 
03 

IGUATU 
P REFE 1 TURA 
D UM NOVO TEMPI 

.MO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
REFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA - - -- 
	DE SAÚDE COM A EMPRESA: UM 

ONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI PARA 
1 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

dica de direito público interno, com sede na Av. José Holanda 
o N°. 07.810.468/0001-90, neste ato representada pelo 

NTRAT 
Rua Teté Chicote, 
mo Sr. Leonardo Jo 

denominada 
conformidade com 

eral n0  10.520/02, de 

ão oiçamentâiia n° 0601.10.122.0004.2.010, elemento 
transferidos 

 
dá,---Prefeitura Municipal de Iguatu. 

o outro lado, a empresa UM 
Novo Araújo, Brejo Santo (Ce), 

Aacedo, insciito no CPF sob o n.° 
ONTRATADA, de acordo com o 

'que preceitua a Lei Federal n° 
7 de julho de 2002" sujeitando-se 



ntratante 'desde qw1 não caiba a , .- 

pREFEfrtrn4 DE MIS. 
C0ÍSSA0 DE LC 

1 
Q3 

IGUATU 
PREFEITURA DEUM $OYO~PO 

EXEÇU 
rnconformidade com as condições e prazos estabelecidos, na 

JFiscal do serviço contratado e faturar correspondente. As 
bcltante, que atestará a execução do objeto contratual 

.à pmstação'dos'servlços. 

ias as cond.. ições 	a0P 	. .....prlmento' as obrigações 
1 n°8 666i93 e suas alterações postenores 

relacionada com a execução do objeto contratuaJ diligenciando nos 

ente Stadas: pelo StorCometEnte. 
i contrato será fiscalizada por ~mor 
aceita da correção ou incorreção da 

)S observados 

belecidos neste Edital, no Tenno. Contratual e na 

mida, todas as condições  de 

ularidade cometida 

objeto deste 

....fisi: .....s ,1 e 

..:. a Prq~ 1  talhar ou fraudar na execução do 
r fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
Mo :praz o de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
bihtaçâo perante a prpna autoridade que aplicou a 
rato e das demais cominações legais 

parcial do contrato, erro de 
Ias inmaçÕ prestadas. 



PREFEITURA DE 1,,1fl.hCRE$ C 

COfISSAO DE LI 	Es 

IGUAT 
PREFEITURA 
Da um KQVOTMPO 

c:RefeAdado -de RecasFsaisor meio de 
corri histruçes fornecIdas pela Contratante); 

ido, por dia de atraso na prestação dosr serviços ou 

a qualquerc(âusula ou condãcdõ contrato, não 

em cordgir.qualquerseMço tejeitado, caracterizando-
ram data d comunicação formal darejeigão; 

miflistraçã: 

 

Pública enquanto perduraram os motivos 
a autoridade que apkcou a p nalídade, depois do 

decorrido opra2I da sançãO aptk a com base no item 

ampla defesa garantida fl0S P!: 5 de 
'dsco 	pare asançãopSta supra 

prazo de 05(: • ) dias a contar da .notificaçãcou 
i automaticamente descontado do pagamento a que a 

o valor devido será cobrado 
dela 	fiscal, com os 

que, em razão do 

mesmo 
de 0$ 

o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 

oassum 
sar de não vencedoras, venham a ser 

flc 
 

prazo de 48.:(quarénta e oito) horas 

UmeradoS nos 

a. 	da 

m que 
o; 

XII do:att. 78 da Lei Federal. 

• c 	petnte reduzid 

do CONTRATADO, se 

•os•por.  ato lfliistetalda Contratante, serão 
via e comprovada intimação da interessada para 



FREFEJTLJRb DE,7/LbGRES CE 

COM!SSÃO DE. 

oru, 

:PROuRÀiRIcE 	DE+IGUATU (CE) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 4n 
IGUATtI 
PREFEITURA 
DE UM NOVO TEMPO 

defesa no prazo ife 10 (deiasiteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
rso hterkquko no.~ de 05 (cinco) dias uteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisóna 

ERCEIRAi' DO FÔRO , 
fefo,da Comarca do-,- rguatu, Estado ",'para dirlmiç toda e qualquer controvéisia onunda do presente 

'ser resolvida pela via adminlstlBtiva,ienúnclando-se, desde Já, a qualquer outro, por mais pnvilegiado que 

acertados as partes, tlrman o presente initiumto contratual em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos 

Iguatu íé 	Fevereiro de 2017. 

:•••• 

CONSULTO 
ra 

COPATAN1E 

ADMINISTRATIVA E SISTEMAS: 
EIRELI 

José Macedo 
ONTRATADA 

01. 
• • .NOME. 

CPF/MF 
31 

'4 

'.• 

1• 



rama 

o 
IGUA1tJ 
PR}IEITURA 
I! VM NUVO rtMPu 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
DE EDUCAÇÃO COM AcIEMPRESk UM 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI PARA 

,SEGUIRSEDECL& 

e na Av. José Holanda 
ato representada pela 

, a empresa UM 
Araújo, Brejo Santo (Ce), 
inscnto no CPF sob o n.° 

ATADA de acordo com o 
eceitua a Lei Federal n° 

e 2002, sujeitando-se 

direito público in 
°. 07.810.468/0( 

.O6.02.PMI.DIVERSAS, na Lei Federal no 8.666/93, de 
20/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços 

r servicos de execucâo contábll s49 acompanhamento da LRF  
lemale ôraàos da Administracão Púbffca no âmbito da SecretarIa  

iteçjrante deste Drocesso. 
C1dbiiiii  

Educa 

.170,00 (Oito mil 
a). 

ser prorrogado de 

e 



,E, 
IGUATU (CE) 

LIcITAÇÃo 
IGUATU 
PREE1?URA 
DE UM *OVO TEMPO 

t  PREPEtriJ 
CøMtSS 

PÃO 	 

DEPAGÃ:ENT0 
.lguatU emr confor idade com as condições e prazos ealabelecidos na 

a fisceifiosergo PontadO e fatura correspondente. As 
Icitante, que atestará a execução do objeto contratual à p:: 
	dos servi 

lições iecess rlasao pleno cumprimento das obrigações 
30 susalteraçõespo, 

a com a execução doobjeto contratual, diligenciando nos 

aturas devidamente 	peto Setor Competente. 
termo de contrato será fiscalizada 

1
por servidor 

ressalvas acerca da correção ou incorreção da 
ou defeitos õbsérvados 

TADA 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na 

assumidas todasas condições de 

Contratante; 
eficiência IJ:jffØ9U$$5 coeilda 

OS4: objeto deste 

elaboração. e transmissão das inomlações.:fiscais e 
prazo de vigãncla do contrato, atribuição exercida 

ou fraudar na execução do 
garantido o direito právio dá- 	e da 

até5(cInco) anos, enquanto perdurarem 
perante a própria autondade que aplicou a 
demais m nações legaisãe - 

- delnexecução.total ou paidaldo contrato, erro de 
contratual ou não racidade das informações prestadas, 

87 datei t ,  8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

não caiba a 



EpErUpAo1 MI.Q 
COMISSAO 06 I,JCI 

PA G. 

GUATU (CEJ 

LIÇ ITAÇÃO 03 

IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM MOVO TEMPO 

Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
com k~fõmemal i pela Contratante); 

exercido, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 

ai total do 	Ido, por infração a qualquer cláustda ou condição do contrato, não 
icada em dobro na reincidência, 

exercicio,' Ia recusa )m o 	qualquer serviço rejeitado, caractenzando- 
cinco . que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, 

o Pública, enquanto perdurarem osmotivos 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 

rido o prazo da sanção aplicada com base no item 

confraditõrio.e à ampla defesa, garantida nos prazos de 
.2 supra e 10 (dez) dias corridos par a,$ ~prema 

no prazode 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
automaticam: descontado do pagamento a que a 

a~_:-'Conüààda o valor devido será cobrado 
de execução fiscal, com os 

ser aplicadas às empresas que, em razão do 

Pública, em virtude deatcs.iøcitos praticados; 
-, no recolhimento de quaisquer tributos 

itamente co --,.--,do Inciso li do  mesmo 
ias úteis... 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 

eicumpnmento total da obrigação assumida 
demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser 

ÓSte edital, e.nÕ prazode48 (quarenta e oito) horas 

enunsrados.nos:Inclsos 1  Xli do art. 78 da Lei Federal 

montada da autorldade.competente, reduzida a 
a da id Mnlnlstração, 

do art. 78 da L 08666/93, ~que haja culpa do CONTRATADO, será 
os, quando os houver sofrido, 

veia, como os determinados por, ato unilateral da Contratante, serão 
iante prévia e comprovada infimaçãóda interessada para 



• ADMINISTRATIVA E SISTEMA 
EIREU 

g 

IGUATU 
PREfEITURA 
DL UM NOVO TEMPII 

itbmaçao comprovada da decisão rescisóna 

- dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
o-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 

para que possa'produzirosef&tos: 



PEITVP4 Á? 4ULS C 
COMtSSAa .OE 1JJZ0ES 

PA G. 

IGATU (CE). 

LICITAÇÃO 03 
IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM NOVOUMPO 

TERMO DE CONTRiTO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM A EMPRESA 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA 

1, pessoa JUrIdica de direito público Interno, com sede na Av. José Holanda 
noCNPJ sob oN°. O7'.81OÁ68/000t9O, neste ato representada pelo 
ira, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

om sede à Rua Teté Chicote, 460, Novo AraÚJo Brejo Santo 
dresentada pelo Sr Leonardo José Macedo, Inscrito no CPF sob 
asinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

em conformidade com o que precetua a Lei Federal 
ii Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, 

Lsegufr ajustadas: 

IAL N° 201L AZO 	na Lei Federal n°8 666/93, de 
eral 10 520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços 

DO:08j 
esàclóI 

Isca1Tt1bUl 
uflIcíDiO dó lauatú Ceonfonne  

e  execuio contábil e4e  •acomoanhamenft da J.RF.  
e & 	da Adfl nlstraço'PúbiIca» no $mbftodáSecretaila 

Edlta1 todo parte integrante deste processo 

Da 

deste ontrato o i 
t e nb1e mil oltoc 

de R$ 8.17000 (Oito mil 
e setenta reaIs). 

31 de Dezembro der 2017, podendo ser prorrogado de 
altera 	posteriores 

rçamentárh n°2601.08.122.00582090, elemento 
udos da Prefeitura Munici 

Lei N!: 1O1192t2001 (que dispõe sobre o Programa 
s que dIspõí o inciso XIV do Ait40 é inciso II, letra 

CONTRATUAIS 
nas mesmas condições conVatuais ~Imos ou supressões no quanbtabvo do 

) WV! W OCO atualam do Contrato, confomieo disposto no §1°, 
4i..i.O.eót 

  



IGUATU (CE) 

TEx DE LICITAÇÃO 
IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM WOVO TEMPt 

PREFEIftJR4 DE 1ILLC 
COMISSAO DE L!C!T 

OITAVA DA EXECUÇÃO E DA FORMA 
serão executados no Municiplo de 

DE PAGAMENTO 
atu em conformidade com as condições e prazos estabelecidos na 

Nota Fiscaido seMçocontratado e fatura correspondente. As 
a Secretada licitante, que atestará a execução do objeto contratut 

ibsqunte à prestação dos serviço. 

CL.ÁU 	CIA 	 .. 
101- 	Àí otservicos de conformidade com as condL 

as ao pleno cumprimento das obrigações 
$ alterações posterlores 

iexecução do objeto 	diligenciando nos 

*:.de.....te atestadas pelo Setor Competente. 
presente ternio de contrato será fiscalizada por servidor 

e ressalvas acerca da. correção ou incorreção da 
i defeitos observados. 

estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na 

assumidas, todas condições de 

tadas pela Contratante; 
provocados por ineflciéncla ou irregulandade cometida 

(d36 Edital), para ~os serviços, oteto deste 

TADA::a elaboração e transmissão das informações fiscais e 
O: prazo de vigência do coiitrato, atribuição exercida 

de poderes, 

não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação ̂ Â- 

nos, 
da

nos, enquanto perdurarem 
reabilitação perante a pn5pna autondade que aplicou a 
ontrato e das demais conünações legais 

wncasodemexecuçãototalou, parcial do contrato, erro de 
fltual ou ntk. veracidade das informações prestadas, 

aIt87,:daLetn,O8.6663,poderá------ 	• 

iIiddà assumidas ra licitação; 
ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 



e Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
istruçes fornecidas pela Contratante); 

r dia de atraso na prestação dos serviços ou 

a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 

rejeitado, caracterizando-
formal da rejeição; 

le penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 
Ões pre 	nos incisos 1 e lido item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista 

feverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a  contar dano~ ou 
la multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

de inexistência ou insuflciència de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

empresas que, em xazão do 

i, em virtude de atos ilícitos praticados; 
de quaisquer tributos. 

ente com a do Inciso II do mesmo 
ias úteis. 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
nto) do111valorAMMIúdicado, sem 
assumida. 

de não vencedoras, venham a ser 
rezo de 48 (quarenta e oito) horas 

e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 

8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
houv1  er sofrido; 
s determinados por ato unilateral da Contratante, serão 

a; 
100 



pNEpe,ru4 DE MUAGEE CE 
COMJSEAO DE,CFrACOES A 

IGUA 
PREFEITURA 
DUM WOVO TIMPO 

p%p a.aa.a Áats -- Is,00ntados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
iís, contados da inümação comprovada da decisão rescisóna 

Esta o do Cear&pam dirimir toda e qualquer contmvérsia oriunda do presente 
minístrativa, renunciando-se, desde Já, a qualquer outro, porra privilegiado que 

iam o presente Instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos 

ADMINISTRATiVA E SISTEMAS 
.EIREU 

José Macedo 
NTRATADA 

o 
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ROCURADORIA GERAL DE IGUATU (CE) 

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
IGUATU 
PREFEiTURA 
DE UM NOVO TEMPO 

CONTRATO QUE ..ENTRE Si FAZEM A 
PREFÈI1rURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO TRANSifO -E.-:.SEGURANÇA COM A 
EMPRESk UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIREUPARAO FIM QUEA SEGUIRSE DECLARk 

juridica de: direito :pÜbficO Internos  COIR sede na Av. Jo 	kda 
oN° 07 810 	1 —nesteaprémenága 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
na Teté Chicote, 460, Novo Araujo, Brejo Santo (Ce), 

r na*ii0641 . 
minada de CONTRATADA, de acordo com o 

ecomoqueprecevtuaaLei Federal n° 
2, de lide Julho de 2002, sujeitando-se 

execucocntâbII e de acomoanhamento da LRF  
II 

de R$.427509 (Quatro 
e vinte e cinco reais). 

ser prorrogado de 

70f,04.452.0032.2.074, elemento 
feitura Municipal de Iguatu 

e: 	a 

l:9Z1 (que dispõe sobre o Programa 
inciso XlVdo Art4Oe inciso Ii. letra 

.O2PMIDIVERSAS1 Pá-lei Pá-lei Federal tf 8.666/93, de 
'0Z de 17 de Julho de 2002, e nipmpostade ptços 



o 

e praZOS: estabelecidos na 

do serViçopon~o e fatura correspondente. As 
que atestará aexecução do objeto contratuaL 

dos sendços. 

los 

• jxrvjdõt 
incorreção da 

Edital, no Termo Contratual e na 

condições de 

fratmte 
1 ou irregularidade cometida 

objeto deste 

ase 
a 

execução do 
oda Citação e da 

quanto perdurarem 
ade que apliccu a 

',eno de 

a Contratante, desde que não caiba a 

PREF1TUIRA 
DE UM NOVO TEMPO 



PREFIT 	DE 1DES 
cOlSAO DE LJC!rI.CpES 

PAc3 

GUATU (CE) 

LICITAÇÃO o 
IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM NOVO TEMPO 

rante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais por meio de 
com instruções fornecidas pela Contratante); 

exercido, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 

xk1 çã0  a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
roa; 

a recusa em corrigir qualquer serviço rejeitados  come~ 
is:m à data dá comunicação formal da rejeição; 

o PtblIca, enquanto perdurarem os motivos 
utorldd que aplicou a penalidade, depois do 

o o prazo, das~ aplicada com base no item 

à ~defesa, garantida nos prazos de 
(dez) dias corridos pata a èanção prevista 

no prazo 00 (cincc) dias a contar da notificação ou 
ente descontado dõpagámento 	a que a 

o:~ devido Será cobrado 
tente processo de execução fiscal, com 1 os 

OrãO ser aplicadas às empresas que, em razão do 

FúblIca,em virtude de atos ilicitos praticados; 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos 

• seraplicadas Juntamente com a do Inciso II do mesmo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
de 5% (cinco por,~ ) do valor total 'adjudicado, sem 
lo total da obrigação assumida 
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser 
ÁÉIital1enoprazó de48(quareni eofto)horas 

TANTE, nos casos enumerados nos incisoslaXil dõarL 7a da Lei Federal 

utonzação e M5 e ftindamentada da autoridade competente, reduzida a 
nciàdaMminlstração; 

li do art 78 d Ler n° 8 666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
quando os houver sofrido, 

e deteriTunados por ato unilateral da Contratante, serão 
e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada lnbmação da interessada paj 



GUATU (CE) 
E LICITAÇÃO 

IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM SOVO TEMPO 

de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
da intimação comprovada da decisão rescisória 

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
úflclando-se, desdejá, a qualquer  outro, por mais piMiegiado que 

:00nt$toai em 03 (trés) vas para que possa produzir osefeitos 

PffFfTp DE 

j 	

DE 



FtD SI coe 

CIGRES O 
COM!SSAbELJCjEs 

ERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

DESENVOLVIMENTO, ' ECONOMICO  E 
A BALHO COM A EMPRESA: UM CONSULTORIA 

e direito público interno, co m sede na Av. José Holanda 
07.810.46810001-90, neste ato representada pelo 
NTRM 
	

outro lado, a empresa.- UM 
Teté Chicote, 460, Novo Araújo, Brejo Santo (Ce), 

;r. Leonardo José Macedo, inscrito no CPF sob o n.° 
dante denom kW' a de CONTRATADA, de acordo com o 

=ló:-ÊN- 102, delídejÚ 
ormidade com o que preceitua a Lei Federaln° 

lho de 2002, sujeitando-se 
idas: 

ËNCIAL N°  2017.02.06 02-MI.DIVERSAS, na Lei Federal n°8666/93, de 
ederal° 1O!520102, de 17 de Julho de 2002, e na proposIa de preços 

REFErrURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
E 
R 

IINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI PARA O FIM QUE , A 
UIR SE DECLARA: 

iàààti 
ífla 

e execucáo contábil o de açomanhamnto da LRF. 
Secretaria 

O 1 do Edital, tudo parte integrante 

valor mensal de R$ 4 215,00 (Quatro 
a eSet.mll e vinte e cinco reais) 

í31 de Pezembto  der-2017-  podendo ser prorrogado de 

a Lei N° 10.192(2001 (que ~sobre o Programa 
moldes que dispõe o Inciso XIV do Art.40 e Inciso II, letra 

COi*ato, conformib disposto no § 10, 



PREFEflJR tE IE CE 
COM!S5A0 DE LIC!T 1CO 

PAIS 

LDEIGUATU(CEi 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
IGUATU 
PREFEITURA 
DE IM MOVO TEMPO 

com as condições e prazos estabelecidos na 

do serviço contratado e fatura correspondente. As 
, que atestará a execução do Õbjeto contratual. 

prestação dos seMços. 

ao pleno cumprimento das obrigações 
; posteriores; 

do objeto contratual, diligenciando nos 

lamente atestadas pelo Setor Competente.. 
deonato ser fiscaffzada por servidor 

acerca da correção ou incorreção da 
servados .:. 

:esta..os.neste Editei, no Teimo Co~ ,e- na 

qbdg 	assumidas, todas as condições de 

Contratante; 
Ineflciêcia ou Irregularidade cometida 

_ ~deste 

;elabora.: e transmissão....  Àas  informações fiscais e 
) prazo de vigência do contrato, atribuição exercida 

RA DAS SANÇÕES ADMINISTRA 
retardamento da execução 

lo inidôneo, fizer declaração 
de licitar e contratar com a 
punição ou até que seja 

mantiver a proposta, falhar OU fraudar na execução do 
ieter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

prazo de a05(cinco) anos, enquanto perdurarem 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

é das demais comina. 	legais.. 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
Ou não veracidade das informações prestadas, 

..erâ ser aplicada nos seguintes casos: 

.sumidas.nlktação 
mos ao desenvoMmento dosserviços da Contratante, desde que não caiba a 



ppfTUR4D MI 
COMiSSÃO DE LJCI 

- 

j1Acadadom de Rece Fedes, por melo de 
a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), 

confrataltotal do éXeIÚICIO, por dia de atraso na. prestação dos serviços ou 
dez por cento) do mesmo valor 

al total do exercicio, por ui 
em dobro na relnc 

;exerc. 
nco)d 

uer clâusula..ou condição do contrato, não 

jeitado, cara cterizando-
iorniada rejeição; 

puanto perdurarem os. movos 
a:penalidade, depois do 
Picada com base no Item 

ampla defesa, garantida nos prazos de 
z) dias comdos para a sanção prevista 

no prazo de 05 (cinco) dias a contarda notificação ou 
automabcamente descontado do pagamento a que a 

o da Contratada, o valor devido será cobrado 
rocesso de execução fiscal, com os 

aP:d.i ás empresas que, em.:razão.do 

Joprazo de 05(cirilx) dias úteis a 
nto) do valor total adjudicado, Sem 
aSsUmida.. 

véncedoras, venham a  ser 
(quarenta e oito)hÕras 

E1 noscasosenumeradosnos incisosi a)Uldoart 78da lei Federat 

rização ei.m -e1ent 	da autoridade competente, reduzida ,a,  
daMm 

78 da 181`n°8 666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
uando os houver sofrido, 
s, como os determinados por ato unilateral da Contratante, serão 



IGUA • 
PREFEITURA 
DE UM IOVO TEMPO 

CONSULT RIA ADM NISTRATIVA E SISTEMAS 
Já EIREU 
:. rdoJoséMacedo 

CONTRATADA 

dos de seu recebimento e. na hipótese de desistir da 
os da intimação comprovada da decisão resdsôna 

ualquer controvérsia oriunda do presente 
a qualquer outro, por mais pnvdeglado que 

as P*a POSSa P*10s efêitos 



IGUATt 
PREFEITURA 
DI tio novo Tampo 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA COM A EMPRESA: UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI PARA 
O FIM QUE A SEGUIR-SE DECLARA: 

ica de direito público interno, com sede na Av. José Holanda 
o N°. 07.810.468/0001-90, neste ato representada pelo 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa: UM 
a Teté Chicote, 460, NovoAraújo, Brejo Santo (Ce), 

pelo Si-. Leonardo José Macedo, inscrito no CPF sob o n.° 
wante ~~Os CONTRATADA, de acordo com o 
m conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 

no 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 
ustadas: 

O20O6o2-PMl.DIVERSS, na Lei Federal n°8 666193, de 
O520/O,de17deJu1hode20OZenapropostadepreços 

GUN 
Co 	•co de empa especlalizada cara prestar ervlcos de execqço conábil e de acompanhamento da LRF- 

de 	ponsabflldade Fiscal. Tribunal. de ontas e demais ôralos da AdminItração Públlçj no &mblto da Secretaria  
Municíalo de lauatu - Ce, conforme ANEXO 1 do Edital, tudo parte integrante deste processo. 

este contratoo vaio 	R$ 4.215 00 (Quatro 
19000u 	e sete mil e MO e cinco reais) 

de Dezembro der 2017, podendo ser prorrogado de 
Ores. 

âo orçamentária no 1301.15.122.0058.2.062, elemento 
transferidos da Prefeitura Municipal de lguatu. 

• N° 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa 
que dispõe o inciso XIV do M40,8—  inciso lI, letra 

~Mos,  ou SUpiessõeS noquHlftaIdG 
o do Contrato, conforme o disposto no § 10, 

1 



GERAL DE IGUATU (CE) 

MANENTE DE LICITAÇÃO 

com as condições e prazos estabelecidos na 

Scal do serviço contratado e fatura correspondente. As 
itante,que atestará a execução do objeto contratuaL 
à prestação dos serviços. 

scondiçõesrcessár ao pleno cumprimento das obrigações 
666/93 e suas alterações postenores, 

a execução do objeto contratuaI, diligenciando nos 

Notas Fb cais dFaturas devidamente atestadas pele Setor Competente. 
do a execução presente termo de contrato será fiscalizada por servidor 1, 1 

e ressalvas acerca da correção ou incorreção da 
'°• obseados 

razo estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na 

lbllk 	com as obrigações assumidas, todas as condições de 

iapoir:tadatima Contratante; 
iros, provocados por ineficiência ou Irregularidade cometida 

contratual 
3 do Edital), para prestar os serviços, objeto deste 

bnsm1ssão das kiformações fiscais e 
do contrato, atribuuição exercida 

eltu ou fraudar na execução do 
ireito prévio da citação e da 

cinco) anos, enquanto perdurarem 
prõpna autoridade que aplicou a 

o, erro de 
prestadas, 

serviços da Contratante, desde que não caiba a 



-j  

IGÜA 
PREFEITURA 
D UM NOVO 1$FO 

da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
o com instruções fornecidas pela CO—  

por dia de atraso na prestação dos serviços ou 

fração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 

iitado, caractenzando-
ial 

1
da rejeição; 

enquanto perdurarem os motivos 
ue aplicou a penalidade, depois do 

a sanção aplicada com base no item 

!ocontradltôrb e Íampdefesa, garantida nos prazos de 
supra et0(dez)diascondos para asançãoprevista 

prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
automaticamente descontado do pagamento a que a 

o da Contratada, o valor devido será cobrado 
e execução fiscal, com os 

- 11 

s às empresas que, em ~do 

atos ilicitos praticados; 
e quaisquer tilbutos. 

com ado Inciso II do mesmo 
05 (cinco) dias úteis. 
rato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

valor total adjudicado, sem 

venham a ser 
quamnta e ofto) horas 

!nsosia -do arLi8 da Lei Fd era! 



EMIL4QES 
E 	4tÍES 

PREFE1V 
COM ISSM 

PAG 	 

PREFEITU 
Olt UM NOVO T?MPØ 

seu moebimento e, na hipõl 	de desistir da 
da intimação comprovada da decisão rescisôna 

cofflérsla oriunda dó presente 
er oUtrO: por mais privilegiado que 



ponsabllldkó  
SeOi1'i 

LORIOF 
Exec 

AO DE LI01 

IGIJATU (CI 
E LICITAÇÃO .3 

IGUATU 
PREFEITURA 
Da UM NOVO TEMPO 

W$uLA 
- Ftmdan 

21 de lenho 
da Coilratad 

ULÀ SEGUD 
ãOid. eIatlzada.  

ecal. Tribunas 
Unkíploi 

ira 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
REFEITURA. MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
ECRETARJA EXECUTIVA E SERVIÇOS URBANOS COM A 

PRESA.I UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
STEMAS EIREU PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA 

direito pCIico interno, com sede na Av. José Hõlanda 
N°. 07.810A68/0001-90, neste ato representada  pelo 
a CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa UM 
ua Teté Chicote, 460, Novo Araujo, Brejo Santo (Ce), 

itadapelo Sr LeonardoJoséMacedo,InscdtonoCPFsobon° 
o, doravante denominada de CONTRATADA, de acoido com o 

IVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
a Lei Federal n°10 520/02, de lide julho de 2002, sujeitando-se 

ajustadas: 

I102.Ot0PMl.01VRSAS, na Lei Federal n°8.666/93, de 
10 52W02, delide julhodom e na proposta de~ 

e execqçá9 contjbll eido acompanhamento da LRF-
1 óra$os da Admlnhstraçâo PúblIca. no âmbito da Secretaria 

mie ANEXO 1 do Edital, tudo parte Integrante deste 

rv 

de R$4.275,OO (Quatrã 
vIntee cinco reals): 

ar 2017, podendo ser prorrogado de 

i orça 1)° 1901.15.452.00582.077, elemento 
trans eridos da Prefere Municipal de Iguatu. 

3°  daLeJN° 10,19220C1 (que dispõe soie o Programa 
rioldes que dispõe o Inciso XIV do Ait4O e Inciso II, letra 

itua:s acrésclmc;; OU Supre$$õeSflO:qUafltltatiVO do 
atualizado do Contratoconfoiiiieo disposto no § 1°, 

A 
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DE IGUATU (CE) 

LICITAÇÃO•• IGUA 
PREFEITURA, 
DE UM NOVO TEMPO 

• PREFEITLR. DF 	4cPs 

COM fS$4:ODE LJCI 

ÁWAENTO 
i emcontormidade com as condições e prazos estabelecidos na 

rçaoda Nota Fiscal do serviço contratado e fatura correspondente. As 
Sratadiki1, que atestará a execução do objeto contratual. 
ubsuente pn stação dos serviços. 

dW,08 	pleno cumprimento das obrigações 
I no 8 666/93 e suas alterações postenores, 
iI;. 
atacionada com a execução do objeto conth~ ddigenciando nos 

*sFlscaisiFaturas devldan .. te atestadas pelo Setor Competente. 
execução do presente termo de contrato será fiscalizada por servidor 
manterá anotações e ressalvas acerca da cormção ou incorreção da 
regM—ização das-  faltas ou defeitos observados. 

)S estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na 

com as obrigações assumidas, todas as condições de 

CLAU IILA OITAVA. DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE P 
81- e serviços serão executados no Mundpio de IguatL 
• a. a.. r 

82-' pagamentos serão realizados mediante apresenta » 
fatu deverão ser aprovadas, obngatodamente, por cada 
83-O. .arnentoserâteitoatéod,alO(déclmo)domês 

CLÃU ULANONA.DASOBRIGAÇÓESDACO TANTE 

as pela Contratante; 
vocadõS por ineficiência o irregularidade cometida 

Edital), para prestar os serviços, objeto deste 

a CONTR41DA a elaboração e transmissão das informações fiscais e 
do Brasli, no prazo de vigência do contrato, atilburção exercida 

delegação de poderes. 

MINISTRATIVAS 
fah. ou fraudar na execução do 

odirettc.prévlõ(ia citação e da 
(clncõ) anoS, enquanto perdurarem 

reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a 
contrato e das demais cominações legais 

caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, 

866&93, poderá seraplicada nos seguintes casos: 

es assumidas na licitação;. 
transtornos ao desenvoMmento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 

ti 



IGUAPREFEITURA 
DUM NQV0TV4rO 

da Rede Arrsesdadora de Receitas Federais, por meio de 
com ln* 	fomécidas pela Contratante); 

ercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
• aalO%(dez 

e,o valor contratua 
ciso, aplicada em dobro na reincidência; 

atual total do exemicio, pela recusa em 
v nos 05 (cinco) dias que se seguirem 

a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 

irqualquerserviço rejeitado, caracterizando-
à datadacomunicaçãoformal da rejeição, 

• kisfraçàó PbIicaenquant perdurarem os motivos 
o perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
• -- 	

iplicaCacom.basenoRem 

Chre$Oao contraditórlc e à ampla defesa, garantida nos.prazos de 
doltemll2suprae 10 (dez) dias corridos para asançâo prevista 

ZOde05(dflCO)dissaCOfltardaflOtifiCaÇãOOU 
automaticamente descontado do pagamento a que a 

rédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
lente  processo de execução fiscal, com os 

poderão ser aplicadas às.emprasas que, em razão do 

tlticação que lhé 

Inistração Pública, em virtude de atos lilcitos praticados; 
iude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
o ser aplicadas juntamente com a do Inciso li do mesmo 

sso, no prazo de 05 (cinco) diasúteis. 
ustfflcadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
• sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 
ractenzar . 	• total da obrigação assumida. 

licitantes que, apesar de não vencedoras, -venham a ser 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

)flUfldOSIlOs:ICISOS IaXlfdoalti8daLeiFedV5l 

~,de  autoridade competente, reduzida a 

.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
versofrido; 

on:"os determinados por ato unilateral da Contratante, serão 
ia, mediante prévia e comprovada Intimação da interessada para 



IGUA 
PREFEITURA 
01 UM NOVOTIMPO 

a 

EFEU/.'L1 
CO1SS4O DE /CIT4 

PROCURADORIA GRUMINAM (CE) 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

tesa no prazo de lO (dez) dias uteis, contados de seu tecebhnento e, na hipótese de desistir da 
Ico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da declsêo rescisóna 

MERCEtRkDOFOROY:  

foi da Comarca d Iguaü Estado do ~,p em dirimir toda e qualquer controvérsia onunda do presen 
ar resoMdapela via admuisbtIva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 

into contratual em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos 

uatu /Ce;23 de Fever*ode 2017 

NSULT 1 ,  RIA N.ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
+-EtRELI 

nardo José Macedo 
CONTRATADA 



o •  

MO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
REFEifURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 
ANEJAMENTO E GESTÃO DE 1. GOVERNO COM A 

ESk BERNARDO & MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
M QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

ica de direito público interno, com sede na Av. José Holanda 
o N°. 07.810.46810001-90, neste ato representada pelo 
nominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa: 

09/& Centro, Iguatu (Ce), inscrita 
lo de Oliveira Bernardo, Inscrito no CPF sob o n.° 
denominada de CONTRATADA, de acoitio com o 

1íormidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 

PaLei: Federá 86663 de 
2002, e na proposta de preços 

Icos de assessorla técnica administrativa esoeclalizada [unto 
gâo. no âmbito da Secretaria Ie Admlnlstracâo, Flnancas1  

i,conforme ANEXO 1 do Edital, tudo parte Integrante deste 

ONTRATUAJS 
r_ há,  mesmas 

• 17  cenb) 

10.19212001 (que dispõe sobre o Programa 
ic,so XJV do Art.40 e inciso II, letra 

noqta 
conforme o disi 

otação orçamentária n°0501.04.122.0049.2.007, elemento 
ou transferidos da Prefeitura Municipal de Iguatu. 



IGUAT 
PREFEITURA 
OE LIII I(OVOTampo 

ENTO 
00: 	comas condições e prazos estabelecidos na 

Fiscal do serviço contratado e fatura correspondente. As 
Jante, que atestará a execução do objeto contratual. 
à prestação dos ser~ 

s new~80 pleno cumprimento das obrigações 
e suas alterações postedon'; 

devldamee atestadaspelo Setor Competente. 
modcono será fiscalizada porseMdor 

manterá anotações e ressalvas acama da correção ou incorreção da 
ularização das feitas ou defeitos observados. 

neste Edital, no Termo Contratual e na 

assumidas, todas as condições de 

.onfratante; 
!POcaOs per 	clénciacu lrreu$aiidadecornetida. 

serviços, objeto deste 

transmissão das Informações fiscais e 
de vigência do contrato, atribuição exercida 

tiver a piposta, falhar, ou fraudar na execução do 
ter fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 

3abilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
itrato e das demais cominações legais. 
aso de Inexecução total ou parcial do contrato, erro- de 

ual ou não veracidade das informações prestadas, 

poderá ser aplicada nos seguintes os: 

1 

execução. do objeto conÜtial, diligenciando nos 



DF h' 

co,SSI00E LTO 

PAG 

03 

IGUATU 
PR E F EIT LIRA 
DE UM NOVO TEM?iI 

-'-'da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
com Instruções fornecidas pela Contratante); 

lo exercido, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 

;jquqercI$ulaOU condição dOcOnfl*, não 

gir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-
lata da comunicação formal da rejeição; 

• u
2~ 

11

toridade 
Pública, enquanto perdurarem os motivos 

a 	que aplicou a penalidade, depois do 
o prazo da sanção aplicada com base no item 

5do e à ampla defesa, garantida nos prazos de 
e 1 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista 

o prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
automaticamente descontado do pagamento a que a 
ito da Contratada, o valor devido será cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os 

lodráo ser aplicadas, às empres:sque, em razão do 

.lstração Pública, em virtude de atos ilicitos praticados; 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

ser aplicadas juntamente com a do Incito II do mesmo 
de 05 (cinco) dias Úteis. 

o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 

b;:IE. 	venham :aser 
48 (quarenta e oito) horas 

TANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xii do art. 78 da Lei Federal 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, -reduzida ,a 
a da Administração; 

do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpado CONTRATADO, será 
quando os houver s 
is, como os determinados por, ato unilateral da Contratante, 



4f 

g 

úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
s, contados da intimação comprovada da decisão rescisória 

ir toda 'e,  qualquer controvérsia oriunda do presente 
oufro Tpor mais privilegiado que 

.aiparaqiipossa ppduzlr os efé1tciI 

IGILfAtU 
PREFEITURA 
D UWNOYO TEMPO 
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09 P,11440n413  CE 
COMI$$AÓ oz 
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IGLJAflJ 
PREFEITURA 
DEiM NOVOtsMrO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM A EMPRESA: BERNARDO 
& MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS ME PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

• • t 

de direito público interno, com sede na Av. José Holanda 
- o N°. 07.810.468/0001-90, neste ato representada pela 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa BERNARDO & 
Pessoas, 909/A, Centro, Iguatu (Ce), inscrita no CNPJ sob o 

ra Bernardo, Inscrito no CPF sob o n.° 156.810.843-53 e 
ONTRATADA. de acordo com o Edital de PREGÃO 

om o que preceitua a Lei Federal no 8.666/930  de 21 de 
.520/02, de 17 de julh 	 co o de 2002, sujeitando-se os ntratantes às 

.02.PMI.DIVERSAS, na Lei Federal n° 8.666/93, de 
2, de 17 de julho de 2002;e na proposta de preços 

au 

cOeassessorhitécfl!óa admhdsfrata esoóclallzada Junto  
gonTãmbtto 40SectadadóEdUà06 do MunlcfDIo de 

mntedeste 

orçamentária n° 0901.12.122.0058.2.024, elemento 
ou transferidos da Prefeitura Municipal de Iguatu. 

192/2001 (que dispõe sobre* Programa 
õe oinclso XIV do MÃO eiflciso II. letra 

TUAIS  
Lmesmascond1çes cçtratuats, acréscimos ou supressões no cuanUtabvo do 

por centó) do valor inicial atuahzadb do Contrato, conmie o disposto no § 1, 
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IGUATU 
PREFEITURA 
De LM IIOVO T!MPI 

EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
9cutados no Municipio de Iguatu em conformidade com 

realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do serviç 
as, obrigatoriamente, por cada Secretaria bcitante, que atest 
até o dia 10 (décimo) do mês subsequente à prestação dos 

condições e prazos estabelecidos na 

contratado e fatura correspondente. As 
i a execução do objeto contratual. 

serviços. 

ondições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
.666/93 e suas 

* QbJeto, contratual, diligenciando nos 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
do presente termo de contrato será fiscalizada por servidor 
notações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da 

o das faltas ou defeitos observados. 

lital, no Termo Contratual e na 

s, todas as condições de 

igijildade cometida. 

deste 

laboração e transmissão das informações fiscais e 
vigência do contrato, 1  atribuição exercida 

OESADMlNlS1k 
sta, falhar ou fraudar na execução do 

irantido o direito prévio da citação e da 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
a própria autoridade que aplicou a 
comlnações legais. 

ição total ou parcial do contrato, erro de 
veracidade das informações prestadas, 

pos seguintes casos: 

assumidas na licitação; 
o desenvolvimento dos serviços da desde que não .caiba a: 



IGUATY 
?REZBXTURA 
DE VM sovo :rpo 

Anocadadoral,de, Receitás-  FWerMI, por meia de 
m instnições foiecidas pela Confratante) 

dia de atraso na prestação dos serviços ou 

'ier cláusula ou : diãodo contato, não 

uer serviço rejeitado, caracterizando-
a comunicação formal dá, rejeição; 

Loperdurarem os motivos 
icou a penalidade, depois do 
o aplicada com base no item 

defesa, garantida nos prazos de 
dias corridos para a-$~ prevista 

) dias a contar da notificação ou 
rcontado do pagamento a que a 
o valor devido será cobrado 

execução fiscal, com os 

que, em,~ do 

os; 
tzibulos. 
i

1 , 1 
o II do mesmo 

dias úteis, 
ntrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 

1 da obrigação assumida. 
tes que, apesar de não vencedoras, venham a ser 
ital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

tàhtC a 

ATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
iência da Administração; 
/11 do art. 78 da Iei n° 8.666193, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
Dvados, quando os houver sofrido; 

migáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, serão S 



GUATU 
PREFEITURA 

de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
contados da intimação comprovada da decisão rescisóna. 

E$tadOCai*Epari a diá toda: equa quer controvérsia ,riuoda do presente 
rnlntstmtiva, renuncIando-sei desde já, a qualquer ~,-por mais privilegiado que 

onemO3 (três) vlas, pan  que osstpflduziros':eitc 



.000,00 (quatro 

PREFEirURA CE MIUGRES CE 
COMISSAO DE LlC/TfrC,fj 

PUATU (CE) 

LICITAÇÃO 
IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM NOVO TEMPO 

• ....MO DE CONTRATO QUE 1 ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATIJ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIASOCIAL COM A EMPRESA: 
BERNARDO --A MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS ME PARA 

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

juridica de direito público interno, com sede na Av. José Holanda 
neste ato representada pelo 

•E e, do outro lado, a empresa: 
109/A, Centro, Iguatu (CO), inscrita 

raBernardo, Inscrito no CPF sob o n.° 
minada de CONTRATADA, de acordo com o 

iiidade com o que preceitua a Lei Federal no 
.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 

2011.O206 02-PMI.DIVERSAS, na Lei Federal n°8 666/93, de 

W10; 	de 17 deJullo de-200 Qí  ena proposta de preços 

oara Drestar servicos de asessorIa técnica admlnlstratjva especIalIzada lunto 
o e ComIssão de Preaão. no âmbito da Secretaria de AssIstência Social do Município 

o Edital, 
 

tudo,parte integrante deste processo. 

NPJ sob 
loravante denominad 
om sede à Rua Dr. JrA 

r. Joacilo 
ravante 
em con 

ii Federal no 
seguir ajustadas: 

o N°. 07.810.468/0001- 
a CONTRATA 

:0 
)NTRATADA pela exec 
de R$ 44.000,00 (Quai 

Dezembro der 2017, podendo ser prorrogado de 

1 no 2601.08.122.0058.2.090, elemento 
da Prefeitura Municipal de Iguatu. 

O DE PREÇO 
termos dos Art. 2° e 3° da Lei N° 10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa 

lo de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do M40 e hiciso II, letra 
riores. 

gmas condições contratua 
cento) do 

ouSupresS5es noquantitativo 
trato, conforme o disposto no § 
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IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM NOVO TEMPO 

DE PAGAMENT 
ivatu em conformidade com as condições e prazos estabelecidos na 

ota Fiscal do serviço contratado e fatura correspondente. As 
licitante, que atestará a execução do objeto contratual 

ite à prestação dos seMços. 

s necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
suas alterações posteriores; 

do objeto contratual, diligenciando nos 

ras devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
sente termo de contrato será fiscalizada por servidor 

i acerca da correção ou incorreção da 

,es tabeleckfos neste Edital, no Termo Contratual e na 

tç aslascofldlções de: 

)ntadas 
cometida 

transmissão das informações fiscais e 
ia do contrato, atribuição exercida 

osta, falhar ou fraudar na execução do 
arantido o direito právio da citação e da 

(cinco) anos, enquanto perdurarem 
i reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
contrato e das demais cominações leg* 

de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
ntratual ou não veracidade das Informações prestadas, 

nantedesdequO não caib9á 

da I 
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IGt»TU 
PREPELTURA 
Da um NOYOO 

da Rede 	ra de Receitas Fed&a por -mio de 
com instnições fornecidas pela Contratante), 

xercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
mo valor; 
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
reincidência; 

cacterizando. 
rrnal da rejeição, 

enquanto perdurarem os motivos 
e aplicou a penalidade, depois do 
ançâo aplicada com base no item 

de ,ampla 0~ garantida. nos prazos 
dk dias corridos para a sanção prevista 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
maticamente descontado do pagamento a que a 
da Contratada, o valor devido será cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os 

ser aplicadas às empresas que, em razão do 

• ção Pública, em virtude de atos ilicitos praticados; 
J_aude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
erão ser aplicadas jo mente com a do Inciso II do mesmo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
mw o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 
i obrigação assumida. 

licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser,  
dital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

TANTE,

P. 

 nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal 

mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
conveniência da Mministração; 

XVII do art. 78 da 1.81 114^. 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
comprovados,  ~os houver so 

áveis, como os determinados por ato 9n!Ia 	 se* Contratante, se 
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IGUATU 
PREFEITURA 
DL UM NOVO TEMPO 

que, se oldes 
defesa, Ierpor r€ 

CLAUSA DÈÇ TERCEIRA DO FORO 
131- Fica eleito o foro daCemare de Iguatu, Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
edital, 	não 	ser~ ,da pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 

Irmam opresenle Instrumento contratuat em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos 

- 	- 	 + 
SECRET 'i' D ASSIS NCIA SOCIAL . 	BERNAR' • &'7' SERVIÇOS EMPRESARIAIS ME 

Cnstiano Maitns de OIierra 	 • asilo de Oliveira Bernardo 
Ordenadordeøespésas 	 CONTRATADA 

CONATANTE 

defesa no prazo de 10 (dez) dias. e, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
ulcono prazo delO5 (cinco) dias Citei çcontados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

+, , 
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IGUATU 
P REfl!TUflA 
Da (M NOVO1MPO 

o 

3 

àC,mI . Pannt,detJcltaco 

E CONTRATO QUE. ENTRE SI FAZEM A 
RA MUNICIPAL. DE IGUATU, ATRAVÉS DA 

úDE COM A EMPRESk BERNARDO & 
flAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS ME PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

com sede na Av. José Holanda 
o N° 07.810 468fl)00l-90 neste ato representada pelo 

)NTRATANTE e, do outro lado, a e mpresa BERNARDO & 
Pessoas,909/A, Centro, Iguatu (Ce), inscrita no CNPJ sob o 
iveira Bernardo, lnscrito.nç. CPF sob o n.° 156.810.843-53 e de,

CONTRATADA de acordo com o Edital de PREGÃO 
rmidade com o que preceItua a Lei Federal n° 8 666/93, de 21 de 

O.520/02,.dó 11 de Julho.de 2002, s*it'indo-se os contratantes às 

17.02.0602PMI-DlVER84 , n Lei Federal n°8,666/93, de 
10520/02, de lide julho de 2002, e na proposta de preços 

atécnlcaadrntnistrat!va especlaflzada lunto  
ú 	WrMunjicípio deJauatu 

4.500,00 (Quatro 

~,der 2017, podendo ser prorrogado de. 

ia no 0601.10.122.00042.010, elemento 
a Prefeitura Mupai délg 

0i9.2001 (que dispõe sobre o Programa 
sõeó 	XIV.do Art4O e inciso II, 1 

UNS 
condições conbatuals, acsc. frr sàu. supressões no quantitalivo 

cento) do valor Inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 

 

elo  
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1 

E PAGAMENTO 
cofiformidade com, : 	condoes e prazos estabelecidos na 

do serviço contratado e fatura correspondente. As 
que atestará a execução do objeto contratual 

prestação dos se~ 

to plõno cumprimento das obrigações 
posteriores; 

tecIoi1adacorn a execução do objeto contratual døigenciando nos 

atestadas pelo Setor Competente. 
contrato será fiscalizada por servidor 

ressalvas aceita da correção ou incorreção da 
faltas õu defeitos observados. 

razosestablecidos neste Edital, no Termo Contratual e na 

obdgaçõ$ assumidas, todas as condições de 

te; 
ncia ou irregularidade cometida 

para prestar os serviços. *to deste 

transmissão das informações fiscais e 
do contrato,ablbuição exercida 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na.execução do 
er fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ro de até 5( cinco) anos, enquanto perdurarem 
própria a~ que aplicou a 

cominações 
le ksexecução total ou parcial do contrato, erro de 

itratual ou não veracida e das Inbmi. 

lidada nos seguintes casos: 

Contratante de que não caiba,  

11 
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contradino e à ampla defesagarantida nosprazos de 
1.2 supra e 10 (dez) dias c, 	para a sanção prevista 

mediante processo 

•rão ser licadas às empresas que, em razão do 

de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
maticamente descontado do pagamento a que a - 	

devido será cobrado 
execução fiscal, com os 

Ie&àorá:dé Receifedeis,ipor meio de 
lnsfruçôes fornecidas pela Contratènte), 

dia de atraso na pmstação dos serviços ou 
mesmo valor, 

r infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
ncidência; 

recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-
uirem à data dacomunicação formal da rejeição; 

Mministração Pública,  enq~perduraromi os motivos 
ante a auodae que ao 	 dol 	aeos  

lo o prazo da sanção aplicada com base no item 

em virtude de atos ilicitos praticados; 
mento de quaisquer tributos. 
mente com a do Inciso II do mesmo 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
nto) do valor total adjudicado, sem 
assumida. 

le não vencedoras, venham a ser 
e 48 (quarenta e oito) horas 

da Lei Federal 

réduzidaa 

8.6663, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
houver sofrido; 
os determinados por, ato unilateral da Contratante, se 

Â0 e comprovada intimaço da interep 



IGUATU 
PREFEITURA 
OZ UM SOVO TEMPO 

PROCURADORIA GÚKDE IGUATU (CE) 
COMISSÃO PERMÁNENIJDE LICITAÇÃO 

EPE,rw4 DE M144flES C 
COMIS$40 £E LICCQs r4 

que, seodesejar,. 
defesa, irtelpor 

CLÁUSU.A DÉC1MATERC  EIRA . DO FORO 
131- FIca eleIto ófón díComarca de Iguatu. Etado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente 
edital, que não possa ser resolvida pela via admhiislrativa, renunciando-se, desde Já, a qualquer outro, por mais pnvdegiado que 

TIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS ME 
Joacllo deOlNÍra Bernardo 

CONTRATADA 

SER 

• Secre 
CONTRATANTE'. - 	+ 	+ 

`E, por estarem ac: - firmam opreseite Instrumento nbtuaI em O(trÔs) vias para que possa produzir os efeitos 

prazo de 1O'(dez) dias uteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
pm(ciflco)diasúteisfltados da intimaô comprovada dadecisão rescisória. 
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IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM NOTOTIMPO 

-. 	DE CONTRAIO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEItURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA COM A EMPRESA: 
BER:. & MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS ME PARA 
'FIMQUEA SEGUIR SE: ()EAJIJ 

público interno, com sede na Av. José Holanda 
81048810001-90, neste ato representada pelo 

enorninada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa. 
ia à Rua Dr..Joào Pessoas, 909/& C~, )i" (Ce), Inscrita 
elo Sr.Joa lo de Oliveira Bernardo, Inscrito no CPF sob o n.° 
, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
AS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
Lei Federal n°10520102, de lide Julho de 2002, seitando-se 

SENCIAL NO.  2011.0 	2-PMI-DIVER$AS na Lei Federal n0,8.6%193, de 
Federal n° 10520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços 

da técnica 	Lol~a  esoeclallzada lunto. 
a ,crearia" d lnfraestruturs do Munlcíoio de 

valor m~ de, R$ 4000,00 (quatro 

DøZ(flb4Dd8f 2017, podendo ser prorrogado de 

G.I.W1ádr°.13O1.15.i22.0058.2.OE2, elemento 
eddSda~lha Municipalde iguatu. 

e3°da Lei N0  10.192/2001 (quE:dispõe sobre o Programa 
nos mokies que dispõe o Inciso XIV do MAO aí~  II, letra 

rossÓes no quantitativo do 
n1brme0dispostono 11°, 
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DE LIM NOVO TEMPO 

e com as condições e prazos estabelecidos na 

iscal do serviço contratado e fatura correspondente. As 
inte, que atestará a execução do objeto contratual. 
prestação dos se~ 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
as alterações posteriores; 

a execução do objeto contratual, diligenciando nos 

aturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
presente termo de contrato será fiscalizada por seMdor 

anotações e ressalvas acerca da coneção ou incorreção da 
das faltas ou defeitos observados. 

o 

1 

10.3- Pró '. ndar a Itbediata correção das deficiências e/ou 
com eventuais prejuizos causados à Contratante 

por seus. 	• ados e/ou prepostos envoMdos na entrega 
19.5- 	r a frente dos servfços profissionais relacionados 

estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na 

obrigações assumidas, todas as condições de 

apontadas pela Contratante; 
vocad proos por ineficiência ou irregularidade cometida 

contratual. 
(d.3 do Edital), para ~,os serviços, objeto deste 

transmissão das informações fiscais e 
contrato, atribuição exercida 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
l, g iscaarantido o direito prévio da citação e da 

o prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

contrato e das demais cominações legais. 
de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 

•u não veracidade das Informações prestadas, 

á ser aplicada nos seguintes casos 

es assumidas na licitação; 
transtornos ao desenvoMmento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
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IGUATU 
PREFEITURA 
Dl UM NOVO TIMPO 

orada Receitas Federai por meio de 

sobre o valor contratual total do exercido, po r dia de atraso na prestação dos serviços ou 
a a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 

contratual total do exercie ror Infração a qualquer cl& :ia  ou condição do contrato, não 
neas deste Inciso, aplicada em dobro na reincidônda; 
o valor contratual total do exercido, pela recusa em conlgirqualquer serviço  rejeitado, caracterizando-

se efetivar nos 05 (cinco) dias que se Segúlremâdatada comunicação formalda rejeição; 

licitar :.cu.rcontratar  com. Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
eiovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 

s deconido o prazo dasançãO  aphcada om base no item 

assegurado 0,  te ao contradltõno eà ampla defesa. garantida nos prazos de 
nos lncssoslelldoltemll.2supmelO(dez)diascorrldosparaasançãoprevtsta 

ioi prazo 	nco) de 05 (ci 	dias a contar da notificação ou 

3,pOdrãOSer apIiCadáàsenpresas que, em razão do 

D0C 
as em auakiàr énclakitót nte  da 

a) de 
indi

F  

05 (cinco dias úteis p 
nolnci lu do 
11.4.0 :ordarnutt 
decisão '. recurso. 

e'; 	
bÀMar TenchIdô4... cominstrucões fornecidas cela Contratante); 

par 

da 	pmcesso valór
-  devido será cobra-do, 

de execução fiscal, com os 

ação Pública, em virtude de atos illcitos praticados; 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

idas juntamente com a do inciso II do mesmo 
1, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

, firmar o Contrato dentm do prazoi de 05 (cinco) Àíw úteis a 
- 	multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 
um. • nto total da obrigação assumida. 

Is licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

:a que una 
penaljed 

comun 

injustitcadamn  te-  , 1 

ihihada, estará sujeita 
por caracterizar desc 

st

, 
 upra não se aplicam às 

urneridos.nos incisos Ia Xli do art 78 da 'Lei Federal 

waçaoescnma e.*ndarnentada• da autoddade competente, reduzida a 
ncIa da Admiflistração, 

lido art. 78 da Lei n°8 666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 
idos, quando os houver sofrido; 

do amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, serão 
stôtlo e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para 

ão 'Á 
mju..L a  

fonuali 
WIJUUWLj:IL 

• ,. 



1GUATU 
PREFEITURA 
DE UM NOVO TEMPO 

lp 

seu recebimento e, na hipótese de desisbr da 
imação comprovada da d~ rescisóna 

dhtmlr toda e qualquer controv&sla onunda do presente 
-se, desde já, a qualquer  outro, por mais privilegiado que 

possa produzir os efeitos 



ousuprassõesn.qu ÇJ.do. 
ntrato, conforme o dis. a .. a  § f 0, 

pREF',ruR4 E 
COMISSAO DE L1CJT 

PA. 	 

IGUATU 
PREFEITURA 
DEUM NOVOUMPO 

TERMO •.DE CONTRAIO. QUE ENTRE Si FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA EXECUTIVA E SERVIÇOS URBANOS COM A 
EMPRESk BERNARDO & MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
ME PARA O FIM QUE Á-  SEGUIR SE DECLARA: 

a Juridica de direito p4tIico  interno, com sede na Av. José  Holanda 
IPJ sob o N° 07810468/0001-90, neste ato representada pelo 

denomkada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
IAi: Centro, Iguátu (Ce), Inscrita 

lada pelo Sr Joactio de ooveira emardo, Lnscnto no CPF sob o n° 
sinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acoio com o 
IVERSAS, em c onformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 

a 
 

W-1ederal n°10 520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 
gulr ajustadas 

O2.06 028DMEFSAS, na Lei Federal n° 8.666193, de 
520/02, de 17 de Julho de 2002, e na proposta de preços 

ai 
iíCààiia$i 

Ol: 

de assessorla téçnlca sdmIilsts a esoeclallzada lunto 
da Secretaria Executjva e Servicos Urbanos do 

mensal e 4,3^00 (Três mil 
riais), 

endo ser prorrogado de 

o 1901.15.452.0058.2077, elemento 
a Munipa de igúatu. 

(que dispõe sobre oPr grama 
XlVdoArt40 e Inciso II, letra 

TUAJS 
smas condições contratuais, 
r cento) do valor Inicial atuah2 
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 ES o 

1 
conformidade cm as condições e prazos estabelecidos na 

otaFiscal do serviço contratadõ e fatura correspondente. As 
Iicitanté, que atestai*a execução do objeto contratual. 

àpmstaçãodosseMços. 

necessáriasao pleno cumprimento das obrigações 
is alterações posteriores; 

acionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos 

,F~~ras 	pelo $etor Competente.. 
ão do presente tenrio de contrato seráfiscalizada por $ervidor 

- 	ressalvas aceita da correção ou incorreção da 
•otI de~,observados. 

., estabelecidos ~Edital, no Termo Contratual e na 

assumidas, todas as condições de 

à- Contratanto;,, 
os Wé  ineficiência ou irregularidade cometida 

rviços. .,objeto deste 

nformções fiscais e 
atribuição exercida 

Osta falhar ou fraudarna execução do 
aranlido odireito prévio da citação e da 
i,$ (cinco) anos, enquanto perdurarem 

erante a própna autoridade que aplicou a 
demais cominações legais 
K~ AM 	contrato, erro de 
não veracidade das Informações prestadas, 

ser a hca noguntes casos: 

serviços da Contratante, desde que não caiba a 

/ 
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ppEFEtTUP. DE 
CØ(ISSO DE LICITA 

PAG 

• !A7.l.(CE) 

DE LICITAÇÃO 

o com Iru. 	fornecidas pela Contratante); 

(1 

'!'''' 
, 

ii I .;*-: .*: - 

por dIa de atraso na prestação dos serviços ou 
(dez porcorito) do mesrnOvator 

contratual total do exercício, por Infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
$o, aplicada em dobro na reincidência, 

contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado1  caractenzando-
,ar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, 

AdmInistração Pública, ..enquanto.., perdurarem. os motivos 
rente a autoridade que aplicou a penalidade,depois do 

rido o p:da sanção aplicada com base no 

rioeàampiadefesa,garan1Jda nos prazos de 
pM..ë:1O{dEJ.diaSCOJTIdoS. para a sanção prevista 

rezo de 05 (cirici ) dias a contar da notificação ou 
iaticamente descontado do pagamento a que a 

ontratata, . o valor devido 	cobrado 
lente pmce: de execução fiscal, com os 

ficadas às empresas que, em razão do 

lo PÚblica,.:enl ~ede ~~ praticadas;:. 
a fiscal no recolhimento da quaisquer tnbutos 

ilcadas juntamente com a do Inciso II do mesmo 
e 05 (cinco) dias úteis 

to dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis a 
5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem 
t& da obrigação assumida 
antes que, apesar de não vencedoras, venham a ser 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

nUÍnerados ri Incisos .1 a Xli do art. 78 da Lei Federal 

rntada da autoridade competente, reduzida a 

li dõtast 78da LelI8..6663, sem que hajaculpado CONTRATADO, será 
ivados, quando os houver sofrido, 

veis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, serão 
isa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para 

ias úteis, contados de seu recebimento e na hipótese de desistir d3 

1 
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OCURADORIA GERAL DE IGUATU (CE) 

iissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

o.. . 
/ 	/'-p .  •,* 

(!IAIIII

íí  toda e qu~ controvérsiaoilusia do presente 
de Já, '8 qualquer outro,por mas ~lado que 

e Instrumento contratual em 03 (trás) vias para que possa produzir os efeitos 

.sEviços EMAlAS ME 
-- - - OIIveh Bernardo 

CONTRATADA 
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SSAO DE t4CJTE04  

03 

IGUATU 
PRF.ffITURA 
DI UM HfJV* TENrO 

ORDEM DE SERVIÇO 

EFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU (CE)ftavés do Secretário de Saúdo, Sr FrancIsco Marcelo Sobreira, no uso 
gaIs e de conformidade com orocâso de Licitaçâo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 

DIVERSAS, vem por intermédio desta AUTORlZARLJM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
à Rua Teté Chicote, 460, Novo Amujo;Brej&Santo (Ce), Inscnta no CNPJ sob o n°10298 564/0001-06, neste 

Leonaido José Macedo, Inscnto'io CPF sob o n°246 .015.433-04 e RG sob o n° 59785283 SSP/CE, a 
baixo dIscrfmIflà 

!RE$ENCN017i020.02P; U.DlVERSAS 

Objeto Contrajacâo de amorosa eeDecallZada ova Drestar servicos de execuçâo contábil e de *ComDanhamento da LRF 
Lei devesponsabllldade FçaI. ~nal*Ão Contas e demais õraâos da AdmIntração PubIIc& no âmbito da Secretaria 

de Saúoedo Munlcípjo dIóiatu  

TOOO(OIto:nIcàntõietenta reaI,erfazendo o iórgIobaI de R$ 8U70,00 (Oitenta e nove flH oitocentos 
cnn ------- - 

zo de Vigência a DantIfdo dia 23 de Feverebo de2017 até o dia 3 de Dezembro de 201? 

târia 0601 101fl04 2 010v  eieiônto de despesa n3 3903900 

Irereadá 

,23 de F?vio dó 2017. + 

NtSTRATWA ESISTEMAS EIRELI 
oosé Mõdo. 

CIENTE 	t 	_____12017 

OÇURADO IA GERAL 

OMISSÃO PERMAMENTEDE LICITAÇÃO 

Inicia 

Fundarae10 
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COf!SSAÕ PE ICJTfE 

Secietária de Educação,d Sra, EhzaneIa Gomes Medeiros, 
Ucitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
no CNPJ sob o n.° 10.298.564/0001-06, neste 

246.015.433-04 e RG sob o n.° 59785283 SSP/CE, a 

-DIVERSAS. 

servicos de execucão contábil e de acomDanhamento da LRF  
da AdmlnIstçâo Pública, no âmbito'daí-Secretaria  

00;(0Itsta4novemøoitocentos 
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03 
IGLTU 
PREFEITURA 
O! I3MI*Q!O flMPØ 

enador de Despesas, Sr. Cristiano Martins de Oliveira, no 
Ucitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
..JM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.298.564/0001-06, neste 
O  246.015.433-04 e RG sob o n.° 59785283 SSPICE, a 

DIVERSAS. 

os de execucao contábil e de acompanhamento da LRF 
1•jCMrnlfliaEo Pública. flQámbItc::ida Secretaria 

O,OOuiOttattaøflbvetflO0It0C€h1tO5 
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IGUATU 
PREFEITVRA 
D UM $IOVO TEMPO 

téria Interina, &. Maria Sheøa Alcántara Palácio, no 
- na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 

M CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
Inscrita no CNPJ sob o fl.o10.298.564/®1 	15te 
246.O15.43-O4 e RGsobo n° 59785283 SSP/CE, a 

ai Da 
d 

doTr$isfto 

06.02-PMl.00RSAS. 

seMõos de exeCucão contiblitde acompanhamento da LRF 
- 	da Mmlnlstracâç Públlc& no *mblto da Secretaria dadpFIsaTr 

Q Munick 

,PErt0 ~global da R$ 47.025,00 (Quarenta e sete

OU  
flglncla: a partir do -OVO   Fevereiro de 2017 até o dia 31 de Dezembro de 2017. 

rçamentárla: 1701.04.452.0032.2.074, elemento de despesa n 3.3.90.39.00. 



PtFti fup 
COíS$4O DE 

PAG. 	 Li 

através do Secretário. Sr Francisco Mirilo Andrade Braga, no uso de 
ptocesso de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCLL N° 
taAUTORIZR UM.CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

pSanoGe lnscntanoCNPJsob -6 n. 10298564/0001-06, neste 
o n.° 24t015.433-04e RG 600 o n.-  59785283  SSP/CE, a 

Secretaria 

lobal de R$ 47.0*00 (Quarenta e sete 

23deFeverelrode20l7atóodia31 de, Dezembmde20l7 

22 "2.12  125, elementode despesan 3 3 90 39 00 



JP4 DE !L.GRES CE 
34bE LJClrAC9t 	

1 

Secretário, Sr. Francisco Diego Brandão Chaves, no uso de 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL W. - - - - - - - RIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

NPJs66n°iG298564l0001-06, neste 
433-04 e RG sob o n 0  59785283 SSP/CE, a 

	

I[!LJ 	• 	!LAJi- 	 • 	• 	 !I1 • 
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cor !SS.4O DE LIC!Th 09  PAG  

IA GERAL DE 1GUATU (CE) 
RMAIIENTE DE LICITAÇÃO 

NICIPAL DEIGLAT 
de iï 

ORIZAR. UM 
)Santo (Ce), In 

nscrlto no CPE sob o n° 

Sr. Raimu do Eunéblo VleIr,  Bezerra, no uso de 
na modalidadePREGÂÕ PRESENCIAL N!. 

CONSULTORIA 'ADMINISTRATIVA-1  SISTEMAS 
rtta no1 CNPJ sob o n°10-298.56410001 -06, neste 
.0l5:433.04eRG sob o n.° 59785283 SSPICE a 

de execuçãO çontãbll e de aconanhamento da LRF 
da Ad nijracão Pub1Ic, no Imbito da Secretaria 

ovabrglõbal de R$4i025,OO (Quarenta e sete 



ivés do Ordenador de Despesas da Secretaria de Administração, 
as Sobrinho, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

3ENCIAL N° 2017.02.06.02-13MI-DIVERSA4, vem por intermédio 
E SISTEMAS EIREU, com sede à Rua Teté Chicote, 460, Novo 
/0001-06, neste ato representada pelo Sr. Leonardo José Macedo, 

SSPICE, a iniciar os serviços como a baixo discrimina: 

.02-PMI-DlVERSAS. 

'restar servicos de execuco contábli e de acomianhamento da LRF  
demais óra*os da Administracão Pública1 no Imbito da Secretaria 

o , . 

valor global de R$ 109.725,00 (Cento e nove 



cOt.USSÁO bEtíC/T, 

deP PS (1a 	de Mmksação 
obrjihô, no uso de suas atnbuiçes legais e de conformidade 

O1JO2J6.O2MJ.DlVERSAS, vem por intermédio 
ME. com  sede à Rua Dr João Pessoas, 909/A, 
8P$ntakiSr. Joacik 	emaro, 
iciarosserviçoS como a baixo discnmina. 

O pflPresa esoeclaHzada 	ørestar servicos de assessorla técnica administrativa esoeclalizada 
dePrealo, no *nito da Secretaria de Mmlnlstracão. F1nanças  

[lob de R$ 60.500,00 (Sessenta mil e quinhentos 

IGUATU 
PREFEITURA 
DE UM *OVOTEM?) 



de Educação, Sra. Ekzangela Gomes Medeiros, 
- 	• b na modalidade PREGÃO PRESENCIAL W. 

BERNARDO & MATIAS SERVIÇOS fEMPRESMINS 
no CNPJ sob o n.° 15.871.19910001-09, neste ato 
56.810.843-53 e RG sob o n.° 024992 CTPS/CE, a 

.06.02.PMI.DIVERSAS. 

iestar servicos de assessoria técnica administrativa especializada 
o de Prealo. no Imbito da Secretaria de Educação do Município de  



pf'EFeÍrvP E LCRES 
COM1SSÁO DE LJCITI.COES 

IG1ATV 
PREFEITURA 
Dm UM POVO TV4?Ø 

or de Despesas, Sr. ~no Martins de Oliveira, no 
sso de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
RIZAR: BERNARDO & MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS 

nscrita no CNPJ sob o n.° 15.871.199/0001-09, neste ato 
o n.° 156.810.843-53 e RG sob o n.° 024992 CTPS/CE, a 

L1! 	 iL 	1 	fli  	!4. 

! i 

Áll1JLk 

- 	.1J1i 
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Ju 

03 

IGUATU 
PREFEITURA 
DZ UM NOVO TEMPO 

lesão Prrnai 

ICIPAL DE IGUATU (CE), a~ d, 	de Saúde, Sr. Francisco Marnelo Sobteira, no uso 
e conformidade com o processo de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAl. N° 
vem por Intermédio desta AUTORIZAR, BERNARDO & MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
Pessoas, 909/A. Centra, Iguatu (Ce), inscnta no CNPJ sob o n.915.871.190001-09, neste ato 

eøhvelra Bernardo, Inscnto no CPF sob 0,,,-,n, .* 156 810 843-53 e RG sob o n°024992 CM/CE, a 

pecialhaOlábam pçetar serviços de assessoria ténica administrativa esoeclallzada - 	
L:Cornlss*o d, Prado1 no $mbito da Secretaria de Saúde do Municlolo de 

global de R$ 49500,00 (Quarenta e nove mil e 

17 até o dia 31e Dezembro de2017. 

pb 0,0 desesan°3.390.39.00. 



OCURADORIA GERAL DE IGUATU (CE) 

MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

o 

1 
IGUATIY 
PREFEITURA 
DE UM NOVOUMPO 

*vdõ Secretário, Sr, Frencisco Diego Brendão Chaves, no uso de 
rocesso de Licitaçao na modalidade PREGÃO PRESENCiAL N° 

a AUTORIZAR. BERNARDO & MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
Iguatu (Ce), inscrita no CNPJ sob o n°  15871 199/0001-09, neste ato 

no CPF sob o n°  156 810 843-53 e RG sob o n°024992 CTPSICE, a 

ra óii"t serviç e de 	ssodatécnIc administrativa esøeclallzada  
mlspao de Preaâo. no *mblto da Secretaria de Infraestrutura do Município 

óspeclaIl 
- 	• k-iiu j 
j  

00 (Quarenta e quatro mil reais), conforme 

de.Dezembto de 2017. 



23 de Fevereiro de 2017 até o dia 31 de Dezembro de 2017. 

.452.0058.2.077, elemento de despesa n' 3.3.90.39.00. 

,rFPIWPL .E iC 
CO.iSSAO DE LICI CO 

EITURA MUNICIPAL DE IGUATU (CE), através do Secretário, Sr. Raimundo E~0-Vieira Bezerra, no uso de 
legais e de confonnldade com o picesso de Ucitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL W. 

1I.DIVERSA5, vem por Intermédio desta AUTORIZAR BERNARDO & MATIAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
Rua Dr. '. Pessoas, 909/A, Centro, Iguatu (Ce), inscrita no CNPJ sob o n.° 15.871.199/0001-09, neste ato 
Sr. • • e Oliveira Bemaido, Inscrito no CPF sob o n.° 156.810.843-53 e RG sob o n.° 024992 CTPS/CEI  a 

Püia 	r iiservic 	à$áàÕ1cIca admkilsin vae8beclallzada 
i Comissão de Preaàó no Imbito daSeciitarla Executivai Servicos Urbanos  

UíiI 

quinhentos 

II 



PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAIS E 'CONTABILIDADE CERAL JUNTO A DIVERSOS ORGÃOS 
DESTE MUNICÍPIO. 

Pelo que  

ETÁRIO-MUNICIPAL DE GOVERNO FINANÇA E TRIBUTAI.  

rnbro:de 2020. 

ADO DIE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Jati, Estado do Ceará, endereço Rua Carmelita GuImarães, n° 
02, Centro, CEP: 63275000 CNPJ 07A13.255/0001-25,. ente federativo da União, de direito 
pública, ATESTA, para os devidos fins legais, que -,,ó Profissional de Contabilidade Contador 
LEONARDO JosÉMACEDO, inscrito no CRC-CE sob n2 CE-008043/0, foi o responsável técnico 11 

itabllidade desta Prefeitura Municipal e seus Fundos, no PERÍDO DE 
DEZEMBRO DE 2020, firmado com a sua empresa UM Consultoria 

amas EIRELI, CNPJ n Q  10298 564/0001-06, com o seguinte objeto 
SERVIÇOS DE CIONTABILIDADE PÚBLICA PARA EL ABORAÇ$O DAS 

pelo contrato de cor 
JANEIRO D-15,2013   A 
Admlnistratlia e Slstc 
CONTRÁTAÇÂO DE 





PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DE JATI - 2013 
PPF 	 :,' 'fl.GRES CE 



PA G 	 

CADASTRO DA EMPRESA E/Ou CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município.Brejo Santo 
Exercicio:2013 

Empresa: ~CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA £--SISTEMAS LTDA 

Contador: Leonardo José Macedo 

C.N.P.J.: 10 298.564/0001-06 C.P.F.: 246.015.433-04 

C R.C.: 8043 

Endereço Comercial: Endereço residencial: 

Rua: Av. Santos Dumont Na.: 2727 -Sala 810 Rua:Av. EngQ. Santana Jr. NQ.:2620 AptQ 1600 

Birro/Distrito: Aldeota Bairro /Distrito: Papicu 

Municipio: Fortaleza Município:Fortaleza 

UF. Ceará CEP.: 60.150461 UF.: Ceará CEP.:60.175-650 

Telefone:( 8 	) - 3264-6374 Telefone fixo: (885)— 3264 - 6374 
Celular: 	(85 ) -8892-6213 

E-MAIL: limacedo@gmail.com  E-MAIL: ljmacedogmail.com  



~r TRiBUNAL DE CONTAS 

aDO ESTADO DO CEARÁ 
Relatório - Voto/Gabinete da Conselheira Patrícia Saboya 

PROCESSO N2 12464/2018-0 (NQ DE ORIGEM: 100068/14) 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
MUNICÍPIO: JATI 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013 
RESPONSÁVEL: MARIA DE JESUS DINIZ NOGUEIRA (PREFEITA) 
ADVOGADOS: MARCIANO SILVA FERNANDES - OAB/CE N2 30.435 

LEONARDO JOSÉ MACEDO - OAB/CE N2 27.635 
RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA 
PARECER PRÉVIO N2 0075/2019 

cC: 	
CE 

bP 
PA (' 

EMENTA: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
JATI. EXERCÍCIO DE 2013. PARECER MINISTERIAL PELA 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. DECISÃO DO PLENO PELA 
EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
DAS CONTAS, COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, reunido nesta data, em 

sessão ordinária, dando cumprimento ao disposto no art. 71, inciso 1, da Constituição 

Federal, no art. 78, inciso 1, da Constituição Estadual, e no art. 42-A da Lei Estadual n° 
12.509/95 (LOTCE), apreciou a presente Prestação de CONTAS DE GOVERNO do 

Município de JATI, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Senhora MARIA 
DE JESUS DINIZ NOGUEIRA, e ao examinar e discutir a matéria, conforme os registros na 

Ata da Sessão que proferiu o Parecer, acolheu o Relatório e o Voto da Conselheira 

Relatora, pela emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS, 

COM RESSALVAS, determinando, em consequência, a remessa dos autos à Câmara 

Municipal de Jati para o respectivo julgamento. Recomendações. Sejam notificados a 

Prefeita e a Câmara Municipal. Expedientes Necessários. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 06 de agosto de 2019. 

Edilberto Carlos Pontes Lima 

Conselheiro Presidente 

Patrícia Saboya 
Conselheira Relatora 

Júlio César Rôla Saraiva 

Procurador de Contas 

PrestaØo de Contas de Governo N2 12464/2018-0 
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CONTADOR: 

NOME E ASSINATURA: Leonar  é Macedo 

ANEXO 01 

CADASTRO DA EMPRESA E/Ou CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Jati 
Exercício: 2015 

Empresa: UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS LTDA 

Contador: Leonardo José Macedo 

C.N.PJ.: 10.298.564/0001-06 C. P. F.: 246.015.433-04 

C.R.C.: 8043 

Endereço Comercial: Endereço residencial: 

Rua: Av. Santos Dumont 1\1 2.: 2727 —Sala 810 Rua: Professor Jacinto Botelho N2.: 1080 Apt2  505 

Birro/Distrito: Aldeota Bairro /Distrito: G uararapes 

M u nicipio: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: Ceará CEP.: 60.150-161 UF.: Ceará CEP.: 60.810-050 

Telefone:( 85 ) - 3264-6374 Telefone fixo: (85) - 3264 - 6374 

Celular: 	(85 ) - 8892-6213 

E-MAIL: ljmacedo@gmail.com  E-MAIL: ljmacedo@gmail.com  

PREFEITA MUNICIPAL: 	  

NOME E ASSINATURA: Maria de Jesus Diniz Nogueira 
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ESTADO DO CEARÁ 

Relatório - Voto/Gabinete da Conselheira Patrícia Saboya 

PROCESSO N2 12770/2018-6 (N2  DE ORIGEM: 100371/16) 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 
MUNICÍPIO: JATI 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015 
RESPONSÁVEL: MARIA DE JESUS DINIZ NOGUEIRA (PREFEITA) 
ADVOGADOS: LEONARDO JOSÉ MACEDO - OAB/CE N2  27.635 

ANDRESSA NUNES MACEDO - OAB/CE N2  33.539 
POLYANA VIEIRA DE ALMEIDA SILVA - OAB/CE N2  34.181 
MARCIANO SILVA FERNANDES - OAB/CE N2 30.435 

RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA 
PARECER PRÉVIO N2  00144/2019 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO 
DE JATI. EXERCÍCIO DE 2015. PARECER MINISTERIAL 
PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM RESSALVAS. 
DECISÃO DO PLENO PELA EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS, COM 
RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, reunido nesta data, em 

sessão ordinária, dando cumprimento ao disposto no art. 71, inciso 1, da Constituição 

Federal, no art. 78, inciso 1, da Constituição Estadual, e no art. 42-A da Lei Estadual n° 
12.509/95 (LOTCE), apreciou a presente Prestação de CONTAS DE GOVERNO do 
Município de JATI, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora MARIA 
DE JESUS DINIZ NOGUEIRA, e ao examinar e discutir a matéria, conforme os registros na 

Ata da Sessão que proferiu o Parecer, acolheu o Relatório e o Voto da Conselheira 

Relatora, pela emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS, 
COM RESSALVAS, determinando, em consequência, a remessa dos autos à Câmara 
Municipal de Jati para o respectivo julgamento. Recomendações. Sejam notificados a 
Prefeita e a Câmara Municipal. Expedientes Necessários. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 03 de dezembro de 2019. 

Edilberto Carlos Pontes Lima 
Conselheiro Presidente 

Patrícia Saboya 
Conselheira Relatora 

José Aécio Vasconcelos Filho 
Procurador de Contas 
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BRITO -TABELIÃO OFiCIAl. E NOTÁRIO 
do 10 Oficio da Comarca de Jati-CE 

MARIAAUDENIRA BEZERRA BRITO- Esc. Substituta 
GEIZA FERNÂNDES DEANDRADE . Esc. Substuta 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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1D,COES 

   

     

A Prefeitura Municipal de Jati, Estado do Ceará, endereço Rua Carmelita Guimarães, n° 
02, Centro, CEP: 63.275-000, CNPJ 07.413.255/0001-25, ente federativo da União, de direito 
público, ATESTA, para os devidos fins legais, que o Profissional de Contabilidade Contador 
LEONARDO JOSÉ MACEDO, inscrito no CRC-CE sob n2 CE-008043/0, foi o responsável técnico 
pelo contrato de contabilidade desta Prefeitura Municipal e seus Fundos, no PERÍDO DE 
JANEIRO DE 2013 A DEZEMBRO DE 2020, firmado com a sua empresa UM Consultoria 
Administrativa e Sistemas EIRELI, CNPJ n 2  10.298.564/0001-06, com o seguinte objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE. CONTAS MENSAIS E CONTABILIDADE GERAL JUNTO A DIVERSOS ÓRGÃOS 
DESTE MUNICÍPIO. 

Pelo que firmo o presente atestado. 

Jati, 23 de dezembro de 2020. 

ISRAEL GOMES SIQUEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO FINANÇA E TRIBUTAÇÃO 



PA3 

O Município de Jati/CE, pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede na Rua Carmelita 
Guimarães, 02, Centro, Jati/CE, inscrito no QPJ/MP sob o N° 07.413.255/0001-25 e CGF 11°  
06.920.223-0, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada pela Sra. Maria 
Vanuzia da Silva, Secretária Municipal de Finanças, portadora do CPF no 879.216.853-15, 
doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa: UM Consultaria 
Adminlsfrativa'e'SIstemns Elrei, com endereço na cidade de Brejo Santo - CE, sediada à Rua Tete 
Chicote, 460, Bairro Novo Araujo, inscrita no CNPJIMF sob o N° 10.298.564/0001-06 e inse. 
Municipal n° 30.280 , representada pelo Sr. Leonardo José Macedo, Incuto no CPF sob o-
246.015.433-04, ao fim assinado, doravante denominada de CONTATADA, de acordo com o 
Edital de Prégo Presencial N°2017.12.15.01, Processo N' 2017.12. 15.0 1, em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal Nb  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, o 
Decreto Federal N°3.555/2000 a Lei .Federal N° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 
as contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSIJL. PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Lie1taço, na modalidade Prego, em conformidade coJi Fe4ça1 N° 
- Çel dq Uc 	c/c os termos da Lei Federal N° 10 52q, 	17/07/2002  - Le q}4 
Regulamenta o 	I,erto Federal N°3 55/2000 e Lei Federal N' 8 5Ç ff3 e suas alterações:;'  
posteripres, deviaije hpçIogado pela à.ima. Sra. Secretária Mnia1 de Finanças do 	- 
• 4 .• . 	 •_ 	 -s.  
MuijifpIo dp Ja4. 	. 

CLÁUSULA 	: 
2.1 - Constituio1cto do presente contrato 	contratação de serviços e contabilidade para 
elaboração das prest6es de contas mensais   cQj1tabilidade geral do Fundo ral durante o corrente 
exefc10 rnce1rQonf9rme ancxp 1 do EditaJo Pregão Presencial N° 201j.12.15.01,  

	

R 	4LOR E R4JUS'T-9 

4 	 pa 	o CONT14'ADO pela execução do Oto deste contrato o 
joI 	4 $ 74QpPq ÇPuto e sete puØ quatrocentos reais), se4d9 pago o valor mensJ 
9,O0 ( 	pfl jeoe4o. e cinque 	ajs) conlbrme descrkAci abaixo, 
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JatI-Cea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 
CNPJ: 07.413,25510,001-25 

ADM: Jati em Boas Mios 

e. 
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)WILTON' VA:-i.TABE Os 
di 1°  0da da Coniarca deJaIi.CE 

ÁIJDENIRA BEZERRA BRITO Esc. Subsiltuta 
(. 	flFI7A FFPNAMfl fl ANflRAflF - Fw 5uJtit,it 

AUTENTICAÇÃO 	CONTRATO PP 2017.12.15.01J01 
.ant cópia r.prografloa 

?tnrsçr urn reprodução fiel e original que 
mA foi qpreientado. com  o qual conferi TERMO DE CONTRATO QUE (Art 7° V. Lei 8.935/94) - MUNICtPIO DE JATI/CE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DEFi1'ANÇÁS, COM A 
EMPRESA 	L3M 	CONSIJLTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA- 

01 

frr. 

107.400,00 

CONTRATAÇÃO DE S.WÇOS DE ONTABII4ADE PARA 
â.. 

'4QtA.ÇÃ DÃTLESDE CONTA~.-SAIS E 
CONTABILIDADE GB. DO FUNDO GERAL URA1.TE O 
CORRENTE EXERCÍÓI() FINANCEIRO.  

•r- 	•.1•.. 

-flESCRitiÃo'  vR. IJNrr 

8.95000 •i( 12 

VALOR TÔTÂL 107.400,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 
CNPJ: 07..413255I000-25 

AI)M: Jati em Boas Mãos 

3.2 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO, no tudo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito CE  

	

d-ree 	ou 	 

indenização. 

	

PAG 	  

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cru caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e etraconfratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adininistrativo 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

fa 
CLLÚ&OLA QUINTJ - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

cá 

j5.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
CD 

supressões no quantitativo do objeto' contratado, até o limite de 25.00 % (vinte e cinco por cento) do 
valor Inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, -Art. 65, da Lei N° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

co 

.2 - Póderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
-, 

	

	ontratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
bjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
brevirem fatosriuprevisiveisyr 	 , ou previsíveis porém de consequências Incalculáveis, retardadores 

- u impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
- 0 principe9  configurando álea econômica extraordinária e ei&acontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 

i 91:W 
alínea °d" da Lei 8.666/93, devendo ser fonnallzado através de ato administrativo. 

US1JIJA. SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTBÁTACÃO 

4.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de dezembro de 
2018, contados a partir do recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 

jLei 8.666/93 e suas alterações; 

- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da Secretaria Municipal de Finanças, 
iShed1ante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e/ou nota fiscal, nos termos 
do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: Secretaria 
Municipal de Finanças: 0501 - 04.123.0001.2.012; elemento de despesas —3390.39.00; 

CLÁUSULA OITAVA - ~PAGAMENTO 

8.1 - A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a Secretaria 
Municipal de-  Finanças, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 
CNPJ: 07..413.25510.001-25 

ÁDM: Jati em Boas Mãos 

Para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

8.2 - A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado,cujo valor será apurado através de medição; 

8.3 - Caso o objeto supra mencionado seja aprovado pela Secretaria Municipal de Finanças, o 
pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 —DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PRE' 	L;E IGS CE 

C0 /S$40 CO/0! COES 

PAG 	  

9. 1.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Prego Presencial N°2017.12.15.01, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

9.1.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

913- Utiiizar proflssionaw devidamente habilitados na execução do objeto contratual, 

9.1.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que no se 
rei udiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

%-gipacilítar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
climentos quefoi 	eul. solicitados pela CONTRATANTE; 
Ará 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
tnute; 

Pagar seus empregados rio prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
iento do todos os tributos que, direta ou indiretamente, Incidam sobre a prestação dos serviços 

• .tados inclusive as contribuicões arevidenciárias fiscais e para fiscais. FGTS. PIS. 

- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, 
tado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

IL. 
2.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
umprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei N° 
	9.666/93 e suas alterações posteriores; 

9'- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
postos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamehto dos serviços; 

9. 3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
c • itratual, diligenciando-nos casos que exigem providências corretivas; 

9.2,4 - Providenciar os pagamen:tos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
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- ?- 	 - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.. 

~arumentos seguros de acidentes 1e trabalho, etc ficando excluid qualquer solidariedade da 
itura Municipal de Jati/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma yez que a 

4mplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, no se transfere a Prefeitura 
cipal de Jati/CE; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 	:.. o 	 / 
NPJ: 07 .413.25510001-25 	 4t Q  

ADM: Jati em Boas Mãos 

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁS SANÇÕES 

10.1 - O licitante que ensejar õ retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 	 CE 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multes previstas no ed 
contrato e das demais cominaçes legais.  

10.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1— advertência, sanção de que trata o Inciso 1 do Art. 87, da Lei Federal N° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

II - descumprlmonto das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

m— outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

IV - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Rceitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

e 1.00 % (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entregado objeto ou 
ponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

2 1.53 
Ma 2.00 % (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 

- cjijsula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 

ffl
o na reincidência; 

Re 5.00 % (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
MC quer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) 

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
ct 	atI/CE prazo não superior a 02 (dois) anos; 

' 	- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
gerdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
- 	ridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

sultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
i 

.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao cotraditór10 e à ampla 
fesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos Incisos 1, 11 e III 

D ITEM 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no Inciso IV do mesmo item. 

10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de 

\ lnestência ou. insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido • será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

J execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

10.5 - As sançôes previstas nos Incisos III e IV do ITEM 9.2 supra, poderão ser aplicadas às 

j 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE  
CNPJ: 07.413.25510001-25 

ADM: Jati em Boas Mãos 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 	 pF.ç 	1.E ./ES 

1— praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 	PA G. 

II— demonstrarem não possuir -idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

10.6 - As sanções previstas nos Incisos 1, III e IV do ITEM 10.2 supra poderão ser aplicadas 
Juntamente com a do Inciso fl do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no praz de 05 (cinco) dias Úteis. 

10.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustifloadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a. contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

ed

2

10.8 - As sanções previstas no ITEM 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 

4 
ital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

LLUSUIA DCIMÃ PBIMIRA - DÁ EESCISÃO 

1.l - A rescisão contratual poderá ser: 

.) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados tos Incisos 1 

. XII do Art. 78, da Lei Federal N° 8.666/93; 

) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
ompetente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

) Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78,. da Lei Federal N° 8.666193, sem 
ue haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentar comprovados, 

4.1 
quando os houver sofrido; 

A rescisão contratual de que trata o Inciso 1 do ArL 78 acarreta as consequências previstas no Art. 
Incisos Ia 1V, ambos da Lei Federal N° 8.666/93. 

USULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁS DISPOSICOES 'INA1S 

2.1 - Declaram as partes que este Contrato corresportde à manifestação final, completa e exclusiva, 
acordo entre elas celebrado; 

12.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibil
com a 	

idade 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jati/CE, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

o 

jJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI-CE 
- 	CNPJ: 07.41325510001.25 

ADM: Jati em Boas Mãos 

NTICM'°  
kQv nresento GBI 

çodUÇà fie% e original que 
com o qual COflfCri 

.935 

ENOIAM 
do i Ofcioda CDIOa %5a 

flRPflF Fw 

Nome: 	élia Alves de Souza 
CPF: 040.662.713-40 

Nome: EdiInia Teixeira dos Santos 
CPF: 312.973.718-95 

13.2 - E, assim, inteiramente acordados nas c]áuulas e condições retro estipuladas, as partes 
-contratantes assinam o presente 1hstruninto, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Jati/CE, 03 de Janeiro de 2018. 

MarlaV 'uzia da Silva 
Secretária Municipal de Finanças 
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r$17A PDMANfl flÇ AI4flRAÜF - Fc $jihqI1jtd 	 ORIGEM 
Processo Licitatórlo N°2017.12.15.01 

PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO CONTRATUAL: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PARA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

MENSAIS E CONTABILIDADE GERAL DURANTE O CORRENTE EXERCICIO FINANCEIRO  

PREFEITURA MUNCIPAL DE JATIICE, Estado do Ceará, com sede administrativa na Rua Carmelita 
Guirnaráes, N° 02, Centro, JatVCE Inscrita no CNPJ sob o N° 07.413.255/0001-25, por Intermédio SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, neste ato representado pela Ordenadora de Despesas, 
Sra. SUZANA FERREIRA DE SOUZA, portadora da cédula de identidade N° 2000099142717 SSP/CE e inscrita 
no CPF sob o N° 008.469.523-43, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa UM 
'CONSULTORIA CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o N° 
10.298.564/0001-06, com sede a Rua Téte Chicote, 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, neste ato represóntada 
pela Sra. Leonardo José Macedo, inscrita no CPF sob N° 246.015.433-04, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

3 	 -, * 	a..I. 	*•'••• 	 ' 1 	 ••• 	-• 

la è  
eisenta Têrifio ',frp por  firj!dade  a prggaçAo do contrato N° 	15 01/01, por mais i (goze)  

redes a saber lIt i9 12/3/2019 com fun4nento na Lei n° 8.666/Q.,,,. 57, inciso II, no 
ontrato original. 

XW 
ex1cIo financeiro de'019, é de R$ 107400,00 (cento e sete mli. auatrocjitos 

- - -- orme consta 	- 

nidade Quant1JnItáro W. Totfi'- 

tç  

t 
;.-I 
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errnanrn tÍiitõrad 	íei?mis cIáusuIa&ntratuais. 
4 	

f"• 	
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E por estarem assim jstos e contratados, as partes- assinam o presente termode aditamento e 3 (três) v s de 
qual teor e forma, na presença dó 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram 	 - 

RU&V11!L11A OUDaRIZS • 02 c32O ,krX-cZ cw 6L211-030 
: (e) 357515 	ptip4gaL1.* 
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PREFErTURA MUNICIpAL DE JA11-CE 
CNPJ 07.413.255Jooaj- 

ADM:40I UMBOas MBOW  

J:ti/CE, 28 de Dezembro de 2018. 

à' 
SUANA FE" : RA DE SOUZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GO ERNO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
ORDENAD , ) DE DESPESAS 

CO,  4E 

Leonaro José Macedo 
UM CONSULTO- IA CONSULTO IA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

C NTRATADO 

pPFE'TtfPh DE PILhGRES CE 
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C.P.F. ø:OJO. 	5. Z -1W 

TERMO ADITIVO EM CONFORMIDADE. 	O. 	ESSORIA JU DICA, 
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OBJETO CONTRATUAL: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PARA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES  DE CONTAS 

- MENSAIS E CONTABILIDADE GERAL DURANTE O CORRENTE EXERCIdO FINANCEIRO  

ç 	A PREFEITURA MUNCIPAL DE JATIICE, Estado do Ceará, com sede administrava na Rua Carmelita 
Guimarães, N° 02, Centro, Jati/CE, inscrita no CNPJ sob o N° 07.413.25510001-25, por intermédio SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, neste ato representado pela Ordenadora de Despesas, 
Sra, SUZANA FERREIRA DE SOUZA, portadora da cédula de identidade N° 2000099142717 SSP/CE e Inscrita 
no CPF sob o N°  008,469.523-43, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa UM 
CONSULTORIA CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, Inscrita no CNPJ sob ó N° 
10.298.56410001-06, com sede a Rua Teta Chicote, 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, neste ato representada 
pela Sra. Leonardo José Macedo, Inscrita no CPF sob N°  246.015.433-04, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato N°2017.12.15.01/01, por mais 12 (doze) 
meses a saber 1/112019 à 3111212019, com fundamento na Lei no 8,666/93, art. 57, inciso II, no Processo 
Licitatôdo n°2017.12.15.01 ana Clausula Quarta do contrato original. 

O valor dø critrato R3. exaj !cio financeiro de 2019, é de R$ 107400, 
r 	 abaixo: 

! 	 1 	' 	 ' 

Iteii&. Dâõrtção Unidade Quant r..U,Itário vT. Total 
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E• por estai'em assim Justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 3 (três) vias de 
ualteorefQrma, na'tàeça de2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram:. 	 :f 
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PREFEL'TURA MUNICIPAL DE JATI-CE 
CNPJ 07413.26510001-25 

ADM: ,*II Mn eD5 motu  

Jati/CE, 28 de Dezembro de 2018. cols 	DE LtC..T.COES 

401k2d9 
SUZANA 	IRA DE SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL D z VERNO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

CONTRATANTE 

Leonardo José Macedo 
UM CONSULTORIA CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

CONTRATADO 

PAG 

TESTEMUNHAS: 
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4OME: 	 NOME 

.P.F. n°: 	 C.P,F. n°: 
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refeitura Municipal de Marco 
Estado do ccará 

CE 

PA O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

A Prefeitura Municipal icipal de MarCo, Estado do Ceará,: endereço Avenida 

fèitõ Gujclo Osterno, S/l, Centro, Marco - CE, CEP: 62.560-000, cNPJ 

07.566.5.16/0001-47, ente federativo da União, de direito público, ATESTA, para os 

devidos fins legas, queo Profissional de Contabilidade Contador LEON ARDO JOSÉ 

MACEDO, inscrito no CRC-CE sob n°  CE-008043/0. foi o responsável teenico pelo 

contrato de contabilidade desta Prefeitura Municipal e seus Fundos, no PERÍODO DE 

JANEIRO DE 1  2017 A DEZEMBRO DE 2020., firmado com a sua empresa UM 

Consulto lia Administrativa e Sistemas EIRELL CNPJ n O  10.298.564/0001-06, com o 

seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORJA E CONSULTORIA CONTÁBIL ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 

NDO SILVA 
nto, Adm. e Finatiç 

/N --Centro --Fone- (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
07.566.516/0001-47 - GF 06.920.246-O 

CE R. 62.560-000 Marco/CE 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CONTRATO 
b 

PAG. 

CONTRATO N° 21312012019.01 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
MARCO E A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O OBJETO 
QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Planejamento, 
Administração e Finanças da Prefeitura, de um lado, sediada à Av. Guido Osterno, 
sin, Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 07..566.516/0001-47, neste 
ato representada pelo(as) Secretário(as) de Planejamento, Administração e 
Finanças, o(as) Sr(as). Jesus Dyôgo Armando Silva, doravante denominado(as) 
CONTRATANTE(S), e de outro UM Consultoria Administrativa e Sistemas Eireli, 
com sede em Brejo Santo-Ce, à Rua Tetê Chicote, no 460, Bairro Novo Araújo, 
CEP.: 63260-000, inscrita no CNPJ sob o no 10.298.564/0001-06, Tal: 85-
32646374, e-mail: www.ljmconsultoria.com.br, neste ato representado pelo seu sócio 
administrador, o Sr. Francisco Edson Pinto, CPF no 888.438.584-00, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, sob o regime 
de execução de Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista o resultado da 
licitação sob a modalidade de Tomada de Preços n° 2131201/2019, tudo de 
conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e com 
a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente homologado 
pelo(as) Secretário(as) acima citado(s). 

1.2. Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretário(s) e Ordenador(es) de 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste term 
serviços de assessoria e co 
secretarias do município d 
do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D 
- DA CONTRATANTE 

Contratação de empresa para prestação de 
ria contábil e orçamentária, junto as diversas 
o-CE, de acordo com Projeto Básico constante 

Av. Pref. Guido Osterno, SN - cena o Fone: (83) 3664107' - Vi 
?i: 07.566.5 1W0001-47 - cGF 06.' 920246-Í) 

CEP.. 62.560-000 - Marco/CE 
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O - DA CONTRATADA 

Itura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de 
todos os serviços, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não 
sendo constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento Na 
constatação de problema na prestação dos serviços, será obrigatória a reparação, 
para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturarnento via 

a) Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT, da CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade) e de acordo com o Projeto Básico constante do Anexo 1 
do edital;. 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado; 
Ó) Responsabilizar-se pelo pagamento ¼S %'LJ impostos, tributos principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos, 
d Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia dos serviços licitados a iuz 
UO Código Civil- 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 

 OEdSIIIíO t 

n.a licitação e 
f) Faturar o objeto 
erceiros. 

FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. O valor Global do presente contrato é de R$ 142.800100 (cento è quarenta e 
dois mil e oitocentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 11.90000 (onze mil e 
novecentos reais) 

4.2. O valor devido será pago mensalmente mediante comprovação dos serviços 
efetivamente prestados, em até 30 (trinta) dias da apresentação das 
correspondentes notas fiscais, após recebimento e atestado pelo fiscal do contrato. 

4.3. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS. A data-base para esse reajuste 
será a da apresentação da proposta que deu origem a esse termo, a cada 12 (doze) 
meses e efetivar-se-á através do índice IGPM/FGV do período ou outro que vier a 
substitui-lo. 

4.4. A atualização finan 
inadimplernento pela contra 
Preços ao Consumidor, p 
adimplernento até a data 
contratante ,é O único respon 

Guido  

dos valores a serem pagos, em virtude de 
erá efetuada através do INPC (Índice Nacional de 

mporis, desde a data final do período do 
ivo pagamento, desde que comprove que o 

elo atraso. 

- Fone: (88)3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
7.5. • .5 16/000-47 - GF 06.920.246-0 
CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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o'uio E LJtITACOES 

LAG.  CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos do 
Orçamento da(s) Secretaria(s) abaixo relacionada(s), sob a(s) seguinte(s) rubrica(s) 
orçamentária(s) e respectivos valores: 

Secretaria Dotação Orçamentária Valor 
Sec.de Administração, 0301.041220005.2.008-3.3.90.39.00 142.800,00 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA E REGIME DE EXECUÇÃO 

6..t.:•0 pnzo para início da, prestação dos serviços do objeto será imediatamente 
após a homo*log  ação-  da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, 
vigorando até o dia 31 de dezembro do corrente ano, PRORROGÁVEIS. 

6.2.0 objeto será executado mensalmente, conforme as necessidades da 
Administração.. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

A Contratada, em caso de inadinplência, sujeitar-se-á, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, ou ainda, das demais sanções previstas na 
legislação vigente, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa correspondente a 1 % (hum por cento) do valor global do contrato, por dia de 
atraso no atendimento dos prazos estabelecidos, até o limite de 20% (vinte por 
cento) e multa de 10% ídez por cento) do valor global contratado no caso de 
descun.primenta de qualquer outra cláusula contratual; 
•c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) dec1araçãode idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018 

DA RESCISÃO 

administrativamente o pi 
Lei 8.666/93. 

A CONTRATANTE poderá resci 
hipóteses previstas nos Arts. 77 a 

CLÁUSULA NONA - DA FI 

Guido Osterno, SIN - Centr ,  - Fone: (88) 3664.1077 - wwwmarco.ce.,gov.br  
CNPJ: 07.566$16 00147 CGF 06.920.246-O 

CEP: 62.5.0-000 - Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) Yanna Dávila 
Rebalso, CPF n° 074.575.103-1,2 especialmente designado(a) para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal n° 
8 666193, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL 

PPEI:Ef-rUPZ DET
SCE 

S'O E íCIT.4CQES 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marco - CE, excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dIrimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testnunh9 que também o assinam, 
para que surta seus efeitos legais e jurldicos 

Marco-CE., 02 de janeiro de 2020. 

Jsue ' 'o Àrrnando Silva V 

Sac.. de janei mj ,Administração e Finanças 

V  Yanna Dávita Reb.o 	 Francisco Edson Pinto 
Fiscal do Contrato 	 UM Consuitoria Administrativa e Sistemas Eireit 

Contrato 

Av. Pref. Guido Ostemo, S/N - Centro— Fone: (88) 3664.1077- www.marco.ce.gov.b 
CNPJ 07.566.516=01 -47 - CGF 06.920.246-0 

CEP: 62:560000 —Marco/CE 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO — CONTRATO N° 
21312012019.01 — OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil e orçamentária, junto as diversas 
secretarias do município de Marco-CE. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Marco-CE., através da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, 
representada pelo Secretário, o Sr. Jesus Dyêgo Armando Silva. CONTRATADO(A): 
UM Consultoria Administrativa e Sistemas Eireli, CNPJ: 10.298.564/0001-06, 
represento(a) pelo(a) Sr(a). Francisco Edson Pinto. VALOR: R$ 142.800,00 (cento 
e quarenta e dois mil e oitocentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 11.900,00 
(onze mil e novecentos reais) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei Federal rt° 
8666193, Tomada de Preços n° 2131201/2019 RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
0301 041220005 2008-33903900 PRAZO DE VIGÊNCIA até 31 de dezembro 
de 2020. DATA: 02/0.1/2020. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura 
Guido Ostemo, sln, Térreo, Centro Fone (88) 3664-1415, Marco-CE Jesus Dyêgo 
Armando Silva — Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 

NÃO PUBLICAR A PARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) v eÍculo(s) de Comunicação no dia 
0210112020: 

- Flanelógrafo do Edifício Sede da Prefeitura. 

óRGÂO: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

RESPONSÁVEL: 

Jes $ Dyõ!o 	ando Silva 
Sac. do P1 jjamo 	o . Inistração o Finanças 

Av Pref. Cuido Osterno, S/N - centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNFJ: 07.566.51610001-47 - CGF 06.920.246-0 	 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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refeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CONTRATO 

CONTRATO N° 21312012019.02 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
MARCO E A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O OBJETO 
QUE NELE DECLARA. 	 c 

1
LICIrAÇOES 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto da Prefeitura, de um lado, sediada à Av. Prefeito Guido Osterno, s/n, 
Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 30.039.596/0001-02, neste ato 
representada pelo(as) Secretário(as) de Educação, Cultura e Desporto, o(as) 
Sr(as). Maria Edineila Silveira, doravante denominado(as) CONTRATANTE(S), e 
de outro UM Consultoria Administrativa e Sistemas Eireli, com sede em Brejo 
Santo-Ce, à Rua Tetê Chicote, n° 460, Bairro Novo Araújo, CEP.: 63.260-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.298.564/0001-06, Tel: 85-32646374, e-mail: 
www.ljmconsultoria.com.br, neste ato representado pelo seu sócio administrador, o 
Sr. Francisco Edson Pinto, CPF n° 888.438.583-00, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, sob o regime de execução 
de Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista o resultado da licitação sob a 
modalidade de Tomada de Preços n° 2131201/2019, tudo de conformidade com a 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e com a Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUND/ JTAÇÁO LEGAL 

  

1.1. Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente homologado 
pelo(as) Secretàio(as) acima cftado(s. 

1.2. Casos omissos serão resolvidos peio(s) Secretário(s) e Ordenador(es) do 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA -00 OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil e orçamentária, junto as diversas 
secretarias do município de Marco-CE, de acordo com Projeto Básico constante 
do Anexo 1 do edital 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES 
11  - DA CONTRATANTE 

Av, 1 	ruido Osterno, S/N -Centro - Fone: (: :) 3664. 07 
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itura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de 
todos os serviços, através do Setor responsável Após a devida conferência, não 
sendo constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na 
constatação de problema na prestação dos serviços, será obrigatória a reparação, 
para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II- DA CONTRATADA 
	

1 
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a) Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT, da CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade) e de acordo com o Projeto Básico constante do Anexo 1 
do edital; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado, 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia dos serviços licitados, à luz 
do Código tivil Brasileiro; e 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação e 
f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 	 

4.1. O valor Global do presente contrato é de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 9.900,00-   (nove mil e novecentos 
reais) 

4.2. O valor devido será pago mensalmente mediante comprovação dos serviços 
efetivamente prestados, em até 30 (trinta) dias da apresentação das 
correspondentes notas fiscais, após recebimento e atestado pelo fiscal do contrato. 

4.3. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS. A data-base para esse reajuste 
será a da apresentação da proposta que deu origem a esse termo, a cada 12 (doze) 
meses e efetivar-se-á através do índice IGPM/FGV do período ou outro que vier a 
substitui-lo. 

4.4.. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
anadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, pio ratatemporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que 
contratante é o único responsável pelo atraso. 

Oido Oserno, SIN - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.i 
CNPJ 07.566-516/0001-47 .-CGP 06920246-0 

CEP.- 62.560-000 - marco" 



A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contratoz nas 
hipóteses previstas nos Arts 77 a 80 da Lei 8 666/93 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Av. Pref Guido Osterno, S/N - Centro— Fone: (88) 3664.1077 - www.marco..gov.br  
CNPJ 07.566516M0 1 -47 - CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-0, 00 - Marco/CE 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do ceará 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos do 
Orçamento da(s) Secretaria(s) abaixo relacionada(s), sob a(s) seguinte(s) rubrica(s) 
orçamentária) e respectivos valores: 

Secretaria Dotação Orçamentária Valor 
Secde Educação, Cultura e 
Desporto 

0501-121220301.2,013-3.3.90.39.00 118.800,00 

PREPEJ7UPÁ DE MILAGRES 

CQISS.40 E! ,TACOE 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA E REGIME DE 	
D 1)J 

6.1 O prazo para inicio da prestação dos serviços do objeto será 'imediatamente 
após a homologação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, 
vigorando- até o dia 31 de dezembro do corrente ano, PRORROGÁVEIS. 

6,2,0 objeto será executado mensalmente, conforme as necessidades da 
Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

A Contratada,, em caso de Inadimplência,, sujeitar-se-á, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, ou ainda, das demais sanções previstas na 
legislação vigente, às seguintes penalidades-- 

a) 

enalidades:

a) advertência; 
b) multa correspondente a 1% (hum por cento) do valor global do contrato, por dia de 
atraso no atendimento dos prazosestabelecidos, atéo limite de 20% (vinte por 
cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado no caso de 
descumprimento: de qualquer outra cláusula contratual; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como: os de sanções 
por inadimplénc ia contratual, na forma da Lei Municipal a° 256/2018. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do ceará 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) Perpétua 
ocorro Silva Téófilo, CPF no 263.430.533-87, especialmente designado(a) para 

este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 
Federal no 8,666/93, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

PEFEIT(jR. DE 	 ICE 
cl5í,o 

PAO 	  

Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE., excluindo-se a quaisquer outros por 
,ais privilegiados que sejam,, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 

Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
gual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, 

para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

arco-CE., 02 de janeiro de 2020. 

	iweila Maria 	Silvei 
Sec. de Educação, Cul ura .e O aporto 

e- 

Perpétua 	• ro Silva TeófiIo 
Fiscal do. Contrato 

 

Francisco Edson Pinto 
UM Consultoria Administrativa e Sistemas Eireli 

M 

Av. Pref. Guido Osterno, SJN— centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ 07.566i100 OÓ1 -47 - CGF 06.920.246-0 

CEP!-  62,560-000 - Marco/CE 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE CONTRATO 

	

r 	 CE 

1 
 :: SAQ 	DE 

   

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO -CONTRATO N° 
21312012019.02 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil e orçamentária, junto as diversas 
secretarias do município de Marco-CE CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de 
Marco-CE., através da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, representada 
pela Secretária, a Sra Mana Edineila Silveira CONTRATADO(A) UM Consultoria 
Administrativa e Sistemas Elrelu, CNPJ 10298564/0001-06, represento(a) pelo(a) 
Sr(a). Francisco Edson Pinto. VALOR R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos 
reais) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei Federal n° 8.666193; Tomada de Preços n° 
213120112019. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0501-121220301.2.013-3.3.90.39.00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro  de 2020. DATA: 02/01/2020. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura Guido Osterno, siri, Térreo, 
Centro Fone (88) 3664-1415, Marco-CE Mana Edineda Silveira - Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto. 

NÃO-PUBLICARA PARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) veículo(s) de Comunicação no dia 
02101/2020: 

- Fianelógrafo do Edifício Seda da Prefeitura.  

ÓRGÃO.: Secretaria de Educação,. Cultura e Desporto 

RESPONSÁVEL: 

.: 	. 

Mar' Edineila $ voira 
Soe., do Educação, Cultur - e Desporto 

Av. Pref. Guido Osterno; S/N - Centro— Fone: (85) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJI: 07.566.516/0001-47 —CGF 06.920.246-0 

CE?: 62.560-000— Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CONTRATO 
pFrE P. 	 GES CE 

- 	LÍC'7 O 

PAG. 	  

CONTRATO N° 21312012019.03 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
MARCO E A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O OBJETO 
QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Saúde da Prefeitura, de um 
lado, sediada à Av. Prefeito Guido Ostemo, sln, Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-
CE., com CNPJ: 11.365.150/0001-15, neste ato representada pelo(as) Ordenador de 
Despesas da Secretaria de Saúde, o(as) Sr(as). Alex Rios Silveira, doravante 
denominado(as) CONTRATANTE(S), e de outro UM Consultoria Administrativa e 
Sistemas EireIi, com sede em Brejo Santo-Ce, à Rua Tetê Chicote, no 460, Bairro 
Novo Araújo, CEP.: 63.260-000, inscrita no CNPJ sob o no 10.298.564/0001-06, TeI: 
85-32646374, e-mail: www.ljmconsultoria.com.br, neste ato representado pelo seu 
sócio administrador, o Sr. Francisco Edson Pinto, CPF n° 888.438.583-00, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, sob 
o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade de Tomada de Preços n° 2131201/2019, tudo de 
conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e com 
a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir,  expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente homologado 
pelo(as) Secretário(as) acima citado(s). 

1.2. Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretário(s) e Ordenador(es) de 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil e orçamentária, junto as dive as 
secretarias do município de Marco-CE, de acordo com Projeto Básico ., 
do Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA CONTRATANTE 

'ef. Guido Oscerno, S/N - Centro -Fone: (88 3664.1077 - www.mar 
CNPJ: 07.566.5161D00 1 -47 —CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 
b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de 
todos os serviços, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não 
sendo constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na 
constatação de problema na prestação: dos serviços, será obrigatória a reparação, 
para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

li- DA CONTRATADA 
PE'EITU 	DE PJ.4C'RES CE 

COíS 	L/CITLCOES 

PAG 	  

a) Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT, da CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade) e de acordo com o Projeto Básico constante do Anexei 
do edital; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado 
c Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos, 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia dos serviços licitados, à luz 
do Código Civil Brasileiro; e 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação e 
f Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. O valor Global do presente contrato é de R$ 112.800,00 (cento e doze mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 9.400,00 (nove mil e 
quatrocentos reais) 

4.2.. O valor devido será pago mensalmente mediante comprovação dos serviços 
efetivamente prestados, em até 30 (tinta) dias da apresentação das 
correspondentes notas fiscais, após recebimento e atestado pelo fiscal do contrato 

4.3. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS. A data-base 	esse reajuste 
será a do, apresentação da proposta que deu origem a esse  termo, a cada 12 (doze) 
meses e efetivar-se-á através do Indica IGPM/FGV do período ou outro que vier a 
substitui-lo. 

4.4. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (Indica Nacional de 
Preços ao Consumidor), pro rafatemporis, desde a data final do períodoj dQ 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que Cone rov 
contratante é o único responsável pelo atraso 

Av. Prçf. cuido Osterno, S/N - Cenwo -Fone: (88) 3664.1077 - www. 	o.ce.gov.br  
CNPJ 07-M6,516/0001-47 - COr 06.920.246-0 
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Prefeitura Municipal de] 
Estado do Ceará 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

PF'EFEÍTLJP$ D 

AG. 

Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos do 
Orçamento da(s) Secretaria(s) abaixo relacionada(s), sob a(s) seguinte(s) rubrica(s) 
orçamentária(s) e respectivos valores: 

retalia Orç rnen ria Valor 
Secretaria de Saúde 0601-101220201.2.031-3.3.90.39.00 11.2.800,00  

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA E REGIME DE EXECUÇÃO 

1. O prazo para início da prestação dos serviços do objeto será imediatamente 
após a homologação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, 
vigorando até o dia 3,1 de dezembro do corrente ano, PRORROGÁVEIS. 

6.2.0 objeto será executado 
Administração. 

mensalmente, conforme as necessidades 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

A Contratada, em caso de inaimplência, sujeitar-se-á, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, ou ainda, das demais sanções previstas na 
legislação vigente, às seguintes penalidades.- 

a) 

enalidades:

a) advertência; 
b) multa Correspondente a 1% (hum por cento) do valor global do contrato, 'por dia de 
atraso no atendimento dos prazos estabelecidos, até o limite de 20% (vinte por 
cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado no caso de 
descumprimento de qualquer outra clausula contratual, 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de ate 02 (doas) anos, 
d) declaração-  de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
P ossibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadamplência contratual, na forma da Lei Municipal no 256/2018 

CLÁUSULA OITAVA,-  DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contra 
hipóteses previstas nosArts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

erno, S/N - ePtro —Fone: (88) 3664.1077 - www.n.ce.gov.br  
C14PJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06.920.246-0 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

A execução :cotratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) José 
Alexandre 	tfèófilo, CPF n° 047.161,893-41, especialmente designado(a) para 
este fim pe CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 
Federal n°8 668193, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL 

DE .R.hGES CE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
	 $TAC0ES 

PA O  

Fica eleito o Faro da Comarca de Marco - CE., excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos:. E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Marco-CE., 02 de janeiro de 2020. 

J 	Francisco Edson Pinto 
UM Consultaria Administrativa e Sistemas Eirali 

Av. Pref Ouldo Ostcrno SIN - centro - Fone: (88) 3664.11077 - www.rnarco.ce.gov.br  
CNPJ 07,506.51610001-47 - CGF 06M20.2~ 

CEP 62560-000— MaFGQ/CE 



HPrefeitura Munc:ipa1de Marco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE CONTRATO PRE--E;-UPA CE J/44GES CE 
O .ICJrACOES 

PAc 	  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - CONTRATO N° 
21312012019.03 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil e orçamentária, junto as diversas 
secretarias do município de Marco-CE. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Marco-CE., através da Secretaria de Saúde, representada pelo seu Ordenador de 
Despesa, o Sr. Alex Rios Silveira. CONTRATADO(A): UM Consultoria 
Administrativa e Sistemas Eireli, CN PJ: 10.298.56410001-06, represento(a) pelo(a) 
Sr(a). Francisco Edson Pinto. VALOR: R$ 112.800,00 (cento e doze mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 9.400,00 (nove mil e 
quatrocentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93; Tomada 
de Preços n° 2131201/2019. RUBRICA ORÇAMENTARIA: 0601-101220201.2.031-
3.3.90.39.00. PRAZO DE VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2020. DATA: 
02/01/2020. , INFORMAÇOES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura ('.uido Osterno, 
s/n, Térreo, Centro. Fone: (88) 3664-1415, Marco-CE., Alex Rios Silveira - 
Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde. 

NÃO PUBLICARA. PARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) veículo(s) de Comunicação no dia 
02/01/2020: 

- Flanelógrafo do Edifício Sede da Prefeitura 

Av. Guido Osterno. S/N - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco. 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - GF 06.920.246-0 

CEP; 62.560-000 - Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CONTRATO 

CONTRATO N° 21312012019.04 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
MARCO E A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O OBJETO 
QUE NELE DECLARA. 

p:EE:rLJP. CFI.hÇ,RS CE 

ccv. s • DE LJCITCOES 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através da Secretaria de Assistêti°a 	oca •a 
Prefeitura, de um lado, sediada à Rua Rios, no 122, Centro, CEP.: 62.560-000, 
Marco-CE., com CNPJ: 14.359.212/0001, neste ato representada pelo(as) 
Secretário(as) de Assistência Social, o(as) Sr(as). Isis Vara Farias Sousa, 
doravante denominado(as) CONTRATANTE(S), e de outro UM Consultoria 
Administrativa e Sistemas EireIi, com sede em Brejo Santo-Ce, à Rua Tetê 
Chicote, n° 460, Bairro Novo Araújo, CEP.: 63.260-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.298.564/0001-06, Tel: 85-32646374, e-mail: www.ljmconsultoria.com.br, neste 
to representado pelo seu sócio administrador, o Sr. Francisco Edson Pinto, CPF 

n° 888438.583-00, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Contrato, sob o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, 
tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade de Tomada de Preços n° 
2131201/2019, tudo de conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente 
outorgam e aceitam; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAME 

1.1. Fundamenta-se o presente 
CONTRATADA e no edital de licitação 
pelo(as) Secretário(as) acima citado(s). 

TAÇÃO LEGAL 

proposta apresentada pela 
a mencionado, devidamente homologado 

erão resolvidos pelo(s) Secretário(s) e Ordenadoi 
:e aplicação de legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Contratação de empresa para prestação c 
serviços de assessoria e consultoria contábil e orçamentária, junto as diversas 
secretarias do município de Marco-CE, de acordo com Projeto Básico constante 
do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕE 
- DA CONTRATANTE 

- Centro - Fone: () 3664.1077 - wv 
¶ R,/uOO-47 CGF uo.92.2'H 

.560-000 - Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de 
- conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 

b) Atestar o recebimento dos serviços, após a verificação da eficiente execução de 
todos os serviços, através do Setor responsável Após a devida conferência, não 
sendo constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na 
constatação de problema na prestação dos serviços, será obrigatória a reparação, 
para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura 

II- DA CONTRATADA 	 1 

COIS$AO D C0ES 

num 
PAG 

a) Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT, da CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade) e de acordo com o Projeto Básico constante do Anexo 1 
do edital; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos, 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia dos serviços licitados, à luz 
do Código CMI Brasileiro; e 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, ~especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação e 
f Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4.1. O valor Global do presente ntrato é de R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e 
seiscentos reais, perfazendo o v or mensal de R$ 8 800,00 (oito mil e oitocentos 
reais) 

4.2 O valor devido será pago rnensalmèrite mediante comprovação dos serviços 
efetivamente prestados, em até 30 (trinta) dias da apresentação das 
correspondentes notas fiscais, após recebimento e atestado pelo fiscal do contrato. 

4,3. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS A data-base para esse reajuste 
será a da apresentação da proposta que deu origem a esse termo, a cada 12 (doze) 
meses, e efetivar-se-á através do índice IGPM/FGV do período ou outro que vier a 
substituí-lo. 

4.4. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante, sera efetuada através do INPC (Índice Nacional de 
Preços- ao Consumidor, pro ratatempo,-ís, desde a data final do período do 
adimpiemento até  a data do efetivo pagamento, desde que comprove qup o 
contratante o único responsável pelo atraso. 

0- Fone: (88) 3664.1077 - www.rnarcce.go 
07 566 5I60OO1-47 —CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos do 
Orçamento da(s) Secretaria(s) abaixo relacionada(s), sob a(s) seguinte(s) rubrica(s) 
orçamentária(s) e respectivos valores: 

Assistência 

CLÁUSULA SEXTA 

cial 0701-O 122001 	0.2.037-3.3.90.39.00 
	 ES 

cQ',tS$4' D-, I,JTACO 

DOS PRAZOS E VIGÊNCIA E REGIME Dl 

6.1. O prazo para início da prestação dos serviços do objeto será imediatamente 
após a homologação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, 
vigorando até o dia 31 de dezembro do corrente ano, PRORROGÁVEIS. 

6.2.0 objeto será executado mensalmente, conforme 
Administraçâo. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

prejuízo da 
previstas na 

A Contratada, em caso de inadímplência, sujeitar-se-á, sem 
responsabilidade civil e criminal, ou ainda, das demais sanções 
legislação vigente, às seguintes penalidades 

a) advertência; 
b) multa correspondente a 1% (hum por cento) do valor global do contrato, por dia de 
Atraso no atendimento dos prazos estabelecidos, até o limite de 20% (vinte por 
cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado no caso de 
descumprimento de qualquer outra cláusula contratual, 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratai 
com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2.A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL, 
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, ria forma da Lei Municipal no 256/2018 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTES poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas nos Arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

  

   

   

  

Q. 

   

tido Osterno, SIN - centro * Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ 07,566.5161000147 - CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.50-000 - Marco/CE 



unieipal de Marco 
*do ceará 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a) Larissa 
Osterno Menezes, CPF no  016 .101343-10, 343-10, especialmente designado(a) para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93, doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

PFEEL)R. DE iLGRES CE 

O 11 11540 TCOEs 

PAG GM  
Fica 	eleito o Foro da comarca de Marco — CE, excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual forma e, teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

de janeiro de 2020. 

Larissa Osterr%ô Me 
Fiscal do Contrato 

Av. Prof Guido Osterno, S/N - Centro -. Fone: (88) 3664.1077 - ww 
CM: 07,566.516M001-47 --CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.56Õ-000-.- MarcoCE 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Francisco Edson Pinto 
Consultoria Administrativa e Sistemas Eireii 
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"Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceara 

"EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - CONTRATO N° 
21312012019.04 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria contábil e orçamentária, junto as diversas 
secretarias do município de Marco-CE. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Marco-CE., através da Secretaria de Assistência Social, representada pela 
Secretária, a Sra. Isis Yara Farias Sousa. CONTRATADO(A): UM Consultoria 
Administrativa e Sistemas Eireli, CNPJ: 10.298.564/0001-06, represento(a) pelo(a) 
Sr(a). Francisco Edson Pinto. VALOR: R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e 
seiscentos reais, perfazendo o valor mensal de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos 
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93; Tomada de Preços no 
213120112019. RUBRICA ORÇAMENTARIA: 0701-081220010.2.037-3.3.90.39.00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020. DATA: 02/01/2020. 
INFORMAÇOES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura Guido Osterno, s/n, Térreo, 
Centro. Fone: (88) 3664-1415, Marco-CE. Isis Yara Farias Sousa - Secretária de 
Assistência Social. 

NÃO :PUBLICAR A PARTIR-DESTA UNA 

013S.!-Publicação no(s) seguinte(s) veículo(s) de Comunicação no 
0W011,12020: 

FIaí1elÔgrafodo Edifício ,ESedo da Prefeitu 

ÓRGÃO Secretaria de Assistência Social 

RESPONSÁVEL: 

sis V :Tusa 
Secretária de AsslstÕnc 'la Social 

dia 

Av. Pref. Guido Osterno, S/N - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
NPJ: 07.566.516/0001-47— CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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Prefeitura Municipal de  arco 
Estado do Ceará 

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 
1204.01/2017, CELEBRADO EM 12 DE ABRIL 
DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCO E 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

Pelo presente termo de aditivo, O MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.566.516/0001-47, com sede 
administrativa sito na Av. Pref. Guido Osterno, s/n, Centro, Marco-CE., neste ato 
representada pelo Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, o Sr JESUS 
DEGO ARMANDO SILVA, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com sede à Rua Tete Chicote, 
no  460, bairro Novo Araujo, Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob o n° 10.298.56410001-06, 
neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO EDSON PINTO, CPF n° 588.438.583-00, 
doravante designado CONTRATADO, firmam o presente Aditivo, fundamentado no 
resultado da Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇO no 2303.02/2017, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no Inciso II do Caput do Art. 57 da Lei n° 8.666193, bem 
como no próprio contrato supra mencIonado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALORES 

2.1. O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo PRORROGAR a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira junto a diversas secretarias do município de 
Marco - Ce, conforme especificações em anexos do edital, pelo período de 12 (doze) 
meses O valor Global do presente termo é de R$ 132 000,00 (cento e trinta e dois mil 
reais), perfazendo o valor mensal de R$ 11.000,00 (onze mil reais) 

2.2. Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos da(s) 
secretaria(s) abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotação(ôes) orçamentária(s) e 
respectivos VALORES TOTAIS: 

Sec. Planejamento, Adrn. e Finanças: 0301.041220005.2.008.3.3.90.39.00 - R$ 132.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

A presente prorrogação faz-se necessária tendo em vista que a prestação do serviço é de 
fundamental importância  sendo que c 
31/12/2017, necessitando assim ser 
seja ,mantida a continuação dos bons 
contratada, esta manifestou o Inter 

Av. Pref, Guido Osterno, SIN - Cen r - Fone: (88) 3664.1077- www.marco.ce.gov.br  
CM: 07,566.51-,1001-47 —cOF 06.920.246-0 

CEP: 62.5 0-000 --Marco/CE 

ogado de 0110112018 até 31/12/2018, para que 
hos prestados pela contratada. Em consulta à 

manter a prestação dos serviços, não 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

Fiã 

requerendo correção do valor, Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a 
entender viável e justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato 
a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, após efetuada 
pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a Administração, 
rpostrando-se o preço abaixo do pesquisado. 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços 
estruturais; 

porque não implica em mudanças 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § 1, da Lei 8666/93, prevê que o prazo de duração 
dos contratos de natureza continuada, como ,6 o caso da contratada podem chegar a 60 
(sessenta) meses. Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal 
retrocitado. Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais 
autorizam o aditamento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais çlusuias e condições que ora não foram, por este termo, alteradas permanecem 
como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
Epor estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 02 
(duas) Mu de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Marco-CE., 	i de  Uvi',tO 	de 2017. 

Dy..gi rim ando Silva 
Pia eJ j m. e Finanças 
CO jANTE  

lt 	Francisco Edson Pinto 
UM Consultoria Adm e Sistemas EIRELI 

CONTRATADO 

F 	. UoJ-o.  
Francisco Alberto Araújo Vasconcelos 

Fiscal do Contrato 

Av. Pre uido Ostemo, S/N—Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
cNPJ: 07.566.516/0001-47 ~CGF 06.920.1246-0 

CEP;-62.560-000-  - Marco/CE 



RESPONSÁVEL: Jesus Dyego ando Si a 

sus D Armando Silva 
nej. Adm. e Finanças 1' 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

V(r,j ,04  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 	 CE 

PAG. 	  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - TERMO 
ADITIVO N° 01 - OBJETO contratação do empresa para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria contábil orçamentária e financeira, junto a 
diversas secretarias do município de Marco - Ce, conforme especificações em 
açexos do edital CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marco-CE., através da 
Scretáno de Planejamento, Administração e Finanças, o Sr Jesus Dyego Armando 
Silva. CONTRATADO(A): UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRELI, representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco Edson Pinto VALOR R$ 
132.000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Tomada de Preço n° 2303.02/2017; Lei N° 8666/93 RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
0301.041 22O005.2.008.3.3.90.3900. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 
de 2018 DATA' 2911212017 INFORMAÇÕES Prefeitura Municipal, Av. Prefeito 
Guido Osterno, s/n, Térreo, Centro Fone (88) 3664-1415, Marco-CE JESUS 
DYEGO ARMANDO SILVA - Secretário de Planejamento, Administração e 
Finanças 

NÃO PUBLICAR A PARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) veículo(s) de Comunicação no dia 
29/1212017: 

- FlaneIógrafo do Edifício Sede da Prefeitura. 

ÕRGÃO: Secretaria de Planejamento, Administração e Fnanças. 

Av. Pref. Cuido Osterno, S/N —Centro— Fone. (88)3664.1077 - www.ma  
CNPJ: 07.566.516/0001-47— CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 

o.ce.gov.b 
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TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO 
N° 1204.02/2017,. CELEBRADO EM 12 DE 
ABRIL DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
MARCO E UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 	EIRELI, 
PARA O FIM QUE NELE WáRDECLARA&LAGRES CE 

Pelo presente termo de aditivo, O MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, 
através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.566,516/0001-47, 
com sede administrativa sito na Av. Pref, Guido Osterno, sln, Centro, Marco-CE 
neste ato representada pela Secretária de Educação, Cultura e Desporto, a Sra. 
MARIA EDINEILA SILVEIRA, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a 
empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ELRELI, com sede 
à Rua Tete Chicote, n° 460. bairro Novo Araújo, Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.298,.56410001-06, 'neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO EDSON 
PINTO, CPF no 888 438 583-00, doravante designado CONTRATADO, firmam o 
presente Aditivo, fundamentado no resultado da Licitação sob a modalidade de 
TOMADA DE PREÇO  no 2303 02/2017, mediante as cláusulas e condições 
seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam a saber,  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no Inciso II do Caput do Art. 57 da Lei n° 
8.666/93, bem como no próprio contrato supra mencionado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALORES 

2.1. O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por. objetivo 
PRORROGAR a contratação de empresa para prestação do serviços de 
assessoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira, junto a diversas 
secretarias do município de Marco - Co, conforme especificações em anexos 
do edital, pelo período de 12 (doze) meses O valor Global do presente termo é de 
R$ -1081.000,00,  (cento e oito mil reais), perfazendo o valor mensal de R$ 9 000,00 
(nove mil reais) 

22. Os recursos: necessários para a execução do presente contrato serão oriundos 
da(s) secretaria(s) abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) e respectivos VALORES TOTAIS: 

1 	COSSAO D ICITACOES 

pG, 	  

Sec, Educação, Cultura e 
108.000,00 

Desporto: 01,121220005.2.013.3..3.90.39.00 - R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA DA. JUSTIFICATIVA,  
A presente prorrogação faz-se necessária tendo em vista que a prestação do serviço 
é de fundamental tmportãncia tendo em vista o que o supracitado contrato íey se 



PRF 

Prefeitura Municipal de Marc 	  
Estado do Ceará 

prazo de validade até 31/12/2017, necessitando assim ser prorrogado de 01/01/2017 
até 31/12/2018, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados 
pela contratada. Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a 
prestação dos serviços, não requerendo correção do valor. Assim, apresentamos a 
seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da 
vigência do supracitado contrato: 
a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, após 
efetuada pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a 
Administração, mostrando-se o preço abaixo do pesquisado. 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em 
mudanças estruturais; 

c) Os serviços, vêm sendo prestados de 1' odo regular e tem produzido os efeitos 
desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta 
experiência na área; 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, §1, da Lei 8.666/93, prevêê, que o prazo de 
duração dos contratos d.e natureza continuada, como é o caso da contratada podem 
chegar a 60 (sessenta) meses. Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada 
pelo dispositivo legal retrocitado.. Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as 
razões técnicas quanto legais utorizam o aditamento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais cláusulas e condições que ora não foram, por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os 
fins e efeitos de direito. E, por estarem assim justos e combinados, assinam o 
presente Termo de Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Marco-CE., 

PIA-, 19 .El 	SIL El 
Educaçlo, Cultura e Desp' 

CONTRATANTE 

de 2017. 

Francisco Edson Pinto 
UM Consultoria Adm. e Sistem 

CONTRATADO 

A  
Fianciscà Alberto Araújo Vascõncelos 

Fiscal do Contrato 

Teste 

1 

in 

ÃP  F'U__* 33, 	 13 3 - 3,  

Av-.]Pref. Guido Osterno, S/N - Centro —Fone: (88) 3664. 1077 - www.marc ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 

CEP; 62.560-000 - Maro/CE 
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do 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO ;r ,1GRE5 CE 

ESTADO DO. CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARC—
ADITIVO N° 01 - OBJETO: contratação de empresa para prestação de ser .iços 
de assessoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira, junto a 
diversas secretarias do município de Marco - Ce, conforme especificações em 
anexos do edital. CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Marco-CE., através da 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto, a Sra. MARIA EDINEILA SILVEIRA 
CONTRATADO(A): UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
represento(a) pelo(a) Sr(a) Francisco Edson Pinto VALOR R$ 108 000,00 (CENTO 
E OITO MIL REAIS), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Tomada de Preço n° 
2303.02/2017; Lei N° 8666/93 RUBRICA ORÇAMENTARIA 
0501.121220005.2.013.3.3.90.39.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 
de 2018 DATA 29/12/2017 INFORMAÇÕES Prefeitura Municipal, Av. Prefeito 
Guido Osterno, s/n, Térreo, Centro Fone (88) 3664-1415, Marco-CE MARIA 
EDINEILA SILVEIRA - Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

NÃO PUBLICARA PARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) veículo(s) d.e Comunicação no dia 
29/12/2017: 

- FIaneió.grafo do Edifício Seda da Prefeitura. 

ÓRGÃO:: Secretariado Educação Cultura e Desporto 

RESPONSÁVEL: MARIA... EDINEILA SILVEIR 

f MAR A oI 'SILVEI 
Sec. Educação, uitura e De - 

v. Pref. Guido Osterno, SIN - centro. - Fone: (88) 3664.1077 - www,marco,ce.gov.br  
CNPJ.: 07.566.5161000147 —CGF 06.920.246-0 

CEP; 62.560-000 - Março/CE 
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TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 
1204.03/2017, CELEBRADO EM 12 DE ABRIL 
DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCO E 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA 
SE DECLARA. 	 1C1 COES  

P,3 3. 

Pelo presente termo de aditivo, O MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°11.365.150/0001-15, com sede administrativa sito na rua Dep. Francisco Monte, n° 1080, 
Centro, Marco-CE., neste ato representada pelo Secretário de Saúde, o Sr. ALEX SAN DRO 
RODRIGUES DE CASTRO, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com sede à Rua Tete Chicote, n° 
460, bairro Novo Araújo, Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob o n° 10.298.564/0001-06, neste 
ato representada pelo Sr. FRANCISCO EDSON PINTO, CPF n° 888.438.583-00, doravante 
designado CONTRATADO, firmam o presente Aditivo, fundamentado no resultado da 
Licitação soba modalidade de TOMADA DE PREÇO  n° 2303.02/2017, mediante as cláusulas 
e condições seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam a saber 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no Inciso II do Caput do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, bem 
como no próprio contrato supramencionado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALORES 

2.1. O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo PRORROGAR a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira, junto a diversas secretarias do município de Marco 
- Ce, conforme especificações em anexos do edital, pelo período de 12 (doze) meses. O 
valor Global do presente termo é de R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais), perfazendo 
o valor mensal de R$,8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 

2.2. Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos da(s) 
secretaria(s) de abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e 
respectivos VALORES TOTAIS: 

Sec. Sa4de: 0601 10120O05.2.031.3.3.90.39.00 - R$ 100.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

A presente prorrogação faz-se necessária tendo em vista que a prestação do serviço é de 
fundamental importância tendo em vista o que o supracitado contrato tem seu prazo de 
validade até 31/12/2017, necessitando assim ser prorrogado de 01/01/2017 até 31/12/2018, 
para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada. Em 
consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços, não 
requerendo correção do valor. Assim, apresentamos a seguir as razões que nos leva a' a 
entender viável e justificada a prorrogação da vigência do supracitado nt}at6: 

ref. Guido Osterno, SIN - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, após efetuada 
pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a Administração, mostrando-
se o preço abaixo do pesquisado. 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 
estruturais; 

c Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57., § 1, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração dos 
contratos de natureza continuada, corno é o caso da contratada podem chegara 60 (sessenta) 
meses. Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado. 
Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o 
aditamento contratual. 
1 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DSPOSIÇÕES FINAIS 

As demais cláusulas e condições que ora no foram)  por este termo)  alteradas permanecem 
como no contrato original, constituindo-se num Só todo para todos os fins e efeitos de -direito, 
E, por estarem assim justos ,e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Marco-CE., 	de 	- 	2017. 

PPEFEI --UP14 DEf. !LLC-RES CE 

CO.ISS DE4IC/1C0E5 
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Alex ndro odrigue de Castro 
Secretário de Saúde 

CONTRATANTE 

Francisco Edson Pinto 
UM Consultoria Adm. e Sistema ELRELI 

CONTRATADO 

Francisco Alberto AraúJoVasconcelo 
Fiscal do Contrato 

1 
PF.c. 

Av. Pref. Cuido Ostemo1 S/N - Centro— Eone: (88)3664.1077 - www.m 
NPJ: O7,566.$ 16/0001-47 - CGF 06.920.246-0 

CEP; 62.560-000 - Marco/CE 

gov.br  



RESPON.SÁVEL: ALEX SANDRO RODR1 $ DE CASTRO 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - TERMO ADITIVO 
N° 01 - OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira, junto a diversas 
secretarias do município de Marco - Ce, conforme especificações em anexos do 
edital CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Marco-CE, através do Secretário 
de Saúde. Sr. Atex Sandro Rodrigues de Castro. CONTRATADO(A): UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIREU, representado(a) pelo(a) 
Sr(a) Francisco Edson Pinto VALOR R$ R$ 100 800,00 (CEM MIL E OITOCENTOS 
REAIS), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Tomada de Preço n° 2303.02/2017, Lei N° 
8666/93 RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 0601 101220005 2 031 3 390 3900 
PRA2O DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2,018. DATA: 29/12/2017. 
INFORMAÇÕES Prefeitura Municipal, Av Prefeito Guido Osterno, sín, Térreo, 
Centro. Fone: (88)3664-1415, Marco-CE, ALEX SANDRO RODRIGUES DE CASTRO 
- Secretário do Saúde. 

NÃO PUBLICAR A PARTIR DESTA LINHA 

OBS..:PubI.icaço no(s) seguinte(s) veículo(s) de Comunicação no dia 
29/12/2017:: 

- Flanelógrafo do .Edl ício Sede da Prefeitura. 

ÓRGÃO: Secretaria de Saúde. 

Alex Sand ! Rodriues de Cast 
Secretário de Saúde 

Av Pref. Cuido Osterno, SIN - Centro - Fone: (88) 3664.1077- www.marco.ce.gov.br  
CNJ'i: 07.566,516/0001-47 —COF 06.920246-0 

CEP; 62.560-000 - Marco/CE 



CLÁUSULA PRIMEIRA —DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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Fundamenta-se o presente aditivo no Inciso Ii do Caput do Art.. 57 da Lei no 8.666/93, bem 
como no próprio contrato supramencionado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOOBJETO E VALORES 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 
1204.0412017, CELEBRADO EM 12 DE ABRIL 
DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCO E 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

Pelo presente termo de aditivo, O MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o ri* 14.359.212/0001-74, com sede administrativa sito na rua Rios, nu  122, 
	 Centro, Marco-CE., neste ato representada pela Secretária de Assistência Social, a Sra. 

ISIS VARA FARIAS SOUSA, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com sede à Rua Tete Chicote 

' n° 460, bairro Novo Araujo , Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob o n° 10.298.50410001-06, 
neste ato representada pelo Sr FRANCISCO EDSON PINTO, CPF no 888,438.5C3-00, 
doravante designado CONTRATADO, firmam o presente Aditivo, fundamentado no 
resultado da Licitação Sob a modalidade de TOMADA DE PREÇO no. 2303.02/2017, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente ace 	,11 
saber: 	 pRF' 

jciTC0ES 

2.1. O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo PRORROGAR a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábli:, orçamentária e financeira, Junto a diversas secretarias do município de 
Marco - Ce, conforme especificações em anexos do edital, pelo periodo de 12 (doze) 
meses. O valor Global do presente termo é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
perfazendo o valor mensal de R$ 7,500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

2.2. Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos da(s) 
secretaria(s) de abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotaçào(ões) orçamentária(s) e 
respectivos VALORES TOTAIS: 

Ser.. Assistência Social: 0701.081220005.2.0373.3.90.39.00 - R$ 90.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA bA JUSTIFICATIVA 

A presente prorrogação fáz-se necessária tendo em vista que a prestação do serviço é de 
fundamental Importância tendo em vista o que o supracitado contrato tem seu prazo de 
validade até 31/12/2017, necessitando assim ser prorrogado de 01/01/2018 até 31/12/2018, 
para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada Em 
consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços, não 
requerendo correção do valor. Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a 
entender viável e Justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato: 	A 

Av. Pr uido Osternó, SIM -Centro—  Fone: (88)3664.1077 - www,m 
CNPJ 07566516/0001-47 -CGF 06.920.246-0 

CEP: 62360-000 - Marco/CE 
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a) A continuidade na 	prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, após efetuada 
pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a Administração, 
mostrando-se õ preço abaixo do pesquisado. 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 
estruturais;. 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § 1, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração 
dos contratos de natureza continuada, corno é o caso da contratada podem chegar a 60 
(sessenta) meses. Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal 
ratrocitado. Destarte, conforme demonstrado acima tanto as razões técnicas quanto legais 
autorizam o aditamento contratual. 

c 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 DE jc,rAÇoE 
1 4 

As demais cláusulas e condições que ora não foram, por este termo, alt 
como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 02 
(duas) vias de, igual teore na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Marco-CE, x2 i  de 	rn bA-' 	de 2017. 

•
;:i!~0*- 

&OC  
ais Ya 47usa 	/ 	Francisco Edson Pinto 
Sec Asa stêncla Social 	UM Consultoria Adm. e Sistema EIRELI 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

Ç 	U,CAÂ, Â 	SO%GZ1O 
Francisco Alberto Araújo Vasconcelos 

Fiscal do Contrato 

   

PF.: 

 

1; 

i, Pret Cuido OStcrno, S/N - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.rnarco.ce.gov.br  
NP1, 07.566.$16/0001-47 - CGF 06.920.246-0 

CEP 62.560-000 - Aarco/CE 
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ci 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO I; p.CÍ Y/h 
so_p/.L1C/T4COES 

RESPONSAVEL: Isi Vara Farias Sousa 

isis Y iTt' 
Secretária de As Istêncla Social 

ousa 

uldo Ostemo, $/N - Centro - Fone: (818) :3664.1077 . www..marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566,51610001-47 - CGF 06.920.246-0 

CE?: 62.560-000 - Marco/CE 

Av. Pref 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO — TERMO 
ADITIVO N° 01 - OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria, e consultoria contábil, orçamentária e financeira, junto a 
diversas secretarias do município de Marco - Ce, conforme especificações em 
anexos do edital. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marco-CE., através da 
Secretária de Assistência Social, a Sra. Isis Vara Farias Sousa CONTRATADO(A) 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E. SISTEMAS EIREL.I, represento(a) pelo(a) 
Sr(a). Francisco Edson Pinto, VALOR; R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Tomada de Preço n° 230302/2017, Lei N° 8 666193 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 0701.081.220005.2.037,.3.3.90.39.00. PRAZO DE 

1  VIGÊNCIA' até 31 de dezembro de 2018 DATA. 29/12/2017 INFORMAÇOES 
Prefeitura Municipal, Av. Prefeito Guido Osterno, sln, Térreo, Centro Fone (88) 
3664-1415, Marco-CE. l.SIS YARA FARIAS SOUSA - Secretária de AssIstêncIa 
Social. 

NÃO PUBLICARA PARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) veículo(s) de Comunicação no dia 
01/01/2018: 

- Flanelógrafo do Edificio Sede da Prefeitura. 

ÓRGÃO: Secretaria de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal dê Marco 
-'Estado

1. 
	do Ceará 

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 
1204.01/2017, CELEBRADO EM 12DE ABRIL 
DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCO E 
UM 1 CONSULTORIA ,ADMINISTRATIVA'--  E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

Pelo presente termo dó aditivo, O MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrita no CNPJIMF sob o n° 07 566 51610001-47, com sede 
administrativa sito na Av Pref. Guido Osterno, siri, Centro, Marco-CE • neste ato 
representada pelo Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,  o Sr JESUS 
DYEGO ARMANDO SILVA, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIREU, com sede á Rua Tete Chicote, 
n° 460, bairro Novo Araujo , Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob -Q :n0  10.298.59410001!-06, 
neste ato representada pelo Sr FRANCISCO EDSON PINTO, CPF n°  888 438 583-00, 
doravante designado CONTRATADO, firmam o presente Aditivo, fundamentado no 
resultado da Licitação  sob a modalidade', de TOMADA DE PREÇO n° 2303.0212017, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente aceitam e outQrgam a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D .FUNDAMENTAÇÃ.O LEGAL 

Fundamenta-se o-` presente aditivo no Inciso II do Caput do Art. 57 da Lei nOB.66-619311bem,  
como no próprio contrato supra mencionado 

cLÁusuLÀ EGUNDA .DO OBJETO E VALORES 

2.1. O presente aditivo ao  contráto supraméncíonado tem por objetivo PRORROGAR a 
tra Contação de empresa para prestação de serviços de —assessoria e consultoria 

contábil, orçamentária e financeira, junto a diversas secretarias do município de 
Marco -  Ce, conforme especificações em anexos do edital, pelo período de 12 (doze) 
meses O valor Global do presente termo é de R$ 132 000,00 (cento e trinta e dois mil 
reais), perfazendo o valor mensal de R$ 11.000,00 (onze mil reais) 

2.2. Os recursos necessáriõs para a execução do presente contrato •sero oriundos da(s) 
secretaria(s) abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotação(ôes) orçamentária(s) e 
respectivos VALORES TOTAIS: 

Sec. Planéjamento, Adm. e Finanças 0301.041220005.2.008.33.90.39.00 . R$ 132.000,00 

CLÁUSULA TERC 

A presente prcrroga 
fundamental importã 
1/12/2018fleCSSi 

seja mantida a conti 
contratada,. esta 

EIRA —DAJUSTIFICATIVA 

O 	

. 

faz-se necesári sa tendo em vista que a prestação do serviço . de 
sendo que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 

assim ser prorrogado de 01/0112019 até 31/12/2019, para que 
o dos bons trabalhos prestados pela contratada Em consulta á 

estõu o interessa em manter a prestação dos serviços, não 

Osterno, Si!. --Centro - Fone: (88)3664.1077 - www.marco.ce.gov, 
cNPJ 0.7:366.516/0001.47 —cGIF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 

Av Prof Gui 
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PAETUP. DE /L.hDRS Co.) 
CQfSSAO DE LICITACOES 

1-U- 

requerendo correção do valor. Assim, apresenta -mos a seguir as razões que nos levam a 
entender viável e justificada .ã, prorrogação da vigência do supracitado contrato: 
a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minímizaria custo, após efetuada 
pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a Administração, 
mostrando-se o preço abaixo do pesquisado. 

b) Permite a continuidade sem. tumulto 
estruturais; 

dos serviços, porque não implica em mudanças 

c Os serviços vêm sendo prestados de(mõdo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § 1. da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração 
dos Contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem chegar a 60 
(sessenta) meses. Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal 
retrocitado. Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais 
autorizam o aditamento contratual 

CLÁUSULA QUARTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ás demais cláusulas e condições que ora não foram, por este termo, alteradas permanecem 
como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente eTermo de Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e na sen de 02 (duas) testemunhas. 

de .Marco-CE., de 2018, 

miando Silva 
In 
	

dm. e Finanças 
TANTE 

Francisco Edson Pinto 
UM Consultoria Adrn e Sistemas EIRELI 

CONTRATADO 

JI 

Yanna Dávila Rebolso 
Fiscal do Contrato 

Testemunha 

   

   

CPF.: 

 

 

    

ef. Guido Osterno, S/N - Centro-   Fone (88) 3664.1077 - ~mar, 
cNPJ: 07366.516/0001-47 —CGF 06.920.246-0 

CE?: 62.560-000 - Marco/CE 
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im 
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EXTRAT6 DE ADITIVO DE CONTRATO DE f,11LAGRE0 

QP.fSSEQ DE LIC1TAÇOE 

Prefeitura Municipal de, 
Estado do Ceará 

ESTADO DO CEARÁ' - PREFEIIURA MUNICIPAL DE MARCO - TERMO 
ADITIVO N°02 - OBJETO contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria econsultoria contábil, orçamentaria e financeira, junto a 
diversas, secretarias do .n uniciplo de Marco - Ce, conforme especificaçôes em 
anexos do edital. CONTRATANTE: Preféitura Municipal de Marco-CE., através da 
Secretario de Planejamento, Administração e Fh,anças, o Sr. Jesus Dyego Armando 
Silva CONTRATADO(A). UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRELI, representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco Edson Pinto VALOR R$ 
132 000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Tomada de Preço no 2303 0212017, Lei N°8666/93 RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
0301 041220005.2.0083390.3900 PRAZO DE VIGÊNCIA, até 31 de dezembro 
de 2019 DATAtá 28/12/2018 INFORMAÇÕES' Prefeitura Municipal, Av. Prefeito 
Guido 	no Oster, s/n, Térreo, CentroFone (88) 3664-1415, Marco-CE JESUS 
DYEGO ARMANDO SILVA - Secretário de Planejamento, Administração e 
Finanças 

OBS.: Publicação .noe seguinte(s) .:'VéicUlo(s) de Comunicação no dia 
28/1212018' 

- Flanelógrafo do Edifício Sede da Prefeitura. 

RESPONSÁVEL; Jesus Dyego 	ando S  v 

o Armando Silva 
MnO, Am.a Finanças 

Av Pref Guido Osterno, SIN * Centro - Fone (88) 3664 1077 - wwwi 
cNpj:: O7.5665i6/00Oi-41 - COF 06.920.2460 

CE P:'62.560'000 - MarcofCE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO 
N° 1204.0212017, CELEBRADO EM 12 DE 
ABRIL DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
MARCO E UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
PARA O FIM QUE NEL 	EPAES CE 

COYJSSÁO DE LJC!T4CQES 

Pelo presente termo de aditivo, O MUNICÍPIO DE MARCO, s a. o .o ear-, 
através da SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07 566 516/0001-47, 
com sede administrativa sito na Av Pref, Guido Osterno, s/n, Centro, Marco-CE, 
neste ato representada pela Secretária de Educação, Cultura e Desporto, a Sra.  
MARIA EDINEILA SILVEIRA, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a 
empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com sede 
a Rua Tete Chicote, n° 460, bairro Novo Araujo, Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.29836410001-M.,,.neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO EDSON 
PINTO, CPF no 888.438.583-00, doravante designado CONTRATADO, firmam o 
presente Aditivo, fundamentado no resultado da Licitação sob a modalidade de 
TOMADA DE PREÇO n° 2303 0212017, mediante as cláusulas e condições 
seguintes :qué reciprocarnenté aceitam é outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -:,DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- 

Fundamenta-se o presente aditivo no inciso II do Caput. do Art. 57 da Lei n° 
8.666/93, bem 	n o como  próprio contrato supra mencionado. 

z1. O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo 
PRORROGAR 

1
a contratação de empresa para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira, Junto a diversas 
secretarias do município de Marco - Ce, conforme especificações em anexos 
do edital, pelo período de 12 (doze) meses O valor Global do presente termo é de 
R$ 108 000,00 (cento e oito milreais), perfazendo o valor mensal de R$ 9000,00 
(nove mil reais) 

2.2. Os recw os necessários para a execução do presente contrato serão oriundos 
da(s) secretaria(s) abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) e respectivos VALORES TOTAIS 

Seo. Educação-, Culturae Desporto: 0501.121220005.2.013.3.3.90.39.00 -. R$ 
108.000,00 

ti 
CLÁUSULA TERc EIRA.: — JUSTIFICATIVA 
A presente prorrogaço faz-se necessária tendo em 	que a presta'ção do serviço 
é de fundamental Importância tendo em vista o que o supracitado contrato tem se 

Av. Pef. Ouid Ostemo, 
NPJ: 

Centro - Fone: (88) 3664.107T-  www.marco.ce.govJ 
566 516/0001-47 - CGF 06920246-O 

CEP: 62.560-000 - Muco/CE 

r 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

f4? 

Vi- ,00  

prazo de validade até 31112/2018 necessitando assim ser prorrogado de 01/01/2019 
até 31/12/2019, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados 
pela contratada Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a 
prestação dos serviços, não requerendo correção do valor.Assim, apresentamos a 
seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da 
vigência do supracitado contrato:. 
a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, após 
efetuada pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a 
Administração, mostrando-se o preço abaixo do pesquisado. 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em 
mudanças estruturais; 

C) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzida os efeitos 
desejados, tendo  em vista. que .os profissionais são habilitados e tem vasta 
experiência na. área; 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § 1, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de 
duração. dos contratos de natureza continuada. COmO é o caso da contratada podem 
chegar a 60 (sessenta) meses Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada 
pelo dispositivo legal retrocitado Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as 
razões técnicas quanto legais autorizam o aditamento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA,— DAS D1SPOSLÇÔES  FINAIS 

As demais clãusolwe11 .condíções que ora não foram, por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os 
fins e efeitos de direito E, por estarem assim justos e combinados, assinam o 
presente Termo de Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor ,e na presença de 02 
(duas) testemunhas.. 

Marco-CE., 

Si 
ucação, ultura.e. 'esport 

CONTRATANTE 

Francisco Edson Pinto 
UM Consultoria Adm. e Sistema EIREU 

CONTRATADÕ 

Francis 	so • 	taIcante Filho 
.Fisal do .S'ntrato 

Testemunhas: 

Av. Pref,  Guido Osterno, .S/4 - Centro - Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ 07 566516/0001-47 - CGF 06.920246-0 

CEP: 62.560-000-. Marco/CE 

.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ESTADO DO, CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - TERMO 
ADITIVO N° 02 - OBJETO contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira, junto a 
diversas secretarias do município de Marco - Co, conforme especificações em 
anexos do edital. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marco-CE., através da 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto, a Sra MARIA EDINEILA SILVEIRA 
CONTRATADO(A) UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS E1RELI, 
represento(a) pelo(a) Sr(a). Francisco Edson Pinto. VALOR: R$ 108.000,00 (CENTO 
E OITO MIL REAIS), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preço n° 
2303.02/2017; Lei N° 8.666193. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
0501.1212200052 0133390 39.00,PRAZO DE VIGÊNCIA até 31 de dezembro 
de 2019 DATA: 28112/201& INFORMAÇÕES  Prefeitura Municipal, Av. Prefeito 
Guido Ostemo, s/n, Térreo, Centro Fone (88) 3664-1415, Marco-CE MARIA 
EDINElLA SiLVEI—Secretária de Eduàaçào, Cultura e Desporto 

NÃO PUBLICAR A PARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) 
2811212018: 

veículo(s) de Comunicação no dia 

- Flanelógrafo do Edif cIo Sede da Prefeitura. 

ôRGÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

RESPONSÁVEL: MARIA EDINEILA SILV 
A 

rr RIA : 9= LÁ 
ec. Educação, Cultura e Desporto 

Av. Pref. GuidoOsterno, S/N - Centro - Fone: (88) 3664.1077 -www.rn 
CNPJ 07,56641610001-47 —CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 
1204.0312017, CELEBRADO EM 12 DE ABRIL 
DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCO E 
UM.,CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE 
SEDECLARA. 

Pelo presente termo de aditivo, O MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
- 	-: 	-15, com sede administrativa sito na rua Dep Francr' 	,,0 ItIQfl 

Centro, Marco-CE., neste ato representada pelo Secretária de Saúde, o Sr ALEX SANDRO 
RODRIGUES DE CASTRO, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com sede à Rua Tete Chicote, n° 
460, bairro Novo Araujo, Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob o InO io 298 564/0001-06, neste 
ato representada pelo Sr FRANCISCO EDSON PINTO, CPF n° 888 438 583-00, doravante 
designado CONTRATADO, firmam o presente Aditivo, fundamentado no resultado da 
Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇO n° 2303.02/2017,, mediante as cláusulas 
e condições seguintes, que reciprócámente aceitam e outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAFUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- COR 

Fundamentase o presente, aditivo no Inciso II. do Caput do Art. 57 da  Lei n° 8.666/93, bem 
como no próprio contrato supramencionado 

CLÁUSULA SEGUNDA,-" DO OBJETO E VALORES 

2.1. O presente aditivo 	 supramencionado tem por objetivo PRORROGAR a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira, junto a diversa s secretarias do município de Marco 

, conforme especificações em anexos do edital, pelo período de 12 (doze) meses O 
valor,  Global do presente termo é de R$ 100800,00 (cem mil e oitocentos reais), perfazendo 
o valor mensal de R$ 8.40o p" oito mil e quatrocentos reais) 

• 2.2. Os recursos necessários para a execução do presente contrato serão oriundos da(s) 
secretaria(s) de abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotaçâo(ões) orçamentária (s) e 
respectivos VALORES TOTAIS: 	

/ 
Sec Saúde: 0601101220005203133903900— R$10080000 	_ 

CLÁUSULA TERCEIRA.— 15k4ÜSTIFICATIVA 	 (1 

A presente prorrogação faz-se necessária tendo em vista que a prestação do serviço é de 
fundamental importância tendo em vista o que o supracitado contrato tem seu prazo de 
validade até 31/12/2018, necessitando assim ser prorrogado de 01/01/2019 até 31/12/2019, 
para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada Em 
consulta á contratada, esta manifestou 0,1 	em manter a prestação dos serviços, não 
requerendo correção  do valor Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a 
entender viável e justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato 

(ç  

,_ 

Guido Osterno, SIN - Centro— Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ 07566516/0001-47 - CGF 06.920246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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citura Municipal de Marco 
Estado do ceará 

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaría custo, após efetuada 
pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a Administração, mostrando-
se o preço abaixo do pesquisado. 

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 
estruturais; 

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área, 

d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57,,§ 1, da Lei 8.686193, prevê que o prazo de duração dos 
contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem chegar a 60 (sessenta) 
meses. Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado. 
Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o 
aditamento contratual 

CLÁUSULA QUAR 

As demais cláusulas e condições que ora não foram, por este termo, alteradas permanecem 
como no contrato onginal, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 02 (duas) 
vias de jgual teor e ria presença de 02 (duas) testemunhas. 

Marco-CE, .2f  de244v*W  de 201 

X  
Secretário, de Saúde 

CONTRATANTE. 

Francisco Edson Pinto 
UM ConsultoriaAdm. e Sistenia EIRELI 

CONTRATADO 

Rita Silva de Freltas 
Fiscal do Contrato 

Guido Ostemo, SIW Centro -,Fone: (88) 3664.1077 - www.niar 
CNN 0,7366-516/0004-47 - CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 
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Prefeitura Municipal de frco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

E 	 - 	PREFEITURA, MUNICIPAL DE MARCO - TERMO STADO DO CEARA - PR 
ADITIVO N° 02 	 icào de empresa para prestação de serviços -OEJETO:contrat 
de assessoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira, 1unto. a 
diversas secretarias do município de Marco - Co, conforme especificações em 
anexos do edital CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Marco-CE, através do 
Secretário de Saude, $r Alex Sandro Roçirigues de Castro CONTRATADO(A) UM 
CONSULTQRIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, representado(a) pelo(a) 
Sr(a) Francisco Eçison Pinto VALOR R$ R$ 100 800,00 (CEM MIL E 
OITOCENTOS REAIS) FUNDAMENTAÇAO LEGAL Tomada de Preço n° 

0  
2303.0212017; Lei N° 8666/93 RUBRICA ORÇAMENTARIA 
601 101220005 2031 3390.3900 PRAZO DE VIGÊNCIA ate 31 de dezembro 

de 2019 DATA: 28112/2018. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeito 
Guido Osterno, s/n, Terreo, Centro Fone (88) 3664-1415, Marco-CE, ALEX 
SANDRO RODRIGUES DE CASTRO - Secretário de Saúde 

NÃO PUBLICAR A PARTIR DESTA LINHA 

s) veículo(s) de Comunicação OBS.: Publicação 
2811212018: 

• Flane169rafo do Edifício Sede da Prefeitura. 

PONSÁVEL: ALEX SANDRO RO 

- C:ntro - Fone (88)3664.1077 - ww 
7i6636fooO]7 —CGF 06.920.246.0 
CEP: 62,560.000 - 
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Estado do Ceará 
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TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 
1204.041201 7, CELEBRADO EM 12 DE ABRIL 
DE 2017, ENTRE O MUNICIPIO DE MARCO E 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

Pelo presente termo de aditivo, O.. MUNICÍPIO DE MARCO, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 14 359 212/0001-74, com sede administrativa sito na rua Rios, n° 122, 
Centro, Marco-CE, 1  neste ato representada pela Secretária de Assistência Social, a Sra.  
ISIS VARA: FARIAS SOUSA,: doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

I EIRELI, com sede à Rua Tete Chicote, 
no 460, bairro Novo Araujo , Brejo Santo, inscrita no CNPJ sob o n° 10.298.56410001-06, 
neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO EDSON PINTO, CPF n° 888.438.583-00, 
doravante designado CONTRATADO firmam o presente Aditivo, fundamentado no 
resultado da LicItação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇO  no 2303.02/2017, 
mediante as cláusulas e condiçêes seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam a 
saber: 

CLÁUSULA PRiMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL 

Fundamenta-se o presente aditivo no Inciso II do Caput do Art 
como no prôpno -c ontrato supramencionado 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALORES 

7 da Lei n° 8.666/93, bem 

2.1. O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo PRORROGAR a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira, junto a diversas secretarias do município de 
Marco - Ce, conforme especificações em anexos do edital, pelo período- de 12 (doze) 
meses O valor Global do presente termo é de R$ 90000,00 (noventa mil reais), 
perfazendo o valor mensal de R$ 7500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

2.2. Os recursos rtecessários para  a execução do presente contrato serão oriundos da(s) 
secretaria(s) de abaixo relacionada(s), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s) e 
respectivos VALORES TOTAIS 

Sec. Assistência Social: 0701.081220005.2.037.3.3.90.39.00 - R$ 90.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA,— DA JUSTIFICATIVA 

A: presente prcogação faz-Se necessária tendo em vista que a prestação do serviço é de 
fundamental importância tendo em vista o que o supracitado contrato tem seu prazo de 
validade até 31/12/2018, nece ii  ssitando assim ser prorrogado de 01/01/2019 até 31/12/2019, 
para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela contratada E 
consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter aprestação dos serviços, nã. 
requerendo correção do valor Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam 
entender viável e justificada a prorrogação da ,vigência do supracitado contrato 	, 

Av. Pief..  Cuidá Osterno, SIN —Centro - Foné: (88) 3664.1077 www.março cegov,br 
CNPJ 

 
0.566314~47 - 'CGF  06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 —Marco/CE 



o implica em mudanças 

Testemunhas: 

efeitura Municipal de Marco 	 1X 
o Estado do Ceará 

a) A continuidader na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, após efetuada 
pesquisa de preços para comprovação do caráter vantajoso para a Administração, 
mostrando-se o preço abaixo do pesquisado. 

b Permite a continuidade sem tumulto dos 
estruturais; 

Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

d) Sob o pontode vista legal, o art. 57. § I da  Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração 
dos contratos d natureza continuada, corno é o caso da contratada podem chegar a 60 
(sessenta) meses. Sendo assim sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal 
retrocitado. Destaite, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais 
autorizam o aditamento contratual, 

CLÁUSULA QUARTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As demais cláusUlas eccndições que ora não foram, por este termo, alteradas permanecem 
como no contratoonginal, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 02 
(duas) vias de Igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas 

IlsYara(Jr • 
$ec. ASàls ncla Soda 

CONTRATANTE 

Zancíaco  Edson Pinto 
UM Consultoria Adm. e Sistema ELRELI 

CONTRATADO 

essa Osterno Mén: 
Fiscal do Contrato 

Guido 1 terno, S/N - Centro —Fone: (88)3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ 07566516/0001-47 - COF 06920 246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 



Prefeitura Municipal de IN 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - TERMO 
ADITIVO N° 02 - OBJETO contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria contábil, orçamentaria e financeira, junto a 
diversas secretarias do município de Marco -Co, conforme especificações em 
anexos do edital CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Marco-CE, através da 
ISecretária de Assistência Social, a Sra lsis Yara Farias Sousa CONTRATADO(A) 
LJM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, representa(a) pelo(a) 
Sr(a) Francisco Edson Pinto VALOR R$ 90000,00 (NOVENTA MIL REAIS, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Tomada de Preço no  2303.02/2017; Lei N° 8666/93 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA  0701 081220005203733903900 PRAZO - DE 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019 DATA 28112/2018 INFORMAÇOES 
Prefeitura Municipal, Av Prefeito Guido Osterno, s/n, Térreo, Centro Fone (88) 
3664-1415, Marco-CE ISIS YARA FARIAS SOUSA - Secretária de Assistência 
Social. 

NÃO PUBLICAR. A PARTIR DESTALINH. A. 

OBS.: Publicaç 
28/1212018:: 

o o(s) segulnte(s Icu] o(s) unicação no dia 

• .Flane grafo a dificiO Sede da Prefeitu 

ÕRGÀO: Secretar de sistência Social 

   

RESPON ÀVEL: 1 Vai, Faria Sous 

 

     

     

-. 
.retária de Assisti 

ousa 
nçla Social 

Av. Pref. Guido Oste 
 CGF 06.520.246. 

CEP: 

SIN. - Centro Fone: (88) 3664.1077 -w 
07.566.516/0001.47 

 62.560-000 - Marco/CE 

de Co 

•c,ce.gov.br  
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Prefeitura Municipal de MrL 
Estado do Ceará 

CONTRATO N° 1204.01/2017 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCO-CE, ATRAVÉS RAVÊS DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS COM A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Marco-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede sua 
Prefeitura na Av. Pref. Guido Osterno, S/N - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no, 
07.$66.516/0001-47, através da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n137.566.51610001-41, neste ato representado pelo respectivo 
Secretárip(a) Sr (a) Jesus Dyego Armando Silva, infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI com endereço á Rua Tete Chicote, no 460, 
Novo Araujo, Brejo Santo, CEP 63.260-000, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n-
10.298.56410001-06, 

°
10298 564/0001-06, representada por FRANCISCO EDSON PINTO portador(a) do CPF 
n0  888.43.8»58300: ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, com 
vincuiação ao Edital de Tomada. de Preços n° 2303.02/2017. Processo n° 1403.01/2017, em 
conformidade como que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e. suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 2303.02/2017, na Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 
1.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante 
aplicação da Legislação Pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1-  O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, 
ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE MARCO CE., conforme especificações em anexos do edital, conforme 
especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em parcela únicn, pela execução do 
objeto deste contrato o valor mensal de R$ 1 1.00000 (Onze mil reais), perfazendo o valor 
global. de R$ 99.000,00 Noventa e nove mil reais) 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data. da assinatura, até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, 
de. 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Av. Pref. Cuido OsternG, SÍN Centro - Fone: (88) 3664.1077 
CNPi! -07.-5,66.510000147-CGF 06.920246-0 

CEP 62.560-000.-  1/CE 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4'.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura 
pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Marco-
CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO  E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO 
51 -Os preços são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses a contar da data 
da apresentação da proposta., caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substitui- 
lo, caso este seja extinto. 
5.2-0 Regime de execução será indireto com empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE. RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
0301.041.220005.2.008, Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, elemento 
de despesa t °  3.3.90.39.00, oriundos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acrscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato conforme o disposto no § 11", art 
65, da Lei d8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-Os serviços objetoesta licitação deverão ser executados e concluídos até.. 31 de 

1dezembro de 2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço podendo ser 
prrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
18'2Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
P1anejamento., Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 
8 3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Planejamento, 
Administração e Finanças, até lO (dez) dias antes da data do término do prato contratual 
L4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
4otLÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Marco-CE, não serão 
considerados corno inadimplemento contratual. 

Av. Pref, Guido Osterno., S/N —Centro - Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ: 07,566.516/0001-47 * CG F 06,920.246-0 

CEP: 62.560-000 - Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE 
9 1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3* Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
'objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 0.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçõe& e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
çertame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade comas 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitara ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Marco-CE, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes- 
10.7- 

igentes; 
10 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fa'er,  uso de quaisquer documentos ou 
iiformações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução, do 
qontrato; 

0.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas 
veia CONTRATANTE; 
1.0.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também., de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias 
flscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ftcando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Marco-..E por 
ventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Marco-CE,-arco-CE;

Av. Av. P.ref. Guido Osterno, S/N - Centro - Ione; (88) 3.664.1077 
CNPJ 07.566.51610001-47 —CGF 06 920 246-O 

CEP: 62,560A00-  MarcoiCE 
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10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO;,'  
10.11- Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 

• à União, Estado, Município ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13 - Fica a CONTRATADA obrigada a prestar esclarecimentos, informações e 

• jttificativas inerentes a prestação de serviços objeto deste contrato enquanto perdurarem 
as demandas processuais junto a órgãos de controle externo e judiciais, até mesmo após 
encerrado o prazo de vigência contratual. 

clÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Pela ifleXeCUÇãQ total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar á CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 03% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, -até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 21/5  (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças de 
Marco-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em se 
favor que mantenha junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças de 
Marco-CE, 'independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
Ipromova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1- O instrumento contratual firmado  em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei 
o 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 

parágrafos 1  a 4o, da Lei citada. 

ÇLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida pelo (a) Secretário (a) Ordenador de 
Despesa. 
3.2 - O exercício dá fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 

Av, Pref. Guido Osterno, S/N - Centro - Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ: 07,566.516/0001-47 - COE 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 -Marco/CE 



CE 
1 	.0 C,r.cC' 

df2  

1 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CPL 

1. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)  
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

MARCO-CE, 12 de abril de 2017. 

Jesus Á 	Armando Silva 
SECRET Vis E PLANEJAMENTO, 

ADM 	a ~rÇÃO E FINANÇAS 

TESTE 

0i 	 
Nome: 
CPF/MF: q, 
02. 
Nome: 

:CPF/MF: 3ILk- 

rrancjsco Edson Pinto 
UM CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
ELRELI 

Av. Pref. Gu ido Osterno1 SIN - Centro - Fone: (88) 364. 1077 
CNPJ: 07.566,516/000147 - COF 06.920.246-0 

CEP; 62.560-000- Marco/CE 

Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Marco-CE. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças de Marco-CE, e encaminhados A Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Marco-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 



Marco- CE, 12 de abril de 2017 
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Pre ituralllMuuicipal de Marco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Prefeitura Municipal de MARCO to 
1204,01/2017: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

a público o Extrato do Instrumento Contratual no 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, 

   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301.041220005.2.008 
PET(JP4 r 	 ç 

E LIC,7'bCOE 

PA( 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
3UNTO A DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICIPIO DE MARCO. 

VIGÊNCIA DOS CONTRATO: a partir cia assinatura, tendo validade até a entrega total 
dos produtos, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2017; 

CON RATADA,  VALOR TOTAL 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

EIRELI 
99.000,00 

ASSINA PELA CONTRATADA: ÚM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Av, Pref. Guido Osterno, SIN - Centro - Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000-- Marco/CE 



MARCO - CE, 12 de abril de 2017. 

rmando Silva 
PLANEJAMENTO, 

çÃo E FINANÇAS 

Av. Pref. GuídoOsterno, SÍN - Centro -Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ 07.566.516 001 7 - CGF 06.92U46-0 

CE?; 62,560-000 - Marco/CE 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

• CE 1 

e: 	 CT,:(ES 

Certificamos que o Extrato do contrato N° 1204.01/2017, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMNETO ADIMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DO MUNICÍPIO DE MARCO-CE no flanelógrafo da Prefeitura Municipal do Marco, 
conforme estabelece a legislação em vigor. 
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CONTRATO N° 1204.02/2017 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCO-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
COM A EMPRESA UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRE LI, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA 

9 Município de Marco-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede sua 
Prefèitura, na Av. Pref. Guido Osterno. S!N Centro, inscrita no CNPJtMF sob o 
7.566.516/0001-47, através da Secretaria de Educaç:o. Cultura e Desporto, inscrita no 

cNPIjlvIF sob on°. 07.566.516/0001-47, neste ato representado pelo respectivo Ordenador 
4e Despesas Sr. Sandro Reubem Osterno Mourào, infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIP EL! com endereço à Rua Tete Chicote. n° 460. 
Novo Araujo, Brejo Santo, CEP 63.260-000. Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
10,298.56410001-06, representada por FRANCISCO EDSON PINTO, portador(a) do CPF 

888.438.583-00, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, com 
*inculaçAo ao•Edltal de Tomada de Preços fl°  2:303.02/2017, Processo n 1403.0112017, em 
conformidade com, o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
ujeitando-se os contratantes &s suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 2303.02/2017, na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores: e na proposta de preços da CONTRATADA. 
L2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante 
qpiicaço da Legislação Pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 
21- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ('ONTABIL 
ÔRÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE MARCO-CE, coçiforme especificações em anexos do edital, conforme 
especificações na proposde P:°5  da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA 1 RCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CON'I it to 
li- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em parcela única, pela execução do 
objeto deste contrato o valor mensal de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), perfazendo o valor 
global de R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos ensos e formas previstos na Lei 1d 8.666, 
dc 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
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Prefeitura Municipal de Marco 
estado do Ceará 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1-  A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 
43- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE 
XECUÇÂO 

$i -Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
1a apresentação- da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substitui-
lo, caso este seja extinto. 
5.2-0 Regime de execução será indireto com empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
. 1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
0501.121220005.2.013, Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, elemento de despesa 
n° 3.3.90.39.00, oriundos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
icrésc imos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 11, art. 
65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

ÇLÁ:USULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8,1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
dezembro de 2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos tetos da Lei 8.666193 e suas alterações. 
2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 

circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas, Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 
&.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Educação, Cultura e 
Jesporto, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
5.4- Os atrasos ocasionados por motivo: de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto da Prefeitura Municipal de Marco-CE não serão considerados como 
ittdimpiemento contratual. 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Marco-CE, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus, A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 

; 	competentes e das disposições legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato., sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer LISO de quaisquer documentos ou 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Marco-CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Marco-CE; 
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10.10.. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
10.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13 - Fica a CONTRATADA obrigada a prestar esclarecimentos, informações e 
justificativas inerentes a prestação de serviços objeto deste contrato enquanto perdurarem 
as demandas processuais junto a órgãos de controle externo e judiciais, até mesmo após 
encerrado o prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 107o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro dó prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério Secretaria de Educação. Cultura e Desporto de Marco-CE, em 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados WA-U11  

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédit 
favor que mantenha junto à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto de Ma 
idependente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei 
no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no ali. 80, incisos 1 a IV, 
parágrafos 1  a 40, da Lei citada. 

LAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
.1 - A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 

1.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
unicípio e no exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado  ao ceará 

1. iI~VIlcâ~ -1192 CS 1~  
Nome: 
CP•F/MF: 

2. iL4&O/L 
Nome: 
CPF/MF: 

proposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 'resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 109 da 
Lei no 8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Marco-CE. 
14.3- Os recursos serão protocolados. na  Secretaria de Educação, Cultura e Desporto de 
Marco-CE, e encaminhados à  Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Marco-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitoi legais 

MARCO-CE,i 2 de abril d 

Sandro cub Osterno Mourão 
ORDEN e •'EDESPESASDA 
SECRETARIA P EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO 

Francisco Edson Pinto 
UM CONSULTO-RIA 

ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRELI 

TESTEMUNHAS: 
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SECRETARIA ,DE ED 

Oster o surão 
,CULT ' E DESPORTO 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Prefeitura Municipal de MARCO torna público o Extrato do Instrumento Contratual n° 
1204.02/2017.: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETÁRIA EDUCAÇÃO, CULTURA 
DESPORTO; 	

ppITJP 
tií 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.121220005.2.013 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA  E FINANCEIRA 
JUNTO A DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICIPIO DE MARCO 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: a partir da assinatura, tendo validade até a en 
dos produtos, no podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2017; 

CONTRATADA VALOR TOTAL 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

EIRELI 
81 000,00 

ASSINA, PELA CONTRATADA: FRANCISCO EDSON PINTO; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: OROENADCR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA 
DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Marco- 	, 	' de 2017 
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MARCO E, 12 de abril de 2017. 

S.and 
SECRETARIA DE 

Ostrno 
ÃO, CULT 

ouro 
RA E DESPORTO 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 
PREFL 	 RE CE 

cciJ iCL.CO 

Certificamos oue o Extrato do contrato N° 1204.02/2017, cujo objeto é a 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA  E FINANCEIRA 
JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE MARCO-CE no flanelógraíb da Prefeitura Municipal do Marco, 
conforme estabelece a legislação em vigor. 

Av. Pref. Cuido Osterno, SIN.— Centro - Fone (88)3664.1077 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCO-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE COM A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

CONTRATO N° 1204.03/2017 

Q Município de Marco-E, pessoa jurídica de direito público interno, com sede sua 
refeitura na Av. Pref. Guido Osterno, S/N - Centro, inscrita no CNPJÍMF sob o no. 

07.566.516/0001-47, através do Fundo Municipal de Saúde de Marco, inscrito no 

~Pí 
JJMF sob on°. 11.365.150/0001-15, neste ato representado pelo respectivo Secretário 

$Me Sandro Rodrigues de Castro, infrafirmado, doravante denominado de 
,, .ÇON:rTANTE e, do outro lado, a empresa, UM CONSULTORIA 
• ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI com endereço à Rua Tete chicote, n° 460, 

N~ Araujo, Brejo Santo, CEP 63.260-000, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
018.564/0001-06, representada por FRANCISCO EDSON PINTO, portador(a) do CPF 

a° 888,M583-00, 5*3-00, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA com 
vincuiaçào ao Edital de Tomada de Preços n° 2303.02/2017, Processo n° 11403.01/2017, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se, os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 2303.02/20 17, na Lei n° 
.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de peços da CONTRATADA. 
.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante 
plicação da Legislação Pertinente 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, 
ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MARCO-CE, conforme especificações em anexos do edital, conforme 
jspecificaçôes.na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
.. 1- A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA em parcela unica pela execução do 
óbjeto  deste contrato o valor mensal de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais), 
jertazendo o valor global de. R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos mil reais). 

O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
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PA 6. 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de Saúde, 
né o 100  (décimo) dia útil do mês, subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor  será apurado através de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Saúde, o pagamento será efetuado até 
ø 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
.'-onipotente da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 

CLÁUSULA QUINTA 
EXECUÇÃO 
..l-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 

da apresentação da proposta Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
io Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substitui- 

caso este seja extinto. 
.2-0 Regime de execução será indireto com empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
O60 .101220005.2.031, Secretaria de Saúde, elemento de despesa n° 3.3.90.39.00, 
Driundos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÊTI1A - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
icréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado co Contrato, conforme o disposto no § 12. art. 
65, da Lei .n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

ÁUSUiA OITAVA DOS PRAZOS 
1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 

dezembro de 2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 
8.2-09 . Pedidos,,de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
irc:unstanciadõ e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 

propostas, Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Marco-CE, 
itOs pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Saúde, até 10 (dez) 

dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

titicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Saúde da 
efeitura Municipal de Marco-CE, não serão considerados como inadimplemento 
ntratuai. 
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Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
92- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
93 Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas- 
9,,4- 

orretivas; 
9 4- Providenciar os pagamentos a Contratada à vista das Notas E1sa1s_Iatufas- 
devidamente atestadas pelo Setor Competente 

A CONTRATANTE 

cQ,  
IN 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA P""!'
1,0.1-  Executar o objeto ao contrato de conformidade com as condições e praz 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
10 2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos de maneira que não 
se prejudiquem ó bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos, serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Marco-CE, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel obsei viincia das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes;  
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
ue a CONTRATADA no deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 

prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
contrato; 
10 8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pelá CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus emptegados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade:  o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Marco-CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Marco-CE; 
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10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
tio CONTRATO; 
10.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
't União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
0.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
0.13 - Fica a CONTRATADA obrigada a prestar esclarecimentos, informações e 
ustificativas inerentes a prestação de serviços objeto deste contrato enquanto perdurarem 

zts demandas processuais junto a  órgãos de controle externo e judiciais, até mesmo após 
encerrado o prazo de vigência contratual. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa. a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
) Advertência. 
) Multas de- 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação  feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério Secretaria de Saúde de Marco-CE, em caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
6.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Secretaria de Saúde de Marco-SE, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extraj ud icial: 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
r'scindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei 
ILO 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 
parágrafos lo a 4o, da Lei citada. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
1:3.1 - A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
1:3.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 



MARCO-CE, 12 de abril de 2017. 

ro ' drigue de Casti 
RETARIO DE SAUDE 

e  
Francisco Edson Pinto 

UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

EIRELI 

Nome: 
CPF/MF: 

02, 	 
Nome: 
CPF/MF: 	 49 

uido Osterno, S/N --Centro -Fone: (88) 3664.1077 
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proposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co- 
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 	 - - 

1' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADM1NISTRATI'/DS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8666/93 e suas alterações, 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Marco-CE. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Saúde de Marco-CE, e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1-  Fica eleito o foro da Comarca de Marco-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais, 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Prefeitura Municipal de MARCO torna público o Extrato do instrumento Contratual n° 
1*04.03/2017: 

NIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETÁRIA DE SAUDE; 

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.101220005.2.031; 

EMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; 

BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

TO A DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICIPIO DE MARCO. 

GÊNCIA DO CONTRATO: a partir da assinatura, tendo validade até a entrega total 
d s produtos, no podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2017; 

CONTRATADA VALOR TOTAL 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

EIRELI 
75.600,00 

SSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO EDSON PINTO; 

SINA PELA CONTRATANTE: SECRETÁRIO DE SAUDE. 

12 de abril d Marco - CE,  

AIex SaiiIfrõ Rõdrigues de Castro 
SECRETARIO DE SAUDE 

Av. Pref. Guido Osterno, S/N — Centro — Fone: (88) 3664.1077 
NPJ: 07.566.516/000147 - CGF 06.920.246-0 

CEP-.'61 560-000 - Marco/CE 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

PA G. 

Certificamos que o Extrato do contrato N° 1204.03/20 17, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARCO-CE no flanelógrafo 
da Prefeitura Municipal do Marco, conforme estabelece a legislação em vigor. 

MARCO - CE, 12 de abril de 2017. 

Castro 
DE SAÚDE 

Av. Pref. Cuido Osterno, SIN - Centro - Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 
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CONTRATO N° 1204.04/2017 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA. MUNICIPAL DE 
MARCO-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM A 
EMPRESA UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Marco-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede suei 
Prefeitura. na  Av. Pref., Guido Osterno, SIN - Centros  inscrita no CNPJIMF sob -,ç) no. 
07.566.51J000I-47, através do Fundo Municipal de Assistência Social de Marco, inscrito 
iio CNPJJMF sob o n°. 14.359i12/000174, neste ato representado pela respectiva 
Seçretári Sta. Isis Yara Parias Sonsa, infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outrQ lado, a empresa, UM CONSULTORIA 
ADMINiSTRATIVA E SISTEMAS EIRELI com endereço à Rua Teto Chicote, n° 460, 
Novo Araujo,, areJo Santo, CEP 61260-000, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.298- 56410001-06, representada por FRANCISCO EDSON PINTO, portador(a) do CPF 
no 888.438.583-00, ao fim assinado(a),, doravante denominada de CONTRATADA, com 
inculaçAo ao Edital de Tomada de Preços n°2303.02/2017, Processo n° 1403.01/2017, em 
onformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores. 
ujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

cLÁusULA PRIMEUA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamentase este contrato na Tomada de Preços n° 2303.02/2017, na 
0.666/93o suaaIteraçes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 
1.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Qrctenadora de Despesa, media 
aplicaçllo da Leslaço Pertinente. 

LÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2J- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA - 
PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAI3IL, 
ORÇAMENTARLk E FINANCEIRA JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MARCO-CE, conforme especificações em anexos do edital, conforme 
especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A. CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em parcela única. pela execuçào do 
objeto deste contrato o valor mensal de R$ 7,500,00 (Sete mil e quinhentos reais), 
perfazehdo o valor &lobal  de R$ (57.500,00 (Sessenta e sete mil e quinhentos reais). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigéncia a partir da data da assinatura, 	31 
dezembro de 2017k  pcdendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei do,  8.666, 
de2I de junho de 1993-:éalteraç& posteriores. 

A'.'. Pref. Guido Osterno, SiN- Centro- Fone (88)3664.1077 
CN Pi: 07.566.516/0001-47— COL' 06.920,241 

CE?: 62.560-000 - Março/CE 

itur 
PA G. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1-  A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
'Assistência Social, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 

- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Assistência Social, o pagamento será 
áetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADOA), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO  E DO REGIME DE 
XECUÇÂO 
. 1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, 1 mando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas ou outro eqwvdlente que venha a substituí-
)o, caso e$1: seja, extinto. 
.2-0 Regime de execução será indireto com empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
0701.0812200052.037, Secretaria de Assistência Social, elemento de despesa n° 
3.3.90.39.00, oriundos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 
65, da Lei nu  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CÁ L USULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-05 serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
dezembro de 2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
8.2-Os, pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado .e do novo cronograina físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 
8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Assistência Social, 
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito., desde que 
notificados no prazo de 48 quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria 'de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Marco-CE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

Av. Pref. Cuido Osterno, SIN - Centro - Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 —COE' 06.920.246-0 
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CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9 1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei nQ  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução cio objeto contratual; 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações, assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações: 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados: 
10.4 - Substittiir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação: dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Marco-CE, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalizçào,  indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre,  a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Marco-CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Marco-CE; 

Av. Pret Guido Osternu, SÍN Centro - Fone: (88) 3664.1077 
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10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 

1 10.11 - Responder, pecunlariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13 - Fica a CONTRATADA obrigada a prestar esclarecimentos, informações e 
justificativas inerentes a prestação de serviços objeto deste contrato enquanto perdurarem 
as demandas processuais junto a órgãos de controle externo e judiciais, até mesmo após 
encerrado o prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas at prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitant 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notiuçaÇão feita pela CONTRATANTE 
b2) 0,3% três décimos por cento) sobre o valor da parcela no cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entregado objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
:.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério Secretaria de Assistência Social de Marco-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Secretaria de Assistência Social de Marco-CE, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
e) Suspensãotemporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de at 02 (dois) anos; 
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1- O instrumento contratual firmado cm decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666193. 
I2.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79. inciso 1, da Lei 
no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a 1V, 
parágrafos 1  a 4o, da Lei citada. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A fisca1izção do contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e no exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 

11 

Av. Pref. Guido Osterno, SfN - Centro - Fone: (88)3664.1077 
eNRi: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 
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COf41A0 LJ 

PA O. 	  

TESTES 

o 

02. 
Nome 
CPF/MF: 

nicipal 
Ido da Ceará 

preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos r 
imperfeiçâõ técnica, vicias redibitórios e, na ocorrência destes, não 
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão .processados: de acordo com o que estabelece o art. 109 
Lei n° 8666193 e suas alteraçôes. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comisso de Licitação- da 

1?refeitura Municipal de Marco-CE. 
14.3- Os recursos -serão: protocolados na Se 
encaminhados à Comisso de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Pica eleito o foro da Comarca de Marco-CE, 1 
qualquer controvérsia oriunda do presente que 
administrativa, renunciardo-se, desdejá, a qualquer out 

E, por estarem acertados, a 
vias para que possa produzi 

MARCO-CE 12 de abril d 

i de Assistência Social de Marco-CE, e 

stado do Ceará, para dirimir toda e 
possa ser resolvida pela via 
por mais privilegiado que seja. 

rmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
siegais. 

is Yara rias ousa 
SECRETÁRIA DE ASS1STÉ.NCI 

crrwÁ1 

/ 	Francisco Edson- Pinto 
UM CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
LIRELI 

f. Cuido Osterno, 
CNPJ: 07.566.5 1 

CEP: 62 

1N —Centro - Fone: (88) 3664. 
)ØO1-47 - CGF 06,920.246-0 
60-000 - Marco/CE 



isis a 
SECRETARIA DE SAUDE 

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do ceará 

PREETL 	
GE 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Prefeitura Municipal de MARCO torna: público o Extrato do Instrumento Contratual n° 
1204.04/2017: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.081220005.2.037; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.:Õ0; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MARCO 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: a partir da assinatura, tendo validade até a entrega total 
dos produtos, no podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2017; 

CONTRATADA VALOR TOTAL 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

EIRELI 
67.500,00 

ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO EDSON PINTO; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

.4 

Marco - CE, 12 de abril de 2017 

Av, Pref. Guido Osterno, S1N - Centro Fone: (88) 3664.1077 
CNPJ: 07.566.516/0001-47—  COE 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 -Marco/CE 



ete 

PAI. DA FEZENDA 
2019 

RECONHECIMENOOE FIBMAS 
,,edoUfépOfSE 	 at 

rt'r 
uriti-................. 

(A't. 7,  IV da L.t 8 935/94) 

D Davi Leite SempalO - Subst. Res 
Francisco Anclrer.IQ de Moura- 	utO 

1 Samuel Moreira da Silva - Escreve 

', 	~ .Jalani 

j%td0 ° 
8010 4 

SECBZAR1A DE FINANÇAS 
P.V EPR.ITZ GRANDE, N°55, CENTRG - CEP-63.210-00 

CNPJ 07 655 269/0001-55 - MAURITI-CE 

O USO DE DROGAS PREUDXCA A SAÚDE 2 DESTROI A FAMtLIA" 

Governo Municipal de Mauriti 
Secretaria de Finanças 

PPFFE!TL!P. F 	Li C 
COISAC £j2Ci?/.ç 

PAG 	  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

A Prefeitura Municipal de Mauriti, Estado do ceará, com endereço na Av. Buriti Grande, 

n2.: 55, Serrinha, Mauriti, CEP 63.210-000, reguiarmente Inscrita no CNPJ 07.655.269/0001-55, ente 

federativo da União, de direito público, ATESTA, para os devidos fins legais, que o Profissional de 

*ContabilidÃde Contador LEONARDO JOSÉ MACEDO, inscrito no CRCCE sob n9  CE-008043/0, foi o 

responsável técnico pelo contrato de contabilidade desta Prefeitura Municipal e seus Fundos, no 

PER(t)O, DE JANEIRO DE 2017 DEZEMBRO DE 2020, firmado com a sua empresa UM Consultoria 

Administrativa e Sistemas EIRELI, CNPJ n 2  10198564/0001-06, com o seguinte objeto:  

CONTRATAXO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 

CONSULTORIA. E EXECUÇÃO ORCAMENTÁR.IAI CONTÁBIL JUNTO AS SECRETARIAS VINCULADAS AO 

FUNDO GERAL DO MUNICÍPIO DE MAURITI (CE). 

Pelo que firmo o presente atestado 

Mauriti, 21 de dezembro de 2020. 
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obriga 

Prefeitura Municipal de Mauriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07655269/0001-55 

CONTRATO N° 16.03.2017/01 
	

PREFE. (J ik 

Contrato de prestaço de serviços rinad 
de Maunt,JCE, através do Gabinete do Prefeito e a empresa 
UM - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EELi para ( fim que nele se declara. 

O 	CIPIO DE MAuRm, Estado do Ceará, pessoa juridica dó direito público interno, inscrita no 
Cl'*WMF sob o n 007.,6S5.269/00Ol55,  através do Gabinete do Prefeito, neste ato representada por seu 
0r4enador de Despesas, o Sr Ermeson Henrique Montenegro, residente e domiciliado nesta Cidade, 
apias denominado de CONTRATANTE, e de ouso lado a empresa UM - CONSTJLTORIA 
A]IMINISTRATWA E SISTEMAS E1IELI estabelecida na Rua Teto Chicote, n° 460. Novo 
Ari.újo Brejo Santo/CB, inscrita no CNPI sob o no 102918.56410001-06, neste ato representada por 
Francisco Júnior de Oliveira Ferreira, portador do Cá no S61.-079-083-91, apenas denominada do 
CQNTRATADAØ  resolvem rmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da LicitaçAo 
prc1edida na mo4alidade PEEGO n°201702.211, tiido de acordo com as normas gerais da Lei ri0  
10 52012Q02 e da Lei ir6  8666/93, e suas alteraes posteriores, mediante cláusulas e condições 

--DO FUNDAMENTO LEGAL 
de Licitaçlío na modalidade PREGÃO n° 2017 02.21 1, de acordo com as 

Le Federais ti0  10520/2002 e 8666/93, devidamente homologado pelo Sr Ernieson Henrique 
M4ntenegro, Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito 

rsi 

prtaço d 
v1xuladas aoFundo C 
1 -à Edital Convocatórlo, w 
abixo: 

-DO OBJETO 
rIo tem por objeto a. oontrataçAo de empresa especializada 

ria e OXCCUçO: orçamentária/contábil, junto -as- Secretarias 
Munroipro de Mauritl/CB, conforme espeoificaçes constantes no Anexo 

refç  a Contratada ságro~ vencedora, na forma discriminada no quadro 

Loe 01- Serviços de Contablllda6s 
liam ESP.C11ICa$O UnlcL Qtda. Valor Unitário Valor Total 
O Õi erviços 	de 	usessoda 	consufloria 	eXecuçSo e S 

orçamentárlalcontábi, Junto as Secretarias vinculadas ao 
Fundo Gar*l do Municlplo de Maurltl/OE 

iO 9.25000 92.500,00 

total 92.500,00 

ECL:ÇO DOS SiÇØS 
os servis no regime de execuçAõ 

QUARTA ~ DO PBEÇO, DÁS CONIÇÔES.DZ  PAGAMENTO, DO 
TAMENTO E DO REEQUI[IBEIO ECONÓMICO-FTNÀNCEIRO 

eto cont atual 'tem o. valor mensal de 1 9.250,00 (nove mil duzentos e 
totnIirando o valor de R$ 92500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) 

In~ s sexto efetuados no prazo máximo de 30 (trinta)dias, contados a 
fjnal  do perfodo de adimplemento da presta5o dos serviços, objeto do s jCon 

Avenida Burtti Grande n°55- Serrinha- MauritIiCIE - Ci 63.210.00 



lJ4_ tio ') 

o 
Prefeitura Municipal de Mauriti 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ fl0  O7.655.269/OOO1$ 	  

ineliant apresentaçAo dos À~entos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Mauriti. 

43- A Prefeitura Municipal se reserva noc direito de cancelar o presente PREGA O, no 
a ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legisIaço pertinente, assim como 

ouaurnentar respeitados os limites do 25%. sem que caiba ao Contratado O direito de reclamação 
ou •.enizaço. 

4A - Poderá ser restabelecida a relaço que as partes pactuarazn micialmento entre os 
a do contratado e a retribuiçAo da Adm1nistraço para ai~ rernuncraçAo dos serviços, desde 

g--Objetivando a manuteuço do equMbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
virem fatos nnprevislveis, ou previsiveis. porém de consequências Incalculáveis, retardadores ou 

tivos da exeeuço do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
neipe, configurando álea econômica extraordinária-0-,extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

ft4n da 14.8466(93, devendo ser forninlizdo através de ato administrativo. 

QVJN1 A -ZÁVIGMa4 COTRÀTUÀL 
M-Opresecontefgéncra -até 3l/12/2017,acontardadatadesua 

nit1i1 , podendo ser prouogado por igual perlodo, convindo as partes contratantes, nos termos do 
.da14Pe4aa°8,666/93.. 

JUSbLA SZXTA DOSm Ci. OS ORÇÁMENTÁRIOS 
- As despesas deste Contrato correro por,  conta de recursos oriundos do Tesouro 

     

Órglo Und. Orç. ProletciAtMdade  
04.1210037.2,006.001 

 

Elemento de Despes 
02 01 

 

33903 

     

C1USULA.SËTIM - DÁS. OBRIGÇÕES  DA CONTWÀNTE 
73-A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exlgir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referencia e 

a como zelo na prestaçAo dos serviços e o cumprimento dos prazos 
73 	Colocar a disposiçAo da Contratada toda a docunientaçAo necessária para a perfeita 

Mneipa.., previstas na segiiinte dotaçA 

Ci 

dos Servtços solicitados. 
- 

genciasdo trabalho necessária ao bomc 
7a5Efetuaropag 

ÁcÓmp 

in 	de. material, equipamentoa e pessoal dc apoio nas 
mpenho dos serviços .contr~ 

ento na forma convencionada neste Instrumento 
fiscalizar a execuçào do Contrato, através de um Servidor ou 

Cc*nisso esj 

y 	DÁS O.BR. GAÇÕES DA CONflÃTÂDÂ 
fl 4 À  "ratada obriga-se a. 

durante toda cxecuçAo do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
as condi es 

inrtrumento e doTi 

o 

cusEt.p 
8. 

M40. os qiu 

-..xigidas na .IicitaçAo. 
s era estrita conximdade com as especificações deste 

ClrtLdÕs na Sede dai,.~ e. acua entes, e 

tiva e conidenoi4 os documentos rrtecidos pela Prefeitura 
ntrato. 

ra responsabilidade civil, administrava e penal por 

Avenld. : 3 BurlU Grande 55- Senin a - Maujiti/CE - CEP: 83.210.000 



PrefeItura Municïpal. .d.e f4atiriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n° 07655,269/0001-55 

e 

pr$uizos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou propostos, à 
co*tratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
essoal de sua contrataçãonecessária  à execução do oljeto contratual, inclusive os encargos relativos à 

ão trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessona. se= analemensal. 
coo 	Lc:aco 

CLÁUSuLA NONA —DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedada a CONTRATADA suboontratação dos serviços, parcili ,sem a 

previa e expressa anuência e autorização da CONI1ATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas nopresente Contrato, ou a ocorrência 

das situações descritas no Àrt. 78, da Lei 8.666193, e suas dmi.ç alterações, será 
udicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou 

que seja providenciada a regularização no prazo de 

p:d 	ensejar, a critárló da parte prejudicada, a rescisão do 
ões, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 

A atís sua normalização 
MATADA, pela sua lnadunplência no cumprimento do contrato, 

o contratual, estará sljetta às seguintes sanções 

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação, 
úcnto de coflfl ar com a Administração; 

10.3.4 - do ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pb1ica. 

CLÀ1J8I31LA D±C]MÂPJMEJBA DA PENALm4DES 
.111 - Á (fl1.JTR ATÁT)Á 	a tnJI ATÁMI'P «ti •, .iito iri r5 

cu 
113 - Atraso m,justiicado na execução dos serviços, causando, consequ 

indente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação 
o total ou parcial dos serviços, sem próvla justificativa, multa 

por cento), calculada sobre o montante total da contratação 
- 	beorta qualquer urna das situações descritas no subitem anterior, a 

lento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensej ando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 

e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato á rescindivel ainda, independentemente de qualquer -- - 
	 ,noscasos 

le pagamento pela CONTRATANTE; 
aplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma 

Ctfrato, sem pre 
prçsação 4 servi 

enuaiito 4 

dequa!sqi 
cotn1ca 

05(cineo)c 

a as -- a a w'.a- . aa.a ..a aa.a n. 	w r..a .a aaa-a&-t LLJ 	aaA W -a&Sb4a%4 	 *4 

mprnnento do estabelecido no presente Contrato, ocouendo as seguintes situações 
entemente atraso 

sprazÓs, multa cotr 
11.3 

espndente.a 

Avenida Bu Grande n' 55-Serrinha -.Mauiffi/CE - CEP: 83.210.000 
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PrefEitura Municipal de M.auriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CF1PJ n0  07655269/0001-55 

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
esarito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 

12.2.4 - No caso de no cumprimento de qualquer das-tlAusi,Jnq deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que sefaça necessário uma comunicaço por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

c  11 

CLÁUSULA DÉCIMA lIRCEMÁ - DA ALTERAÇÃO CO 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçAo d . 	vjoi seL& 	 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixaç.o cm local de costume até o 50  

(q . •) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

15.1 
liciatno,apropqsla apres 
as partes. 

DÉCIMA QUI Á DOSi:ÀXOS 
ra o presente contrato todas aspeças que formaram o procedunento 

peIa Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

O FORO 
.ra dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

Declaram aspartes que este Contrato corresponde à marifestaçAo final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença  das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

A 	Buriti Gracen° 55- Se nha- MaurttlICE-CEP: 63.210.000 



Prefeitura Municipal de Mauriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n° 07655.269/0001-55 

91 
PF?EFE Çí .f '. 

CONTRATO]: 1603.2017104 	COSS 

PAG 

• Contrato de estação de serviços firmado entre o Município 
de Mauriti/CB através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a empresa UM - CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, para ,o fim que 
nele: se declara. 

O MEINICIPIO DE MAURJTI, Estado do Ceará,,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
Cl'PJ/MF sóbi ri.0  07.655.269/0001-55, através da SecretariaMunicipal de Assistência Social, neste 
ato representada por sua Ordena~ de Despesas, a Sra. Maria Cleide Alves Lacerda de Oliveira, 
residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa UM - CONSIJLTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua 

.60, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.298.564/0001-06, 
ior de Oliveira Ferreira,, portador do CPF n° 567.079.083-91, 

resolvem firmar o 	 TRAT presente CONO, tendo em vista o 
na modalidade PREGÃO n° 2017.02.21.1, tudo de acordo com as 

/2002 e da Lei ri0  8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante 
clausulas e concliçóes seg es. 

Te- 

flofl 

denmln 
Licitai 

da 

•sso 
ederais n° 10.52012002 e 8.i 

~do Oliveira, Ordenadora de Dc 

.DO FNIMOtEGAL 
namodahdade PREGÂO n b 2017 0221 1, de acordo com as 

(93, devidamente homologado pela Sra. Mana Cleido Alvos 
pesas da Secretaria Municipal de Assistência Social 

A,-SE-  Gt~ - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prc stação de serviços de assessoria, consultoria e execução-orçamentária/contábil. junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Mauriti/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do 
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, ria forma discriminada no quadro 
abai 

Loca 01 - Serviços de Contabilidade 
l:em Especlflcaço Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 SeMçoe 
	

dó"'a0sessorla. 	consultoria 	e 	execuçao 
orçam.ntárlalcont&bil, Junto a Secretaria Municipal da 
Assistência Social do MauritVCE 

Mês 10 7.750.00 77.500,00 

TotaÍ 77.500.00 

FOADE::XFtJÇÂOiDOS SERVIÇOS 
)A se obriga a executar os serviços no regime de execução :A CO 

UARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
...BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ral tem o valor mensal de R$ 7.750,00 ~mil setecentos e 
$77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). 
.0 efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
nento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 

Avenida BúrIti Grande e! 55- Serrinha...- Maurt 1/CE.-CEP: 63.21a000 



Prefeitura Municipal de Mauriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n0  07.655.269/0001-55 

ante apresentação dos, dOUiflefltOS hábels de cobrança Junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal 
uritL 

4,3 - A Prefeitura Municipal se resma no direito de cancelar o presente PREGÃO, no 
ou em parte. de acordo com as cozidiçOes estabelecidas na legislação pertinente, assim como 

OU;aumefltafl citados OS Iiriuites de 2% sem que caiba ao Contratado o direito, Ao- e 

4À 	J restaU]" 4.4-PÕertserrestbelccida areIaç.. que as partes pactuaram inicialmente entre os 
en 	os do contratado e a retribuição da Admmistração para ajusta remuneração dos serviços, desde 
qu Objetivando a manutenção do equilfhrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
$0 	m fatos imprevzsfveis, ou previsíveis, porãni de consequências incalculáveis, retardadores ou 

t1.os da execução, do t~o, ou ainda, cm caso dc força maior, caso fortuito ou fato do 
ipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos çp Art. 65. inciso Il  

ad" da Lei 86603, devendo ser formalizado através de ato administrativo PREE r 

CLÁUSUlA 37Â -DA VXGÉNCJÁ CONTRATUAL 	F'AG 	  

5,1 - O presente Contrato terá. vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua 
podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do 

-- laLeiFederaln° 8 666/93 

-1 	
:conta de recursos ,oriundos do Tesouro 

M 	cipal, previstos na seguinte dotaçêo orçamentária. 

 

ProletolAtMdade 
08,122.0002.2.051.0000 	 

 

o UnId 
Ii,  

 

 

tTIMA DAS -OBRIGA06ESIz DA CONTRATANTZ 
1.1.- A.Contratante obriga-se a: 
7.2 - Bxigir do Contratado o fiel cumprimento do Edita!, Termo de Referência e 

, bem como zelo na,~ cios~ços e o cumprimento dos prazos 
7.3Colocara 

ãÓ ~serviços soiicitadcs. 11 
7.4 - D4  isponibilizar a mfraesfrutura do material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

elas de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 -,Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento 
76 - Momprnhr e fiscalizar a execução do Contrato, atravésde um Servidor ou 

ão especialmente designada. 

d& toda a documentação necessária para a perfeita 

CLÜSUL 011 AVÁ- DAS 0BRIGÂÇÓS IA CONTRTÂDA 
8.1 -A Contifd  obriga-se a. 
82- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

r 
1 ele assumidas, todas as condições do habilitação 6-qualificação exigidas na hcitação 

8.3 - Prestar os serviços licitados cru estrita conubrnudade com as especificaçOes  c~ 
nto e do Termo dc Referência, os quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e 

sede da Empresa. 
84- T1tli7'r de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 

us Entespara a execução do Contrato. 
83- Msurnir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

AyenIdaBt Grander!5 - Seninha- MauritIICE - CEP: 63.210.00 
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prjidzS materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
à.:à 	ou aterceli..s. 

8.6 - Responabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
psoal de sua contratação necessária à execução do o1jeto contratual, inclusive os encargos relativos* 
legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria 
osensiva semanal e mensal. 

cLÁUsuLA NONA -DAS PROIØiÇÕ$ 
vedada a CONTRATADA suboontratação dos serviços, pariaJ  u total,  sem a  

prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 	 PRF'E . 

cÂXJS:ELA..DÉc..R -DO D?LKMNT0 	
PA 

101 - :0 Inaclimplemento das obrigaç&s previstas no presente Contrato, ou a ocorrência 
ua1squer das situações descritas no Alt 78, da Lei 8 666/93, e suas demais alterações, será 
micado pela parte prejudicada à outra, mediante notMeação por escrito, entregue diretamente ou 

povia postal, com aviso de recebimento, a &n de que seja providenciada a regulaxlzação no prazo de 
05 (pia 

irizaçio poderá ensejar, a critério da. parte prejudicada, a rescisão do 
sançães,. bem como nó cas.o de não pagamento, a suspensão da 
LATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadamplência no cumprimento do contrato, 
en manto durar o vinculo contratual, estará sujeita às segwntes sanções 

10.3.1 - advertência, 
10.3.2 suspensão temporária do direito de participar de licitação, 
10.33 - impedimento de contratar com..a Administração; 
10.34 - declaração:,  de; inidoneidadõ para licitar ou contratar com a Administração 

DAS .PENÂLII)ADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, oconendo as seguintes situações 
11.2 - Mraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso 

no prazos, muita correspondente a3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação 
113 	inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 

correspondente 410% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação, 
11.31 - Caso ocorra qualquer urna dassituações descritas no sp 	 ja 

CNTRATANTE ca desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da 
multa pela CO 	À.  

• DA BZSC. SÃO 
das disposições especificadas neste Contrato implicará 

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no _= 77 da Lei 
L666193, reconhecidos desde já os Direitos da Admmistração, com relação às normas 
- - 	revistas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento 

2.2 - O presente contrato é resclndfirel alada, Independentemente de qualquer 
lou.Exttajudiclal, nos casos' de: 
1-Omissão de pagamento pela CONTRATANTE, 
.2-1P odírnplência de qu4quer dó suas cláusulas por qualquer uma das pi 

63.210.000 



fti/cE,16 de maxço.de 2017. 

Maria Cielde Alves ra 
Ordenadora de 

Secretaria Municipal de 
CONTRÁT 

........... 
de Oliveira 
esas 

o  cia Social 

SISTI' BIRELI 

.,.....,..... c 

ç;IF 	 ........ 

PrefEitura Municipal de Maurlti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07.655.269í(OO1-55 

12.2.3 ë Acerto em cmum :500r40 por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
es(rito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para. ambas as partes, 

12.24- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
qt se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça neceS8árIo uma comunicação por escrito 
com: a antecedênc-k definidano subitem anterior: 

LÁIuJL.4»tci TERCEIRA DÁ ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alteraçSes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

mediante Termo Aditwo 

LÁTJS1JLA D1CIMA QuARTA - DA PUBLICAÇÃO 
PA 

14.1_.  Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costamc 	 
(qtlnto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura 

.:P.!ULÁ• ..DtCE.4  
15.1 - Integra o prese 

ropostaapresentad pela 

- DOS .ÂN.XOS 
toda as peças  que formaram o procedimento 

em. e. mo eventuais correspondência, trocadas entre 

DÉcIMA 	- DO PORO 
Poro cipetente para'.dfrimfr quaisquer dúvidas.,  oriundas do presente Contrato 

éo da Comarca deMauriti/CE 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
icordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

as abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

PREFEfTLJ rE 	 . CE 

CO2C.bC L;C!cCS 

Avenida Buriti Grande n0 55 Serrinha Mauriti/CE 11  CEP::63.210.000 
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CONTRATO N° 16.03.2017/03 PAG.__ 

  

Contrato de prestaçAode serviços firmado entre o Município 
de Mauriti/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa UM - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS ElRELi, para o fim que nele se declara. 

O MLnTCÍPIO DE MAURITI, Estado do Ceará, p ssoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
"i" $o o n.° 07655269/0001-55, através"da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr Thlago Bezerra Leite, residente e domiciliado nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa UM - CONSULTORIA 

E SISTEMAS EIRELI estabelecida na. Rua Teto Chicote7 n° 460 Novo 
Ar4újo, Brejo Santo/CB, Inscrita no CNPJ sob o ri°  10298.564/0001-06, neste ato representada por 

nlor de Oliveira Rerreira, portador do CPF no 567.079,083-91, apenas denominada de 
ATM)A,, resolvem fumar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 

O n° 2017.0221.1, tudo de. acordo com as normas gerais da Lei e 
66193, e suas alteraçôes posteriores, mediante clã~e condições 

»BIMEIRA.  . . DO FUNDAMENTO LEGAL 
icztação na modalidade PREGÃO n°2017.02211 de acordo com as 

devidamente homologado pelo Sr Tinago Bezerra Leite, 
:unicipal de Saúde. 

...DO OBJETO 
ente Instrumento tem por objeta a contratação de empresa especisflizoloi na 

pretaçao dc serviços de assessoria, consultona o execução orçamentria/contbil, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de MauritilCE, conforme ospecificações constantes no Anexo 1 do Edital 
Cotvocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo - 

P" 
10.520/2002 .e 
scgolntes. 

Leis Federais n° 
Ordenador de Despesas 

Lote 01 - Serviços de Contabilidade 
Itpm Especlflcaçào Unld. Qtde. Valor Unitário Valor TotaL 
0001 Serviços 	de 	assessorla, 	consultorta 	e 	execuçac4 

orçamentâ1aJcontábIi, Junto a Secxetarta Municipal d 
Saúd. de Mauriti/CE - 

M6s 10 8250100 82.500,00 

Total 82.50000 

  

.. 	.DÁPORMÂ.IZEXEcUçÂO DOS SZRV.ÇOS 
.óbrjga.a executar.. os serviços, no regime de execução 

indktta. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO, PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUJLIBRIO ECONÔMICO-YENANCEmO 

- O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 
o 0-Y 	de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais). 

serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, 

te(lianto apresentaçAo dos documentos hábeis de cobrança junto à T .. 	da Prefeitura Municip 
de .burftL 

Avenida Buriti Grande .n0 55- Seninha - MauiitI/C CEP 0U10.01  



DOS BECJ OS ORÇAMENTÂBIOS 
deste Contrato correrão por conta de r~sos oriundos do Tesouro 

d~ orçamentária: 

Untd. Oy. 
02 

Projóto!Ativtdads 
10.122.0004,2.029.0000  

Elemento de Despesa 
33903900 

Oro 

Prefeitura Municipal de Mauriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n10  07.655.269/0001-55 

4.3 - A Pre1itura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO, no 
todo ou em parte, do acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
oi Indenização. 

4.4 - Poderá ser,  restabelecida a relação que as partes pactuaram micisimente entre os 
cargos do contratado e a retribuição da Ad imslração para a justa remuneração dos serviços, desde 

é. C  objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
a 	.s fatos lmprcvzsfveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
peditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

pe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos teimas do Art. 65, laciso II, 
• : datei8.666/93,devendoserformalizadoatraiésdeato.administrativo. 	 cF  

CLÁUSUU QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
51 - O presente Contrato terá vigência até 31112/2017, a contar 	• ta 	sua 

asmatura, podendo ser prorrogado por igual período, ,,~do as partes contratantes, nos termos do 
Art. 57, da Lei PC deral n° 8.666/93. 

1JSULA SÉTIMA - DAS. 013R[GÂÇÓES DA :C  
7.1 ", A Contratante obriga-se a: 
74 - Exigir do Contratado  o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e 

COntatO, -bem  COfl:O zelo na:pestaçAo do3,30m.905-0  o cumprimento dos prazos. 
1.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessaria para a perfeita 

excuç10 dos serviços sohcitad 
1.4 - Disponibilizar a ~estrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

'—. 	di!jgências de trabalha necessária ao bom desempenho dos serviços contratados 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento 
1.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Condssão espeia 

StJLÁ Ofl.ÂVÂ- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Li-AContratada obriga-se a 

8.2- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçes 
Ias, todas as condlçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
83 - 1'restar os serviços lio os em estrita conforntldade com as especificações deste 

Lmento e do Termo de R.efbrência,os quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, ,e 
mi sede ciaBrepresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos frrn.cldos pela Preibitura 
e sCus Entes ia:aexecuç& do: Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, stmrnjsfrutiva e penal por quaisquer danos e 
s materiais ou pessoais causados diretamente ou por seu empregados ou propostas, à 

tanto ou a terceiros. 

Avenida Bu,itl 1Srande n°55 - Serrinha MaurltVCE CEP: 83.210.000 
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8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com. 
pessoal de sua contratação necessa á execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos á 
Ieislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessona 
osnsiva s mao. e:nunsal. 

J]TNONÁ. DAS PLROOIÇÓES 
, parcial ou total, sem a 

113 . Iexecução total ou parcial .dOs serviços  sem prévia justificativa, muita 

intrpelaçAO. 

11 
prvis. e expressa anuênvia e autorização da CORA}fl. PRF TLI'. 	 CE 

DC :C;QJS 

CLÃXJSILA DÉCrMÂ•- po JNADIMLEMENTO 	1 	 101 - O Inadimplemento das obngaçôes previstas no presente Contrato, oi i a ocorrência 
dc quaisquer das situaçes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraç&s, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 

or 	
por ~,entregue diretamente ou 

P5 via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a re gularização no prazo de 
05 (cinco) dias úteis 

Co

fj  

ntrato, sem p 
prdstação dos serviçc 

io: 
en uanto durar o vinculo c 

40C
103.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Adm 
0.3.4- 	

inistração; 
1 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coro a Administraçãc 

Pú,Uca 

D 	A até asna  normalizaço 
LIADA, pela sua lnaiiirnpiencia ao cmrprimento do contrato, 

trá Sujeita às.seguintcs sanções.,  

poderá ensejar açrit4rio da partepoJudicada, a rescisão do 
, bem como no .0550 de não 	coto, a suspensão da 

CLÃ US.DÉCIMAPBIMEmA DAS. PENALIDADES 
111 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

ento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintessituaç5es 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso 

no prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

- 	coijespondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocona qualquer uma, das situaç&s descritas no subitem anterior, a 

CCNTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da 
multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA - DA RESCISÃO 
12.1 :' n1ó Øumndas 	tdisposições pcifi 	neste Contrato implicará 

au» .. u camernte em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei 
Pc. eral 8 666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
coitratuais e as previstas em I.ei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento 

O presente contrato 6 rescindível ,Und, independentemente de qualquer 
diclai 00~0à nos casos de 
i221- .n Issão de pagamento pela CONTRATANTE 

mplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 
em comum acordo por iniciativa de uma das • 	mediante aviso 

csczto com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ôiius para ambas as partes, 

Avenida BuritiGrande n°55 - Serrinha - MaurltiICE -CEP: 63.210.000 



Contrato oesponde & rnanlfestaçlo : ..I:ai, completa e 
ando o mesmo eixi 02 (duas) vias dc igual teor e forma, na 

rídicos o legais efeitos. 

de 20.17. 

Or 
Se 

$TEMASEIRELI 
CONTRATADA 

*4* CPP :a. 

Prefeitura MuncIpaI de Mauriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n° 07655269/0001-55 

12.24 - io caso de no cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá 	rescindi-lo sem que se faça necessário urna comunicação por escrito 
ocim a antecedência dc8a:no. subitem anterior 

cLÁuiÂ DÉCM& URCMk-DA ÃLTER. çÂø CONTRATUAL 
131 -. Quaisquer altera: es que venham a ocorrer na execuçAq.. dossendçna sero 

efCtuadas mediante Ter 

     

-DO FORO 
0# quaisquer1.dúvidas oriundas 

 

6 o da Com 
1.L- O1 Foro comp 

 

presente Contrato 

TSTEMUNHAS: 

SOLA DtCIM QUARTA- DÁ ITJBLICAÇÃO 	1 	 
141 • Este Contrato dever& ser publicado por afixaço em local de costume ató o 

~mês Subsequente ao de sua assinatura. 

DSUL DCIM, QT31.Tk- DOS Á1EXOS 
- Integra o presente COntrato todas as peçasque fb~ o procedimento 

ata apresentada pela Contratada, bem corno eventuais correspondências trocadas entre 

COi-- 	E 

PAG 	  

venE 
	

urIU G 
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CONTRATO N°16 03.2017/02 
PAG 	  

Contrato de presta9ào de serviços firmado 	entre o Municipio 
de Ii u:ff/CE, através da Secret ria Municipal de Educaço 
e a empresa UM CCNSULTOBJ'A ADMINISTRATIVA E 
$15TEVIAS, BIRF4LI, para o flín que nele se declara. 

O )UJNK 10 DE MAERIfl Bst do do Ceará, pessoa jurídica de direitc-público interno, inscrita no 
CNPY/MF sob o n.° 0765526910001-55, através da Secretaria Municipal de Edu caçao, neste ato 
representada por sua Ordeuadora de Despesas, a Sra Creusa Oliveira Leite lvfilcbarek, residente e 
doiilciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTUÁTANTE e de oulro lado a empresa UM - 
CONSULTORIA ADMINISTRÂITVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, n° 
469, Novo Àra(ijo, Brejo Santo/Mj scrita no CNPJ sob o n° 10.298.56410001-06, neste ato 
representada por Francisco Júnior de Oliveira Forreira, portador---do CPE n° 5-67.019,08341, apenas 
de

11 
 ionilnada de CONTRATADA, resolvem firmar o ~Itel  CONTRATO, tendo em vista o resultado 

d4icitaçAo procedida na modalidade PREGÃO n°201702.211, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei lLoi 10.520/2002 e j'jj ii0  .8.6663,, e suaS alteraçôes posteriores, mediante cláusulas e 
cõdJ.s seguintes. 

.,DO FUNDAMENTO LEGAL 
de Lichaço na modalidade PREGÃO ri.°  2017 02.21.1, de acordo com as 

02 e 8.666/93, devidarnente homologado pela Sra4 Creusa Oliveira Leite 
esas da Secretaria Muniuipl de Educaço. 

GVNDA•..DO OBJETO 
2.1 0---' 	lnstmmento tem por objeto a contrataço de empresa especializada na 

le assessoria, consultora e execuçAo orçamentárla/contábil, junto a Secretaria 
de Ma'urCE,1 conforme especiflcações constantes no Anexo 1 do Edital 

ais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada n quadroo 	abaixo 

'Lote 01 - Serviços de Contabllld.ds 
Item Especificação Unld. Qtd.. VaIoriJnit*rio VaiorTotel 
otioi Serviços 	de 	usessorla. 	coneultorla 	e 	execução 

orçamentárla/contábil, Junto a Socritaila Municipal de 
Educação de MaurttVCE 

Mês 10 8.250.00 82.500,00 

- 	 TOtal 82.50000 

CL UST)LÀ. TERCEIRA -. DÁ FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERV] ÇOS 
3.1 - A CONIRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

hreta. 

LÁJJSiJLA QUA. TA - DO PREÇO, DÁS CONDIÇÕES DE PÂGAMEN O, DO 
RWUSTAMENTO E DO BEEQU]LfBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

41 Ó objeto contratoal tem o valor mensal, de .R$: 82510,00 (oito mil duzentos e 
cinquenta iea), totalizando valor de RS 82500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) 

tuados na prazo n1rnno de 30 (trinta) dias, contados a 
- 	 presaçAo dos serviços, objeto do presente Contrato, A 
m • iante apresentaço dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municip 
de' 

Avenida Buiiti. Grande n° 56- Seninha Mauiiti/CE - :CEP.. 63.210.000 
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GOVER:PIO MUNICIPAL 
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4.3 A Prefeitura )vfunicipai se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO, no 
t040 ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 

ir ou.aunientar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
Ao.. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inigíálmente, entre os 
ncargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, dos serviços, desde 
i 	objetivando a manutenção do equWbrlo econômico-financeiro inicial do contrato, na hip6tese de 

PRFFET. P 1 í 	. 

1 co:ss4OD 	11 CeEs 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA CONTRATUAL 	1  
5.1 - O presente Contrato tcr& vigência até 31/12/2017, a contar da data de tua 

podendo ser prorrogado por Igual período convmdo as partes contratantes, nos termos do 
da Lei Pederal no 8.666/93 

rei mm fatos imprevisíveis, ou. pevistveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
editwos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
cipe, cónfigurando álea econômica extraordináxiae extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

I:"d" da Li 8.666/93, devendo ser fonualizado atràvés de ato administrativo. 

RECORS OS 1 
rstfl t 

OS 
e recursos oriundos Tesouro 

SÉTIMA - DÁS OBBJC:ÁÇÓES DA CONTRATANTE 
tanto obriga-se a: 

edo o 	Lento do Edital,. Termo 
	

ferôncia e 
eo cmnpiixrento dos prazos. 

gsiçAod..Cox 
	toda a documentação necessári 

	
a. efeita 

o 

	

»U7ir a ln.fraeslrutura de material, equipamentos e posso 	apoio nas 
c necessária ao bom desempenho los serviços contratados.. 

- Efetuar o pagamento naformaconvenoionada neste Insfrtm.ento. 
1.6 - Ac.panbar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor U 

Comissão especialmente designada. 

- DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂ TÀ 

ão do contratc, emcompÉ.ibilldade com as obrigações 
à. quahficaçao exigidas na licitação 
estrita conformidade com as especificaçôes deste 
o executados na sede da Prefeitura e seus entes, o 

di4gências 

lnÉfrumentoó do Tcrno dcReferi 
Empresa, 
Utilizar de forma privanva e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 

o 
$5 - Àssuimr inteira responsabilidade civil, wirnmistrativa e penal por quaisquer danoso 

prjufzos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou preposto; 
cokiiratante ou a terceros 

Mnicij 

Org5o 
	

Unk 
08 

ProetoIAtMdade 
	

Elemento de Despesa 
.2.122.0302.2.078.0000 
	

33903900 

Avenida Búiw.E..QIfldø ° 55 Seninha 'MauritiIC .- CEP 63.210.000 

.-.DOS 
Con 
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8.6 - Responsab01r-se É0 'todas as despesas e encargos do qualquer natureza com 
peSsoal de sua coniratação necessária 4, execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à 
legislação Irabailusta e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria 
osnslia semanal e mensaL 

.0 Uí USULANOWA - DÁS PROIBIÇÕES 
9'J -  É vedada a CONTRATADA suboontratação dos serviços, parcial ou total, sem a 

prdvia e expressa anuência e autorização da COBATANFE 
COY/O E L/L1'b 

USiIÂDÊCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
101 - O Inadimplemerito das obrigações previstas no presente Contrato PAG 	  

	

aeeeeia 	'  
de qUaisque das situações descritas 	Àrt 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
co*iumcado pela parteprejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou 
por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parteprejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejufzo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prtaçAo dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadnnplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 
10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
103.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLJSUAD1MAPE1MIRA - DÁS PENALIDADES 
IU - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não 

cu4iprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as segwntes situações 
11.2 - Atraso Injustiflcado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso 

no prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da cotrtnção 
Inexecução total ou parcial dos serviços, sem pr6via justificativa, multa 

ente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação 
- o ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a 

Ia do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), &';endente1, 11, 1 mente da 

ÕLÁÜSTJIÀDtCMA SEGIJN Á - DA RESCISÃO 
12.1 O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

«maticamente em quebra do Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 17 da Lei 
Pc' eral 8666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 

s e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no presente Instrumento 
12.2 O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

1ação judicial ou Extrajudicial, nos casos de, 
12.2.1 - Omissão de pagamento,

pela CONTRATANTE 
12.2.2- Tnadunplência dc qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 
12.2,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 1 

escuto com 30 nta) d de antedncia 	 mas pae,m  

PEFE'7LP ( 

Avenida  UM Grande n' 65- Serilnha - Maurtti/CE - CEP: 63h21 0.000 
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12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
rejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
.cia definida no s~ anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos seriiço_se__,... 

S, medillantw Termo Aditivo. 	 r 
..........- - 

o 
- DÁPUBLICAÇiO 	 o. 

141 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5 
(qtinto) dia útil do 	subsequente ao do~ asinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integra o presente contrato todas as peças que formaram o proce 

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

quç sese 
óDinIã. anteç 

Poro competente para Driundas do presente Contrato 

Declaram a. partes que c.ste Contrato corresponde à. mmifestaçffo. final, completa e 
Lusiva de acordo entre elas celebrado, ernando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
ença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurfdicos e legais efeitos 

, 16 dc março de 2017, 

;a Oliveira Leite Milcharek 
irdenadora de Despesas 
~uni de Ed çft 

4 

CPF 	2~t.L3... 

:PF 	 ............... 

:hi4 Buritl Grandéto 5 
	 1auritLCE_ CEP: 63.210.000 
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30  (TERCEIRO) TERMO ADITIVO 

  

PREFEITL: 
LiC 
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3° CERCE1RO) TERMO ADITIVO AO(S) 
CONTRATO(S), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MAURJTIJCE E A EMPRESA UM - 
CONSULTORIA ADMINISTRATWA E SISTEMAS 
E1BELI PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

10 DE MAUBITI, Estado do Cear& pessoa jirfdica de direito público interno, 
sob o n.°07.0512~1-5 ,  através do Gabinete do Pretito e das Secretarias de 
e ASsistência Social, neste ato representado por seus Ordenadores de Despesas, os 

n..Renríque Monteneg o, Matía, Alice Tavares Leite, Francisc-o Fábiano Figueire o 
FinueJe Cristina Moura Ramalho, residentes e 	nmiciliados nesta Cidade, apenas 

COTR&TANTE e de outro lado a empresa UM * CONSULTORJA 
decida na: Rua Teta Chicote ri°  460 - Novo 

ob o n0  10.298.56410001-06, ~atterçpresentada. por 
Macedo, portador do CPF n° 246.015.433-044  apenas denomii'sd de 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato,~ do Processo 
de PREGÂO N.° 2017.0221.1, tudo em conform1&de com a Lei n.° 

)steriores, mcdii te ciáa~ e condiçes segiiItes. 

através 
C%)eciotrAdA  
ds. diversas 

ÇÁUSVL 
241 .O 

no na 
(segundo) Terno 

na prestaçAo de serviços de ass' 
Secretarias do Municipio de M~ 

À D(»UNDAMENTO LEGA 
á regido .pe1s dispoalós do artigo 51 II, da Lei Federal n.°  

DO QBEETO 
O) TE] T1VO ao(s) Contrato(s) Mti,inistrativo(S) n° 

)2.2011:7/04, rnmdo(s) em 16 de março  :e.2017, 
PREGÃO N.° 201 1.02.21.1,  pron:ogado(s) 

ciJo objeto é a contrataçéo de  empresa 
consultaria e execuçâo orçamentánaícontábil, 

eraçes posteriores, bem como os termos do Proces 
À  N° 201702.21.1, o qual ensejara(m) o(s) Coni 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO ADITAMENTO 
3.1- As parte, .just , e contatadas, pelo presente e na fl::eIi:or fori 	reito, obedecendo .. a ue 
dsõe a norma estatufda na 	 a segunda, ACORDAM: em Drorrogar até 31 de dezembro de  
24O. o prazo ,de vigência~ Contrato(s) Adninnstrativo(s), 01~  do d4 01 de janeiro de 

ns55:.Sen MauflWCE..CEp 63.2k 



Piefeitura Municipal de Mauriti 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n° 07655.269/0001-55 

to, ser rescindií.d radamente em comum acordo entre as partes. 
AdmMisfraçj IMUIúcipal. 

PRcFEIrU 
1 	 .. --- - 

E . 
JEI 

DISPOSIÇÕES F 
çJusuJase.. condi 

iermo.  
ato Côn~ original, que 

presente termo aditivo cru 02 (duas) vias de 
,para, que surta seus juridicos e legais efeitos 

9. 

Mária A\U Tavá' es Leite 
Qidenadora.de.Dspesas 

Secretaria Municipal deEducaçAo 
CONTRATANTE 

alda Buriti Grande n' 55 - Serrinha - Mauriti/CE - CEP: 63.210.000 

4 

co 

USUM1L:LRTÁ - DO(S) VALOR(ES) 	 PAG 

:s) çontrato(s), atendendo ao Principio.  daFonomicidade, pennanece(m) com o(s) valor(es) 
Lente Cnftfndo(),  na fonnadiscr' luada no quadro-~o: 

GABINETE DO PREFEITO' 
Item Especificaçáo UnId. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
0001 SeMços 	do 	assessona 	consultorla 	e 	execuçáo 

oçamentárlalcontábll Junto as Secretarias vinculadas ao 
Fundo Gerál do Municiplo deMaurltVCE 

Mês 12 9250,00 111 000,00 

Total 111.00000 

. 	...........
. 	SEETARIAMUNIClPLEWUCAÇAO 

liam Espedflcaáo Unld Qtde Valor Unitário Valor Total 
booi 

4  

Serviços 	de 	a*s.ssods 	consultorta 	e 	execuçêo 
orçameritáda(contbJI, Junto a Secretaria Municipal de 

ducac$odeMaudtycE ... 

Mês 12 6250,00 9900000 

Total 99.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Item EspecIflcaço Unld." ,  Qtde, Valor Unitário Valor Total 
0001 Serviços 	de 	assessorla, 	consultoria 	e 	execuçio 

orçsmentâria/contábll, Junto a Secretaria Municipal 'de1  
Saúde de M.uritIICE 

Mês 12 8.250,00 99.000,00 

Total 99.000100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL' 
tem Es_peclftc.çáo Untd QtdL Valor Unitário Valor Total 

0001 Serviços 	de 	asseisorla 	consuftorla 	e-execução 
orçament*r$aftontábfl, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência 

	
Ida MaurtttE 

Mês 1 775000 9300000 

Total 93.000,00 
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Exnanuele. Cristina Moura Ramalho 
Ordenadora de Despem 

Secretaria Mimicipal de Assistência Social 
CONTÀNTE 

Ç, ..I...................._.._.................. 

do.ToséMacedo 
]STRATIVA E- SISTEM S EIRBLt 

ATADA 

........*. ... ............ 
Francisco Pabiano Figu 

Ordenadcr de. 
Secretaria Munic 

CONTRA 

- ................................ 

1) ..................•........CPF 	 ........ 

2) CPFrL
O
..  

Anida Burit! Grande n° 55 :8et1ha - MaurItiiCE .0-EP: 63.210.000 



Estado dO: 
O .WJN]UL DE Mii 

a cidade para todos 

TÉCN1cI 

DECLARAMOS PARA 

INTERESSAR POSSA 

EIRELI, INSCRITA 

PROCESSO LICITAT 

NESTA PREFEITURI 

OIIRIGAÇÕES, COM ' 

ASESSORIA E EXECU 

DE MILAGRES E SU. 

N Z01740.O2006 NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 

UNICIPAL tiIE: MIL GRE 
:1: 

E, CUMPRINDO FIELMENTE COM SUAS 
NA cON TRATA: :1 1 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

AMENt,iBIA PARA I:REFEII1JflJ MUNICIPAL 

NO CNPJ SOB O N 1O.29aS64J1io0io6, PARTICIPOU E VENCEU O 

DADES :4ESTORAS,  cONFORME FICOU CONSTATADO NO 

S CONTRATOS 1N 2017.10L02.0064)1, 2017.10.02.006-020  

PAC. 	  

QUE A EMPRESA: LJMCOI.SULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

OS DE1 :I'DOS FINS, ESP PARA PRODUZIR PROVAS A QUEM 

20».10.02.006-c3, 201710.02.006-04 e 2 017.1O.OZ.006-05, DE 27DE MARÇO DE 2017, 

COM ESTA 5EC.E1ARI CUJO. FORNECIMENTO DE PRODUTOS, A CREDENCIAM COMO 

CEDORÀ DA NOSSA CREDIBILIDADE, RAZIÃO PELA QUAL A INDICAMOS E DAMOS 

TESTEMUNHO DE UMA EMPRESA CORRETA, IDÓNEA E COMPETENTE NESTE  RAMO DE 

ATiVIDADE. DO..:IQUE, POR si 	:pREssÃo DA VERDADE, FIRMAMOS À PRESENTE 

uiiii 1 CRISOSTOMO LANDI 
I.j.cretária Municipal de Saúde 



	-j 

o ReCOflh  

se1 , 1-24  
DEZ • 	

ãokw-opjo DO 1' OHCIO 
Mi _____ 	!IP 	:rade 	u, 	Rua Marcefino Leite, 41 

Centro CEP:53.250-
MII.gre..00 

PA G. 

PPEE/Jp DE 

COISS,Q DE LIc,rAcoE 

N14 1,0 



Estado do Ceará 
VERNO Mu'ucrpL DE MIlAGRES 

Uma nova cidade para todos 

CONTRATO 

P'F(P 	F ,1L.GRES CE 

CONTRATO N.° 2017.10.02.006-02 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELE, para o fim que nele 
se declara. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRESICE, Estado do Ceará, Pessoa jurídica de direito 
publico interno com sede na Rua Presidente Vargas, N° 200, Centro, Milagres/Ceará, inscrito no 
(NPJ1MF sob o n° 07.655.27710001-00, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
ipiesentado pela Sra. FCA. GLAUCINEIDE SANTANA GONZAGA, Secretária Municipal 
c Educação, nomeado pela portaria n° 009/2017 - GP, portadora da cédula de identidade n° 

97029140164 SSP/CE e inscrita no CPF n° 249.125.223-68, doravante denominado de 
ONTRATANTE,:. e dó Outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
ESTEMAS LIRELE, estabelecida na Rua Tete Chicote, 460 - Novo Araújo, Brejo Santo/CE, 

inscrita no CNPJ sob o n*10.298.5641000106, neste ato representado por LEONARDO JOSÉ 
MACEDO, portador do CPF n0246.015.433-04, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida pelo 
F)'ocesso de Licitarão n° 2017.10.02.006  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
094/2017, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA FÍIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
•L1- Processo deLlcitacão 2017.10.02.006  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°  
04 4/2017 dc acordo com as Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93, devidamente homologado 

Ordenador de Despesas GLAUCINEIDE SANTANA GONZAGA.. 

IÂIJSTJLA SEGUNDA - DO OBJETO 
- O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E EXECUÇÃO CONTÁBJLIORÇAMENTÂRJA 
P4RA PREFEiTURA MUNICIPAL DE MILAGRES E SUAS UNIDADES GESTORAS, 
yi4to à Secretaria Municipal de Educação, descntos no Anexo 1 do Edital, e proposta de preços 
apresentada pela Contratada, parte integrante deste instrumento, independente de sua transcrição. 

4.1JSUL4 TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
A CONTRATADA se obriga a executar o objeto contratual no regime de execução indireta. 

CIÁUSVLA QUARTA - DO PREÇO,  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
RIAJUSTE  

O valor contratual global importa na quantia dc R$ 115.800,00 (Cento e Quinze Mil e 
O4ocentos Reais), a ser pago 'favor da Contratada em 12 (doze) parcelas a R$ 9.650,00 (Nove 

Seiscentos e Cinquenta Reais); 

R= Preúd~ Vargas, 200 - 	ro - Milagres-CE-  apj 07.65277/0001-00Fonax (88)3553-125'1720 
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eb 

'ø 

Lt ÍLEGES C 

PA G, 	4J  

.2 - Pela perfeita execução do 	objeto licitado, a Prefeitura e seus Entes, efetuarão o pagamento do 
proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal 

ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pcla Unidade Gestora da 
feitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora. 

CO.'sO DE L!CL7T4.C(s 

o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome da Contratada 
Vês de ordem bancária ou cheque noniirial; 

4 - Poderá ser concedido reajustamento dos preços contratados, desde que respeitado o 
terregno de 12(doze) meses entre a data de assinatura do contrato e o pedido formal. O reajuste 
verá basear-se em índices que reflitam a variação efetiva do custo de produção ou do preço dos 

'os utilizados, admitida a adoção de índices setoriais ou específicos regionais, ou na falta 
stes,. índices gerais de preços, conforme disciplina a Lei Federal no 1.054194. 

45- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
d contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, desde que 
o 'jetivando anmntenção do eui1fbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
ires ou iinpeclitivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

frtuito ou fato do príncipe, configuraido álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
i,os do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93 devendo ser formalizado através de ato 
inisirativo. 

   

USULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
—A vigência do contrato iniciará na. data de sua assinatura, e vigorará por 12 (doze) meses, 

do ser prorrogado nos termos do art. 57 inciso II da Lei no 8.666/93. 

ÁUSULASEXTA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação 

entéria no 0401-123680002.2.049, sob o elemento de despesa no 3.3.90.39.00. 

C 	USIJLA SÊTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES - 
- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.1 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de 
alho neces*in ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 

.2 - Efctuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 

7. .3 - Acompanhar-.e flsaIizar a execução  do  Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
eciaintente designada. 

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Rua Presidente Vargas, 200- Cenao - Milagre.CE - cN1J: 07.6001-O0Fonax (88)8553-1255/1720 
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7.2.1 —Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificaç5es deste instrumento, 
es quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede da Empresa. 

7.2.Z — Responsabili7ir-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
*)ntIUtaçAo, necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 

ba1hista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva 
smana1 e mensal. 

e 73 — Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Bntes para a execução do Contrato. 

LÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES  
81 — É vedado a CONTRATADA sub-contratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

LÁUSULA NONA — DA.: FORMA DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
1ECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
9.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados cru estabelecimento próprio da 

92. A fiscalização será exercida por a Contratante, ou por quem por ela for indicado, e através 
de elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação fiscalizadora não exclui e 
nCm diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe compete, 

9:3k. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
qa1idade e prazo, zendó Cumprir  todas as disposiçcsdc  lei e do presente instrumento. 

94 A fiscalização, exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a 
tesponsabilidade da Contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou seus agentes e prepostos. 

9. Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atndidas pela Contratada, sem Ômis para a Contratante 

9.15 — O objetó 

., Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA DICIMA — DÁS PENALIDADES 
10.1 — Ao contratado total ou parcialmente inadiniplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
80 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 — A empresa con1rata pela Prefeitura Municipal de Milagres/CE para a prestação dos 
serviços objeto dapresente,no  caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançôcs: 

— MiIa-CE - CNPJ: 07.6277/000i-OOFonclFu (88)3553.1255(1720 



1 1.2 - Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados a Administração os 
• tos previstos no sri .80 da aludida defesa legal. No caso de rescisão administrativa ou 

'.vel, essa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do gestor competente. 

.3 - O presente contrato 6 rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
cial ou Extraj udicial, nós casos de: 

113.1—Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

3.2— Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

113.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
co 	30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 

11 	.4— Na- caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, aparte que se 
tk prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

go . a antecedência definida no sub4tem anterior 

Estado do Ceará. 
GovERNo MUNIcWAL DE MUÀGRES 

tInia nova cidade para todos 

a) Advertência 

b) Multas necessárias, conforme segue: 

Í'EYUPCDE.,/LGRES CE 

O 	 COES 

b.l) O prazo de execução dos serviços deverá ser rigorosamente observado, ficando 
desde já estabelecido a multa de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da operação, caso seja inferior a 30 dias. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de atraso 
superior a 30 dias. 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Milagres/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Â)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos detenninarites da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalini3e. 

11.3 A Prefeitura Municipal der Milagres/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito 
P moverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se 
d s danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

ÀUSULA DÉCIMA PRIMMÃ - DA RESCISÃO 
:1 - A execuçã o.. dos serviços, proveniente deste contrato, poderá ser rescindida de 
nfoxmidnde com o disposto nos artigos n%77, 78 e 79, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
steriores. 

Rua Presidente vargas, 200- Centro - 	 - CNPJ: O7.655.277/OOO1.O0Fone/Fax (853.1255/1720 



USULA DÉCIMA SEXTA -DO PORO 
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Estado doCearí 
CovNo MUNICIPAL DE MILAGRES 

Uma nova cidade para todos 

LÁUSULÁ DECIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS  
2.1 — A CONTRATADA fica obrigada a acoitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

o u supressões do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
izado do Contrato, conforme o disposto no * 109  art. 65, da Lei 8.666/93; 

2 — Quaisquer alterações contratuais que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 
etuados mediante Termo Aditivo 

	

USULA 	DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
.1 —Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até 

do mês subseqticnte ao de sua assinatura. 

USULA DECIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇOES GERAIS  
.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
mpatibilidade com as I  obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
gidas na Licitação; 

	

ULA 	DZCIMA QUINTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços no regime de execução INDIRETA. 

.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriiinibs do presente Contrato é  da 
marca de Milagres, Ceará, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que scja. 

E, por estarem justos o contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
as de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
:ais efeitos. 

MILAGRES — CE, 23 de Março de 2017. 
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Estado do Ceará 
VRNOMUMCIPAL DE MIIAGRFS 

lima nova ciaade para todos 

CONTRATO 

CONTRATO N.° 2017.10.02.006 -01 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELE, 
para o fim que nele se declara. 

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, Estado do Ceará, Pessoa jurídica de direito 
ublico interno com sede na Rua Presidente Vargas, N° 200, Centro, Milagres,'Ceará, inscrito no 

dNPJIMF sob--o n° 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Administração e 
inanças, neste ato representado pelo Gestor do Fundo Geral, Sr. ADOLFO CICERO 

MEDEIROS COSTA, Secretário Municipal de Administração e Finanças, nomeado pela portaria n° 
Q23i2017 - OP, portador da Cédula de Identidade n° 20725603 SSP/SP e inscrito no CPF n° 
399.570.633-91,.V.  doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado UM 
CONSULTOR IA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ELRELE, estabelecida na Rua Tete 
(hicote, 460 - Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ sob o no 10.298.564/0001-06, 
neste ato representado por LEONARDO JOSÉ MACEDO, portador do CPF n0246.015.433-04, 
aens denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em 
vlsta o resultado da Licitação procedida pelo Processo de Licitação no 2011.10.02.006  na 
rodalidadePREGÃO PRESENCIAL N° 00412017, tudo de acordo com as normas gerais da 
Iei no 8.666193, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 

ÇLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1 	Processo de Licitação n° 2017.10.02.006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°  
0p412017,  de acordo com as Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, devidamente homologado 
pein Ordenador de Despesas ADOLFO CICERO MEDEIROS COSTA. 

ÇLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
21 - O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIA 

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES E SUAS UNIDADES GESTORAS, 
à Secretaria Municipal de Adniinitração e Finanças, descritos no Anexo 1 do Edital, e 

p4oposta de preços apresentada pela Contratada, parte integrante deste instrumento, independente 
úa txanscriçãO................. 

4AUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  
3.i :A CONTRATADA se obriga a executar o objeto contratual no regime de execução indire 

LÁUSULA 
AJUSTE  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 



7 1.3 - Acompanhar e flscalir a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
ialmente designada. 

Rua PreidcnteVarpi. 200- Ceei o MilaCE - CNPJ: 07.655.277/0001.00FoneJFax (88)3553-1255/1720 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MIlAGRES 
Urna nova cidade para todos 

.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 115.800,00 (Cento e Quinze Mil e 
itocentos Reais), a ser pago favor da ContratrI  em 12 (doze) parcelas a RS 9.650,00 (Nove 
• Seiscentos e Cinquenta Reais); 

.2 - Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura e seus Entes, efetuarão o pagamento do 
rego proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal 
u ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Unidade Gestora da 
refeitura, desde que não haja fato impeditivoprovocado pela licitante vencedora. 

.3 - Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome da Contratada 
vás de ordem bancária ou cheque nomin1; 

- Poderá ser concedido reajustamento dos preços contratados, desde que respeitado o 
egnõ de 12(doze) meses entre a data de assinatura do contrato e o pedido formal. O reajuste 

verá basear-se em índices que reflitam a variação efetivado custo de produção ou do preço dos 
'os utilizados, admitida a adoção de índices setoriais ou específicos regionais, ou na falta 

estes, índices gerais de preços, conforme disciplina a Lei Federal n°  1.054/94. 

5- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, desde que 
etivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
revirem Moa imprcvisfveia, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
• :. 'res ou.impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

rtuito, ou fato do príncipe, configurandoálca econômica extraordinária e extracontratual, nos 
nos do Art. 653  tnciso II,alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

nistralivo. 

LÁUSIJLA 	QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
1 - A vigência do. contrato iniciará na data de sua assinatura, e vigorará por 12 (doze) meses, 

ando ser prorrogado nos termos do art. 57 inciso II da Lei no 8.666/93. 

LÁUSULÀ 	SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação 
-entárian° 02054412200522.010, sebo elemento de despesa n°3.3.90.39.00. 

USULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
71 

1 
- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 1.1 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de 
balho neóessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratrda. 

71.2 - Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 



Esiado do Ceai. 
GOVERNO MUNICLPAL DE MIlAGRES 

Uma nova cidade para todos 

• -ij 	CE 

PAG 	 1.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, 
Ós quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede da Empresa. 

Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação, necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as dcspcsas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva 
siemanal e mensal. 

72.3 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PROIBIÇÕES  
8.1 - É vedado a CONTRATADA sub-contratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 

pressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados em estabelecimento próprio da 
CONTRATADA; 

9.2. A fiscalização será exercida por a Contratante, ou por quem por ela for indicado, e através 
elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação fiscalizadora não exclui e 

xn diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe compete; 

9.3. Caberá à flscaliação exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
alidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 

9, 4 A fiscalização, exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada,, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público  ou seus agentes e prepostos. 

9,5 Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada,- sem Ónus para a Contratante 

94-O objeto deste contrato será recebido: 

a) Pelo responsável por seu acompanhamento e f1sc8liwsção, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 

LUSULA DÉCIMA - DÁS PENALIDADES  
.1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigo3 
a 88 da Lei no 8.666/93, e suas demais alterações. 

EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 

Rua 	dentaV, 200 - Ceutr Milaes-CE- aJiJ: 07.655.2771u001.00Fone/1u (88)3553-1 255/1720 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MIL&GRES 

Urna nova cidade para todos 

102 — A empresa coniratada pela Prefeitura Municipal de Milagres/CE para a prestação dos 
serviços objeto da presente, no caso de inadiinplemento, ficará sij cita às seguintes sanções: 

PEF E  JP ct: ,/LCF 

COi'O DLJT'COE 	

1 411  
b) Multas necessárias, conforme segue- 

b.1) O prazo de execução dos serviços deverá ser rigorosamente observado, ficando 
desde já estabelecido a multa de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre .o valor da operação, caso seja inferior a 30 dias. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de atraso 
superior a 30 dias. 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Milagres/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

103 A Prefeitura Municipal de.Milagres/CE, sem prejufzo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplirisis e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
A execução dos serviços, proveniente deste contrato, poderá ser rescindida de 

conformidade com o disposto nos artigos nos 77, 78 e 79, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
postcriores. 

A 	112 — Na hipótese de ocorrer a sua rescisão 	dministrativa, são assegurados a A1iiiinisfração os 
'citos previstos no art. 80 da aludida defesa legal. No caso de rescisão administrativa ou 

amigável, essa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do gestor competente. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

13.1— Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

113.2— Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem 8nus para ambas as partes; 

Rua Pxtidnrr ~ 200: CifrO MibgsZ — cNPJ: 07.655.277/0001.00Fone/Fuc! (88)55534255/1720 
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Estado do Ceará 
GOVERNOMUNICIPALDEMUÀGRES 

Unia nova cidade para todos 

1113.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário i1~  comunicação por escrito 

m a antecedência definida no sub-Item anterior. 

ÇLSÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
aivallzado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei 8.666/93; 

122 - Quaisquer alterações contratuais que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 
efetuados mediante Termo Aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DA PUBLICAÇÃO  
13J - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até 050  (quinto) dia 
(*11 do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
141.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, 

1
durante toda a execução do contrato, cm 

çmpatíbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
edgidas na licitação; 

dLUSIJLA DECIMA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
- A CONTRATADA obriga-sea executar os serviços no regime de execução 1N1)IRETA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
- O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é  da 

Cmarea de Milagres, Coará, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

B. por estarem justos e contratados, assinam --,o presente Contrato em 02 (duas) 
de igual, teor e forma, na presença das testemunh  abaixo, para que surta seus jurídicos e 
- efeitos. 

Milagres - CE, 23 de Março de 2017. 

ADOLFO CÍCER 
SECRETARIO DE 

CONTRN 

''OJOSÉMACEDO 
ORlA ADMINISTRATIVA 
TEMAS EIRELE 
NTRATADA 

TSTEMUNHAS: 

ooc'  557f7.57 
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CONTRATO N.° 201710.02.006-03 

Seiscentos e Cinquenta Reais); 

ua Pricbrnre Vargag. 200 - Cenüo 

Es1K10 do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MilAGRES 

Uma nova cidade para todos 

CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a Secretaria 
Municipal de Saúde e a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ELRELE, para o fim que nele 
se declara. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, Estado do Ceará, Pessoa jurf dica de direito 
lico interno com sede na Rua Presidcntc Vargas, N° 200, Centro, Milagres/Ceará, inscrito no 
JIMF sob o n0  07.655277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 

prcsÕntado pelo Ordenador de Despesas, Sr. JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES, 
cretário Municipal de Saúde, nomeado pela portaria no 011/2017 - GP, portador da cédula de 

identidade ia0  2179892-91 'SSP/CE e inscrito no CPF no 507.214.883-15, doravante denominado 
d CONTRATANTE, e de outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELE, estabelecida na Rua Tete Chicote, 460 - Novo Araújo, Brejo Santo/CE, 

ta no CNPJ sob o no 10.298.564/0001-06, neste ato representado por LEONARDO josÉ 
CEDO, portador ,  do CPF n°246.015.433-04, 	apenas denominada de CONTRATADA, 
ivém firmar, o presente CONTRATO, tendo cm vista o resultado da Licitaçao procedida pelo 

ocesso de Licita Ao ° 201710.02.006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°  
017 tudo de acordo com as normas ,gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 

ediante cláusulas e condições seguintes: 

USULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 
1 - Processo de Licitação 0  2017.10.02.006  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
412117 de acordo com as Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, devidamente homologado 

pçlo Ordcnador de Despesas JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES. 

USULA SEGUNDA,-  DO OBJETO 
2h - O presente 'Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PECIAUZADÁ NA ASSESSORIA E EXFCUÇÃO 
 

CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIA 
PREEITURA MVNJCIPAL DE MILAGRES E SUAS UNIDADES GESTORAS, 

jtito á Secretaria-  Municipal. de Saúde, descritos no Anexo 1 do Edital, c proposta de preços 
apresentada pela Contratada, parte integrante deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CAUSULA TERCEIRA  - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto contratual no regime de cxccuo indiret 

USULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
AJUSTE 

O valor contratual global importa na quantia de R.$ 115.800,00 (Cento e Quinze Mil e 
O$tocentos Reais), a 'si' págo favor da Contratada cm 12 (doze) parcelas a R$ 9.650,00 (Nove 

a. 
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apoio nas diligências de 

1.1.2- Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 

74.3 - Acompanhar e fiscalizar a 
epecia1mente designada. 

72 - OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATADA 

itravés de um Servidor ou Comissão 

Estado do Ceará 
GOVERNO MuiICiPAL DE MIlAGRES 

Uma nova cidade para todos 

43 - Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados 
através de ordem bancária ou cheque nominal; 

Poderá ser concedido reajustamento dos preços contratados, desde que respeitado o 
tteregno de 12(doze) meses entre a data de assinatura do contrato e o pedido formal. O reajuste 
deverá basear-se em índices que reflitam a variação efetiva do custo de produção ou do preço dos 
isumos utilizados, Mmtida a adoção de mndiices setoriais ou específicos regionais, ou na falta 
destes, índices gerais de preços, conforme disciplina a Lei Federal no 1.054/94. 

4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
d contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
tardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 1 caso 
rtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

t.érmos 
 

do:Art-1 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser forrnali7Mo através de ato 
,ministratjvo. 

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
511 - A vigência do contrato iniciará na data de sua assinatura, e vigorará por 12 (doze) meses, 
pbdendo ser prorrogado nos termos do art. 57 inciso II da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
61 - As despesas decorrentes da contrffiç-o correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária n° 0501-101220002.2.051, sob  elemento de despesa n° 3.3.90.39.00. 

CIÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
71 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7l .1 Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de 
tbaLho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 

ir' 

4.2 - Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura e seus Entes, efetuarão o pagamento do 
peço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal 

ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Unidade Gestora da 
feitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora. pE'r 	- 

d& -GenÉr~hr- 
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7.2.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, 
o  quais serão executados na sede da Prefeitura e seus cntes, e também na sede da Empresa. 

- Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
4ntratação, necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
tiabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva 
smanaI e mensal. 

7.2.3 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos peja Prefeitura e en-,  
pREErU. P 

COíSS.) 

IPAG. 	- 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
1ÜICEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços objetodeste Contrato serão executados em estabelecimento próprio da 
CONTRATADA. 

2. A fiscalização será exercida por a Contratante, ou por quem por ela for indicado, e através 
d elementos-credenciados, junto à Contratada. A existência da ação fiscallzadora não exclui e 
nOm diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe compete; 

93. Caberá ,à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
qia1idade e prazo fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 

94 A fiscalização, 1 exercida no Anteresse da Administração, não exclui nem reduz a 
rqsponsabilidade da Contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
s*a ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou seus agentes e prepostos. 

95 Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão ser prontamente 
ndidas pela Contratati, sem  ônus para a Contratante 

- O.objeto deste contrato será recebido: 

a) Pelo.responsáveF•r seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado. assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
10.1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
84 a 88 da Lei n° 8.666/93, esuas demais alterações. alterações. 

contratada pela Prefeitura Municipal de Milagres/CE para a prestação dos 
'resente, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

Entes para a execução do Contrato. 

âLÁ.USULA 	OITAVA - DAS PROIBIÇÕES 
- É vedado a CONTRATADA sub-contratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 

*pressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 
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Esb.do do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MIL4LGRES 

Uma nova cidade para todos 

a) Advertência 

b) Multas necessárias, conforme segue: 

b.1) O prazo de execução dos serviços deverá ser rigorosamente observado, ficando 
desde já estabelecido a multa de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da operação, caso seja inferior a 30 dias. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de atraso 
superior a 30 dias. 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Milagres/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

$ 
	reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

103 A Prefeitura Municipal de MilagreslCE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
pomoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se 
ds danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
11.1 - A execução dos serviços, proveniente deste contrato, poderá ser rescindida de 
c4nforn2idade com o disposto nos artigos es 77, 78 e 79, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

.11.2- Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados a Administração os 
direitos previstos no art. .80 da aludida defesa legaL No caso de rescisão afrnnistrativa ou 
im.igávcl, essa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do gestor competente. 

1 .3 -- O presente contrato á rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
juiicia1 ou Extrajudicial, nos casos de: 

1 3.1 Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

1 3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

1 l!.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de unia das partes, mediante aviso por escrito 
cn 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 

113.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
eiiir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma  comunicação por escrito 

.con a antecedência definida no sub-item anterior. 



JORGE S 	' GONÇAJJVES 	 O 	• JOSÉ MACEDO 
SECRETÁRIO ~WAL DE SAODE 

CONTRATANTE 
TORIA ADMiNISTRATIVA 

TEMAS EIRELE 
ONTRATADA 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Urna nova cidade para todos 

 

   

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

u supressões do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
ualizado do Contrato, conforme o disposto no § l°art. 65, da Lei 8.666193; 

122 Quaisquer alterações contratuais que venham a ocorrer na execução 
èiétuados inediantp Termo Aditivo 

CLÁUSULA 	DÉCIMA 	TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até 050  (quinto) dia 

(LÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

cmpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  
15.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços no regime de execução INDIRETA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 6 o da 
Comarca de Milagres, Ceará, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
Idgais efeitos. 

do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

MILAGRES - CE, 23 de Março de 2017. 

IL 

TSTEMUNHAS: 

1 	 CFF. q' 

CPF .................... 

Rua Pesidcntc Vargas 200- Centro - Miiares-CE - CNPJ: 07. 5.277/0OO1.00Føn/Fax (88)8553.1255/1720 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MIL&GBES 

Uma nova cidade para todos 

CONTRATO 

CONTRATO N.° 2017.10.02.006 - 04 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a Secretaria 
Municipal de Assistência social e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELE, 
para o fim que nele se declara. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, Estado do Ceará, Pessoa jurídica de direito 
publico interno com sede na Rua Presidente Vargas, N° 200, Centro, Milagres/Ceará, inscrito no 
ÇNPJ/1' sob o ri0 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
neste ato representado pela Ordenadora de Despesas, Sra. SORAYÁ BEZERRA DOS SANTOS, 
secretária Municipal de Assistência Social, nomeada pela portaria n° 007/2017 - GP, portadora da 

dula de identidade no 2003099114467 SSP/CE e inscrita no CPF no 026.889.833-26, doravante 
dnominado de CONTRATANTE, e de outro lado UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS E1BELE, estabelecida na Rua Tete Chicote, 460 - Novo 
Araijo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNN sob o ri° 10.298.564/0001-06, neste ato representado 
por LEONARDO JOSÉ MACEDO, portador do CPF n°246.015.433-04, apenas denominada 
de CONTRATADA, resolvem firmar, o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida pelo Processo de Licitacão n° 2017.10.02.006 na modalidade PREGÃO  
PESENCLAL N° 00412017, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 	PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
- Processo de Licitado no 2017.10.02.006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 

:oQ4i2017, de acordo com as Lcis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, devidamente homologado 
pelo Ordenador de Despesas SORAYA BEZERRA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA 	SEGUNDA - DO OBJETO 
Ai. 	2.1 - O presente Instrumento tem:,-, por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E EXECUÇÃO CONTÁJ3JIJORÇÃMENTÁRIA 
P4É.A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES E SUAS UNIDADES GESTORAS, 
ju4toà Secretaria Municipal dc Assistência Social, descritos no Anexo 1 do Edital, e proposta de 
prços apresentada, pela Contratada, parte integrante deste instrumento, independente Àe sua 
trascriçao. 

CIAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3. 11 - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto contratual no regime de execução indireta. 

ÇJJSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
STE 

~Q- 
Rua Presidente varras, 200- Coa - Milagres-cE- cNPJ: 07.655.217/0001-OOFOfle/YaE (88)35584255/1720 



USI)LA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES 
- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Rua Presidente Vas. 200- 	 - CNPJ. 07.55.277/000I-00FOneIF (88)3558-1255/1720 

Estado do ceará 
GOVERNO MuNICÍPAL DE MILAGRES 

Unia nova cidade para todos 

4.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 115.800,00 (Cento e Quinze Mil e 
Oitocentos Reais), a ser pago favor da Contratada em 12 (doze) parcelas a R,9OO (Nvv 
Mil Seiscentos e Cinquenta Reais);. 

PAÇ 	  

42 - Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura e seus Entes, efetuarão o pagamenf8o 
preço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal 
ôu ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que 	não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora. 

4.3 - Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome da Contratada 
através de ordem bancária ou cheque nominal; 

* Poderá ser concedido reajustamento dos preços contratados, desde que respeitado o 
inerregno de 12(doze) meses entre a data de assinatura do contrato e o pedido formal.. O reajuste 
c~everá basear-se em fndices que reflitam a variação efetiva do custo de produção ou do preço dos 
insnios utilizados, admitida a adoção de índices setoriais ou específicos regionais, ou na falta 
destes, índices gerais de preços, conforme disciplina a Lei Federal n° 1.054/94. 

45 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
.0 contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a xnanutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando, álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
t4nios do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

minjsfratjvo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 	  
- A vigência do 1 contrato iniciará na data de sua assinatura, e vigorará por 12 (doze) meses, 

pdndo ser prorrogado nos termos do art. 57 inciso II da Lei no 8.666/93. 

CjÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação 
oramentária a° 0301-081220002.2.025, sob o elemento de despesa n°3.3.90.39.00. 

1• 

7.li.1 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de 
trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 

7.l2 , Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 
Á 

7.1.j3. - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
éspcialniente designada. 

o 

1 



Eslado do~ 
GOVERNO MUNICIPALDE MUAGRES 

Uma nova cidade para todos 

7.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

'GR5 
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7.2.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste inifrüiento, 
s quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede da Empresa. 

2.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
ntratação, necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 

alhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva 
em'anal e mensal. 

.23 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
tes para a execução do Contrato. 

LÁUSVLA OITAVA-DAS PROIBIÇÕES  
.1 - É vedado a CONTRATADA sub-contratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
xpressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

LÁUSULA NONA !.-..-,,,-DA  FORMA DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
RCEBIMENTO DOS SERVIÇOS 	 
:1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados em estabelecimento próprio da 
ONTRATADA 

.2. A fiscalização será exercida por a Contratante, ou por quem por ela for indicado, e através 
elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação fiscalizadora não exclui e 

mdlininui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe compete; 

• Caberá à 	fiscalização exercer rigoroso controle na cxecução contratual, em especial quanto à 
idade e prazo, fazenda cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 

A fiscalização, exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a 
onsabilidade da Contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou seus agentes e prepostos. 

9. Quaisquer exigências da fiscalização, dentro do objeto do contrato, deverão ser prontamente 
a ndidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante 

9. - 0 objeto deste contrato será recebido: 

a) Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 

ÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
10 1:—Ao contratado total ou parciaimente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
86 a 88 da Lei n°8.666/93, e suas demais alterações. 

RnaPresdeiie Virgi, 200 -C~ - Milagrea-C2 - cN1: 07.655.277/0001-OOFoneJFax: (88)3558-1255/1720 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MIlAGRES 

Uma neva cidade para todos 

10.2 - A empresa contratada pela Prefeitura Municipal de Milagres/CE para a prestação dos 
serviços objeto da presente, no caso de inadimplemento, ficará suj cita às seguintes sanções: 

a) Advert6ncia 

b) Multas necessárias, conforme segue: 

b.1) O prazo de execução dos serviços deverá ser rigorosamente observado, ficando 
desde já estabelecido a multa de 0.3% (três décimo por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da operação, caso seja inferior a 30 dias. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de atraso 
superiora 30 dias. 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Milagres/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3A Prefeitura Municipal de Milagres/CE, sem prejufzo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa 	da empresa Contratada. 

ÇLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REscisÃo  
A execução dos serviços, proveniente deste contrato, poderá ser rescindida de 

cOzformidade com o disposto nos artigos n°s 77, 78 e 79, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
psteriores. 

1 .2 - Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados a Administração os 
itos previstos no art. 80 da aludida defesa legal. No caso de rescisão prnainistrativa ou 
gavel, essa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do gestor competente. 

1 A.3 - O presente contrato 6 rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ouExtrajudicial, nos casos de: 

- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

1 1i3.2. Inadimplencia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

113.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias.de  antecedência, sem ônus para ambas as partes; 

11 
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Estado do Ceará. 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Uma nova cidade para todos 

113.4— No caso de no cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
lscntir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma com 
com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRÂTU 
12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei 8.666/93; 

a2.2 Quaisquer alterações contratuais que venham a  ocorrer na execução dos serviços serão 
çfetuados mediante Termo Aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO  
13.1 —Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até 050  (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMAL QUARTA - DÁS DISPOSIÇÕES GERAIS  
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

CLÁUSULA DECIMAL QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
15.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços no regime de execução INDIRETA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

PREFF'UP E /L5RES CE 

16.1 - O Foro competente p&à dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
CinarádeMi1agres, ~excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) 
vilas de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

SORAYABE 	DOS SANTOS 
SECEETÁRL4 MUNICIPAL DE 

ASSISTÉNCIA. SOCIAL 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

TORtA ADMINISTRATIVA 
STEMAS EIRELE 

NTRATADA 

	CPF £-"  F2) Jfl,. 

CPF 

Ri Presidente Vargas, 200 - Cenho - MlIagresCE - CNPJ 07.655.977/000I.00Pone/Faz (88)U58-125511720 
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ATESTADO DE CAÉACIDADR, TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, 
endereço R. Santos L)umont, 64 - Centro, Missão Velha - CE, 63200-000, CNPJ 
07.977.044.0001-15, ente federativo da união. de direito público, ATESTA, para os 

Contador LEONARDO 
«)43/0, foi o-  responsável 
unicipal e seus Fundos, no 

PERIDO DE JANEIRO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2020, firmado com a sua 
empresa UM CONSULTORIA ADMiNISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
CNPJ n ° 10.298.564/0001-06, com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA PLANEJAMENTO E JUSTIFICATIVA 
TÉCNICO CONTÁBIL JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNÍCIPIO DE MissÃo 1 

10 DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA1 
MLJNICIPIO DE MISSÃO VELHA (CF.) 



1 	 DC 



PAG. 	  

ISAQU(FANGEL1STA CR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DO MLJNICIPIO DE MISSÃO VELHA (CE) 

()POrAutentade 
)Por Semelhança. Dou Fé. 

M1SSÂO vaH,4. CE/JQJ 
Testa 	. • . 

Rodrion S 

RúbernAbrnae:.1 
êlo Neres Escreyen- 	ado Cartór 20  Of!a missão Velha.CE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, 
endereço R. Santos Dumont, 64 - Centro, Missão Velha - E, 63200-000, NPJ 
07.977.044.0001-15, ente federativo da União, de direito público, ATESTA, para OS 

devidos fins legais, que o Profissional de Contabilidade Contador LEONARDO 
JOSÉ MACEDO, inscrito no CRC-CE sob n° CE-008043/0, foi o responsável 
técnico pelo contrato de contabilidade desta Prefeitura Municipal e seus Fundos, no 
PERJDO DE JANEIRO DE 2017 A DEZEMBRO DE 2020, firmado com a sua 
empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EJRELI, 
CNPJ n 10.298.564/0001-06, com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA PLANEJAMENTO E JUSTIFICATIVA 
TÉCNICO CONTÁBIL JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE MISSÃO VELHA/CE. 

Pelo que firmo o presente atestado. 

Missão Velha, 21 de dezembro de 2020. 

ii.)flI.&1 (flti.. M  
Tektone (MM) 1.542 16 
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Missão Velha 
Governo  Municipt 

Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 	  

CNP3 n0  07.977.044/0001-15 co 

PAO 	
15 v  

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
ELRELI, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
CNPI sob o n.° 07.977.044/0001-15. através da Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, neste ato 
representadas por seus Ordenadores de Despesas, O(a) Sr.(a) Isaque Evangelista Cruz, Amélia Maria 
Macêdo Luna Linard, Maria Dalva Silva Ribeiro e Maria Rivonete Neres Gonçalves Leite, residentes e 
domiiliados na Cidade de Missão Velha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e a empresa 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete 
Chicote, N° 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o no 10.298.564/0001- 
06, neste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, portador do 	no 246.015.433-04, 
doraante denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da LcitaçAo procedida do PREGÃO N° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, oriundo 
do Processo Licitatórioo na modalidade PREGÃO no 20 17.02.20.1, cujo objeto é a contratação de serviços 
especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa 
técnico contábil, junto às diversas Secretarias do Município de Missão Velha/CE, conforme 
especificações constantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 2017.02.20.1, bem 
como pela Cláusula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei 
suprainencionada. 

cLÁJSIJLA TERCEIRA - DO ADITAMENTO 
3.1 - As partes, justas e contratMas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que diz o 
inciso II do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até 08/03/2019, o prazo de vigência do 
Contrato original, a contar da data da assinatura deste ajuste, podendo, entretanto, ser, rescindido 
antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, convindo à Administração 
Municipal. 

Rua Santos Dumont, W1 64 - Centro MISSÃO VELHNCE. CNPJ: 07.977.044/0001-15 FONE: 8835421691 



Missão Velha/CE, 09 de Março de 2018. 

lsqueEvanglista Cruz 
Secretaria Municipal de Finanças 

CONTRATANTE 

    

Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ no  07.977.044/0001-15 

 

Missão Velha 
Qovc',no Mun:cpa1 

    

PÍEFC 	 .:ES CE 

1 CLAUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 	 1  
4.1 4RATIF1CAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que nao 
foram alteradas por este Termo Aditivo. 

 

A44LL— P- 
Am'lia Maria Mac&Io Luna Linard 
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

  

ÇÊ emÃ 	et- J. 
Maria Rivonete Neres Gonçalves Leite 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

Maria Dalva Silva Ribeiro 
Secretaria Municipal do Trabalha e Assistência Social 

CONTRATANTE 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
Leonardo Jose Macêdo 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1.  	 CPF 	  

	

2. 	 CPF 	  

Rua Santos Dumont, n 64 Centro - MISSÃO VELHA/CE - CNPJ: 07977044/0001-15- FONE: 8635421691 



  

Prefeitura Municipal de Missãq Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 	 Li 

CNP3 n0  07.977044/0001-15 	 

30  (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

    

      

      

      

 

Missão Velha 
cpovcrn  Municap& 

     

        

        

        

        

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita CNPJ sob o n.° 07.977.044/000145, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
neste ato representada por sua Ordenadora de Despesa, a Sra. Maria Rivonete Neres Gonçalves 
Leito, residente e domiciliada na Cidade de Missão Velha/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRÉLI, estabelecida na Rua Tete Chicote, N° 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, 
portador do CPF n° 246.015.433-04, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida do PREGÃO N° 2017.02.20.1, 
ti10 de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes. 

CLJUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, 
oriundo do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO no 2017.02.20.1, cujo objeto é a 
contratação de serviços especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, 
planejamento e justificativa técnico contábil, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Missão 
Ve1hWCE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato original. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1093, e suas alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 
2017.02.20.1, bem como pela Cláusula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art. 
57, inciso 11, da Lei supramencionada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO 
3.1 - s partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que 
diz o inciso Ii do Art. 57 da Lei no 8.666/93. ACORDAM em prorrogar até 31112/2020, o prazo de 
vigência do Contrato original, passando a vigorar a seguinte dotação orçamentária: 
04.01.10.122.0033.2.003.0000/33903900, a contar de 31/12/2019 deste ajuste, podendo, entretanto, 
ser rescindido antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, 
convindo à Administração Municipal. 

Rua Santos Durnont. n0 64 - Cno -MtSSÂO VELHAJ(E- CNP. 7.977.044/0001-15- FONE; 3835421609 



Missão Velha 
Governo  Municipal 

Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n0 07977044/0001-15  

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
4,1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que 
no "oram alteradas por este Termo Aditivo, 

Missão Velha/CE, 17 de Dezembro de 2019. 	 PA 

LJYt 	-. )j (. t, É-4— 
Maria Rivonete Neres Gonçalves Leite 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

LJMCONSULTOR!A ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	 CPF '' 

2. 	 CPF 	  

Rua  Santos Durnont, n°64 - Ceiro MSSÀL) VELHNCE CNPJ: 07.977.044/0001-15 - FONE: 8835421609 



10 Misso Velha 
14 
 Governo 1'.lw,icipal 

Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP3 n0  07.977.044/0001-15  

2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

PkE'f IP. 	IL(S 

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA. Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público i teriQ
PAG 

CO 

	

CNPJ sob o n.° 07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato re 	ftada por 	
sua Ordenadora de Despesa, a Sra. Maria Rivonete Neres Gonçalves Leite, residente e domiciFada na Cidade 
de Missão Velha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, N° 460, Novo 
Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada 
por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF n° 246.015.433-04, doravante denominado de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida do 
PP1EGÃO N° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, oriundo 
do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO n° 2017.02.20.1, cujo objeto é a contratação de serviços 
especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa 
técnico contábil, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Missão Velha/CE, conforme especificações 
constantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão a° 2017.02.20.1, bem 
corno pela Cláusula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art. 57, inciso 11, da Lei 
supramencionada. 

4ÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO 
3.4 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que diz o 
iniso II do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até 06/03/2020, o prazo de vigência do 
Contrato original, a contar da data da assinatura deste ajuste, podendo, entretanto, ser rescindido 
anecipadarnente em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, convindo á Administração 
Municipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que não 
foram alteradas por este Termo Aditivo. 

oitos Oumon. n11 64 - Crtro- MSSAO VELHNCE CNPJ: 07.977M410001-15 -  FONE: 8835421609 



 

Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n0  07.977.044/0001-15 
Mi:SsAo Velha 
Governo 7%4untc;po) 

 

Missão Velha/CE, 08 de Março de 2019. 

LM 1k_ 900 íU%  

Maria Rivonete Neres Gonçalves Leite 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

   

 

pf" 

C  

PA G. 	 

  

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1.  	 CPF 	
,D 

	

2. 	 CPF 	  

Rua S~ Dumont n'64 Gerir MISSÃO VELHA/CE CPJ: 07977044/0001-15 . FONE: 8835421609 



ura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP fl0  07.977.044/O.001-15 

PA G. 	 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
MISSÃO VELHA/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, para 
o fim que nele se declara. 

O UNICIPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito publico 
inte li o, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal de

e  Saú , neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Rivonete Neres 
Gon alves Leite, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominada de CONTRATANTE, 
e d outro lado UM. CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
esta,;,  elecida na Rua Tete Chicote, N° 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob 
o n 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo Jose .Macdo, portador do CPF no 
246.115.433-04, apenas denominado de CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
CO TRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade PREGÃO n° 
201 .02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA * DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO n° 2017 0220 1, de acordo 

com as Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologada pela Sra. Maria 
Rivi nete Neres Gonçalves Leite, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

cLÁUSULA. SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados 

a se em prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa técnico contábil, 
junvi a Secretaria Municipal de Saúde de Missão Velha/CE, conforme especificações constantes no 
Ane o 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
disc 'minada no quadro abaixo: 

Item NO
Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 
Serviços especializados a serem prestados na área de contabilidade 
pública, planejamento e justificativa técnico contábil, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Missão Velha/CE 

Mês 12 1067500 128 10000 

Total Geral 128.100,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA.DE  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO,  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO' AJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 10.675,00, totalizando o valor de 
R$ 28.100,00 (cento e vinte oito mil e cem reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
part r da data final do período de adimpiemento da prestação dos serviços, objeto do presente 
Co R do, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da 
Pre itura Municipal de MISSÃO VELHA. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO, 

ont n°64 Cenio MISSÃO VELI-INCE . CNPJ: 0797704410001-15 - FONE: 8835421691 

CONTRATO 



Mjssão Velha 
tI,'.flo M.rnki,..l 

Prefeitura Municipal de Missão Velha  
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n° 07.977044/0001-15 	

CO iS O DC 

PA G 

no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim 
corno reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipStese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5. - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a 

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Orgâo 	Unld..Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
05 
	

01 
	

10.122.0037.2.003.0000 
	

3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 * A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo 

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

perfeita execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

diligências de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 

destç instrumento, os quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede 
da Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Prefeitura e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
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pessoal de sua contratação necessário a execução do objeto contratual, inclus 	• 	a cargos 
relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a 
ssessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem 

a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

103 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vinculo contratual, estará sujeita as seguintes sanções 

10.3.1 - advertência, 
10.3.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação, 
1033— impedimento de contratar com a Administração, 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagara a CONTRATANTE a titulo de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 

o 	11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da multa pela CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicara 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Iederal 8 666/93 reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE, 
12.2.2 — Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer uma das partes, 
12 2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes, 
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12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO. 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50  

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas  
entro as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de MISSÃO VELHA/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Missão Velha/CE, 10 de Março de 2017. 

di 	Q. 	* (,.  
Maria Rivonete Neres Gonçalves Leite 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Leonardo Jose Macêdo 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EJRELI 

CONTRATADA 

2. 	 CPF 	  
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
MISSÃO VELHA/CE, através da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita, no CNPJ/MF sob o n.° 07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assistência Social, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria 
Dalva Silva Ribeiro, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, N° 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, 
portador do CPF n° 246.015.433-04, apenas denominado de CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade PREGÃO 
n° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO n.° 2017.02.20.1, de acordo com as Leis 
Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologada pela Sra. Maria Dalva Silva Ribeiro, 
Ordeadora de Despesas da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação serviços especializados a 

serem prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa técnico contábil, 
junta a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de Missão Velha/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item N° Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 
Serviços especializados a serem prestados na área de contabilidade 
pública, planejamento e justificativa técnico contábil, junto a Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistência Social de Missão Velha/CE 

Mês 12 10.675,00 128.100,00 

Total Geral 128.100,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 10.675,00, totalizando o valor de 
R$ 128.100,00 (cento e vinte oito mil e cem reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente 
Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de MISSÃO VELHA. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO, 



ÓgãO Elemento de Despesa Unid. Orç. prol, 	tividade 
08.122.0 7.2.021.0 3.3.90.39.00 06 

Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL PREFEITURA DEMILAGRES CE 

CNP) n° 07.977.044/0001-15 	COMtSSÂO DE LICITAÇÕES 

no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
recia'nação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encaçgos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipóse de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortu to ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termós do Art. 65, inciso li. alínea "dt' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
admiüstrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a 

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBR!GAÇÓES  DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo 

na pestação dos serviços e o cLunprim:ento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

diligencias de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar OS serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 

deste instrumento, os quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede 
da Empresa, 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Prefritura e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
dans e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
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pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, incIuiVè os encargos 
relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a 
assesoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem 

a previa e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
presaçAo dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vinculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.33 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

nto do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
cont atação. 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer urna das situações descritas no sub-item anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei OU Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
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12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50  

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é  da Comarca de MISSÃO VELHA/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Missão Velha/CE, 10 de Março de 2017. 

Maria Dalva Silva Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 
CONTRATANTE 

Leonardo Jose Macêdo 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SIS 	lEMAS EIRELI 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 	 CPF 

 

- 

  

	 CPF 	  
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CNPJ n0  07.977.044/0001-15 

AU QW  
30  (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E UM CONSULTORIA 
ADMINISTRA IVA E SISTEMAS EIRELI, PARA O 
FIM QUE NEL SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do C 
interno, inscrita CNPJ sob o n.° 07.977.044/0001-15. atra 
Assistência Social, neste ato representada por sua Ordena 
Ribeiro, residente e domiciliada na Cidade de Mis 
CONTRATANTE, e a empresa UM CONSULTOR! 
EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, N° 460, N 
CNPJ/CPF sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato re 
portrdor do CPF n° 246015433-04, doravante denomi 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/9 
cláusulas e condições seguintes. 

ará, pessoa jurídica de direito público 
és da Secretaria Municipal do Trabalho e 
or de Despesa, a Sra. Maria Dalva Silva 
Ao Velha/CE, apenas denominado de 

ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
vo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no 
resentada por Leonardo Jose Macêdo, 

o de CONTRATADA, resolvem firmar o 
procedida do PREGÃO N° 2017.02.20.1, 

e suas alterações posteriores, mediante 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Admini 
oriundo do Processo Licitatório na modalidade PRE 
contratação serviços especializados a serem prestad 
planejamento e justificativa técnico contábil. junto a Sec 
Socii.l de Missão Velha/CE, conforme especificações co 

rativo, firmado em 10 de março de 2017, 
ÃO no 2017.02.20.1, cujo objeto é a 
s na área de contabilidade pública, 

.a Municipal do Trabalho e Assistência 
tantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEG 
2.1 O presente instrumento será regido pelas dispostçõe 
de 1993, e suas alterações posteriores, nos termos do P 
2017.02.20.1, bem como pela Clausula Quinta do Cont 
57, inciso II, da Lei supramencionada. 

L 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
cesso Licitatório, modalidade Pregão no 

to original, em conformidade com o Art. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO 
3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na m 
diz o inciso II do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, ACORD 
vigência do Contrato original passando a vigo 
05 01 08 122 0018 2 021 0000/33903900 a contar de 31/ 
ser rescindido antecipadamente em comum acordo ent 
convindo a Administração Municipal 

lhor forma de direito, obedecendo ao que 
em prorrogar até 31/12/2020, o prazo de 

a seguinte dotação orçamentária: 
2/2019 deste ajuste, podendo, entretanto, 
e as partes, ou UNILATERALMENTE, 

Rua Sa's Jurnj'. .07.977,04410001-15-  FONE: 8835421691 
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Prefeitura Municipal de Missao 'e a 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n0  07.977.044/0001-15 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que 
não bram alteradas por este Termo Aditivo. 

Missão Velha/CE, 17 de Dezembro de 2019. 

Maria Dalva Silva Ribeiro 
Secretaria Municipal do Trabalha e Assistência Social 

CONTRATANTE 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	CPF LL 

 

2. 	 CPF 	  

CNPJ. 07.977.04410001-15 - FONE; 8855421691 
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Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n0  07977.04410001-15 

 

Missão Velha 
Govcr.o ~íCipal 

  

2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICíPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
CNPJ sob o n.°  07.977.044/0001-15. através da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, neste 
ato representada por sua Ordenador de Despesa, a Sra. Maria Dalva Silva Ribeiro, residente e domiciliada na 
Cidade de Missão Velha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e a empresa UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete 
Chicote, N° 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 10.298.564/0001-
06, neste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF no 246.015.433-04, 
doravante denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação procedida do PREGÃO N° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei a° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 -Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, oriundo 
do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO n° 2017.02.20.1, cujo objeto é a contratação serviços 
especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa 
técnico contábil, junto a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de Missão 
Velha/CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 2017.02.20.1, bem 
como pela Cláusula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei 
supramencionada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO 
3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que diz o 
inciso li do Art. 57 da Lei n° 8.666/93. ACORDAM em prorrogar até 06/03/2020, o prazo de vigência do 
Contrato original, a contar da data da assinatura deste ajuste, podendo, entretanto, ser rescindido 
antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, convindo à Administração 
Municipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que não 
foram alteradas por este Termo Aditivo. 

ur, Srts Dumøn r 
	

SSÁ() VELHA/CE,  CNPJ: 070770.44/0001-15 - FONE; 8835421691 
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Prefeitura Municipal de Missa  Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n0  07.977.044/0001-15  

Missão Velha/CE. 08 de Março de 2019. 

Maria Dalva Silva Ribeiro 
Secretaria Municipal do Trabalha e Assistência Social 

CONTRATANTE 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ÊIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 	 

	 CPF 	  

r)nt rn'64 	MSSÂC iL..IAJCE CNPJ: 07977044/0001-15. FONE; 8835421691 
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Prefeitura Municipal de Miss 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP) n0  07.977.044/0001-15  

30  (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita CNPJ sob o n.° 07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada por sua Ordenadora de Despe'.is a Sra. Amélia Maria Macêdo Luna Lmard, 
residente e domiciliada na Cidade de Missão Velha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, 

ON 

	

	e a enpresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida 
na Rua Tete Chicote, N° 460, Novo Araújo. Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 
10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF n° 
246.015.433-04, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
tendo em vista o resultado da Licitação procedida do PREGÃO N° 2017.02.20.1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8 666/93 e suas alterações posteriores, mediante clausulas e 
condições seguintes. 

CL USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, 
oriundo do Processo Licitatorio na modalidade PREGÃO n° 2017.02.20.1, cujo objeto e a 
contratação de serviços especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, 
planejamento e justificativa técnico contábil, junto a Secretaria Municipal de Educação de Missão 
Velha/CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 
201702 20 1, bem como pela Clausula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art.  
57, inciso II, da Lei supramencionada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO 
3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que 
diz o inciso II do Art. 57 da Lei n° 8.666193. ACORDAM em prorrogar até 31/1212020, o prazo de 
vigência do Contrato original passando a vigorar a seguinte dotação orçamentária 
03.01'.12.122.0063.2.052.0000133903900, a contar de 31/12/2019 deste ajuste, podendo, entretanto, 
ser rescindido antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, 
convindo à Administração Municipal. 

itos 	11 	 J L A LE CPJ 07 977,04410001-15 FONE 6835421609 
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VS 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que 
não tbram alteradas por este Termo Aditivo. 

Missão Velha/CE, 17 de Dezembro de 2019. 

)L (o  
Amélia MariaMacédo Luna Linard 
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 	 

2. 	 CPF 	  

Rua S;; fitos Dumont.. 0 64 	MSSÃ VEU-À'CE - CNPJ. 07.977.044/0001-15- FONE: 8835421609 
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CNP3 n0  07.977044/0001-15  
Missão Velha 
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20 (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno, inscrita 
CNPJ sob o n.°  07.977.044/0001-15. através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por 
sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Amélia Maria Macêdo Luna Linard, residente.e domiciliada na Cidade 
de Missão Velha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, N° 460, Novo 
Aratjo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJICPF sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada 
por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF no 246.015.433-04, doravante denominado de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida do 
PREGÃO N° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações 
postiriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, oriundo 
do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO n° 2017.02.20.1, cujo objeto é a contratação de serviços 
especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa 
técnico contábil, junto a Secretaria Municipal de Educação de Missão Velha/CE, conforme 
especificações constantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 . O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

S 

ua. alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 2017.02.20.1, bem 
cono pela Cláusula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art. 57, inciso ii, da Lei 
supramencionada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO 
3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que diz o 
inciso li do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até 06/03/2020, o prazo de vigência do 
Cortrato original, a contar da data da assinatura deste ajuste, podendo, entretanto, ser rescindido 
antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, convindo à Administração 
Mu iicipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÓES FINAIS 
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que não 
foram alteradas por este Termo Aditivo. 

Rua Santos Durnont 
	

MISSÃO VELHA! 
	

CNPJ: 07977.044/0001-15 - FONE: 8835421609 
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Missão Velha/CE, 08 de Março de 2019. 

J44VL 	 J  
Am1ia Maria Macêdo Luna Linard 
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 
L lo2r. g 	L3 - 

 

 

2. 	 CPF 	  

Rua Santos Dumuit. G94 - 	ISSÃO VELI-tAiCE - CNP,J: 07.977044/0001-15 - FONE: 8835421609 
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Prefeitura Municipal de Miss 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP) n° 07.977044/0001-15 

CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
MISSÃO VELHA/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, 
para o fim que nele se declara. 

O UNICtPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
inter i o, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal de 
Edu: ão, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Amélia Maria Macêdo 
Lun. Linard, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
ou . lado UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na 
Rua Tete Chicote, N° 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 
10.21  8.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF n° 
246.115.433-04, apenas denominado de CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
CO 	TO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade PREGÃO n° 
201 02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e 
suas terações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO n.° 2017.02.20.1, de acordo 

com s Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologada pela Sra. Amélia Maria 
Mac do Luna Linard, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados 

a se - m prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa técnico contábil, 
junte a Secretaria Municipal de Educação de Missão Velha/CE, conforme especificações constantes 
no nexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
disc minada no quadro abaixo: 

item NO  Especificação Unld. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 
Serviços especializados a serem prestados na área de contabilidade 
pública, planejamento e justificativa técnico contábil, junto a Secretaria 
Municipal do Educaçáo de Missão Velha/CE 

Mês 12 10.675,00 128.100,00 

Total Geral 128.100,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

mdi - ta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO' AJUSTAMENTO E DO REEQU1LÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 10.675,00, totalizando o valor de 
R$ 28.100,00 (cento e vinte oito mil e cem reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
part i da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente 
Con to, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da 
Pre - itura Municipal de MISSÃO VELHA. 

4.3 - A Prefeitura Municipal. se  reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO, 

Rua Santos Dumont, n0 64 -Centro MISS'O VELHA/CE - CNPJ: 07977044/000115 - FONE: 8835421691 
	

fo 



~FEITURA DEMILMS.CE 
COMISSÃO DE LICES 

Prefeitura Municipal de MissatøWa 	 
GOVERNO MUNICIPAL 
~3n0 07.977.04410001-15 

no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim 
como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótpse de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retaradores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortu..to ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
admi riistrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a 

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Mun cipal, previstos na seguinte dotação orçamentaria 

Org&o 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/AtIvidade 
	

Elemento de Despesa 
13 
	

01 
	

12.122.0063.2.052.0000 
	

3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 * A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo 

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

perfeita execução dos serviços solicitados 
74 - Disponibilizar a tnfraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

diligncias de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 

deste instrumento, os quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede 
da Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Prefeitura e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

Rua Santos Durnont, n°64- Centro MISSÃO VELHNCE CNPJ: 07977.044/0001-15 - FONE: 8835421691 
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Prefeitura Municipal de Missao 'e a 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ fl0  07.977.044.1000.1-15 

—tj— 
Missão Velha 

Mun.ip. 

pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos 
relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a 
assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem 

a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO 1NADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a regilarização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Púbi ca. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 

11.3 - inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

autoiiaticarnente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Pederal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 * Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 

Rua Santos Dumont, n6  64- Centro - MISSÃO VELHA/CE - CNPJ: 0T977.0~0001-1 - FONE: 8835421691 
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12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte • ue se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrit * com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetu  a  mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50  

(quin s)  dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
151 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licita ífio, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre. partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Con ato é o da Comarca de MISSÃO VELHA/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exci iva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forni na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Missão Velha/CE, 10 de Março de 2017. 

Mis o Velha 
Municipal 

Arnlia Maria Macêdo Luna Linard 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

Leonardo Jose Macêdo 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

CONTRATADA 

TES EMUNHAS: 	 . 	 . 

 ut - à  3 LO 1. ... 	 CPF 

2. 	 CPF 	  
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2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ELRELI, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoajuridica de direito público interno, inscrita 
CNPJ sob o n.° 07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada por 
seu Ordenador de Despesa, o Sr. isaque Evangelista Cruz, residente e domiciliado na Cidade de Missão 
Velha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete Chicote, N° 460, Novo 
Araujo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada 

ON 	por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF n° 246.015.433-04, doravante denominado de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida do 
PREGÃO N° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei a° 8 666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante clausulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, oriundo 
do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO n° 2017.02.20.1, cujo objeto é a contratação de serviços 
especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, planejamento e justificativa 
técnico contábil, junto ao Fundo Geral do Município de Missão Velha/CE, conforme especificações 
constantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 2017.02.20.1, bem 
como pela Cláusula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art. 57, inciso 11, da Lei 
supramencionada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ADITAMENTO 
3.1 	As partes justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito obedecendo ao que diz o 
mci o II do Art. 57 da Lei n° 8 666/93. ACORDAM em prorrogar até 06/03/2020, o prazo de vigência do 
Contato original, a contar da data da assinatura deste ajuste, podendo, entretanto, ser rescindido 
antipadamente em comum acordo entre as partes ou UNILATERALMENTE, convindo à Administração 
Mu icipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÓES FINAIS 
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que não 
foram alteradas por este Termo Aditivo. 

-f ,  
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Prefeitura Municipal de Missão Velha 
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Missão Velha/CE, 08 de Março de 2019. 

m--Ç (~ ~2 

Evangelista Cruz 
Ordenador de Despesas 

Fundo Geral do Município 
CONTRATANTE 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.. 	 CPF 	  

2.. 	 CPF 	  
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30  (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA/CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  E 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O M!JNICÍPIO  DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita CNPJ sob o n.° 07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal de Finanças, 
neste ato representada por seu Ordenador de Despesa, o Sr. Isaque Evangelista Cruz, residente e 
domiciliado,  na Cidade de Missão Velha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e a empresa 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete 
Chicote, N° 460, Novo Araújo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o no 10.298.564/0001-
06, neste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF n° 246.015.433-04, 
doravante denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação procedida do PREGÃO N° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores mediante clausulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Trata-se de I'bRMO ADITIVO ao Contrato Administrativo, firmado em 10 de março de 2017, 
oriundo do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO n° 2017.02.20.1, cujo objeto é a 
contratação de serviços especializados a serem prestados na área de contabilidade pública, 
planejamento e justificativa técnico contábil, junto ao Fundo Geral do Município de Missão 
Velha/CE, conforme especificações constantes nos termos do Contrato original. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n° 8,666, de 21 de junho 
de 1S93, e suas alterações posteriores, nos termos do Processo Licitatório, modalidade Pregão n° 
2017 02.20.1. bem como pela Cláusula Quinta do Contrato original, em conformidade com o Art. 
57, iiciso II, da Lei supramencionada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ADITAMENTO 
3.1 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que 
diz o inciso II do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até 31/12/2020, o prazo de 
vigên ia do Contrato original, passando a vigorar a seguinte dotação orçamentária: 
02.06.04.124.0002.2.081.0000/33903900, a contar de 31/12/2019 deste ajuste, podendo, entretanto, 
ser rescindido antecipadamente em comum acordo entre as partes, ou UNILATERALMENTE, 
convindo à Administração Municipal. 

rç... Santo-- CuxCP,11  fl iSSÂO10E - CNPJ. 07977 044/0001-15 - FONE. 8835421609 
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Contratual original, que 

Isaque 	gelista Cruz 
Ordenador de Despesas 

Fundo Geral do Município 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Missão Velha 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNP.3 n0  07.977044/0001-15  
Missão Velha 
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CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumen 
não fbram alteradas por este Termo Aditivo. 

Missão Velha/CE, 17 de Dezembro de 2019. 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 	  

2. 	 CPF 	  
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
MISSÃO VELHA/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças, 
para o fim que nele se declara. 

O 	icíPio DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
inte o inscrita no CNPJ/MF sob o a° 07.977.044/0001-15, através da Secretaria Municipal de 

ças, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Isaque Evangelista Cruz, 
resid nte e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, estabelecida na Rua Tete 
Chi ste, N° 460, Novo Araujo, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 10.298.564/0001-
06, a, -ste ato representada por Leonardo Jose Macêdo, portador do CPF no 246.015.433-04, apenas 
deno inado de CONTRATADO, resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o 
resul ao da Licitação procedida na modalidade PREGÃO n° 2017.02.20.1, tudo de acordo com as 
no 	gerais da Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante 
dá 	as e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO n.°  2017.02.20.1, de acordo 

com as Leis Federais n° 10 .520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr Isaque 
Ev, .elista Cruz, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados 

a se m prestados na arca de contabilidade publica, planejamento e justificativa técnico contábil, 
junte ao Fundo Geral do Município de Missão Velha/CE, conforme especificações constantes no 
Me o 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
disc minada no quadro abaixo: 

Item M° Especiflcaço Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

01 
Serviços especializados a serem prestados na área de contabilidade 
pública, planejamento e justificativa técnico contábil, junto ao Fundo 
Geral do Município de Missão Velha/CE 

Más 12 10.675,00 128.100,00 

Total Geral 128.100,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 

indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 10675 00, totalizando o valor de 
R$ 128. 100,00  (cento e vinte oito mil e cem reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente 
Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto a Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de MISSÃO VELHA 

4.3 - A Prefeitura Mnnicipal se reserva no direito de cancelar o presente PREGÃO, 

Rua Santos Dumont, n'64 -Gentro MISSÃO VELHA/CE . CNPJ: 07.977044/0001-15 -FONE: 8835421691 
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no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim 
como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortix to ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a 

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 — As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 
	

Untd. Oçç. 	 ProjetolAtividade 
	

Elemento de Despesa 
01 
	 04.124.0002.2.081.0000 	 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 — A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiei cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo 

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
73 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

perfeita execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

diligencias de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 — A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 

deste instrumento, os quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede 
da Empresa. 

8.4 — Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Prefeitura e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 — Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
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pes e de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos 
relati os à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a 
asses orla ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem 

a pré ia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplernento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

oco - ncia de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alte . ões, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entre t e diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a re larização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do C • ntrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
pre 4 ão dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enq 	eto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cum rimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atr. e nos prazos, muita correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
con .tação. 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
CO1T; spondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 
CO TRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da ulta pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

auto aticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei ederal 8,666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
con atuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
inte ,. lação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por sento com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
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12.2.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50  

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitaório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é  da Comarca de MISSÃO VELHA/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Missão Velha/CE, 10 de Março de 2017. 

Leonardo Jose Macêdo 
UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF'  'g. 4t 
2. 	 CPF 	  

Rua Santos Dumont, n°84 Centro - MISSÃO VELHA/CE CNPJ: 07.977.044/0001-15 - FONE: 8835421691 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Mucambo, Estado do Ceará, endereço: Rua Constr. 
Gonçalo Vidal, s/n - Centro, Mucambo - CE. 62170-000, CNPJ07.733.79310001 -05, ente 
federativo da União, de direito público, ATESTA, para os devidos fins legais, que o 
Profissional de Contabilidade Contador LEONARDO JOSÉ MACEDO, inscrito no 
CRC-CE sob n° CE-008043/0, foi o responsável técnico pelo contrato de contabilidade 
desta Prefeitura Municipal e seus Fundos, no PERIDO DE JANEIRO DE 2017 A 
DEZEMBRO DE 2020, firmado com a sua empresa UM Consultoria Administrativa e 
Sistemas EIRELI, CNRJ n 0  10.298.564/0001-06, com o seguinte 
objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 
DESTINADOS AO FUNDO GERAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -. FUNDEB, 
SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 

Pelo que firmo o presente atestado. 

Mucambo, 30 de dezembro de 2020. 

LAR 
CPF. • 8716 .453-53 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ N°07.733.793/0001-OS - Rua Construtor Gonçalo Vidal, SN - Centro - CEP 62.170-
000 
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UNTOS FAZEMOS 'Q ~LHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE, E PREÇO N° 206030112017 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO! SECRETARIA DE FINANÇAS! 

SECRETARIA DE SAÚDEI SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE UCAMB MO. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

Sec. de Finanças: 0801.04.122.0402.2.048-- 3.3.90.39.00 
Sec. de Educaçào: 0501.123.611.203.2.017 - 3.3.90.39.00 

Sec. de saúde: 0601.101.220.402.2.027 --3.3.90.39.00 
Ação Social: 0701 .081 .220.815.2.034 - 3.3.90.39.00 

O DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 

DATA: 06 de março de 2017 

IPJ N° 07.733.793/0001-05 
ntro - CEP 62.170-000 
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AUTORIZAÇÃO 

ucambo-CE., 02 de março de 2017 

AUTORIZO procedimento liditat6rlo para contratação de empresa especializada nos 

s€rviços de consultoria e assessoria contábil, destinadas a atender as necessidades do Município de 

Mcambo, de acordo com as especificações técnicas e quantitativos anexos. 

O valor total previsto para a contratação, importa em aproximadamente em RS 

451.666.67 (Quatrocentos e Cinquenta e um Mil. Seisce tos e Sessenta e Seis Reais 

Sete centavos), em conformidade com as médias das pesquisas anexas 

" curso necessário á presente contratação, acham-se classificados nas dotação 

orçamentária que se segue 

de Finanças. 0801.04.12 .0402.2.048 -- 3.3.90.39.00 

e Educação: 0501.123.611.203.2.017 --3.3.90.39.00 

e saúde: 0601.101.220.402.2.027 --3.3.90.39.00 

ocial: 0701.081.220.815.2.034 -- 3.3.90.39.00 

objeto será executado imediatamente de acordocom as necessidades da 

ncia após a homologação da licitação e a respectiva assinatura do 

oc, diáSI MIciezembro de 2017, PRORROGÁVEIS, conforme 

adminiação, iniciando str  

irtrumento contratual, 

legislação pertinente. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da Nol 

execução do objeto, devidamente atestado seu recebimento pela CONTRATANTE 

Agradeço desde já a atenção dispensada. 

ana Bastos de Brito Lima 
SecretárIa,4p Educação 

Carlos 
retárlo de. 

mes 
oclal 

Paula Tamires Parente Meio 
Secretário de Saúde 

PRI 
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.111 O presente Termo tem por objeto definir o conjunto de ritos técnicos -que nortearoos 

PROJETO BASICO 

UGAMBO CNPJ t' 

procedimentos administrativos para a Contratação de Empresa(s) Especializada(s) nos Serviços de 

Consultoria e Assessoria Contábit. destinadas a atender as necessidades do Municipio de Mucarnbo, 

onforme especificado neste Termo. 

Z% .A Licitação para contratação das atividades deste 

21 de Junho de 1993, e na Lei Complementar n° 123, 

)bjeto  fundam0nta-se ria Lei Federal 6. n°  

e14 de dezembro de 2006,'e suas alteraç 

6, de 

presente licitação justifica-se na necessidade continua da Administração Pública em modernizar-

se no sentido de melhor atender aos anseios da população. Buscando atender aos principios básicos da 

administração pública, com o objetivo de corrigir falhas, adequar a gestão pública à execução de suas 

atribuições de forma eficaz e legal devendo ser atendidas as condições abaixo: 

) Atender às consultas (ilimitadas) das áreas contábil, financeira, administrativa e patrimonial, de forma 

presencial e via telefone, fax, e -mau, ou outros meios eletrônicos; 

b) Orientar os servidores das áreas abaixo, sempre que necessário no sentido de desenvolver 

habilidades técnicas para o trabalho: 

ecuçãoorçamentária 

dimentos de :r* tina 

Ptocedimentos contábeis 

anter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de inovas normas legais (Emendas 

Ccnstitucionais, Leis Complementares. Leis Ordinárias, Decretos, Portarias. Resoluções. Instruções e 

demais atos), dos organismos federal e estadual. bem como das Agências Reguladoras, enviando 

imèdiatamente e-mail à CONTRATANTE e disponibilizando no site da empresa as referidas publicações 

d) Elaborar, o 

ilisponibilizando di 

todos os compromissos obrigatórios da CONTRATANTE, 

mo, enviar e-mail à contratante; 

PREITU UNICIPAL 
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onsuItoria da: execução orçamentária a empresa deverá disponibdizar equipe técnica para dar 

orte Integra(á Prefeitura com no minimo 3 (Três) técnico por no minimo 8 (oito) horas cada dia Avaliar 

os :procedmentos, processos, sistemas de trabalho, registros e documentos com o objetivo de aferir o 

umpnmento da Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal, normas e instruções cumprimento 

do talendério, de obrigações, contabilização, legalidade das despesas realizadas conciliações bancárias 

aplkaçâo minima constitucional na saúde ,, ,no desenvolvimento do ensino FUNDES adiantamentos 

concedidos, despesas com pessoal rotinas trabalhistas, pagamento dos precatórios, PASEP e 

objigações patronais, emitindo. eventualmente, se necessário, relatórios das anomalias detectadas cu 

então se reunir com os responsáveis pelas áreas respectivas para alertar das falhas detectadas em 

io orientar quanto á legalidade e á forma correta de executar os serviços e 

f) Enitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dfMdas ou, 

mmentos. para corrigir as eventuais faIhü 

g) btiéntar O4) respanS 	5)'. 

Chamadas Extras Além das visitas programadas constantes da letra e*  a empresa contratada 

dej,erâ atender as chamadas extraordinárias (visitas reuniões, palestras, audiências), ao menos uma vez 

r mês compreendido esse trabalho na remuneração pelos serviços ordinários 

O valor estiradopa ra acontrataço, importa em aproximada nte em R$',451 .$66,67(Cúatracentos 

e 4inquenta e um Md, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete centavos A) qualificação 

dc ptens. a desççiçáo dos  serviçoi: e seus quantitativos estio descrita no quadro abaixo 

ITEM 	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 	UNÔ 	QUNT 

	

ação de serviços  técnicos especializados de Mês 	 10 

onsuft.ària e assessoria na área contábli, para 

e da Secietaria de Finanças 

do Município de Mucambo - Ce. 

Contratação de serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessa ria :na àrea contábil, para 

atender as necess ida des da Secretaria de 

Educação do Municipso de Mutambo Ce 

'Contratação de serviços técnicos especializados de 

consultaria e assessoria na área contâbit', para 

PREFEiURAMUNiciPA.OEMuCAMaO CNPJ NO O 

ivei(l 



)eciatlzados de 

contábil, para 

taria de Ação 
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atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Municipio de Mucambo - Ce. 

Contratação de serviços técnico 

consultoria e assessoria na á 

atender as necessidades da 

Social do Municipio de Mucambi 

Escrituração regular, de todos os atos e fatos relativos á execução orçamentária e financeira 

da Prefeitura Municipal, bem como o envio de todos os dados relativos aos gastos para consulta 

pi)blica por meio eletrônico. 

Abertura e encerramento de escrita 

Organização dos serviços contábeis quanto à sua concepçã 

estabelecimento de cronogramas, modelos, formulários e similari 

Elaboração de. balancetes financeiros, demonstrativos 

razão e diário apresentado porcontas ou grupo de contas,  

e despesa orçamentária. 

nailtica ou sintética; 

- Integração de balanços, inclusive consolidações, também de fundos especiais e outros 

órgãos da administração direta, indireta e autarquias; 

1 	Programação orçamentária e financeira, e acompanhamento da execução do orçamento; 

Conciliações de contas bancárias: 

Assistência ao setor financeiro da Prefeitura ,para uma boa execução de suas tarefas; 

Planificação das contas, com a descrição das,,suas funções e do funcionamento dos serviços 

Orientação técnica aos servidores vinculados ao setor cc ntábil da Prefeitura; 

-. Elaboração da prestação de contas mensal por meio eletrônico - SIM: 

-. Elaboração dos relatõrios exigidos pela lei complementar 101/00; 

-, Elaboração da prestação de contas de gestão, na forma da instrução 

TURA MUNICIPAL DE MUcAMBO . CNPJ N 07 733.19 01.05 Rua consuulor Go,aIo 



5 1 jA, prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e 

Adrrsntstração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subcrdinaçâo direta. 

licitação terá validade e eficácia até 31 de dezembro de 2017, a 

endo ser prorrogado nos termos do--Àart. 57. II da Lei Geral das 
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6 1 O Contrato resultante da pres€ 

cont r da data de sua assinatura, 

Licit ções. 

6.2 D prazo de  xecuco do objeto até 31 de dezembro de-,201,17,.A contar da data de sua assinatura 

podendo ser prorrogado nos termos do art 57,1II da Lei Geral das Ucltações 

6.3 bs preços poderão ser reajustados, quando transcorridos 12 (doze) meses do contrato, contados da 

apresentação da proposta de preços, conforme Indice de inflação, nos termos da Lei 10.192/2001 

7.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cun- rimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 8 666193 

7.2. fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 

7.3 Providenciar os pagamentos à Contratada, á vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

B.1,,Ex""tar ,o,,obieto,conttatuat,ern conformidade com as condições e prazos estabelecidos na propota 

8 2.Manter. durante toda a execução do contrato, com compatibilidade corr as obngações assumtdas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões Até ,2,  

do valor inicial atualizado do contrato 

9 1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas contratuais e 

as iormas dispostas na Lei n 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 

resPondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 

ICAMRO . CNPJ N°07. 



PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG. 

JÚTOS FAZEMOS O MELH 

Os serviços deverão ser executados a catério da Contratada desde que obedecidas todas as 

nornas e prazos contkio no instrumento 	no, e' 	a Contratante àbrigada a prestar todas 

e quisuar informações, se necassãrio, :qt1t0 ao bom cumprimento da obrigação pela contratada. 

i02 Os serviçc:s deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar 

10, 3í A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante 

10.14 O recebimento se dará após a verificação, das formal dades legais ecigidas no. presente objeto 

conttatúal.assim.po( Servidor designado pelã Admlniitraçào, no prazo máximo de ate O ::(ciflcø) dias. 

i0. 	Çonsiderardo a rejei o.doobjeto, a Administraçâo,deverà expor 5US$ ra11 —zões sendo a Contratada 

faz&ia em conformidade com a indicação da Contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 

da .r4tincaçào por escrito, mantido o,0 eÇO inteialmkpte,cgniratado, 

111 O Contrato poderá ser escindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n4  8666193 

e ns formas previstas nos attigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores 

11 	A inadimpléncla das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatória pela 

Contratada assegurará á Contratante o direito de dâ-lo por rescindido mediante notificação entregue 

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento 

11 	Os procedlmetos de rescisão contratual determinados por ato unilateral da Contratante serão 

forn1amente motivados assegurado contraditório e a ampla defesa mediante prévia e comprovada 

intiniação da interessada para que, se o desejar apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

coriados de seu recebimento e na hipótese de desistir da defesa Interpor recurso hierárquico no prazo 

de,-9s (cinco) dias,uteis contados da intimação  comprovada da decisão rescisória 

quando a rescisão contratual f amigãvel, devendo a mesma ser apenas 

autórízada e.justficada pela autoridade c&npeterite. 

ti 4 E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administr 

pre*ista... no art. 77 'a Lei de Licitaçes 

E ved 

o 

da present na de rescisão 
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ens irne11t  12 1 Os pagamentos serão realizados 

documentação fiscal: 

OS,preços pactuados poderão ser restabelecidos, ---para-o manutenção do equilíbrio económico - 

UNIÇIPAL. 

a exec ós, com a devida 

financeiro do contrato, desdeque o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado. 

por eio de planhlha analítica e documentação hábil. 

12. O objeto será atestado e pago pela Prefeitura 

miniita do Termo de Contrato 

12.. O pagamento será efetuado, em ai 

FiscI, diretamente pela Prefeitura Municipal. 

ntos somente poderão ser realizados com .â devid 

e fiscal e trabalhista. 

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, falhar ou 
ív 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer 

ffaL4de fiscal, garantido o direito prévio da citação Coa ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais comi naçô-és legais 

'13;9'A Contratada ficarâ, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 

não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

lunicipal nos na forma estabelecidos na 

advertência, sanção de qu e trata o inciso 

seguintes casos: 

da Lei n 8.666/93, poderà 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaç 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde quenão caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - multas (que poderão ser recolhidas m 	ergên e qualqu acia integrante da Rede Arrecadadora de 

Rebeitas, por,~ de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante). 
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licitantes que, em ;az o contrato 

JUNTOS FAZEMOS 1 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor, contratual total do exercício,,  

interrupção na ex 	do objeta, limitada 	m a 10% do esmo valor: 

b) de 5% (cinco por cento) Sabre o: valor contratual. total 1  do exercicio, por infração a qualquer 

•ctáusuta.ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em 

dõbna..reincidncia;. 

HOR, 

por dia de traso e/ou 

e' Suspersãotemporária de participação e 

não superior a 02 dols) 

imento de contratar com o Município. po 

ação e hnidoneidade para ilçitar ou coniratar com a Administração Pública enquanto 

areni os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

ridade que aphcou a penalidade depois do ressarcimento á Adninistração pelos prejuizos resultantes 

epois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas uncisos anteriores 

o prõcesÉo de aplicação de penalidades éassegura o o direito ao contraditório i 

garntida nos prazoseS (ciii dias )teis para as sanções previStas nos incisos 1. II 

supra e 10 dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo Item 

árnpla defesa... 

III do itenn 132 

134 O valor da múlta aplicada deverá ser rScÓlhidô ao Tesouro Municipal r 

corgar da notificação ou decisão do recurso Se o valor da multa não foi 

autØmatscamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus 

insiflciência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado admtnist 

- 	lunicipio é , pobr#doce,  mediante processo de execução  

prazo de 05 (cinco) dias a 

ou depositado, ser 

stência ou 

tivarnente ou Inscrito corno 

M com. OS encargos 

corespondentes 

13$. As sanç 

objtc. data licili 

1 -ptaticarem atosilicitos, vsando frustrar os objetivos daticitaç 

II: 'einoiFStrarem 	possuir.. idonei 

fflctàs praticados; 

III sfrerem âondénação deiinitivá. 

ququei tributos 

•a contra tar com a Administração Pública, em virtude, de atos 

ticarem, por méiós do aos, fraude fiscal no reccihimento de 

sanções previstas nos incisos 1, III IV de item 132. supra'podero .serapl..Icadas juntamente 
,jflCj:SO lido mesmo item, facultada adefesa :pr4a do interessadono respectivo processo.. no 

prazo de 05 (cinco) dias uteis 



Paula Tamires . rente ' elo 	 osé arloi Rodrigues GMies 
Secretário de Saude 	 V. ecretário de Assistência Social 
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A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da notificaçãoque lhe será encaminhada, estará sujeita Ao-multa  de 5% 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis. por caracterizar 

desctimprimento total da obrigação assumida. 

13 8. As sanções previstas no item 13,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vendoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital 

e noprazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão á conta da dotação 

orçamentária: Sec. de Finanças: 0001.04.122.0402.2.040,~---,de Educação: 0501.123.611.203.2 017/ 

Sec.de saúde: 0601.101 .220.402.2.027/ Ação Social. 0701.081.220.815.2.034. Elemento de Despesa 

3.3.00.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica, mediante a utilização de  tecursow do próprio 
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1ÇÃ0 DEI 
PREFEITO MUN I1 PAI. DE MUCAMBO 

tgt1L :oleta de preços purn os serviços abaixo especifi 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

OR GLOBAL - Trezentos e vinte V"4 uatr 

UM Corisi 
Rua Teté 

Escritõrio Forti 

inistrativa 
io Araujo - Brejo 
Durnont. 2727. 

LS EIRELJP CNPJ: 10.298.564/0001. 
ep 63.260-000. Fone / Far 088 3531 1600 
Sala 810— Aldeola - Fone! Fax 085 3284 6374 
e 1 Fax 088 3531 1600 
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S DO NASCIMENTO - 
Dados da Empresai 

ONTAB1L1DADE - PRANCISCO RUI D 
ME 

CNPJ: 09.163.175/0001-94 
O: RUA ANTONiO CAETANO, SIN CENTRO - ALCANTARAS - 

(88) 8832-9625. 
-mau: ruidis81@hotrnai]. .com 

COLETA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
PREFEITURA MUNIcIPAL DE MUCAMBO 

Fone: 

Suv2ço Valor MAL 
ias 

R UNIT 
S (1$) 

;erviço de 
sessoria, 
nsulcoria 

contábil 
auientária e 
inancei ra. 

9.000,00 Secretaria de 
Úvz do 
cípio 

21.000.00 

8 
contá 
camentária e 
nanceira. 

retaria de t0LOI00 oro: 

erviça 
essori - 
nsul tona 
ontábi1, 
arnentária e 

ceira. 

cretaria de 
SOCIAL 

uriicípio 

486 .0G0, oa 

Aicaatara, 

FRANC ISCO 

CNPJ: 
"IS TOR 

09. 63.175/00 
R :017796/o-O 



COLETA DE PREÇOS 

LETA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Cpnforme Solicitado estam enviando proposta de prei os para .s serviços abaixo especificados 

QTAD 
VALOR 

uNrrARxo 
VALOR 
TOTAL 

ITEM 

- JWIÇ  OS, DE ASSESSORIA CONTÁBIL 
FUNDO GERAL 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÂBIL 

FUNDO DE SAUDE 

11.500100 

VALOR 

GLOBAL 

Milhã, 09 de Fevereiro de 2017. 

CISCO ALDO CEZAR PIN41R0 Jt/N)ÔR-ME 

CNPJ:10.503.564/0001 -27 

CRC-0021 17/04 

Empresário 

- Centro - Milhã-CE - Cep: 63635-000,,,  e-mail cjr.pinheiro@hotmail.com  
8892-9002 / (85) 9961-4858 - CNPJ: 10.503.664/0001-27 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

FUNW MIO UC~ E FUNDEB 
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d\rt 1' - Designar FRANCISCO LAEZIO DOS SANTOS, FRANCISCO ORECUi Iii 

ALMEIDA AGUIAR e PAULO ANDREAZZA BRITO AZEVEDO. para sc,bre a prr"-• 

primeiro constituírem 	omtsào Permanente de Licitações do Municipio de MLI 1 

cornpitindo-Ihes a praticd de tecias oç atos necessar,o aí pocdirnent e ;ulg.si'r 

taçôe,, inclujive rldSsnoUdIídddes Pregão &- Piegc Cl'tin 

vigor n cirna cia Çua puhlia;à 

Pr 	Cumpra-se e Registre-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, em 02 de janeiro de 2 

uflILqi: 
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'- PONTINGÊNCiÁÇA DESPESA 

À ContabilidadelFinancejro 

Assunto: Previsão de saldo orçamentário 

Em cumprimento às normas legais. em especial ao Inciso V do Art. 55 da Lei n° 
8t666/93, e à exigência do Manual Portal das Licitações" do TCM (Tribunal de Contas dos 
Municipios), vimos por meio deste expediente solicitar o SALDO ORÇAMENTARIO para a 
râalização da seguinte despesa: 

ontratação de Empresa(s) Especializada(s) 1 nos Serviços de Consulioria e 
bil. destinadas a atender as necessidades do Municipio de Mucambo, conforme 

idos Orcamentár,ost  

Sec. de Finanças: 0801.04.122.0402.2.048 -- 3.3.90.39.00 - R$ 138.333 

Se  	01.12.6017 	900R23.33c deEdação05 	3 	 $  

úde: 0601.101.220.402.2.027 - 3.3.90.39.00 - R$ 86.666,67 

.ção SOCIal: 0701.081.220.815.2,034-- 3.3.90.39.00— R$ 103.333,33 

T tal Previsto para Contratado: R$ 451.666.67 (Quatrocentos e Cinquent 
scenlos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete centavos). 

ucambo - CE., 06 de março de 2017 

incleco Laézio 
Presidente da 

PRV MC 
DiOua Covor GoratÕ VIdal 


